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OBJETO: Registro de preços visando a futura e eventual contratação de
'pcssoa(s) 

.jurídica(s) para fornecimento de combustíveis, pelo przrzo Jt'

ll(doze) meses, eln atendirnento às necessidades do municipio de Sarrt,,

Antônio dos Lopes/MA.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PROCESSO ADMINISTRATryO

PROCESSO N' DATA

042301 - 0001 04/01/2023

DESTINATARIO

Gabincte do Prefeito

ASSUNTO

Registro de Preços visando â futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s)

para fomecimento de combustíveis. pelo 1-rrazo de l2(doze) rneses. em atendimento às

necessidades do município de Santo Antônio dos Lopes/MA

ANO 2023

REQUISITANTf,S

Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento .

Secretaria Municipal de Trânsito, Transpode e Mobilidade .

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo '
Secretaria Municipal de Planejamento e Admiflistração

Secretaria Municipal de Saúde e Sanearnento '

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Secretaria Municipal de Educação ,

KM Avenida Presidente Vargas. N". 446. Centro, Cep 65.730-000 Sro Ant. dos Lopes- MA
CNPJ n" 06. 172.72010001- l0 / Home page: \vivw.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

E-mail: prefeituralastoantoniodoslopes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 0ó.172.72010001-10

AqAO

TER.IVIO DE ABERTURA DE PROCESSO if PROC
o

Processo Administrativo N' 042301-0001

Aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro de 2023, lavrei o presente TERMO

DE ABERTURA deste Processo Administrativo para realização de licitação e

contratação, que tem como primeira lolha a de n" 001, que corresponde a este termo

de abeíura.

sãnto Arúônio doÍ

Jtnísá, À-. \J.* \s^;---
MARCIA DA SILVA LIMA

Setor de Protocolo
Port.: 025/2021-GP

Avenida Presidente Vargas. No 446. Centro. Santo Ântônio dos Lopes/MA
Página I de I
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Santo Ântônh .b

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MTJNICIPAL DE SANTO AI\T
CNPJ: 06.172.72010001-10

NI

A
N' PROC

FI o
oficio no. 00\ zozr-sur

Santo Antônio dos LopesÀ,ÍA,02 dejaneiro de 2023.

Ao Excelentissimo Seúor
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes/Ma

ASSUNTO: Solicitação de contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento
de combustíveis

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

l- É dever da Administração Púb'lica, propiciar infraesúutura adequada aos

depaÍamentos envolvidos na máqúna pública como um todo, paÍa que desta forma haja

continuidade no desenvolvimento das atividades necessárias, de forma a atender o

princípio da eficiência e qualidade à população em geral.

2- Diante do exposto, solicitamos a Vossa Seúoria, autorização para que sejam

tomadas as providencias necessárias para a rcalizaçáo dos demais atos preparatórios para

instauração de procedimento licitatório cujo objeto é o registro de preços para futura e

eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fomecimento de combustíveis, pelo

prazo de 12 (doze) meses, em atendimento as necessidades do município de Santo

Antônio dos LopesMA.

3- Encaminhamos junto a esta solicitação, planilha consolidada contendo

especificações e quantitativos do consumo previsto necessários para o desenvolvimento

das atividades por cada secretaria requisitante. Neste anexo, contém a descrição detalhada

dos combustíveis pretendidos, bem como da quantidade.

4- Por fim, esclarecemos que, após o cumprimento das demais formalidades legais

inerentes à fase intema da licitação, em especial à realizzçáo das pesquisas de preços de

mercado e a verificação quanto à existência de dotação orçamentária ou de sua dispensa

nesta fase do procedimento, os autos deste processo adminisftativo deverão retomar, para

fins de elaboração do respectivo Termo de Referência, nos moldes da Lei Federal no.

8.666/93 e demais normas aplicáveis à matéria.

5- Na ceÍeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos sinceros

votos de apreço.

CIO RAM SMOI,IRA
Sec. Mun. de Trânsito, Transportes e Mobilidade

Portaria no. 01 I/2021-GPSAL

Respeitosamente,

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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ESTADO OO MARAN

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO

cNPl: 06.172'72010001-10
Í\C$

fiúúo&r
U

t{. PROC
PORTARI.A N" O1I/2I}21. GPSÁL

RESOL\T

4,1, lo. NonrÇar AÉ:CIO eeUOS ]*.lOURA, poflâdor de RG 0.l3t73202000-l SSP'4\44

"" 
i:pr fio+.m2,87r1-ó0, pâra ocutr,,i o cargo de SECRt.IÁRlo MLNICIPAL DE

in úSiiO. fnaUSpOnffS E ür.rrSILIIlADE rto município de Sanro Antônie dos

Lopes:MA.

Art. 1". Esta Portaria enl rará e)n l'lgol' nê datà de sua publicação' revogadas as

disposições em contrário.

OABiNETE Do PREFETTO MIiNICIPAL DE SAi\TO A-NToNIO DoS

I-OPES-MA, 04 tle J*neirn de 2O2 i .

F

] , .,1i"I,FEITO DO \{U\-ICJPIO DE SANI'O ÂNTONTO DOS LOPÉ'S' EStAdO t:IO

l.i , r ri:;0. no tso das arribuiçties que lhe conÍere a Lci Orgrinica d<l municipiÔ de Sànlt)

i\:rt(ii:i!) Cros Lopcs-tvlA c a Lei Muuiclpal N" 02 dc27 de laueiro de ?017 que 'Distr)àn

sobre t, R.eot'gnttizaçõo iklntinislrqli'-a r;lc' )vÍunicipirt de Satto '4niônio dos l'opcs'

E5'Í( lo tlo M.aranhiio, cria rttt'go'§ de prot'rmenlo en comissão e rtnçõc\ Eratilii:'f ií''\'

deline cs re§!)eclit'os sinbolos e.fixa os wthn'es dos xtbsidios torrespondutl?s: üirihui

,'o,r1tctêrriis ttos órgtio.t r adt §err ditigcnte's e dá outras Frovídáncias' revoga a Lei

Municipot n" 0j de i+ rlr. Agrsto <Íe 2010 e suaç alterdções c dá oulra-s Ptovdênciú'r'

lVêrrâ

ito Municiptl

Ái Üi^ui..--

CONFERE COM O ORIGI}IAL

Cerlifrco que esta lotocópia é reproduÇáo

fiel do

Em:

Sewldor Responsável

Aven;da Presidente Vargas, N s 446, centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65 730-000

0! 0l

e

P



PORTARIA t{c OO7r202l - GPSaL

G PR-:FEIT] DO MLNICíPIO DE SÂN'IO ANTONIO DOS LOPES. ÉSIAdO dC

Mo,""há", n" ,so dr" a'buiÉ€s que lhê contêrê 6 LeiOrgànrca dc miJÍtcipb Cc

Sân:o AÍ[i,rir, ílos Lope6-MA ê a Lc líutriêLpâl NÚ 02 dc 27 dê JÂnairo íe 2017

,ruc Urspoe solrÍe à ReorÉanizaçáo AõmrnrsÍâriva do Muílcíplo de Sãnto Anlôno

,Jos LcDes, Errido do Maranhãc. cru cârgos do 9'âvihcnlo eh) cômlgsáÔ e

runÇôes grálrnz.tás, d6l,nê ôr respÊclivos simb:Ios e lirâ os vatorcs:jos

srbsujbs coíesÍKrúenles Únui c!ínp€téncks #oÍgáo. c a6 sê'r3 olígên3s

e cÉ cr,líâs providénclas, revogs e Lsi Mur)lcipd rf 03 ds 14 dê Ago5,o d€ 2010 c

sL,às âlreraçêes e dá oulras píovldârdas.

Páqin.2 dê4
907:1599&7 SSP/MA e CPF 743 107 113_E7 paÍ'3 oqJoa o catEo de DIRETOM

IJô O: PARIA íl- NÍO JURÍflCO dÊ municíPio de SaíÍó 
^ntônro 

ao6 Lopês-MA.

Àr. 2'. Est Podana entEre sú uiqô, ne d5tâ d€ sua publ'cáçáo. EvogadaÉ a§

úspo-< ç5os êm í!írtíáíio.

GÀBINEIE UO PREFEITO MUNICIPAL OE S:Al'iIO ANÍOÀll0 OOS LOPES't A,

(X Ce iânêiro üc 202'

Emanuál Llmt dê Oliveira

RESOLVE

an 1' Nôrêâí F]ÁD|LLA DA SILVA CAMPOS. portddoíâ dê RG 031C4339200e2

ssP/lúA c cPl. 033.891-:13.3t. Darâ oeu?er o cargo de SECREiÁR|A
i\IiJIIICIPAL ÚE ASSISÍÉNCIÁ SOCIAL. JUVENTUDE E TRABALHC dO

1ruÍi.i?:o do Sâ^lô Anlônio doê LcpoE-MÂ

Ar-L 2". À SeÇ.Ê.ár:a Municrpsl de Assrsl6ncia Socbl, Juvêntud€ o Trabálno 6âÍá

ô.déÉdoÍâ de Desoesas do Fundo Muiloipâl de Assistência Socral-FM'AS'

(.o;Í:)Ir* árL §7, parás.âío Único dl L.iMuõ-iPl que r,§põê $bre o Sislên5

Ún.í, dê As6Éttncia Social no mtnicÍpio lo Santo anlônio dôâ Lopês e dá oulre

Dládo Oliciâl EletíôriêôÊdloáo, rl' 2n02í Publlc.§to; o5lo1i2o2l

O PREFEITC DO MT,NICIPIO DÉ SÂiÍTO ANIONIO DCS LOPFS, ESIAC. C]

Mannhâo, fo uto dás atribuigoes quc lhe cor,ferc a Ler Or!iirliü dr munEip o ce

sento Ântônlo doe LoP€s-MA e a Ler MunrcPâl N' 02 c4 27 de Jànârro oé 2'J 17

quê 'Dlspos sobrc e RmQsni..ção ÂdmDsralils do liur .Fro de Sankr Ântónic

dos Lop€s, ;íõdc do MalEnhec. criã cãÍgo§ de provim€nlo 6rr corl ilsào €

lúnçõê6 grâti'icâdss. dê6ng os respecÚvos slrÍbolos ê lirâ ct !âlo_es Cos

subsidios coíBPond.nL€si alittu, cnnPêlânciâ§ âos óigàos e ao3 *Ls dÚllcnl( \
ê dá ou!âs providênclás. revoga s L€i Mundpd t' m é€ 14 dc ArJslo de !01C e

suâs ah€ÍÉçoês e dá ollías provldénclas,

RESOLVE

Â:'r. 1' OesrsnaÍ FRANCISCA M RÍA SouSÀ CARVALIIO D(\s SANTOS

po'tadora de RG 16682092001-6 SSP/rLla ê CrÍ 825.976.503_31, ser?30Í'
inregran:e oo ouaoro eÍet.'ro do muíi:ipio. para @uoêr o caÍso de SECRE áFlÀ
DA MI.ILHER d,o Municipio clê Sânto anlónio dos Lcpês_ÍVA.

AÍt 2. Esta Ponâíie êflÍa|á em vigor nâ dÂtÀ de sua p!,blicnÉo, Íêvogaoas ês

disposiçÔês em conkino.

Emanu6l L,ía dê OliveÍâ

PORTARI,A N" OIO/2II21. GPSAL

o PREFE,-O OO MUNICiPIO DE SAN-O AN;ONIO JOS LL-rPES

MaÍênhàô. ro u3o dõ alribuçôes quêlhê coníere al-er O'qÉhica &j =runiciÉo J(
Ssnto Aniànio óos Lope€-MA s a Lêi Munic'Pal N! 02 dê 2ir dê ianci Ô tt. l(rIr
quê 'Disp,t€ soà.6 s Rsorlg anzaqáo Aclninbttativa có MrniclPio dc Sarto A!)tóiaa

dos ,opês, Esládo do Marunhào, d'e csrgas de oÍttí4c^lc eÍÍ c)Íntss' t'

Íunçõês g.âÍnaâdá!, dêhne o! tcspêêli1rôq sltnbatos c lra o.r ,âlD'ês dos

subsr-dias co.TEsporldeaÍês : alribLi compelênciàs aas óu'gtios o acs JrLlu$ dr9cDres

e d,á outÍas p@tidêrcie, 'E,vogs a Lêi Muncpai nn 03 dê í4 dc AQlL'tn de 2c1a e

suàs aloía.çces e dD outtâs Itoviclérl{,ial-

RESOLVE

GÁBINÉÍE OO PREFFTIO MUNICIPÀL DF SANTO ANTONIO DOS

acs (tllalÍo dá3 (k) ÍÉ3 iê ian€iÍo do âno ile dcis mil€ vinlo o un A

AÍr 3q. Esta Porrána entrâ-á em yigoí na Oeta dê suà oubl'cáçâÔ. re(caáCas !s

tf PRoc
Ft-

Ad. 1'. NomEar AÉC|O RAMOS MOIrR^, porrãdór dê RG 013173202Q00-1
SSP,XTA . CPr OO4.7Z2 673-60. Pôíâ ô.úpár o cârgo dc SECREÍÀFI()
VTJNICIPAi DF TRÂNSÍIC, TRANSPORTES : MOBI'.ID^TÍ: dO ÊU'ICiI'Ô IE
Selo Anüânio «}s LoDar-MA.

Aa 3!. Esiâ PoíaÍia enlráíá em vqoí ns dela de suâ ptlhlcêção, íevq|êdãs 6s

.isF6'ttts en.:onl_ário

GABINTTT lo PR-:F:íTO I\4UlÚlClPAL DE SÂNÍO ANTONIO DOS LoPES'MA,
n4.ê J1netro de 2021

Aír. 1õ, Nonsar túaRtA L|MA OA stLVA NERES, rrDrladurá ôê FiG

000035483095-3 SSP/\IA ê CPF E90.166 /C3'78 Ír'rrí ocupâr o 6rqo dê

sEcRErÀRlA MUI\IC|PAL DE SAÚOE E SANEAMEN-O 30 huncipio dÉ Sa'Lo

AnEnk) dos I opê3rMÂEmanuêl Lma d. OliYêiE

FORTABA M OOE/2021. SPSAL

c >REFE|TO DO t\4UNtCiPtO OE SANTO ÀNTONIO DOS LOPÊS, Estado do

htâranhão, io uso das atribuiíEs que lhê confêÍe e Lâi OíOâni€ do municÍpio do

-SÊn[r Antô-io dos Lopes-MÀ e a Lei Muniúpd tf 02 dê 27 áa Janetío Ce ZO11

,ru€ Disró€ s.órs e Rêorçani2âçáo Âdmhiskâlive do MulicÍoio d€ Santr A.Íónio

nos Lopc. Eslâdc co Maranháo, o.á cêrgos ds provimânto êF comissão ê

íunçôes g,aní,.âdâs, d€finB 03 íâBpsllivos si-5olos € lixâ o§ valo.cs dôs

suDsÍciú5 É5írêspondsnles: aúibui comPelé.Eias acsóÍgáôsê ros ssus didganbs
e dà ourras DrovLdàn.iâÊ. íÊvoos à LeiMuniciêd n'03 d. 14 de fuoslo de m10 ê

suas Elt€râÇóeó e dê ouirãs píoúdê^ dâs'

RESOTVE

^Í: 
r '. fcí qnáÍ RAIMUNDA SOUSA CAR\A-HO NASCII4ENTO PoTTádoÍâ dê

RG ô37386082C0s-l SSP/túa s cPF 433 i51 353'04. §eíudoÍa ifltegrãnle do

qusd:) €reiivo do muí,ciPio, perà ocupar o câÍgo de SECREÍÂRlÁ MUNICIPÂL

Dt'.!UCAQÀO do mLrn'cipiôdâ Sánto Ahtóno dos LoPcs-MA

A4. ?' Â §êcreláÍla l,/tu n c pál d€ Educeçáo se É O rde.rt k ra de Despesas d'r

Fu^do Mu:;9igai d,e [laíLrlencio c t)ê3ênvolviÍr6n:o dá ÉducãÉo Básicâ e de

velô-:Âçàa dos ProíEsronãis ca Fdu.aqáÔ-F J NDE J

ÀÉ 3D fsLa PôÍtaira entrafá em v gor na dab d6 sira &blicâ€o, ,Evogâdâg ss

dispostõcs omco t áÍio.

G/lEINETÊ DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNÍONIO OOS LOPE$MA,
ij.r 16 Jãnciru .i. 2021

ÉtunEl Llú. do Oliveirô

PORTAR À l{. 009/2r}21- GPSAL

tui 2". A Sêcrelári3 Munlcipâ{ íe SsÚoe e Sanâaa'cnlô sc?â Oídenadora c:
Despsas das dÊnraiÊ conlâs PúUicas, seído Íê§Po'rsévêl pêlâ Gêslào ê

MovimêntaÇêo aÂs Çontss Báncáries dâ Pr€Íel1uía Murlclpaldc §anlc antÕn ,
dôs Lope§/MA. CNPJ n.'06.172.72010001'10 e :undo Munic Dal dê Satiio ,!

Ssnêâmênto. CNPJ' 11.745.309,$001-21.

Âí. 39, E6tr Porura lnúãrá eír v 9oÍ nà oaia Je sua pudicaçóc, .cvcgedcs is
dspê.içôos om ccnlráno.

GABINEÍE OO PREFEIiO MUNICIPÂI DE SANTÔ ANTCNIO DCS LOPEsI.1A

Oa de iaoe.'o de 2021 -

Êmânuél Limâ dê Olivsirê

FORTAfil.A . 0í ir!021- 6PsaL

Ô PRÉFEIIO DO UUNICIHO DE SANTO ANTONIO OOS L3P=S, ESt3d.T dC

MáÍsnháo, no uso des atsibüçôes cue lhD mníê'e í Lel Orgànlc8 do murl:ípl' d6

Santo Aílônio dos Lop€s-LíÂ ê â -êi MunEPalN" 02 ce ?t oe Jôrenó tt:20lj
quê 'O,'§póê sour! s Reorgâ, izaÇáo Adninist aliã dtt t on;cipb oe Sà,loA^tô.!o
dôs ropês. Eâ,â.io .io Maftihào- cria cetgas de prcvtment.

tunções g.6titid.lar, detine os rc:Pêclivas s.inb.tos a íi,1 )s ,á/o'es Co!

suósiriar co?espo[úêrlês: afiibri com.Elén5as aas.ig.{rrl e ,rrs §êr§ Ú'gerl€s
à dÊ ouúês pmvidérclas, ÉvDga a Lêl Mu,)Gipê; no 03 dê 14 de AgoslD t!ê 2CíA .:

suês drqefus e dá oulras provdêÍ,c,â§.

(E§OLVE

P(erê:ürÍs Muntctpd câ sEhto an.o.io (i)s Ld,rcs - M , av. Pl§srde:lc vâiEàs. r!45, CenlÍo. Sánto Á.ton|() d6 Logcs - l', ántào_ CEI',' 6573G0ül
tra.6toântooidosiogê§.m.gov tr

oiáno gfoot Etct óôrêô.ro MunEfno - S@6tana Mun'cipárd€ erâ*F nênto q Àúnin í_açio _ 
'jom(B§l€nldi.d6lopes 

má€d.hÍ
Ed\çb rc 2nO2'.
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OláÍ-'o Ofci.l Elí.onic. Edisã. n":12021
ABASItsC|MFNIO de Sanro Anlônlo dos Lopês-MA.

CASINETE DC PREFEITO MUNIC]PAL DE SANIO ANTONIO DOS LOPES.MA.
r)!r .rê Jârc1Íc de 20?r,

Aú 2". Este Portana êntrârá em vigoí na dala de sua pdbricnÉ.:, íêvogâcas us

Publi@çáo: 0r01,2021

OPE

dbposçÔês em óírÉno.

GABI\ETE DO PRÊFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO

04 de ianero .ic 202 I .

En'ânu6l Lim6 dc Olivorrê

PORTARIA N" O1Z2O21.GPSÂL

RESCLV;

CnranuêlLima dc Olivc a

PORIARLA N' 013/2021. GPSÂL

IlÊ35-V:

E«'ônuei I iíú de Oliveira

poRTAflÂ $ 011V202í- GPSÂL

RESOLl,'E

Emaruel Lirna de Olivera .a. PROC

Ft.

O PRÊFEITO DO [,{UNICIPIO DE SANTO AN IoNIO tX)S -OPES. E3Iádo dO

rJrríánhãô, rk: u.o dã6 âtÍibúrçõsÉ q!E ltr€ cooÍ€r6 c LeiOígânicá do ounicipio de

Srnt. 
^nrôno 

Jo§ Lopcs-MÀ ê á Lel tlunlclP3l l,P 02 de 27 de Jiftiío éê 2017

ouc Jrlróc srr5ro r RêÍsâ^?âÉo tumhlst.âllva do MunlcÍplc de s6{o Anlonio
rús LâDes, Estâdo do Maranhão, cra cargos d€ provimenio cfi coírlissão e

:Lr Çócs gíâiif.âdâs deÍnê os ÍespectiloÁ Einbolcs s iixá os velores dos
,hs idbs .oreqpo.denles. a:Íit ri.oflp€tÉnciâs eG igÉos ê ãc seus dl.igelles
ê.rã rrrr* Frôvdérjâs. Íêvcgâ â Lei MunicrÉl no 03 de 14 oe p€oslo dê miC â
\uas al:.raeõÉs 6 Cá @tra§ DÍovidêndês

MâÍânháo. m ll3o das Búibuições cue lh6 cDnÍEE â -Êi Orgà.icà do htri.ipio +i
Sanlo Anlôn o oôs Lopes-MA e â -êi Muricipal No c2 da 21 áa Je-..ttc áe 2011
que 'oisp& soorê a Reo.ganlzaçb Adnnnl6lrâtúâ dc Munrcjpro uc Sânlo A,rtonlo

dos LoDo6, Eslsdo do Mâranhêo, cnâ caÍqos de proümcntô e:r1 c<lmrssão:
ruhçõâs grâriÍcádas. deÍine os rcspocl,vos siíÍbolos e Írê os v3lores do.
subsidios coÍespcndenles, atíibul compêlêôoss ao6 irgéos ê 6s 53us cirlgsniês
e úí oulras nrovidêíciet. revoga a LêiMlniciÊal n' 03 de 14 dê Agôslo aê 2'110 e

§uas aller.R--).s e da.x,trâs prou(ênchs.

^rt. 
r' Nomêâr 

^rONSo 
PEF.EIRA GOMES NETO irortudor de RG

023311102002 5 s§;,/MÀ 6 CPF 013 150.163-11, nEíâ (h,par ô caiqo dê

SÉCREÍÀRrO r,tUNrClPÂL DE COIVUNICAÇÃO SOCIAL co mu.icip'o (lt Sanlo
/MlÔr o dos LoPe&MA aíI. 10. NômÊâí RAIMUNDO NONÂIO a.vES PÊR=IRA. portadoÍ de RG

009040ô21895-9 SSPTMA â CPt- A24.1O1.273-.u., pÉra OC!9er o :argc Ílê
SECREIÁRIÔ MUNIcIPAL DÊ cU!-TURÀ do municipio cê sêrtô 

^ntô.iô 
c..

PreÍe to ilunicDal

PORTARIA T,I' 01àT2021 . GPSAL

O PREFEITO OO MUNICIPIO DE SANIO ANIO\|O DOS LO,O

RESOIVE

Eí'ânuêl L ínt íie ()W€i€

PORTÂRIA N' 016/2021- GPSAL

RESOLVE

Emanu€l Lin'8 d€ Oliv€r6

PORTÀR|A Nô (|í7/202'- GPAAL

RESOLVE

Àrr 2'. Esla PoÍt6Íi6 ônlraÍâ em vlgor na dala de sua publ €Éc, rcvogÉdas €s

irspÔ3çóe€ em conlá.,ô

GA?INEIE OO PREFÉITO I\,IUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DOS LOPE9MA,
c4 de iaieiro dê 2021

Ârr. 20. Êsra Podsris Bnúsrá êÍn yigoÍ nâ dara d€ sla pubhcaçào, Í€vogádâs â!
disEosiçôês êm.omíáno.

GÂBINETE OO PREFãIIC MUNICIPAL OE SANÍC ANTONIO !,OS LOI,E$T,A
Í)1. d€ Jànêio dê 202i

O PR'F=ITO DO MJNICIPIO DE SANIO AN:ONIO DOS :OPES, EEIOdO dO

r\iÂÍaihào, no uso dâs àlribli9Ées que lhe con,ere I L€i Orgáu ca fi) nxrnrciÍo dc
:F_to Ariê_rD dfi Lô9$-MA € â LÊ Mun c pal N' 02 dc 27 {e Jancro dc 2017
t)',te Orspca sobrc a Reotgdli2eçáo Adminietralva do l,lurbipo dê Sutlo adtõ,riê
d.s Lopes, Eslado do Ms/anhSo- côà cÊígos dê povineatc om coínissà, 6
l,ú,çôes lrralíícaclas. deÍinc os tgspectivos slnbolos Ê i,a os T.eloras iíos
e(iDsrd,3s coraê§pofldeíresj atllrri cofipêlé^dâs ,os drgiios c àos sálrs oin!,ôrles
a ca otnas ptü,/Ééíêlâs, tevoga à Lei Múicioal n6 c3 ch 14 cL Agosto cle ?clo e
sdês à!êíaç6es e dét ouftas prclc]áncias.

O PREFEITO DC IíUNlClPlO OE SANIO ANTONIO oOS I OPêS EsLado ca
MaranrÉo. no Jso das ênibuições quc lhc @11éÍE ê Lei O.gáni.6 do írJn:c:ân de

santo anlonic d.'s Lc!ês-!lA e a Ler Munrêrral N' 02 de 2? de Jan€i'r ie 20' /

qua DEpôe gobíe a Rêotqaozaçéo Arnnwstíaliv? do Nuitciqo de sarrc a4!õni)
dôs Lopes, FsÍído do Maranháo, cne cargoê de prov neôlo êít: côln;.ssâo ê
tunções gâlilicadas. dêline ú rcsqeêtjvoÉ si.4,oôros e L)(a os valoles dôs
svósídos colrâspordênres, ara,ôrl co,Írpeiénú',as âos á.gáos s aos seus d/r/gêrlcs
e dé au,âb píovloéndas, Êvoga a Lei M)Íticipal n'Oi de 14.le Agosti Íle 2t)11 e
§uÊs ôrleraçiles c oá odrás pmú?ránrlãs

Án- 1c. NcÍn6€Í 0Al{IEL;ERREIRA CAMPOS. portador de RG 0!324661200G4
ssP;MÁ s cPF O25305-493r1- çars oclpsr c êâao dê SÉCRITARIO
tJUNICIPAL Dg MEIO ArúBENÍE do írnicirio dê üito Ar:Õnio dos Looes-MA.

Ài. 2 . E6lâ Poíâná êDkâni em úgo. na dalâ dê su, pubhcaçáo rcvogadas as
disp6!çô.s 6n .â1lrár.c.

An i., \oÍneâr JERISVAN SÀNTOS LEAL por:âcôr ds RG O0OC35{-cil9:-6
SSP/MA e CoF 84186ô.1r3-m, pêrs ôcorÊr o .âÍ9c rre SICRLIÁRlô
t{Ut\lClPAL ÔÊ E§POFTE E IAZER do mlniripio de Sânto Antonio do6 Lopes-

GABINEÍE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO T}OS LOFES-MA,
Ír4 ds -aneirc de ?0? r. Âd. 2à fsra Podaria ênrârá Ém vigor ná dala d€ s,.,a pLrblicaçâo, ÍêvoçâCâs .rs

disposiçôês êÍ êonnrino

ôABI\FÍE T'O PRÊFEITO MUNICIPAL DE SA.I.ITO AI\ÍON|O NOS LOPES[,]Â
04 d€ JânerÍo de 2021.

C PREFEITO EO I\,{UNICiP'O DE SANTO ANÍONIO OCS IOPES, ESIAdO dO

lllaranlÉo, no rsodas alrrbuiçoes quB lfÉ crnfeÍê á LêlOÍgàn'ca Ô rnoniciPio dÊ

:ântr Aotônio dos LopeeÍúA e z Lei Municipal tlõ 02 dê 27 d€ Jsneno de 2017
quê Drep;á sob/E a Reo.o€ nãaçao AÜnkislrutua cia Muni.ipio de Sentc AdóôA
úrcs lJFcs, Í s,ado di., M..aôhào, càa cêrgês dê provinonto êm conis§àó c
llnçóes gíatilicê.ràs, irêlrnê os respêcrivos símbolos e nxe os ,/êIo.€s íos
: Dsiobs ú.espoôlenlest ár,ú,,.drpêrdadês âê§ órgáos e eos §€u, úr?erles
e dá outzs Êtovt r,Étâs rc\oltd ô Ld Muncipal nô A3 do 14 de Agoe'! dc 2o1o e

rúB' Eite.agões e di Nhrs Prouidénciâ§'.

PREFEITO DO MLNICIP;O DE SANÍO ÂNToNIO DOS IOPES É5têdO dÕ

Máránhão, no (60 das arribuç5os ouB lhe cônÍe.e â -er OÍgà.icà do tu.rcip'o dê
Sa^lo Ântô.io do3 LopêE-MA e e .êl MunrcipâlN'C2 de 27 dc lâ-ênô ie 2C1t

dos Lopos, ÉslÉd., do Marenháo, cda caryd< de poiaento am corts:àc e
lúnçôes qtolilicadas. clelho os têspecl,vos sir,balos o lxa o§ vàlolês cos
sút sdios corespddenles ahbüi cadgêlàncies àos órgtos a âos sêus drr,gêrles
ê clé.ulràs prôÚdênàas. íewiÊ a Lci Muntdpêt he 03.tc 14 ie aglt:lo d.. 2n1t1.l

suas àlt rtçõcs ê dá ôutr.s ptwicênci.l .Àt 1'. Nq-ear iR^NCISCO DÀS CHAGAS FERREIRA DA SjLVA, oâ âdor de

RG m001201329+í SSP/MÂ e CPF 47í,838-§63-í5- pêrâ @,FâÍ o ca'Eo dê

.ECREIÀRIO MUNICIPAL O= AGRICULTURA. PECUÀRIA E

t,rs![urâ Muôrcçstd€ gshio Afionlo dos LopÉ - MÁ. Av. I r€3rrênlâ vâr96. 44 5. çenko. Ssnto Áíltoíro dôE LoPs - Ma€nhàc - cErr: 65 /3u-Uiri)

wro slôanloniodoslopês.ma,gov.or

otánô otcjsl Elerónicô do Municipb seêrêtsd6 l\tu.inipâl dê Êânq€mênto Ê adhhEtEçÁo - dom@suoânuonioao5lop6.ru9@.Ú
Edq,áo no ?12021



ESTADO DO MARAN
PRÊFEITURA HTUNICIPAT DE SANTO A

€NPr: 06,u2.720/0001-10

PrcÍúito l"funi<;ipal

sar!§ Ad6Íio d6

PORTÁRIA N' 01#2021- CPSiIL

O PRI'FEITO DO MUNICiPIO DF- SANTO ANTONIO DOS I-OPES. ESTNdO dO

IMaraúão, nti uso das arribuiçõcs qur llre conti:re a Lei orgrânica do município r.lc sirnto

Antônio dos Lopes-MA e a Leí &Íunicipal N" 02 de 27 de Jalreiro dc 2017 que 'Dr.yrôa

ytl» e u Reat!:rttti Çã., ,ldmÍnislt tivu ic ivlunk.ípio dtt Sonto Á»tti»io úts I'r4tt"t,

Ertrtilo .io Martnhào, <'ría <'urgos tle provínrcata en conti:ssão e funçôc't gatiJi('ódis,

,it iinc os resryct!\.oi s{nboios t.fixa ott vulores tlas subsitlios correspondetttt:s: atribui

lo,npeíitL:.itts ao.s órgãos e aos,§ÉrlrJ clir-igehi$ e dá outras providêncius, rwogo it It:;
Munii:ipal n" 0j de l4 de Agosto de 20!0 e suas ultertçôes e dá outra:- prot;idéncia;;' '

N,ESOLVE

AÍt, 1". Nomôar F-'RI\NCIS{:O DAS CHAGÀS FI:RREÍRA I)A Slt"VA, podadol de

RG 0ü0012013293-l SSP/lvlA ó CPF 471.838.9ti3-15, para ocuPárt o car,sr> r'1c

SIJCRI,]TÁRIO MLNICIPAL DI-. AGRÍCULTURA, PF.CUÁRIA E

AITASTECIIVíEN'IO rle Santo AntCrnio dos Lopc's-MÀ.

Arr. 2n. Esta Porraria enkaú ern rigor nâ datâ de sua publicação. revogadas as

disposiçÕcs em conlrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPÁL DE SANTO ANTONIG DOS
l-OPES-l\.14. 04 de Janeiro de 2021 ,

Ç
g,o,'';ft 

(l'*"-*.'
dc

CONFERE COM O ORIGTNAL

C,erliíico que esta íotocópia é ÍepíoduÉo
íiel do

Em;

Sewldor Responsável

AUTUAÇ
r{. PROC

Fr.

Avenlda Presidente Va ígas, Ns 446, Centro, Santo AÍtôítio dos Lôpês-MA - CEP 65.73O-OtlO

OL
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Diá.io Ofici*Eterúiico Edição í.2t202t puui.,âfáo: orot/202t
AEASTEctt EN|O J. Sâhro Ântôn,o aoí, LopeE_MA

GABINETE DO PREÊtltO i4UNlClpAL DE §ANTO AN-rOUO DOS LOPES-\aA.
_.4 dê Janclr(, da 202j.

AÍt 20 Esla PoÍt3r a entrârá em vrgor nâ datâ dê sua ploticáçào, ícvo9ad6s as
drspo§:çõ€s €Ír mntrádo.

EmânuBll lmâ d€ Olive rs

E',, n!§l Lr.rs de Cliveim

POR?aRtÂ if 014t202í. GPSAL

GAEINETE OO PREFEITO MIJNICI
04 dê Ji!€no d€ 2021.

Ennanuel Line a€ Cltveúê

PÔRÍAFllÁ l{. 01 Sl2ozt - GPSJ{L

O PREFEIIO DO MUNICiPIO DE

PORTARIA N' 012202!. GPSAL

O PRTFãITO DO M(INICJPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, FS!êdO dO
Íuürànhão- Íb !sô das atribuiçôês qLe the coníêíe ã LeioígAnrá do mun,c.piô de
S;rit4 An:ô.,Io dÕs Lô?€É-MÀ ê a Le, Àrunicrpât i|ô 02 de 2t de Jacno ô. 2O1t
quc 'Dispõc scb/.ô â Rárqani:â.êo Arjm nistrsriva dô Muni.ipro de Sanlo AntôDto,loj Lopss, Estado co M6Í€rhâc. cna câagos de provrmenÍo êr. coÍnlssáo ê
tiFçóes gratiÍcádês, dsÍns ca respectivcs símbolos e í,rô cs valo,ês dos
sobs,.jos coísgr.cleírlcs; e!Íibur aompetêÍEisB sos ígãos e ó§§e|rsdiige"tcs
'- ni oulrâ6 prlv.jêrcia.. rêhsá á r ei Municioât no 03 dê 1,r ít. Agostc dê ,o1O e
lurs áltereÇoere cá orúráe p,oüdénciis.

raTsoLvE

Árt 1, Nr)íIeêr AÍOÀISO pFRLtRA GOMFS NETO. poÍtâdoÍ de RG
02331110200?-5 SSP/IVA € CpF 013 íS0 rô3.11. psrâ ôtupâr o caÍgo dê
sEcRE rnRlo MUNtCtpAL OE CôMUNICAçÂO SOCIAL do írhrni.íeic deaânro
Àntónrc ú)§ Lcç€À-MÁ-

^r1 
2.. Esta pôíaria êDrErá em vigor âa data ds sLa pubtic!çâo, revogãdas ãs

: rspc'srçn€s €m convá,io.

.JÂBIÍ\ETE OC PREF=ITO MUNICIPAL DE SÂ\rO ANTOIIIC DCS LOPE}MA,
04 Jê J3noío de 2t21.

PAL DE SANIO ANTONIO DOS I MA

A
.r. PROC

Ft.

SANIO ANTôNrrr n.,q r noÍ .r
Marcnhá(l, ro uso das qtÍibui?ões.lue h6 conlêrÊa Lei DrgárÍicâ dc mücr

LopoE-MA e a Lêi MunicipatN'02 d6 27 de.aiê,rn :É r! 1i

ÊmaouelLma ds OtiveÍô

qrâ DisÍ)õo sobrê á Red.gânizâçáo 
^dllÍ::§iEtryâ 

dc iÍunrcrpro ca Ssnlo a.r.t.rrio
dos I )Êes, Eslâdo do Me.ân1ão cnâ ceÍgos d€ E.ovrÍtrcnto sm r])n.iJ5;! êrunçõês g.àtiÍcadss, défine 06 rêspec!,vo6 Eln.bors € irrá cs 

"ãlo.ÉE.jÕr:sutBidios coíêsFonneore3, ãtribui coópel6.oâs oos ôrgáos ê uos s€:rs diÍ,g--nlos
ê dá ou:ras píDüd&rcÉs, rByo9 r teiMunicipat,,.C3 de i r,i. ag^sro oe ilo.
suas allêrrçóê ê dà írrlrEÉ provtdâôciirs .

RESOLVE

aÍr. 1.. Nom€âÍ RATMUNDO NoNATO AIVES pERÊtRA. porLrdoÍ ce RG
00004082169t9 SSP/IVÂ â CPt- AZ4_1O1.2t3-U, para ocripar o caÍao dc
sEcRSrÁRlo MUNtctp^L DE CULTiJRÀ do müriciprc dâ sânjÇ Anrcnlo dos

Art ?. Esla Pc1âna ênrará sm \ gôÍ Íta dâlâ de suá pubhclÇão, rávogâdas âs
disp:slções 6Í conrÊrrio

GÂAINEÍE OO PREFEITO MJNICIPÁL OE SANTO ANTONIO OCÀS LOPÊs.I.iÀ,
04 dê Jaíêirc ae 2O2-

EmênuêtLimã d6 Otwcira

PORTARIA N' OI6202'. GPSAL

C PREFEIÍrc DC MU\ICIPIC DE S/q\TC ATITONIO COS LâPES. ES:i.dC dC
MarEnhâo, no uso dôs alnbuiÉss quêtrc co.f€re a Le,Orgâoi.a dc ínundpic óe
sànto Antórro dos I oF€!-MA € â .e, Munlcipel À, c7 dà 27 de Jãnêj,r, ro 2c I 7

q!ê Drspo6 scà.c a Râo,gaFizaçào adr,ni§rclva do Muôtcipia ds srât, à.tf,.ro
dos Lopês, F5l2éa tô Mâânhào.. s caígos cle Drcv,meí,tc ea co:t:,.s'b btúço?s qtalili.àdar. clêhne os rcspeativos slÍ1hc,t"s ê tua rs varrú,§ Jos
suàJrdr.,s .v,r,€sl,úúentss : atribui cofipáténclas aos ó49ãos Ê ,os .âus .rnueÍE s
e dà outas ptn'r,cénciaB, rewa e Let Munjdpri ff a3 de 14 de AgNtc .!? ioig c
suas àllençGês e dà out.as ptzvt.lencle§ .

RESOLVE

Art 1c NomeâÍ JERIS VAN §AN I OS LEAL, fhíâdor de Ra noolja{971!,iô
SSP,'MÁ s CPÊ 843 s66 i43-20, pârô o.u.ar o .âí9o de S=CRÍÍ^Rli)
MUI\|C|PÁL DE ESPORÍE E _ÁzFR dc m!nrciDio oe Sâàrô Aôrônb dôs rô,s6.

Aí Z, Es€ Pô/.âna €.tâé en viqê. na data dê súâ pubtic€qjc, EvcAâdás as
dGso€içÕês €m @ÀtÍâio.

C,ABINETF ÔO PqEFFITO MUNICIPAL DÊ SANTO ANTONIO ]OS LOPES-I,iA
0z d€ Jânei,o d6 2021

Emáíüel LIna dÊ 3lúcna

PORTARIÂ Nà O1í202í.GPSAL

C 'REFÊIIO OO MLJNICIPIO DE SANTO A\I IONIO DOS LOPES, SEIAdO dO
À4 ar ânhàc no rNo dâs âtíhutt es quê the confêr. a Lei Orgà Lcil do mitn|E,Dto de
s,:iio Án:ôfii, <ic Lopej-íVIA ê â Lci Munrctpál N" A2 de 2t de Jateúo.!c 2A1t.'( I)isÉdÉ .sÍrre a Reongaõizaçào 

^daintslÍativa 
.t! Murúcípio dê SÉnto Anôno

,.t.ts Lopês, Fsiêdo do Maíanhào. ttia râryos.ls prcinÉnlo em cô//]4,slo e
i,ttçóes gral)li:alàs. .lorne os rcs2ccityos simbotos a lixa os ualer€E dos
3r rós/dios cfirespcrdêr,Ícs . atríbut cc'írpÉrênúas e6 ó€\ios s áos sa/s d/rvé,xes
:: aá o!!i,Í2s ,,Õv,t1êÉ!às, .cvêle ê Lq l/l@tdpàl tf 03 dE 14 lrc A(,o§o * iola à
5!e. ãll4Íaçcês e dà ülÊs p.owCônciàs.

HÊSOl,VE

Âí. r. i\,oÍrcsr DÀN|EL iERREIFiA cavpos, p6.tado. d€ RG 0132{€512(E0-4
ssP;rrie e cr,: 025.3u5 493-1!. pâra ocupár o ca.qô dc sEcRETÂRto
ltl'-JNlCtpA! DE VEtO AMBIENTE do.rutricipio.tc SaotoA;rô io dos Lopcs_MA

^.r 
2"- tsl! Poítaia ênl,aíà êm v,!or ne dâE r,c suB prblicâÇáê. rêvogtsdlG es

(,'!pos,çaês enr.anràiô

V GABINETE OO PREFEITO MUNICIPÂL OE SANTO ATITONIO DOS LOPES.MA,
0+ do Jarctô dê 2021.

Í-) .IREFElTO DO iVUNICíplC DE SÂNrO ANTONTO DOS IOPES. Esrsoo do
l1oft',hâo. no uso das árribuiÇóss qre I.ê coníere â Lei O,gánicr do ouítoi',o dâ
r5.,- re An:ê -io dG :oo€s-M^ ê â Lâ Múni;i9aí it" 02 tk Zt de Janzic de 2t17
qle Dispats sob.e a Reoryânizaçào Aelmtnis!/at4a co Mu^aiptô . ê Saúo Antffi
dn. Lapes, I stado do Mârnnhàl, clÍs càtgos dê ptovinento an ccmissáo ê
llrca)es gratillci.lâs. det,ne os rêspêcttvos sÍmhotos e tixs ô-§ valorês úos
j. .,. ,'f,raê @,/.§ponderi:s.. utnúri co,ttréténdas âos qgáos e éos §eus .rlnoenlcs

3 e 1; 4. ^goffi c Àolu r
.;l,-s aíâzÍ.jcs c oã ouirãs p.ov,réncrd§.

ê=soLV:

Arl 1Ô. Nõn,--á. FRÂNC/SCO OAS CH^GAS FERREIRA DÂ stLVÀ portâdor óê
RS 00001201329J-í ssP/MA e CPF é71.938.963 i5, para É1rpar r cErgô de
S'CRE]AEIO MUNICIPAI D= AGRJCULTL.,RA, PECUÁRIÂ E

PORTÂR|À No 01712021_ oPSAL

PRFFEITC OO MUNIÜIPIO DE SANTO ÀNTONIO DOS IOPES, ESIàdO d,J
Mâ.ânhão, no uio da§ âuibuiç$es ouê tnê ôônf@ à Le O.gàniaá (to âunr.tpio C6
S€nlo Anroniô oos Lo.êe-MA e a -êi M,.íridpat No 02 te 27 ne '(,nei,. lc rit.ie!ç D,.poc êêére o daorgintz\a, AdnnüsiraÍive io it un@9,ê de *t|to a4tõr,.
dos lopds, Éstado da Mstsnhtio, c a cs.ws da provÍn.nto ê/r corrlssào ê
lírnçõês gíatiíicadas, dehna os ,especttuos si,,batês e tira.s ,rJo,es ?br
suhsiTlos crtrês@náeotes: dt ib!:! comlebncas a<>s orgãos ê rrs sérs d,.,gnz6s
ê dà aulras ptuvide.êieÊ! .evosa a Lei M)hicipe; ,f 03 iê 11 dê a(Gto dê ro1a o
surt alreêçAas e da outrs; ptovidéncÉ!.

IESOLVE

'r elcnuE M rnlcrpál de Sanb Ântôno dos Lopes - M^. Âv prenconlo Vârgâs. 4.6. C€ntro. Scnic A.:onb dc r olé! - Marsnhec . CÊp: 6S73(FmC

oiá,b qír.,er Erer,óni.o oô M,,.r"re,o - sêc*,á.t, r\fl"1;I51ff#iifffli;L^,"traÉo, doh@sbanrcrroíosroDês.m.s.y.br
F.r(áo no 12021



\

ü

Sôírts Ániffi &t

ESTAI}O DO MARÀH
PREFEIruRÀ MUNICIPÂL OE SÂNTO ÂNT
CNP.r: 05.172,720/Offr1-1o

Pretbito lvlunicipal

AUTU
r.l. PRoc

Ft.
PORTARIÁ Ii' OT7í2O2I - CP§AL

O PREFEIIO DO MUNÍCIPIO DE SÂNTO ANTONIO DOS LOPES, Lstado rto
i\laranhào, no uso das acribuiçõcs quc lhc conl'erc a Lei Orgânrca rto município de Sanro
Autôruo dos Lopes-I[A e a Lei lt{uuicipal N" 02 de 27 de Janeiro de 2017 que'Oispôe
j1)hrct x Reo?-gonizoçit<t Adniniso.ati\4t do íantcipio de Sanru Ántônb d<ts Lope.r.
[tludo do M ranhão. ct'id cúrgos de prottnento c cottissão e rttnçõcs g-aÍilicodo.t.
define os respeclivos sintbola.s rfitn r:s yalot es dos stbsídict corresponde:ntes: ati.ibui
.:ottl,ele dxs tos Órgã<ts e (J()-r serr.s dírigeiles e dâ outras pxtvidêncÍas, rcv,gít a L.,i
Municipol n" 03 de l4 dct Ágosto de !01ú e ruls alterações e rlú outras prcvidênÇiaç'-

RESOL\IE

An. 1". Nomear- ivl,\NOEL ]lii SOUZA LIMA. por?tdoÍ Ílc RG j7.l S7.452-X SSpiSp
e (_PF a13.438.593-87, para ocupâr o ci[go de SL(]REI'ÁRIO MUNICIPAL DE
OtlRAS, HÂtslTAç)ÃO E URtsANISMO do nrunicípio dc Santo Anrôniô dos t_o,pes_

]VÍA-

An. 2". .llstâ Portaria enlràrá em vigor nâ datâ de sua publicaçãô, revogadâs as
disnosições em conrnirio-

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPÂI_ DE S,An-To ÀNTONIO DOS
LOPES-MA, 0,1 de Janeiro de Z0l L

o
Ralpoístil

q L+r.*.r-<;r
vcrta

CONFERE COM O ORIGINAL

câílifico que estâ lotocópia é repoduÇáo
-ãtlo 

origtnar oue me íoi exibido 
'J

56; 0{ t 0I I Srur3
{

Sewldor Responsávêl

Avenida Prêsidente VâíCês, Ne 446, Ceôtro, Santo AntôÍrio dos Lopes-MA - CEp 6S.73o-OO0





PáginE ! do4
:rsposiuae§ êm.onrádo.

Dirio otiÊlál ÉeEonbo Edlçro n' zl2o?1

,€ASIECIMENTO de Sânlo Anlónlo dos Lspcs'MA

GABIN=TE Irc PREFEITO MUIIICIPAL DÉ SANTo ANIONIO DOS LOPES-MÂ'

04 de -eneiÍo úê m21.

An. 2', Esta PoÍâíâ êntrsÉ 6m vigor rB dEtê d€ §ua Publlcãç;o, revogacâs as

í,Epo§9õêa em conlrêiiô.

Fubl ic.çár; 05/!l 1202l

PORTARIA N'012/202t. GPSAL 
.

ít PREFE|ÍO OO l'íJNlclPlo fE sANIo ANTONIÔ DOS LOPtS, E§tndo do

Nleranhão. nc usô dês atÍihuições quê Íhe conÍ€rc a Lêl OÍgdnica do munic'pio dc

Sante Ànlônh ,Jos LôpoÉ_túA e â Léi Municlp6l M 02 de 27 
''ê 

J4lÊlro dÊ 2017

:r.Ê OisDóo sc5íe â R.oÍgânizeçào Adm nBtÍâlvã co MuiicipiÔ cê Sânto Ahtônic

,r.s LôDês. Esiâdo lír Màrâri6o. c'ia car0os íle provimento eÍi comrssào É

(rnçúes grâtiÍicadas. defins o§ re§poctlvos stmbolos € ÍiIê os vâlorê6 dos

suD;idios,rÍê*pohdsntês: ardb,ri corhp€lências ao6 é§ãG ê âos seuÊdirE€nles

Ê dá oút'âs providénc,âs, íêvog€ â Lei Msfilclp3l nâ 03 de 14 d' Agosto de 2010 ê

iLr;ri llieràces c,lá orfràs proüdánclE€

GASINETE DO PREtsÉI

04 de Janêlro õe 2021.

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LO9ES-I\IÁ

04 de Jenâmoe 2021

TO MUMCIPÂL DÊ SANTO Â.YTONIO DOS
Fmanúcl tima ôê olivsus

REStr!JE

Àíi. r". NoneaÍ AFONSO PÊREIRA GOMES NEÍO. oortâdoí do RG

nr33111c2c$2 5 SSP/MA e cPF o13 15O 163-11 parâ ôürpâr c ':ã'9r de

sEcRÊi^8lo MUNiclPAl. oE coMUNlcAcÁo soclaL iro murtcÍpio de sânlo

ÀnlániÍ) dos Lôrês.MA.

Àí. 2" É5tâ poíaÍis €nlrarâ eín úEor iâ dâtE do lua puDllcãç6Ô' revoaEda6 as

.rsP6içoc 0rI contrár'o.

GABIN=IE DO PREFEIÍO I'IUNICIPA! DE SANTO ÁNTONIO DOS LOPES'MA"

0{ dc râneiro íc 2021.

fmllnuêl Lrms cê Cln 6'a

PORÍARA M 01312021. GPSAL

ô PRÉiElro DC l\4uNlcÍPlo ÔE sANTo ÀNÍONIO DOS -OPES. tstádo do

Varanl"âc n: u9r, cà3 ârnhJiçó€s q'6 lhc çonteíc â LeiÔÍganEa co nuniciPii de

SánÍo Aotõrno dos LoPÉ}ÍúA € a Lêr Munrcipãl Nâ c2 dc 27 de Janciro de 2017

r.ça 'D;rpÍ'e sóhfr é Reôrgênizaçâó Adminis/.ratiea do Mu Éipio de Sânto AntÔnio

ír-§ Lope§. I-Sl"dO do MáíÊthéo, c';a czrcas de prcvifiento em aatnissõo e

l,úçôrs g1?llícadas, define c§ rcspêclivos simbolos e iixa os vâ,crés dos

li]r§nros- crxíÊsporÍÉnlês] â?1óul compâldncrás gos o/oàos à eos s€u§ di?ge"úes

ü?rrs cÍe.EÇóes e dá ouLás PmÚdéictàs .

l.{E$oL! E

An. r r. Noínê.r DANIEL FERREIRÀ CAMPOS, pÔrtadoÍ d€ RG 0132'48612000_4

SSr,/turA ê Cl). 025.305.493-11, pars ocu9ar o csrgo d€ SECRETÁR|O
ÀIUNCIPAL DE lrElO Al'rglENÍE ao munic:piodê Sânto Afltóniodos Lcpss'lvlA'

Efrn"elLirs de Oliv.iru

PORTARIA N" O1{/202í. GPSAL

O PN:FEI IO DO MUNIC:PIO DE SANÍO A\ÍONIO OOS LOFES. ESI..IO dO

l.rlaÍanhao, no uso d.§ atíbuiçôcs que lhe confere a Lêi Or§àn ca do mtnrcipiÚ de

3arto Àn:6-io dos Lop6-MA € a têi Munic Pd No 02 de 27 de Jareno de 2c11

.)oc Dtspõo soÜe d Reorgênt2alêo Admínistativa d' l'lunÊipto cle Sú@ Antôaa

dns t )ús, t stÀtío dô Ma!ânháo . E caqos dà pr'5wn€nla êm c{misÊào ê

lr|çúes üatitlcadss, delí,rê Ós respect/vos slhhô/ós e lixd o§ véllo'€s 
"os.t 

'hRt.iÁs 
6nê@n/nt\!ê,s: alãdn ano.lê ci8 # ôgrd ê 36 eG ú'I,.'ls

. dá outns ptoidáNiôs, evosé ê Lêi HuotciPd no a3 d. 11 da Agosto da 2010 c

suü stletúçó1e ê dé ôuttês Ptoviclência| -

RESOLVE

tmânuêl LiÍÉ ílê Otlvdra

PORÍARIA N' 015202I. GPSAL

C PREFEI;C DO MIINICIPIÔ DE §ÀNTO ANIO\IIO DOS LOP'S, IS

Éha.uel liro de oliveirá

FORTAR'A 
'{" 

01612021. CF§AI

O PREFEIIO DO MUNICiPIO DE SANIO ANIONIO OOS LC'ES, EgtãCO d]
tutâíânhào. no uso d.s áirlburçê€s qu€ lnê conís€ â LerOÍgánn:a dc nrLrrrll;krc d:!

Sânto Anrônio dos Lop6$MA e a Lsi Municipal N" 02 ae 27 ae Jeretta dÉ 2i)1 |
qB 'Diseóe sobre â ReaQqnizqào Adninislrêtivs da Muhicido de Sanlo alltJhto

do§ Lóp€q EsÍa../c tto Ms,Enhào, cna catgos dE ptovirnànlÕ êti coa:issàtr ç

lúnções gtâiiliceoas, dêlirê o§ Í6speêtrvcs sinboloe e lixa'r§ vêrotcs dos

siíàsárbs coÍrssoonden{es i auúui cottwlêncgs s.Js figÉos e á(1§ §êrrs d,ngêni€s

e ú oultâs ptovidéncias" úv.ga â Lei lú)tticlAâl tto 03 de 14 cb Aq.sto le 2c15 e

ôuÉô aúÍGraíÕes ê (É o,,/itás p/Dvríráncàs .

RESOLVE

MaÍânhàô no uso d6s atribu@ês que llis cooÍc.ê â Le ().gêíEa clo nunrcrli'õ rr
Sânto Ânlónro do6 Lope§-M./\ ê s Lâl MunErpal M 0? da 2l éa Jznelro Úc 2o1T

que'olspóe sobÍo â Rcrorg6nizaçáo Admmst ãtrva do M.jírcíp' dá Sânro Ar'lànro

dos Lop.., Estadc do Marânnâô. cria 6Ígos de pmvhrênto tE 'otrtr:lsào 
e

í,nçõês gÍatiílÇtdas, dêÍine ôs resp€ctvos §'moolos e Íixa oE ualor'i (!)t'

subsidios co.r€§poí\dênle6i âtrilru' c4Fpêtérrras áos ór9áo5 e aos sêus Cir gâllÉs

e dá out aE p'oYidêÍciã. íevogÉ a LÊ liiur cipaln" c3 dâ 11 do Agaso dr' ?010 É

su3s ahêrêçóê§ e dá olltÍâs providênclâ€'.

RESC.VI

arl. 1q. Nom€ar RpJMUNllo NONATO ALVES PEIIFIRA Fo'ladoÍ dê RG

0O0O4oB21A95'9 SSP/MA e CPF 824.-0'273A4 pere ocÚ2âÍ o cÉÍq? dç

sEcRETÀRlc MuNlclPAL DE CtrLÍJRÂ Ô muni.lDlo de sãni3 ÀnlÔnio dus

Art Z. Esta Pcnaí e enúará sm t 9or na cala de sua oucltcacêo revogd(:â§ À
disposiçõ€s en conlráno.

OABII.]ETE DO PREFETTO MUI{CIP^]- DE SANTO ANTONIO OOS LOPES}íA'

04deJuretoíl1ê?f2'-

A.'1 ?' L§t3 Portana ênü'ârá Êm v§oÍ nÁ dêtâ dê sua pubhc€çáo, /€vogâdlls Ê6

drf.sigaês m @ntí'k)

Art. 1ô. NomesÍ JERISVÀl,l SaNTOS LEAL çortêdcr ce RG C0003á197i95'0
SSP/MÂ € Crf 843.866.143-20, p€ÍÉ c.upar o csrgo de SICRCT^RIO
MUNICIPÀL DE ESPORTE E LÂZER do municirro ie Sá1to Ânlônb ccs LoFeç

GAtsIN:TE DO PREFEITO MIJNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-I\44.

l,.l arê -aneto de :}c2' . Aíl 2ô. Eslâ Porlar a entrará ern v Eoí nâ õaLí de suô public€çio. rcvo9ôcas 3s

disposiçõss €Ín conúáno.

Emanull Limâ c€ Oliv€ta

ProRTÂRtA Nc 017/2021- OPSAL

PREF-EITO ]O MUNICiPIO DE SANTC ANTONIO NCS I OPES. :S:âC'] dÔ

Maranhão, no uso das atibuiç6e5 quê lhe corrê.e a Lei OÍgànicá do dJ'i'Íro dê

Sránto Anlónio dô3 Lcaê§-MA e a L6i llunicrlãl N" 02 de ?7 d )at,ei :\ 4. ?''1
qúê Dsrõ, sr»íê , Aêúrg ãnlzeçáo AÜninlsttítwa ,h MànlcFa 0a sao|c anla.Ú
clo$ Lopas, Éslâdn clo Mâênhào, cia cergos de pfavineniô cm coíilssá, i'
tunçôêÉ grclilícêdês, clêlhe os rcsqeclivos si hrnts c lh€ os vslÔÍes do§

súbsídios @rÍêêpa1dêties: ?aibui co,rge,-iroas aas d'!l,,.s ê 
''is 

selrs dDgêrÍêJ

e dà outras uovi.tidci6. íêWê B Lci Mhtdpàl o" 03 dâ 1 4 de aocsto de 2110 c

suas atteÉções e dá outr* p@vidéacb§ÁJI 1! NÚNH'7 FRAN(:ISO OÀS CHÂGAS FERREIRA DA SILVA POTTâdOI dE

RG Ooc{112013293'1 Ssp./:vl e CPF 471 838.963_'5, Para ocüPar o caígo de

.FCRT?ARI'J I'UiIICIPAL DE AGRICULTURA. PECUÀRIA E RESOLVE

pctêitrrã \runic Ét de saÍrb Anlo.lo crG -opê3 - tulÁ. Ay, presld6nts va4as, 446, C€,'ho- Saílo Ânlonio (|os Lope! - Mâ.É: náo - CFP ê5730{0C

w\rw.6rcã _lDnEdo§l ipes ma.9.)!.bt

DEÍioonâslEleróÔEodoMuniopio,sccÍcrnl-9MJ.,i.ip'ldéÍ,táÉj.mlnto.Â6mni!Ús(jo-oct@sloánronkdêsJop4Egov.|l
FCiçÀc ú22021

A
N' PROC

Ft-



Àrt. 1' Nomc:I MANoEL DE SOUZA tlMÀ, ponâlor de RG 37.í87'452-X
sSP/sP e CPt' 113.438.593'ô7, pâr€ ocupar o caÍgo dâ sÉCRETÁRlo
trtUNlÇIPAL uE OBRAS, HÂBllaÇÀo E URBANISMO do mur,rcipro dê Saírto

Antôhio dcs L.pca_tlA

OiÍio Of,clol Eleúú.tico Edação n' 2]p021 PuhlicrCo: or01A02l
aqúisições, de loÍrr€ psrc€lada pelo prâz, dê 12 (dczei mese6, d6s pÍo.irÍ,§ rar;
ênxôvâl de b€b€. sm atêndimeôlo â n€c€§sidãdE cas colrçessôe§ dB a,ixil'o_

natalúade. etíâvà§ da Secretana Municipd de A§§i§tênriâ Soclâl, Juventude c

iíaoêllro (eslê munrcÍpio de §a.lD Anlórro los Lope§ _ Lla .ons.a.tê
6speciÍcaçóes conslsnt€s do âÍrêxo I .k, ê,irlâl ôo ceíam€. A liEilzçic rerl
Íaalizâda ra s€de ds côrrs5áo de Licnãçào da P'êístura Mun'çipar' silJâdâ nâ

PÍãça /&rãão FÉYr€ .â. §íÍr - CeÍItÍD. CÉF: 65 73CFC00, Salto Mtónrú dos LoPe:

(MAl. O sdrtáls §ous aneros êslào á disposiçáo dos ;niêíess3doi oara dr!v,;àxj
no srtê oíicial do mun cipio: Etl!lrl4!.sé&E!r.!94sdo§l

An. f- EstJ Poían, €nlrãri fl vEor lla dals d. suE pud @çào, 'eYogêda' ár

d-sposçaÉs €n conúádo.

GAAINETE CO PREFEITO MUNICIPAL OÊ SÀNTO AN'OI\IO DOS LOPES'M''\

C4 de Janelío dê 2021

EÍ:en,.ielL ima de OlPsira

PORTARIA N'01á/202í. GPSÂL

O PREEEI-IO DO MUNICiFIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. LSIâOO dO

MÂ?ir.éo. nô rrs óas átnbuiçncs que lhê coníáá a Lei O€áí1.â oô n'onicíPio dê

Ssnro Artnnio doô Loptss#A € â lc, MunErpâl N" 02 dê'7 de Jàneto 4c 21ll
,l!e Drspóe sobrÉ e Reoíqanizáção Àdminislrátva co Munn;ipio de selo Antànio

'h1 Lup,,r lrlâdo ic MãErhio. c. â cs'Oô5 ds prov'mentú sn coÍrissio 6

nnraóês gÍ6nÍlcsclâs, define os Íesp€ciiYcs simbolo§ e lira.! YâloÍss ':os
suhs':-ln,s crlre3Pondent6 ãlíibu, @mpêrênclâ6 ãs ÓÍ9âÔs c aos Eers d'Íi3entas

- 'lá 
rutras Frorlrêncra§. .evo93 a Lêr Munr.3El |l0 03 de 14 dc AgÚsio Cs 2!14 6

:úãs âl!êràçé.s c di ouir4s oíovidênclâs

RESJ-]LVf

an. 1ó. Nor-..r MÂRTA LIZIANE LEITE DOS SA{TOS, ,onedoí(a) dê RG

ncuol!'l I I3O9/-ã SSFitlÂ 6 CPf 642 I57 633_C4, para cc.üpa' o cargc dê

CONTRCLADOR GFR^L rlo mcnlc:pro clê Sanlo An6n'D dos t ope§'MA

At. 2'. Est3 Porlaria ent.arâ em vigor nÉ data de sua FÜblicação revogada§ 4
dispôsçóás êm contáno

GABINETÉ DO PflEFEITO VUNICIPAI DE SANÍO ANT'oNIO OOS LOPES.MA,

D4 de Jânêio dê 2021.

Emânuel Limâ dê Oliv€tê

Secretaria Municipal de Planejamento
e Adminislração

avtso oE úclÍaÇÀo

PREGÃo PREsE}{cI,AL n" mU2O21

o Mun.ípio do Sànto Aftónio doE Lop€6 (MA). toÍnâ Püblico acE intersEEEdo8

que. com b3s€ n€ Le Fede'aln" íC52O^20C2, Deseio \rlunropel n' 0422018.
Dec_eto Muncipal '' O42!2O\8. DecÍelo Muricipal r'052/2019 Ler

C.rrDlemêntsí n'. 12312006 € sltôrsçôEs, Lsi Fsd6Íâl n'. 8.6ôÜ93 s suâ3

!*l,eÍê.(€6 posls orâs, ê dêmêis lêgi6lâçõôs ÊpliÊávsr6 à ê6ÍÉãê. Íàrá rosl zâ, Às

IOh3Omin do dia ^5lO1l2O21,lictução na modal,dãdê prêgâo, ná íori'a
p.ês6ncá1, parâ REGISÍRO OE PREÇOS. vlBenóo íuluías € €vêntusi6

Diário Oficial Eletrônico
Sarb ÁúÊüío dor

lnlormamos qus a entÍega dô edllal em toÍma.ie midâ p./ oe.i]nve. OO 'u
qudqueí oút.a forma do aÍma.êí!ámênto, b€m codo mprc§sô o Íolhâ A4 g!:ilp

g!§pÉ!!n§, po. medllâ de pr§vênção e caÍnbÉte âo COVID't-o. lnlü'mâoÉ3 ârnda

que rcéas as meúdas de segurança êrll{râ e recomendádas .âlo§ ó'gáos dc

saúds iacionais o inlernaóonBb es:aráo sânoo obsêaed38, .oní.rÍe desciita _ê

Éú1â. EsdârEcim€.ic âdiconâis no sndêr€ço íetÍo menciÔMdo ou pêlo E_maü

dêo. âíeoâo{oslo€nlodqdqsL.rpEs-!!Êigyel

Sento Antônio dos Lop€s - MA.04 d€;ênei.o dc ,t21

VAN CLÂY I-IMÀ MENDES

rlôn'lAl2OtglCP

avtso lE Llgr tAçÃo

PRFGÂo PRESENCIAL N. OO2l2021

O lrunr.ip o de Sânlo Antônio dos Ltpes _ MA, torÍra pÚbl.co .oi
ir!êíessado§ que, com bãsê nâ !€i asdeíôl no 10 52012c02 9crÍo{c
Mun cipai n' 011212018, aecrelo Munic pêl 0.712018 ê Ocfroro Mrnicipal

054,201E. Lei ÇomplemenlBr n" 123/2006 e âteÍaçÕes, Lei Fêds'al n"

I 66€193 € Éue5 altereçó€s p6leíiôíês, ê dêneiB lêg'slações eplÍáve s à

êspéoe, fe.á íe3lizãÍ às 08h3omin dô diâ 15r'0Í/2021 llciteçáo na mocaldade

PfêEãô PÍês€nciál p€rs Râgi6t o dc PÍeços, vsâncô 3 ÍirtuÍá e evênlual
contÉtâçãc dê pês3oâ(3) iuíldica(s) 9arâ o Íorftêcimenlo dê lrâleÍ âÉ cê

lmp€za ê hlsl.nê .ar. u§o gô.el §m Jnid.des Ceslc fiLrnlcípi3 de Sanio
Âi!5nio dos Lope§ - MA, crnÍo.Ínc dê§.r:lô no Edllâl ê seus AnexÊs. A

lrrláçao s€,á realizeda nà 6cdê dá c-n ls§áo ce Llciláçàc ds Pre-? tuÍs
MuniciDãlde Sânlô Anlônlô dos, Lírpes, siluâdâ à PÍâçã Â5Íâão FertelÍa 9n _

Cenlro, CEP. 65.730-000, Sonlo Antônio dos Lopes _ MA. O edilôl e seus

anerG êElEo à clso(Elçáo dos lnt€És§ado§ para dow''{'ad no sne rficEl d(l

mLnÉioo: hnmr//www.sioanloniodd4op€sma.oov,bí1. jiÍotíraÍDos qL? a

€nk€ga do sdital âm Ío.ro de nidia poÍ pendr,vê. Co oú qLrlquê( ouÚâ

,orma de âr:nazenamênto, oem cor|Io imp-esso em Íol'a A4 g§Eg
srsmrsás, por msdide dé píeyencão e comba:e ao COVID-i9 hfDÍmanlos
ainca que to..rês ãs medida§ dê sequÍanÇa exisida e rÉcomêndàdàs pBlos

órsÉos d€ sáúde nácionais 6 lntêmêçionais eslaráo serdo ob§crvirdas
coníêrme dê.cílo no Edhd E6d6râcim€ntos adi.iorâis no 6ndâreço relro
me.cionádo cu pelo É-máil: deo.!4)ôâoôsloânto.,odô§lôoêÉ./râ ocv oÍ

Santo Ârtônio dos Lop€s - MA. Ô4 dêlânêiro dê 2021.

VAN CLAY LII\'C UENOES

Pon í 1E/201g/GP

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do§ Lopes : MA
CNPJ:C6.r72 ,'2010001-10 | CíEdo p€râ Ls' Nó 016 ds 09 0e ouub.o dê 2017

P'oÍeüo' Emanuoltim de ci veiía {Elgu)
Âv. Prê{idêde v€rg6Ê, .146, Centro, Sar,l,o Ánlo.rio dos Lopes - Marêahào - CeP' 85?30-000

Teletoncr(99) 36É- 191

píetoitrra MunlaDJ de Sênto Àn'(nio «,§ t-oilc§. VÂ, Av. Prêsldeirie vârgEs,:1.{Ê, C€nho. Sanlc A.rlo_ ) üié Lopos - Maraíhâo - ÇEP 65731}000

çs1,slÕir'loíloArslâpâs.íÉ-gcY.br
D {ino O6iÉt Eetró^rco do Munlclplo - scó.êránâ !,rc.repd d. PlàÉismênlo ê a<jmiôlstac-lo dcm@íoânlonic(lc6lops re sov.r

Fniçh) ^o'2202'

Ft.

UTU
N' PROC



sârüô

ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPÂI. DE SANTO
CNP I : A6. L7 2.7 2O | @o L -Ío

a "t'í!""k
(Írru'*-,

O PREFEITO DO MTJMCÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. ESMdO dO
Maranhão, ao uso das abibuições que rhe confere a Lei org,ânica do município dc santo
Antônio dos Lopes-MA e a Lei Mu.icipat N" 02 de 27 de Janeiro de 2017 que ,Dispõe
.tol»e a Reorganização Ádministra,tiva do Municipto cle Santo Antônio tl<>s tnpes, tista4o
da Maronhão, cria cargos d? prouimento em comitsão e lunçães gratificadas, define os
rcs!,ectivos símbolos e fto os voloraç dos suhsídios correspondenfes; uo.ibui
contpetà.ncias aos órgã.os c t os seus dirigentes e dá ouu.as providéncids, revoga . Lei
Munkipal n" 03 de l4 de,tgctsto de )010 e suas alterações e dá ctutras proviilências, -

RESOLVE

Art. I ". Nomear HADILLA DA SILVA CAI\{,OS BORGES, portad«rra de RG
07104339200É2 SSPâvlA e CPF 033.891.513-38. para ocuparo cargo de SECR.ETÁRh
MUNIC]PAL DB ASSISTÊNCH SOCTAL, JUVENTU»E E TRAtsALHO d(I
municipio de Sanlo Antônio dos l_opes_MA.

An- 2". A Secretáda Municipal de Assistência social, Juventu<le ç, Trabarho scráôrdenadora de Despesas do Fundo Municipal de Assistência social_FMAS. conformearr- -57, paráçrafo único da Lci Munícipat guc .Dispõe 
sobre o sistema único deAssistência Social no município de sâotô AnÍónio dos Lopes e dá outras providàcias,.

Art. 3". Lsta Portaria orkará em ügor na úta dc suapub)icaçào, rcvogarlas as disposiçõcs
ctn contrário.

PORTARIA. N' OO7 12027- GPSAL

GABINETE DO PREFEITO MI-'N ICIPAL DE SANTO ANTONIO DOSLO]'ES-MA, 04 de Janeiro dc 2021

to Municipal
CONFERE COM O ORIGINAL

Cerliftco que esta íotocópia é repÍoduÉo

fiel dooriglnal quemeíoi exibido 
J

em: ol t ol ,@l i

I
SeÍvidor Respons

AUTUAÇ

Raj

N' PROC
Ft.

Avenida Presidentê Vãrgas) Ne 446, Cenro, Santo Antônló dos l-opes-MA - CEp 65.730-OOo

ável





O PREFEITo DO I,IIINICIPIO DE SANTO ANÍONIO OOS LOPES EStgdO CIO

ill3ranhárr. rrn rlslr das alÍlbuiÇoê€ qJe lhe coníere e Let O{gâírcá co municiÊo rtê
Sa-lir an:Crio Co6 -opes-itA. e L€r Mrnrc'pãt N.02 d€ ,7 dê Jâísro dê ZO17
c!e Oirpóe sôbrc â R6org.nE.çlo Admtnlstraliva ü, Ur,n'ctoô de SÉntc Anrônro
!út Lúo..s Eslârjo do l\,i€Íerhác, ciâ cargos ós p.cvimcnrô em cüIls.ào e
Í,rrsóás Jrâlit(,dãs, deÍiê os rssp.ctivos simbolos ê Í1rá os vâto-6s do.
rl'urtrlic.§ í.cr€+crdeí êsj alrit{ri :oÍIlÍ,€tÉnctãE âc§ rxgàos ê ãoB sêus diÍigen:6§
É di ourr.:; troyidêícia6. Ísvcçâ a Lej Municipâl .o03dE14.jêAgostodeZo1oc
s..à$ âlte'ârôês e ná outrar providóaciBs

Emãnuêl Limâ.tê Oliveirâ

POFÍÂfüÂ tf 00?1202t. GPI§AL

RESOLVE

An 1'. Noí.ear tlADlLtÁ DA SILVA CAMPOS, poÍlâdoía (b RC O31o,H39moe2
SSl,rMÂ e CPF C33.S91,5i3-38, para ocupar o cârgc Oe SECRFTARTA
M.'I,]ICIts^. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. JUVEIITUDE E TRÂ3ALHO dO
nlu.rrpE dc seÍ:rc antônio acÁ -+€s-yê

ên. lc. A SscrsÉrã Municipel dê Assistêrcia Social, Juv€ntudc € TÍabElho será
Orlenâdora dc Dêspes.?s do Fu.do MLniclpit de Ass:siênciá Scciat.FMAS,
ôônÍ..me â'l 57, 3ãrágrâ'o ún'co da Léi Munlclpat quÊ ,Dispoc sobre c Srstema
Úí,Iio dc Àssrslênciâ So"lalno muncíplo de Sàõlo Ántônio oos Lopes s dá outras

All. 3.. Fsrà PoÍtê.iá ent.ará eíi vlgor na dâtá de suâ oubltcnçác, rêvogedâs êg
n'§nês§õEs cm l:ô-t-ário.

GANIN.-E OO PREFEITO \4UI\ICID/tJ DE SqNTO ANTONIO DOS I OFE$MA,
Lú i. .{ cúi de 2!21.

Ernánuel LlÍÍrà dc Olivetrs

PORÍÀRIA N' OOU2O2í, GPSAL

I-. PREFIIIO DC 4UNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. ES(AdO dO
lJdrEnhâo. rÍr usodái oÍ,buiÉes que Íhe coÍiÍ€íe a LeiOrgÊnicá do m,nicpio Ce
So.rio A-rôn;c do§ -.opês MA e ô Ler iràriicpat N. 02 de 27 de Je eno ôe X,1?
aLp'lnspóo sob're a RooígâniraÉo AdmrnistEtivá út Munictpio de santoÀrtônio
Cos LDpes, Esiado do Maíaflháo, ciia cãrgos dê provimênro e6.omissúo ê
ni rçõas Erâlrífadas cjeÍinê os íespectivos simbotrs e tixà cs 1/átor6s dos
su5sidios .oíestÍlndêntês âtnbui dÍp€:éhcias aâs ó.gãos â aos set§ dirigânni
É dá.Ltras p.ovdénoas, rcvôgâ e Lei À rnicipâl tr"G3 dê 1. de Aqosto dê 20i0 ê
si',r Êlr6raçóês c dá kás proytdét'cÍâs,,

RFSOLVE

c0 736993 / SspllllÀ c CPF 7 {a. 1O7 1 1!A7, pát a L-|lDâr o cárÊo dÊ DIRF IORÂ
n:l ''IEPARTA ENTO JJRiDICO do m|rnícrFo dê Sârro tuÀânt; dos Lop.s VÂ.

AE. ã. Erta Poítaíia êntreíá eft vgoí na data dê sue publbaçào. .evo0adas a.!,
c ispos,çaÊs âm conEárb.

GÁ6IN:TE :]O PREFEITO MUNICIPAL ]E SÀNTO ÀTITONIO UOS LOPES.MA,
a4 (,, .ianeÍo ds 2O21

À-. r5. Oê6isnâ, RATMUNOA SOUsa CARVALHO NÀSC|MENTO, pcítadord de
RG 03/386082009-0 SSP/IúA ê CPF 433.151.3i3-04. çéNiloÉ intégrânle do
q!rd:J eâêívo do .nLnicipio. para oqrpsr o cârgo d6 SECRETÁR|A tíuNtctpAL
OE IDUCAÇÀO du írunicipio de Sa,io Àrrônio dos Lopes-ua.

,Vl 2i. A Sêcreiárla Mún c pal dê EdusaÇão sê.á OrdÉnsdorã de Oespêsás do
í undô Ltdr . úl d6 Má1utenÉo € Oesênvotviínenrô dâ EoucâÇéô gásice e dê
Varânzâçlo d* PiDfseúâis da EdLCâçb,FJNDEA.

Áí. llq Fsla Portariâ enlrerá €m vtgoí lla data dê §ua publicsÇ!ô, .êvosadâg 3s
disposrç5es en coí:ránc

(lÁElNETE OO PEI=FÊrô irr rNtcrpAL ôE S^r,7ô ÁNÍô|rrô Dôs L@Er-M/i,
A4 ne Janeirc de 2Or'

Dlário Olicid El.tróni@Edt§áo n. :lro2í Fot GaÇ-:03,/o1rzl21
O PREFEIIO DO MUNICIPIO DE SANTO AJITONIO DOS LCPES, ESTAIO JJ
Mâmnháo no uso das aHbulçdês quêl\e 6nfe€ â Le Orgánicâ do munrctplc ôe
Senio Anrônic cos Lopos-rlÂ e â Lêr Munichat N. 02 dê zt ce Janeno dà2ç11
que Dispo€ sobr€ a R.oíganEaÇão pdmLnistatvá do Mlnlcipio le Santo Â^t(-i í,
dôs Lop93. Eslãdc do MsÍanháo Eria câÍgos dÉ ríovirí.nto €T co:n,ssã, e
ÍunçÕes gratÍicades, dêÍine oB re§pedivos srmbotoG e Írrá os valoreç Co.
.ubsídios coíoEpondsr€.i âtriDui compolênciâs âosóígãos o âos seus íÍroentcs
e da outrEE pm\rdêndas, .ÊweE à Le Municjpâl n. C3 de r 4 íe 

^gcst. 
{:c 20j0 e

suas allErâçôes ê dá outras fiovidárEiâs

{ESOLVE

ÀIt. 1'. DesigrâÍ FRANCISCA MÂRTA SOUSA CARVÂLHO DOS sarTOS.
porladora d6 RC 16ô82092001-6 SSPIMA e CPF 825.S76.50:r-91 soívrdo.a
int€grants do quodro eÍetivo do munlcipiír, Dâre osrp€r o cârlro dâ SECRE tÁcrÂ
DA MIJLHER aoM.nicioio d€ SentD AntSn:odos LcpÉs-tLtÀ

Arl r. Estâ Po,'iariâ erkafá em vrSo. na daLa dc suã pubh:âç3o. Íeylgêdá. .rs
diEpoêiçõês êm coúlrádo.

Páqhr: dê ,ú

Ehánuel Lima dê Oll!6l.ê

PoRTARIA N. 0o9r2lt21- GPSAL

GABI{ETE OO PREFSITO MUMCIPAL OE SANTO ANIONIO DOS L
àos qr,alÍc ói5e do mês de,aí\€ko dc ano ce dds mit 6 riitê e ur.

AUTU
f riânuel Lim€ de Olilsira N' PR(rc

PORÍÂFIA Nó OlOÍ2021- GFSAL

c PREFEIÍO OO MU\tCielO Oe 5a1r6 
^"ro"to 

Dos LopES E3
i!lâ.a háo. no usc &s aldbui(Ê€s quê the coríerê â L€iOrgá.i.a do nuriciirio 4l.;
S€n0o Anróôio dos Lope§-MA e e Lêi Mu^icipãt Nô 02.te 2r de Janéto de Ztlt
q!ê DÀpõé soÀ.ê á R€o,,gsaizàçêo AthflirtishÊdve do lrt^i.tpb tt s?'at(j A.tlnk)
dos rop€s, Êsraoo dô Maranhào. ctia cargas d. prcviircnlc sn crfiissáo e
lvnções gElil.âdas, dehoe os rcspaclivos srDbo/os e ,r,á os vaiõ.6s dos
§uDs,iÍos corr€spor,úrcnte§ efiit ú cdnpetend* aos ó/gáo§ ê áô§ seu-§ O1i.€€[És
e dá cutres p.ovt.rêncies, rcwga ê Lai MunictÂt n 03 de 14 cte Asosta de 201ç e
suas allenções e dà ourras pruliíérrcÉs'.

TESOLVE

/vt. 1'. Nomear MAR'A LIMA OA SILVÂ NERES roÍtadora dc Rc
0C1035483095-3 SSPJMA e CPF 890-166.203-28 pará o.jpãr o Largo ds
sEcRE-ÁRlA \TUNIC|PAL OE SAUDF E SANEAMET\-. O do municiaio de sá-(.)
Antonio dos t opes,,llrA

^rr- 
2'. a secÍêráná Muniêipâl d€ 5!üdê ê srnea,nêrio scrá ord€nadô.a c?

Desoêsas dgs dêmâis contas pubticas, sênco r*pcn€âvêt peli {-êstaô.
MovimentaÉo dá5 Co.rEE 8âncária§ d€ PrêÍetrLÍa Munrcipet de SExt(, Anlônro
dos Lopês/ÍVA. CNPJ r.D 06.172 /m/000.1-10 ê FurÉo Munlctpal de Sâú.te !_

S€.ê6mento. CNPJ. 1 1.745_309rC@1-27.

Ârt 30. Esia Poa6nâ Jará 6m vigor na dalE de sua pubttcaçào. r€vogàdâs as
disposiÇões efi coírtrár o

GABINETE UO PlEFEJTÍ) MJ\IICIP^L D= SAMTO ÂNTONIO ]OS ,-oPCS;.ITA
04 dê iânô.o de 2Í21

Emânuâl Limâ dê oiv€ira

PORÍARIA N' Oí,1/202]. GPSAL

O PREFEÍTO !O MUNiCiPIO OE SANTO ANTONIO DOS IOFES, ESIâd' dO
Maíanháo. rD (ÉodaÊ êinbuçõE queth6 6nÍ€'€ â Lâ O.gánicã do muncipç de
S:nlo Anrôn,o dos Lopes-MA € à Lâl Mun'cipal N. 02 de 27 ds Janêiro dê 2C1l
quc Oíspõe Eobrc a Rea9úizâção Aémnblativê clo Munlc,pn de Sa4to AnÍô.ic
dos Lopes, Estêdo do Mâ..,nháo. ctiÊ ca/gos de ,Íeúiúedo Éar â),ri§sáo ê
Íunções g.elilicalas, dstiaE Ds tàspectivcs sifiboior e rix.r ss ,á,ores dús
.sriDsídiôs co.rêspqúenles, àl.ibti compeléncas êd. trlâos e aos stus .?í.,Í,Êrtês
e dé oukas pmv;déncls!, ,evosê â Le) Mu icipat l.óOJde 1!!.tc Agosto ttc 2O1Ce
s1tãs allqêçõeÊ e dê outas ,l.ayídénci,s.

an 10. Notr,cãr AÉCIO FÀMOS MOURA. po.râdor de RG 01317320200C_j
SSP,íMA e CPF 004.?72.873-60, osrá sclpar o cargc dc SECR:iÂR:.i
MUNTC|PÀL 0E TRÀNSIC. TF NSpORiES E MOATUD^Or do mJ,1ic Í:io lÊ
sãnlo Âr-[ónio dos Lopes-À4

Âd 3ô- EsrE Foíâna efiraíá eÍr !,9oÍ fã r,aÉ óe sua oubti.rçào. revogêaâr n3

PÍêlel"rê tíur..'pd de Sahlo Ântonio @5 Lq)B. MÀ Av. r-'res'',.enlc Vargà3,446. ÇeFt,o, S.mo ÀíÂ1tJ dos Lop6s - Vârârhào - (:FF. 65?3C-uCO
se §losil4úúio§loÉE .na.gov l{

Di6no oir.ial Eleúónlco do Muôicipio - S€cÉr€nê Mhicipd dÉ PláÉJámêôto êÁdminBüá9ão - dom@í@nioÍÍodoáopes,h6.lov.ú
Edlçào no 21202'

,a
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ESTADO DO MARANH
SANTO AT{,7 Ít

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CÍ{Pr: 06'172.72010001'10

PORTARIÀ N' O1O/2021- GPSAL

RESOLVE

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTOMO DOS

I-OPES-MA, 04 de janeiro de 2021 '

Üo**"''
Prefci MuniciPal

ONTERE COI{I O ORIGINAL

Ârt,l".NomearMARI'ALIMADASILVANERES.portarloradeRG000035483095.
3 sSp/MA e cpF S90. tó6.7m-7;,;; ocupar o cargo «le srcRrrÁRlA MUNICIPAL

DII SAUDE E S^NEAMENTO áo municçio de sanro Antônio dos Lopes'MA'

rVt. 2". A Scçretsria Municipal tle Saúde c Sancameuto será Ordetradora de Dcspe'sas

das dernals contas pubticas, sendo responsável pela Ges6o e. Movimentação das Contâs

Bancárias da preÍbftxa Murãpal de sanro Antônio dos LopeJMA, cNPJ n'

06.1 ,12.72OlOOOl'r 0 e Fundo Municipai de Saíde e Saneamento' CNPJ;

r 1.745.309/0001-27.

An. 3". Esta Portaria entrará em vigor na data dc sua publicação' revogadas as

Írtto ÂÍülübiht

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES' EStAdO dO

Maratüão, no uso tlas arribuiçõas tpe lhe confere a Lci Orgânica do município de Santo

Antônio dos Lopçs- MA e a Lei üi'"iJp'f N'oz at Z? de. Janeiro de 2017 que 'Dr"1pôe

soht'e a Reorganização Adnrinistati; do Município *.5:"* Ántônto dos Lopes'

Estado do lvfaranhão, criít corgos de provimento em c11is-são e Junções gratificadts'

define os respectit'os síntbob" ;i;; ;t vqlores dos..subsidios coÍrespondentss; atribui

competências aos órgõos 
" 'o'í""' 

dírigen'es e dá outrds providências' raruga a Leí

Municipal n" 0j d" ll ae 'lgosío ie 2'0'lí 
" "^ 

ol'"'ações e dá outus providências'

c
Gertifrco que esta lolocóPia é Íeproduçâo

íiel do oÍiglna I oue me íoiexibido 1

en,-9-l-9-J'@ {

sewldoí ResPo nsâvel

Avenlda PÍesidente Vargâs, Ne 446, c"ntro, 
Santo Antônio dos Lopes-MA - cEP 65.73o-OOo
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!,n.,36ec&r ss.;ü;; cpi /.ts 107 i 1y87. pa'À ocupaí ô 
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trÊ orRF I oRA

i.,ã ;;;;*r;";o nRiurco do muicipo dà sáro Anümic dc§ LoPes-vÂ

Âr. 2ô. E§la PoÍtala ênÚaíá eíx vigoÍ na clala de sLa publ'caçâo Íevogadas as

disposçà€§ êm co,'lva'io

GABINETE DO PREFEIÍO MUNICIPAL DE SÀNIO AN]ONIO OOS LOPES'MA'

u ic -âneto Úê 2C21-

Emãnuâl Limâ ds Olivehá

PORTARTA N.007/2021.OPSAL

., pR::Elro Do MUNiclPrc oÉ saNlo aNToNlo oos _oPES éstadc do

,ij'l;";. ;;;.;. ;LiÉe6 que rr'ê conÍerê s LÊr orsànrcá dÔ rr'Jnlc'oÔ de

:;;i: 
^:'.-;";;;;"-MA 

e 3 L€ Munrc Él No 02 de n dc Jàne'rc ác 2411

:;"il;; ;;;.-"..-...ilç6o oomiÉr€tvâ do MuÍÍ{iprô dê sanro an$nio

'ô MáÉ_hào' c"â c€rgoÉ de prov'Írento em cotnl§sao e

l"' :::':-;:;:-."i-* os .oso"aiuo" srhborô' e ír'5 os vâroreâ nus

'"".::.'":;::;;;r'l"Ã 
",,uui 

.onpetcncr"" *s üsàoÉ € r.rssuÉ irinsêntes

il ;,;;;;.ft." "" 'e!'osp 
â I Br Municper rr c3 dÊ 14 o€ 

^€osto 
dc 201J c

, 
'3s 

sitc€çÓes e úá outÍBs provi'ênot§ '

RESOLVE

À1 1'. Nom€ár IIADILLA OA SILVA CAMPOS' Mft'dom de RG 031'14339200+2

sspirva É cPF 033 891.:13'38, pâÍa ocupaÍ 
' 

cãÍgo oe SECRETARIA

i,ii"i.l"i'l'ô. Àisisrercre socrAr- ruvENruDr- E rFA{^Lrro do

$uni:iniô dê SsAtÔ Anlonio dos LopeeMA

aÍr 2'. Á s€crs á.iâ Múricipal de Ass§léÍtcia So' 6l J uvsn tuds ê Tíabâlh-o- s€ Íá

:.,;,,";;;;;";".§ do Fundo Municipâr dê ass's:ênoê sccrgr+MÀs'

;;il;".'"]*là e";;;"À úmo dâ Lei'un'ed quê oiÉpoo sob e o s'íNa
ú;;;;. Ã.*ê;;" sl.d no aruniciam 'rd 

sânto Anrônio dos Llpê€ ê dá outrâs

Àn. 3' E§l. Poíarlâ êntrâÍá enl vigor r\â día d€ §Lâ publlcacào revogadâs És

iisf.sEões emronlrá'h

ÍrAnlNETe OO PREFEIÍO MUI\rlCIPAt DE SANTO ANTot\lO DOS LOPES'MA'

i,i dc JaôÉft d. 2021.

Emânuêl Lima dê Olivolíâ

P(:t\tJ lv'u'icDal

PORTARIÂ NO OO8'2021' GPSAI

o PREFEIÍO DO MUNIC-PIO OT SANTO ANIONIO DOS IOPES. EStâdO dO

ü"tr.na", 
"" 

*" *" ,nbuiç6ss quê lhe coÍtleÍs â LêiOrgàâi@ do íÚnlclpio-oe

-.",- o",,'t." a* roo"._MA ê â L€i Muôicrpâl N" o? de 27 de Janê ro dP 20l?

"--"'ôloà" ""brâ " 
neolgâÍx2e{Éo Admrni§lrâlivE oo MunlcÍÍio ce Sanro Antcno

;^l i-* r"'.a. do úara náo' c'ia cargos de ProÍre^lo €m (omrssao e

;;,-,;I;,,,;; ;; d€Íne os rêspscriJos srmboros e 
"rd 

os vãro'es dos

r""alã"t"**tr*o-tts: ãLÍibur comp€Éncbs ãoE órgáos o á06 ssr_É C igEntê*

l. ,,r,." .ro*Oe"cl". t ',.q4 â Lêl MuniclFd n'Ài de i4 dc 
^gosro 

Cê 2010 e

suãs allÉ, aÇó6i êdá oulcàs provi'eidas '

RÉSOIVF

Àl{ 1" rrêr,ônâÍ RAIMUÀCA SOJSÂ CARVALFO "lAScllVE{To oortrrcora dâ

.à i"iáiááàôrÀ-i ssPrMA ê cDF 431''s''351M 
'eNicoÍa 

rnrêerênre do

",."a'' are:rvo oc mr.,nicipio. patâ ocuPa'o râÍgo de SICRETÂRLA MUNICIPAL

À-i'.oucnclo oo."n"'pto d€ santo AntÔnio tros Log€eMA'

À.r 21. A SêÍetáÍja Municipâl de EducâÇão se'á Orcl€nedora de O€Ep€sas 
'k)

;:.á;;;;;ü ;,"rr;nçào ê D+sêned'Jtmerúo íra Educaçáo Bâsrcs B dc

vâlonza.áô dôs P|oís-lioírale dâ Educáçào-FiJNDEB'

A.i. 3ô. Fslô PoÍLaaá êntrzrá 6m vigo' Âa deE de suâ publicaÉo' revÔgedas es

déposiÉc§ inn co.Úáno

G/.BINEÍE JÔ PR=FEITO TJUNICIPAI DE SANTO ANÍOI.JIO CO$ LOPES MÂ,

O+ ce JârtÚíú dê 2(r21

EiÍáruâl t.imã dê Ollveirê

Giàr Elênd'íicõ Edtqio n' z2ol Publiã!Ê': 05'Á0112021

ili,ãeiiriõ õiiiluic'clrro oE sANro ANtoNlo Dos LoPf-s' Estádô rrc

i-,"i,-.'i. - *à o* ,"bu4ó€s que lhs q,'Í€ÍB a Le Úrgánrcr dc n'Jírx r?ro 
'r'J

;il;;;;;À-ú e a Le' MLniôPEr N' 0z ds 2i de -a-êrÕ ír' 2J1 '

"i":ã,"il *"" 
" 

*.*anizáÉo Admnistauva do vÚnci?ro Úr §Enb 
^r$rto

Il! ..Jl á"i".. i"'r.ãarnio, caa carços oe proeríneÂto ôr :um'.sãr "
;:#::;";;;;;". dÊí,ne 06 rsspecrrJos simooro§ ê I'ra os 'ârorê§ 

4ií
;.ffi""";;;.;;;i;, 'i.t'' co'perenc'as e* óÍÍâos e âcs t'6us cÍ'qênrês

"ü;;-" r;ã";; ;vosê â Let iüu^'crpãr 1" 0r de 14 íe Aeuno Íre ?r10

suas aida!óes ê dé otlràs Pt§vidàhcra§

RÉSOLVÉ

TRANCISCA MARIA SOt'SA CABVAL9O I)('S SA"JTO:'

;;,;;;;;; resezÀEzoor'o ssPn'rÁ c crF 8'5 
'g/Ê 

504::::::.::l;
,,,reoran.e,r" quac,o elerivo oo munl:Íplo par í)cup$ u I argu uL ')Lvr\! ""
no iitúrc ao 

"u.,.pio 
dô s.tn'o artón'o dos I opês-ÀrÀ'

ÀÍt- 2". Estâ Pcíaiâ €nÚará êm viío. !râ da1â íje sU3 pLrhli'àçáo ràIolladar rc

dispos ÇóÊs em cortráno'

GÂRINETE DO PREFETTO t\rlut'lÇlPÂL DE SÂNTO ÀlÍÍoNlO OO

"* 
qrar" O * 0..e" a"jânêiro do ano Ce cioi§ ÓrlE vinle êum

Ema-u€l Liína de Clllveirà

PORÍAR|Â I'1" 0',10Í2o21' GPSAL

SL

AUTU
N" PROC

Fl

O PREFEI-C OO MUNICIPIO DE SANTO A}ÍTONIO OOS LíJPTS

Maranhào, @ J6o das âtiouiçPes qu€ ihe co1íêre a Ler O.gáÍricá do íJ

sânrc Anlônio do§ LoPêê'MA ê I iâiltu.iciPêl Nô 02 ds 27 de Jâ_eno .1e 201 '-

quê 'DÁpot sôàrs â RêorJEnüaçá o Ad,r,mtstíàtiva do Munickb 
'tê 

Sanlo

Ésl6dõ .tc Mêranháa é. ptovimenlo êt .omissáD ê

tlíicâdas. dêl,t'e os rê§pecl'vos sÍmà olos e ,ixü os valo,.s ,'Ds

suàsllríos coíte§'pÔíd€nlcs ; aÍíbui conPâténclas âos ó/gáus ê áos sêus J,/,gêrricr

e dà outíss gíovtdéncbs rcvqa ê Lêi Ú)ntcipal

EuEs eleràções ê.Ja oú|,as p'ondàn.,at
de 14 & agosto de !t)1C tn" Oll

PORIARTÂ N" O{9/202'I ' GPSÂL

RESO.VE

Ârt. 1.. Nomêa. MÂFtlA LIMA DA SlLvÀ t\EEhS' PoÍladÜÍã dE F\i

;;;";.";;;;,; sipiun " 
cpr 8eo.1o6 703-/8 pâ,s úcLp, o LJ'ro i''

ii"cêiiÃ'lo 
"iurrõr",,t 

lE sAúrF É s NEAMÉNro do mún (rp' J+ s3-t)

Aniô.'o dos toPâsí$Â

Àt. 20. A Sãc.clânâ lúunicipal de Saúuê o Sânêamêalo seÍà OrdcÍi'dora dê

;;.;";; d; r;;"," 
"oni"" 

p"t'"" sênoo rcspo,sávsr âerê ('esráo r

í"",-""t*" *" C"'ltE BsncSíás d€ ProtêrtLrâ rvlunrcipol ^á Sânl() 
^nlÓ4rc

;;:.o-p.il; ;NPJ l o 06. ! 72.720/0001-10 e Frtndc Ív'J'rlcre'l ne sa-'rr' '
$nêedento, CNP-:: I 1.745 309''OJ1-27'

Aí. 30- Esta PoÍená snÍam em vlgor na Úat6 dê sua Êrblicaçáo' írvogâlãs 33

d spôsir)óes fi coÍÚáno.

GABINETE OO PREFEITO IIUNICIPÀL DE SAN]O ANÍONIO )OS LOPES-UÁ'

o.t de láneim oê 2021.

EóanEl Limá dê Otuêna

PORTAFI,A Nô 011T2O:''I- GPSAL

O PREFEITO DO MUNIC|PIO OE SANÍO ANTONIO COS LOPSS' ESIAdO d'

;;;"ã": ;; ;; il ;tu'!çáô€ qúê lhe coníerc á Le! oÍsàarLa dc mÚrci?'o de

i"ãÃtã,. Á ür--uÁ e a r'i u"niapa N" 02 le 27 do Jaíei'o dê 20'7

í1:o*ã *rre 
" ^i", 

dnitaçêo adninistll le do Maniclp'a de sd"to A'toâtv

[*il.' ii*a" a" ú",""ie" 
"nn '"'so" 

da Pro nen, er co','ssiio '
í,i".i"i "r"tr,""au 

.lenâe os têsPech'los êl1botc' ê in c§ v,''ô'es d'!
J"";,il"';;;;";"" : at bth Lampêtâncias aõ' ôÍssos o ão§ seus d"cÁ'"'PJ

:;;;;.;;;;*;;;". *ms' a Lei Muntc'eai 
'1: 

ot cle 14 de Aq)sto dê ?o1i:

sueÊ àlte.açnes ê dà oÜias pmudl'c'ss

tur. 1,. NorEáÍ ÀECIC RAMOS iIOURA' poÍlãdôÍ dt RG.Ol3tt'l2n2cC0-.

o.i"i"o.,,*t (0477?s/l_60. páÍâ ocuDU o cârgo du sL(:l'i:l\l,rri
,üniiiiiÀÀ.É. tÃm",,o, rRANsPcÊÍEs E r'rogrLlDADF co municiF ' 'ld

Sankr Anltr_io dos LcP€s_VA'

An. 3o, EstÉ Portãr á .nlíâÍá €m v 9or ns dãtã tlt! sus publicãçEo Í€vogid3r â'

Cl.Pr 65710.oi)-J

7Íetêturã MunÉlpd oe §au Án&nio ú§ Lop€s'MA' Av' Íir§s de nlE vârgEs 
'46 

C'rlo sÚlo ÁÍrrÔ^b dos Lo;€s_ \'a'ánrao

{wlr.§rcantonio{,,cGloPes.ma.qov Dr

oiáío crficrál El€Eónlco do Municipio Íj'c'dáns M;n;pêl do HâÉ|ânento e a'lmrnistlaçãí - dom@§r€íkniodoslopÉ§

rd4Eo no 2/2{121



ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO

Ci{PJ: O6.172.720/oq)1-lo
Sar*oÁstfuío

O PREFEITO DO MUMCÍPTO DE S.ÀNTO ÀNTONIO DOS LOPES, bStAtb <IO

Maranhâo, no uso das atribuições que lhe conlere a l-ei Orgânica do municlpio de Santo

.A'ntôniod.osLopes-MÀeaLeiMrrnicipalN.02de2TdeJaneirode2ol7que-Dispôe
sobre a Reorganização Adminislralivtr do Município de santo Antonio dtts lflpes, Estado

do Maranhã.i, cria catgos de provimenlo em comissão e.funções gratificalas' deline os

respectivo.i símbolos e lha os valores do's subsídios coffetpondenles; alribui

coinperências aos órgãos e aos seus difigentes e dá outras proidênciw' revogu a Lei

Municipal ao 03 de 14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras p|ovi.lérciú\'.

PORTARIÂ N" OO8/202T. GPSAL

RESOLVE

,\n. 2'. A Sectetária Municipal de F-ducação será OrdenadôÍa de Despesas do F'undo

Municipal dc Manutenção e Descnvolvimcnto da Educação Basica e de Valorizaçào dos

ProÍissionais da Educaçào-FUNDEB,

,{rt. 3". Esta Portaria ertrará em vigorna data de sua pr.rblicu,çâo. revogadâs as disposiçôes

cm connário-

GABINETE DO PREFEII'O MUNICIPAI DE SANTO ANTONIO DOS

LOPES-MÁ,04 de Janeiro de 2021.

Art.l'.DesignatRAIMUNDASOUSÀCARVALHONÀSCIMENTO,poÍadoradeRG
037386082009-0 ssP/MA e cPF 433.r 51.353-04, servidoÍa integrEnte do quadro efetivo

do município, para ocupar o cargo de SECRETÁRIn MIJNICIPAI DE EDUCAÇÃo do

município de Santo Artônio dos Lopes-MA.

UAJ,§I Áuno- o,
Prefei Municipal

CONFERE COM O ORIGINAL

CerliÍrco que esta íotocópia é reprcdu@

íiel do

Em:

Sewldor ResPonsáve

rí. PROC

Ft

Àvenida Presldênte VarBas, Ne 446, CentÍo, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.73O-OOO

ot{ 01.

D



90?36911&7 SS9/MA e CPF 745.107 113'87, pârâ odlpár o cârgo de DIRETORA

DO DEPARTMENTO JJRIoICCdo mrmiciplo dê Sanlo Antônio dc Lop€6'MA

^r. 
2'. Esla Portarlr êntêrá êm vrgo/ ns úls dÉ sua p!bll4?Ção íevogsdas as

.r'spos,çÓes d csÚáÍic.

olário O6ctd Ertrónico E.tlçio n' UAar Publioçio:0S/01,2021
O PREFEIIO DO MUNIÇIí4O DE SANTO ANIONIO DOS LOPES, ES:âI:: dO

Mârannâo. no rso des atibu çóê§ qul} lhe conêre â let OEánicâ dc municlpio d.
Santo Antônio éos Lop€s-li4A e a i.si tvlúnlcipál N' 02 3a 2J t1ê iane'r oc 2V 7

que'DisÉ€ sobrc H leorgán ?áçtu AdmrnisiÍatva do Muncipiu Lre SmloAntanro
d6 Lopn§. Eslado do MB.ânhâo, cna €rgcs dê pÍovrn'etriD etrI olr' ssâo e
funçõc6 gÍatilicaõâÉ. dêÍine os rcsPecjvos sifbolos e íirB os tãle.es dcs

subsidior cdrÉoondêntêÊ: atÍibui coír oê{ênc as aoÊ ôQào6 ê áos êâu§ diíiuenles

ê dá outras p.ovidúncias, ,6voglâ â Le, MunlciFal .'Ol dc i4 de Ag.,sio ce 2o1Ô ê

suâs alleíaÉB ê dâ outíss pmvidáncias'.

RESO!VÉ

Áí- 10 OêEignâr FRÂNCISCÀ MARIA SOIJSÀ C"qRvA-llO DOS SÂN:oS
poíâdorÉ! dâ RG 18682092001-6 SSP/MA e CPF 825.376.503'91, seÍvldÔtê

integÍanJ) ío q!âdro êfêtlvo do municipic. pãío (rc]Jpar Ô ÉrgÚ d6 SECRETARiÂ

cA MUIHERd'r Muncipio dà Sanlo aíônio dos LopevMA

GABINETE 30 PRFÊElÍO MUNICIPAL DE SÀNTO ANrOt\lO DOS LÔPES-MÀ,

n4 de.ln.,elro dê 2021

Emânuel Linâ alê Ollvêlr.

P ORTARIA ÍS OO7/202'! - GPSAL

c pREFE|TO OO MUNlCil'lO OE SA}ITO ANTONIO O{)S -OPES. ãstsdo do

(lârdnháo, D. us., dás anibuiç.âs q!c lhe conleiê a LclOÍgânrca do nunrcipo de

Sentc Âr)Íôni., Íjôs Lopâ6-MA e a Lêr Munlcipâl N" AZ da 27 da Jaí,êlto óê 2417

:uê U6p[je s35rc a RerEarrizâÇào Aalm.nislrEtiva do Munlc-prc rJ4 sanro Àrtô1io

r,rs Lope€, Eslado do Mâren.áJ. c,rã cargos dê Drov:menio 6tn cohÍEsào e

fllÇócs grrt,Ícadas d.Ín6 ó6 .66Fec1ivos sifrbÔkrs e Írxa oE vâloras doÊ

s.. bs:diüs conE69€ndent€s. âlibui sÍípêÉÍEles ao§ ôrgãc e ao§ scu§ dlígencs
É dá cLlrâs F{ovi.ênüa§. rc\,oqa a Ld Í\tuniciPsl n" 03 cc 14 Ce /"Êosio de 20t0 e

.!âs ellezÇoes € dá outrus !{ovÉêndâs.

RÉSOLVE

À1. 1.: Nomear HÂDILLA OA sllva CAMPÔS. portsdor€ dê RG 03104339200+2

SSp/uA e CJt- 033.891 513-38. páÍa ouupaÍ o §ergo oe SECRETÁR|A
\IÚNICIPAL O= ASSISTÊNCIA SOCIAI. JL'VENTUDE E TRAEALIIO dO

,!run§lpo de saíÕ antônio aos I Çes.MA.

arl 2" A Sê.í6ánê vunicipál dê As§isência SooÉ1. JJvêfltude ê Trab8thc sêiá

úÍdênãdoÍa cê Dêspe§âs do Fundo iluô'cipel de assrstêncrs Socrsi_FlfÀS.

curlorrle alt 57. psÍágrío único dá Lei MuniciPalq!6 D§pÕ€ §obre o §srcrta
Ú,ricD cê AssstÉncrâ scoâl no municÍpio de Sánto Ánlôno dos Lop€s € dá oulras

AÍt. 3í Esta Poíâria enlreÉ em vigor oa dala de sua pó'cáÇãr', rev{{)âdâs as

,lrsí.s15és Étu corlrá_tr.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OOS LOPESMA,

04 d€ -aneirDdê 2O2'.

ÊDânu.l Llma al. ÔllvâtÍr

PORTARh N. o08r20zr. GPSÁL

O ,REt-i O DO MUNTCÍP|O OE SANIO ANTONTO DOS lOPES, a§redo do

\ta'anlã). no uso ces atribliç6es que ll'e m.tu.e a Leí O.gànicá dc municrpio de

Sanrr, ÂnLônm dos Lopê3.MA e a I ei VunicipJl No A2 de 27 de Janà.o dE 2017

.üe 'DÉpÕê scbíê 3 ReoÍgânÉsção dministÍâlivâ do Munrcioio dc santo Ántônb
:os Lots Estâdo Co Marannão. cna csr.ros cls prcúÔcnto

t:-.çi;er gralÍÍ:adas, dcíine os respeclivcs simbolos e Íxa çs valor€s dos
substdios coÍespoftlenlesi atibu í,ompelê nclâ§ ao§ áÍgaos e aoss6us di.igêilBs
: uÉ dn,é p,.v dê.!cias, Íewsá â Lei Municipôlnn 03 de 14 co fuoslc d6 lt10 ê
5'-a5 rl:êraÇoes c úá ouÍas pÍo!Ídêticíãs.

iIFSOI VF

ÀÍ1. l' Osrgnar RAIMUNDÂ SOUSÀ cARvALliO NASCII'IENTO. pdlrdoÍa de

sG o:)7386082009.0 SSFMA ê CPF 433.15:.3Ú{a. sêrvldoÍa lnlê!renÉ do

.t!Írr) e'etilo do municipio. para ocJJpar o cargD d€ SECRETÁRIA líUNlUlPÂL
DE EDLCAÇAO do municrpio dâ Sãnto Aniànio dos Lop6+{À

Ài. 2' A SeuÍeláde M-nlclpsl dê Edu.âção 5€rá Ord€í€dorâ dê Dêspêeâs do

Fundo líunic pal dê Manulençào e D8e:volÚÍnênlâ dâ Eaucâçào Básl.:â e de
1/âloÍEsção dos PÍoÍlss oners câ Éduc€€o-ÊuNErEB.

Âí 3.. Esla ÊoÍtaÍü entre.á êm úgpr na dsls de suô pirbllcâÇão. rcvogadas as

disposrÇôec en co1lt áÍic.

ê^ãIN=ÍF ôô FREFE:ITÔ MUNI(:IDÂf OE SÂNTÔ ANÍÔNIÔ DOS LOPES MÀ

0.r dc.,áÉiro &] 202'

GÁEI\IETE OO PREÍ.EITO MUNICIFÂI DE SANTO ANTONIO IIOS

aos quâríôdiâs do mêsdejansil§do ano oê dois milê vinte e un

:rnânuêl LlíÍrâ de olrlera

Píeíêito Municipal

PORÍÂRIA NO 01O,2O2T. GPSAL

O PREFEITC OO MUNICIPIO DE SÂNTO ANTONIO UÔS L5I'ES, ES

MaranrÉo. nô uEô.tas âlíbuiçÕes qu€ lhêcon:sÍe a LEi O.çâni(-.a Jo.ÍuncQ.o de

Ssnto Anlôno dos Lop€s-MA ê â L.r Municipal r,{" 0? dc 27 de .rÊneko dê 201 '
qúê ,ispóe saÔro € .C§o€anlzaçáo Adnínêlrativa do Muniip'o dê '(í-_io Ànrt'!:
dôs I op€s. Estâdo do iltrcnháo, dia êstgos dê píot',í[ê,:ío cí4 comissio o

Iúçôês gíalilicâdâs, dêfi,re o§ respeclivos s/moorÔs e írxa Ôs válÓ.'ês ',ôs
§uâsld,os corosÍrondênr€s; alàbui Eomqeléiçlas ddÉ ólgí.s e aos sêrs .r},ÍJr,tres

e ctà aul'as píoti<téoiias, revaga a Lci lluoiciPal nc 03 dê 14 
'le 

Aqasm cle 2o1o c

su4s âhêíâça!ês e dà oL,t às ptovtdàncas -

RÉSO!VE

Árr 20 Este Porteíiã ântará em vigoí nâ da!á dê sue puciicaÉo í4voqô(as is
d sFosd€s êm ooÍúÍáíio.

Art. lô. Nomeaí MARIA LIMA DA SILVA NERES DoÍladoÍa Cê RG

00003548309t3 SSP/MA e CPF 890.166.703-78. Parã ocuPar o Eêrgo de

SEcRETÁRA Í\rUNlcrPAL DE s,AÚoE E SA\EAI\,!EMTC co múnlcíPo de Santê

A^Iônio doÉ Lopês/ÀtA.

Arl. 2s. r\ Sê./Eláíiá Nlunicipal de Sâúdê ê SânêâtÊ^1. s€rá Ordenãdorâ cê
Oespe6as das deotais conlaÊ Públi;as, sêndo íesPonsavel ceia Gs6!ão É

Movlmêntâçâo dás contâs Eâncâl6s dâ Pr6lêltuÍâ Mllnrcrpsl do sânlÔ a.lÔn.
rlôs Lope§/MA, CNPJ n.Ü 08.r72.72(y0001-10 e Fund., lVu.iciDal de Sande €

Saneãínênio, C',IPJ: 1 ! 745.3â9/0OCl-27.

Âít 30, EstE Poíâr â ertrErá em v goÍ nâ câlá de sua DulrlicaÇio, lEvogiÍiàs irs

dEposiçóE êm comrár o

GASIiIETE DO PitEFEiIO ILlUMCIEAL OE SANTO ANÍOI']IO DOS LOPES'IJÂ

04 d€ ia.êúo dê m21 .

Enanuêl úmá C. Ohr+i.

PORÍARTA N' ô1 1IZO21. GPSAL

c PREFEIio Do Mu\llCIPlo OE SAt{To ÀNTo\lo uoS LOPES, Êsledo d.,
va,anhão. no uso das alibuiç5ês cue lhe c(lfll€Íê â -.l G9â'r.â do run'.'P'o de

Santo Antonio dos Lopss'MÀ s a Lêi ML,nicipal No C2 Oe 2] de Jà1étto Ílê 2t)17

que 'oi§pÕe soàíc a Âeorpa zaçéo acministzÜva co MÜnicipb de sdrta anta1a
dos Lopes, ÉsÂdo do Mê.enhào, cúa @rgoê tL ptotim.ãlo en c.n!.sâ. ê

tunções g.alíl;cadds, detinê os resqdti!ôs sí,,holos a fixa.s valor6s Jês
subsl.lit s cottêspondentes, àttiÍu coapeléncias anr dgàis e aos §us diriqenles
c dô odkas orcvidà^ciàs, tEwga a Ld MunciPt nr a3 ck 1À tle Agosto 0Ê 20 to e

suas a/lc{áqies ê oii oúlràs prE!dén€ia§-

Áí. le. Nomêã AÉC|O HÂrrOS MOURA, po.râdol dê RG Or3:732C20CO-i
SSPT,MÂ 6 CPF 004.772.473-60, pàra osupêt o carso do SiCREÍÁR|C
i,UNICIPÂL DE ÍRÂNSITO. ÍRÁNSPORTi:S E À'O8IT IOAOT dO IN NTII:iFÚ dC

Sêiro Antá:io abs LoÍ'6-MÁ.

Ersnúsl Um! .lê OllY6ka

F O RTAHA N' OD9,ZOZI . qP§AI aír 3'. Esta Porlaíla êntíarâ e.n vigor ná dala d€ slrâ puolicaÉo rávogacas à3

PrcÍoÍtr.ã Vunrcpsl d€ S.nlD Antoniodo6 opes MA, ac pÍe§'denÍe Ví.§as. .-a6 Cênlio. Sanlo Ântono co§ LcÊcs _ MãÉ t€o _ C'P' ã57 3GUll
wtfl .sroà.Lt'nüodoslop€s rna rov.õí

DároOfcralElot'ónicodoMwi.iPio-S€GÍoLr@MuniciPddêplíêtsmontoêAdml'lÊl'aqão-domeshntÔôrÔdoBloPêinágov'iÍ
Éo,çã at 22021

s L/,Â

AUTU
N'PROC

Fl.



!t
ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAI DE SA?{TO AN
cNP J I M.17 2,7 20 / o@t-Lo

P to Munic'ipal

N

SaítloÂnt&fudr

PORTAR-LA N" OO4/202I- GPSÀL

O PREFEiTO DO MUNICÍPIO DE SANTO.ANTONIO DOS LOPI]S. ESIA<IO i]O
Maraúão, no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei orgânica do municípi. de sanro
Antônio dos Lopes-MA e a Lei lr{unicipal No 02 de 27 rle Janeiro de 2017 que ,Dr.iprie

sobra a ReorganizaÇão Ádminisrrativa do Município de santo Aüônio dos Lopes. D.\rddt)
do lt4ctronhão, cria cargo.r de provinrcnto em. comissão e funções gratificadas, tlelirte us
respecri'os símbolos e -fixa os valore, dos subsidios correspondentes: uirihuí
t:ot petênciu'aos órgãos e aos seus dirigentes e dd ou*as protidências, ret,oga a Lei
:\,huticipol n" 03 de 1r de Agosro de 20r 0 e suas arterações e dá outras prot,idências. .

RESOLVE

Art- lo. Nomeff MAR,A LtA SILVA E SILVA. portadora de RG 25602912001-0
SSPIMA e CPF 027.433.083-03. para ocupar o cargo de Secretiária Ivlunicipal de
Planejarnento e Administração do municipio rle Santo Antônio dos Lopes_MA.

^n' 
2'' A Secretária Municipal de pranejamenro e Administração será orde,adora dc

Despesas das contas públicas. senrio responsáver pela cestão e Mo'imentação das aontzsBancárias da Prefeirura Municipal de Santo Anrônio dos l.opes _ MÀ, CNPJ N,06.172.72.0t0001-t o.

Ar1_ -1o_ Esta Porlaria entraú em vigor rra dau de sua publicacâo. revogadas as disposiçõesenr contrário.

GABINE,IE Do.PREFEITo MI.,IT.(ICIPAt, DE SA\TTO ANToNIO DoSI.OPES-M.A.. 04 de Janeiro de 2021 .

CONFERE COM O ORIGINAL
Certifico que esta totocópia é repÍoduçáo

fiel do origlnat que mê íoi exibido 
J

em: 0V r ol I &013

{,nó
Servldor Responsável

N' PROC

Ft.

AU

Avenida Presidente Vargas, rue il46 , Cêntro, Sânto Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.730-O0O
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saírto ÁÍttrD üÉ

n, ESTADO DO MARAN
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE §ANTO Â
CNP I : 06. 772.7 20,/OO0 1-10

AUTUAÇA o
. PROC

Ft.
EDITAL DE PUBLICAÇÃ(}

pelo presenle ÍjDITAL DE PUBLICAÇÃO. o prefeito MLrnicipal
dc SANIO ANTOMO DOS LOPES. Esrado do Maranhão. EMANUEL LIMA bEOLIVEIRA. no uso de suas atribuições previstas rra [-ei orgânica do MunicÍpio, r-.ot..a tod.s os habitantes de sANTo ANTôNIO Dos LoPES-MA, âs auroridades
mr.rnicipaís e estaduais, e a quem interessff possa que, PUBLICA a porteria n,,004 de
91-d^e fâleiro de 2021 que nomeia MÀRIA LIA SILVA E SILVA, portadora de RG
2560291200-1-0 ssP/It{A e cPF 02?.433.083-03, para ocupar ô cargo de secrctária
Municip,al de Planejamento e administração dá muricípio de santo Antônio d,sl,opes-Md para que doravanre passe a üger em seus efeiltos legais. E, p* qo", nuu,,"trã' não se alegue igrorância, faço público o presente Editar-que ,",.á un*",to'.*
iocal de costume e de fác acesso ao púbrico e publicado no Dirírio dfi.iol du l,r*r.ipr"
de-santo Arrtôrio dos Lopes-MA. Dou a portaria n" 004-GpsaL de 04 de Janeiroie
2021 por publícada,

GABINE'IF DO PREFE,ITO DF] SANTO ANTONIO DOSi-OPES. Esrado do Maraúão. 04 de Janeiro de 2O2l .

PI]BL]QI.IE.SE

REGISTRE-SE

CUMPRÂ-SE

o

/"^t, /i/- /;,i i tt'-
l.l.)*a,*A. Z'f..,^,.,'it Uit t o -\-- EmamÊt'lLiinu de Oliveiio

P,tefetto Municipal

CERTII-ICO- que nesra üta ptrbliquei c registrei a pÍesenrePo rtaria n" ,,rr-GpsAL de 04.de-ianei. oJiizri-p..'-eio de Edital- rendo sidoaflxado um exemplar no rrrir,m do prédio ã^ pr"r"--à türnicipar. 
puhlicatlo no Í)iári.o{icial do Município de sanro turtônio cros 6ilÀ ;;mais rocais de acess.r aopírhlico.

Santo Antônio rJos Lopes-MA, 04 de Janeirn de 202 i .

M*#k# ü[!.,::::r;:,T.,?,ffi:
Planejamento c Arrnrinisrrqçârr rlel õo original que me íoi exibtcto

Em; Otl
1

Ávênida PresiiJente Vargas, Ni 446, CentÍo. Santo Antônio do s Lopes-MA - CEP 65.730-OOO

w30t
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Diário Oficial Ele nrco
Prefeitura Municipat de Santo Antonio dos Lopes - MA

r-., r,, rô é1, t a r,i, ',,. ;.rlN'016 Íl'- Úq d( Ouir 5Í, d'r 2017 Â ro E'r cif,' 2r23'- Sa rlÔ Antooit dos :opts ' l'iÀ 05i01'2U21

Itxprotrrt:
, C úrário OÍeat ElotÍóni@ tlo Muflictrro ôê Sanro Ântonro co3 Lcp€5 ' MA

. r'rirdo uelê Lê' M Oi6 dc OS ds Oult hÍo dc 2C17 6'cJus:6,@tâ õã ío Fà

i dàÍônEa. e Jc aLltc*áo da ÀotrülÚaçlo Dr'{a d.stê MumcrDtô'

l^.Ervo
i Às earq_:r.s do Diário c,fioâl Elet6nrco de Sântu Antonio dos I opeÊ ooc€ráo sár

""'*ri,"au, 
:'l'avês dã rrlerrel. PoÍ rsto do s€gurnte cndertço

; .ír€ ,'rdoF.rtrsntonlcdoslopê! F3 grov.h
'Para p€rqursa por gualqúar lãÍÍrD e utillzaçáo d€ filtro€' acs35s

I t n*r.o*.t*nton,oO*lopês.mâ.gov b. A§ c6Ôsullâ6 p€squ'sqs â dowíÍoad

i sio d. &e3sô gEt ilo c int!€pêndát dê qdqÉÍ c€dâsLo_

' EXÍIOÂDE
i p.a...,tu.ê tutrr*tprt le Srnto Anlonb (b6 LopÉ' IllÂ

I Cr.re; Og.TZZ.ZZOIOOOT'tO, Pr6rdo E-mânFl Li'ÍÉ dà OIvârã {A€(l
: Enocrêço 

^r. 
Pr€€identc VaÍgãs. 446, Ce.t,Ô, Ssnto Anionio dá3 LÔpâa -

i Mdãnheo - ::FP' 8573&000

i rê16Í0í'€: Í{É) 3,656.1ís1 e_ma l. do'@sloãr.úodoslooês Írâ qov'hr

5rr( .r'dJ.stsltorndosloceB.mâ.oov,t'

subsidios .ônêsoonceíte§, âtrltul cômpelêroas aoe órgáos c aos §e4- c'ngsílcs

e íiá ouras p'oyidêncras, rsvogâ â Lê lúun'cjpál n'03 dê 14 dê ÀÇosiD dê 201(' É

súãs âltêrâçoás c dá úullas pÍ§üdências'

RESC.VE

An 1â. Nom€sr MARIA LIA slLv,a E SILVA, pd.âcors de RG 2580?9120rJ!_U

SSP/IiA e cPF 027.433 OE]-03. PâÍá ocupaí o cárgo de SEoR:ÍÀRIA
MUNICIPAL Dc PLANEJÀMENTo É ADMTNISTRAÇ^o do muircrí'iÔ 

'je 
sânto

An6nio do§ LoPâs_UA

art. ?. A Sêc,êlâíia Municipâl ds Planeiemento e AdÍrinistraÊo scrà oroenêdo/ê

dê DssPêsas dâs conlâs gúbliêas s€ndô rêspcnsávol pela (;êstáo e

Moviréntaçào dâ5 Conrâ§ Ban áías da P'êreiÚra Municpalíe Sanlc Anlôrio

dos Lopes - MA. CNPJ N' 06. 1 72 72Cl!O01_ 1 0'

Aít. 30 gs'á Pcrlanâ enÍ-É sm vigor nâ dâis :t€ sJô pudi.ôCào Í6volaJas rs

dlsfnsções êm coÍEáÍlo.

GÁBINEIE DO PiEFEÍTO MJTIICIPAL DE SANTO ANl ONIC f,CS LOPISMA'

04 dc .lânemdê 2021.

Gabinetê do Prefeito
PORTÂFüA II OIIryZO2t. GPEIL

(r PP.:FEITO DO MlrNlClPlO OE SANTO A\ÍONIO OOS LOFES' Esladc do

i,!âínnhão nc uso des alÍib!içaês que lhê coííaíe e Let OígãnÉâ do municlplo d§

Sarrô antono Jos Lop€s_l\.{^ e a Lei Municlpsl N'02 do 27 de Jâneno dâ 2017

,iv€ O,spdc §.,1ê â nsê38 nüeção Aoínlnqtâti!à do Mu Eioio lc Sa"lo A'dônio

!.s Lopús, EstàííÔ do Mnrahhào cna càtgos 
'1ê 

p'ortmento ê6 coãtaaao e

ftúçóês gtêtiítc{dos. Cêline Ô3 resPêclivos sitnbalos e í'xa o§ vá'ore§ dos

lui)siÍ,'rias cÍrrespordenles: aÍri'àui coírpêtéralÉs aos oígáe o aos seú§ Ún'oê'ilês

c <iii aúías p@ltdàttêias. rcvoga a Let MtmtêDel no í)3 de 14 
'!a 

Agcsio lê 2O1o ê

ssas elrer.o'i.s e dá Ôunas çtovúêncles .

RESOLVE

tír. 1'. Nomeêr PALLA DAIANNE LiMA LEAL, poíEldo'â 
'b 

RG 013592232C0G4

.:lsP{,rA ê cPF 921.821.943-04, pâre ocuP€Í o cá.!c de SECRETÀRIA

Ml)NlclPAL OE ORCAIúENTO E FINANÇÂS do muiicipio de Santo Anlúrllo dos

Á,1 2c a SâcÍêtEn, Municioat dê Orçámênro Ê Financás será Ordtí6dora de

U€spesas das .ontas gnhhçes scndo ÍcaDÓnúYd polâ G€§táo Ô Dl@rmentâçáo

:a. r:onas eencar-ras Oa PrslêâuÍa Munrc pd d€ Sanlo 
^rüiaio 

dG L@es- MA'

cIrPJ Nô 06.'72 7?0,t00',1-10-

Àn 3' Estâ PoÍtana €ntr6rá om vrgor xa data dê sua Puhl''€çào' 'Êvogadas a§

d,sposi.ia€s cú iotrrádo.

GAUNfTE DO PREF=lTO MUNICIPAL OE S'ANIÔ ANIONIO OOS LOPEIMA'

04 de Janeire dê 2021

Em.í@l Um. d6 Ollvclrá

PORIAFIÂ N" OII.'ZI'2'I'GPSAL

O TRÉFEITÔ DO MUNTCIPIO DE SANTO ÁNTONIO OOS LOPES. EStêdO dO

Itlíra-hâo, nc Lso d65 áribuiçoês quÉ lhê csÍtÍ€ ê L'' oÍgÁnÉô dê munêipio dá

Á".r",a*i"- o* '-.e*-MÀ ê â Lei MúÊ c pd N" 02 de 27 
'tc 

lánê''o dê 2017

qre lOi.spOe score a AeorqánizãÇáo AdmhisÚslivâ do MunicÍPio dc Sahto Anl6nlo

ios Lopê§. =stádo 
dê Maranhão, crtâ caÍgos d€ ProvimentÔ em @rnl3sào s

t,r,çít ç,"rrrurCu". deÍinê os rêspÊctivos áihbobs e'lxá os vâloÍ€E los

PoRTARIÀ l{. 0ori!021. êPsÂL

C PREFEIiO OO MUNlCiPlo DÉ SANTo ANTONIo DOS LOPES E§laco dê

MeÍenhão, no Jso dâs âdluiÇo€E que IhE corlere a Lêi O'gâniEa do ír JniciÊÔ de

santo Anlonlo oos Lopês-MA e a üêl MuniciFl N'c2 de 27 oê Jâ'áru íe 2011

que 'Dispôe sôoíe s R€organÊã§à Admrnlst'aluâ dc Municipro ce SànLo Antôni:'

dos Lop6, Estadr do Ma anháo, criâ caÍgos aê prâümanlo em 6nr55ir '
íunçOê; grarilicadas, dêlinê o§.esPeclivos sifrbolos e 

'ire 
oÊ vôltr€s dos

Eubsi.lios coÍespondentâ6i âtribui compêléÍ\cEs âo6 órg'os E ao6 sÊir§ Ú'Íigênlcrr

e dá oulras pÍo/idência§, Íê.'oOá à -êi Municipal n" 03 dê 14 dÊ Agr6lo cê 201C r
suaB àlieraçõoá e dâ ürlÍâs pro\4dânciB6.

EmanrEl LiÍfl. dê olivalÍá

R=SOLVE

Art. 1. Nomeár RICARDO AUGIISIO OUARÍE DOVERA. rortador.lc l{G

8086320481 SEI\lSP/lÁÂ e CPF 9r6.990 74o'72 parâ I câr3t de

PROCURADOR DC MUNlCiPlo clÊ sBnro Antonro dos LoFeeM^

Aí. 2o- Ests oôÍteriâ enúa'á .h vlqc. ns dslà ds sttã B,bl'ljadLo revogâdâs âs

disgcs çõês em @.rtlÍÍrc.

GAETINETE Do PREFEIIo MJNICIPAL OE SANTo ANTONIo IOS Lo-Eli- À'

aa§ quaka dás do Ínês Cs.arEiío doanodedois mil e vinle e um'

Enlenu€l L -a 0€ Ohv.ita

PORÍÂR|A I'l' 00612021_ SPSAL

o PREFEITo oo ML,NlciPlo DE sÀl'tTo ANToNllo Dos LoPES EStã'n {n''

Marâoháo. no usí, da§ súiDuçat€ê que l'E conferu a Lâ OrgânÉã à mulicrpio rr'

San!ô Aíton o dos Lopcs-MA ê â Lêi Municipal N' 02 dc 27 dê Jânêio d'5 2Ú- 7

qris Oispõ€ §ob.e ê RêôÍg.snizBçào Administsétiva rlo Munrcrpio dê Sanlo 
^ntoniojcg lopes, estaco oo rutârânháo. c.is taÍgos d€ p'olioe'to êm ÕÔmissào ê

iur:çJes 9Íaiilié.ás. dêílnô oô -êpêÉavõs

subsidos côríêspoÍldentêsl âblbui cÔmDêténci§ 66 ó'gáos e aÉ Írêus JlrigÊntes

À o" outt"" p.n,iOenO"", ,ÉvogÂ s LeiMuniclpd n'C3 dÚ 14 de Agosto cc 201'J e

suâs eltemÇóês e dá ôutrãs povÉenalâs.

RESOLVE

AÍi. 1I NOÍT6âT SÂMARA CARVALHO SOUÀE T'IAS OOIISdOÍ' dC Fi:

PíêtêlN.Evunlc.dd€S'ntoÀnton}odo€LopÉs.MÁ,Av'PÍasidênlêVarg6,4.6,cênÚo'sentoAÍto.iodosfopêô.MâEnhóÔ.cEP.ô5l:tL}000
ww.stoâ.toÍ&dcElopos.ma.q@.br

PrcIAIS OO PODER EXECUTIVO MUNICIPALAÍOS O

DÉrio Oíclál H.sonEo do MunioFlo _ SeoÍêt3!i6 Mq'ioP'! de EâÉJ'ti'nto e ÂdEn'st@ç*Ó _ oÔÍ@stoedonio&slope ru gov Ú

EdtçPo.ozno?'
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ESIADO DO M
PAETEITURA MU ICIPAL OE SANTO A
cNPJ: 06.172.72olflIo1-10

an

Prefeito lvlunicipal

5ànto &rtftio d!í

PORTARI.A, N" OI3[!O2I- CPSÀL

O PREFEITO DO MLI.\JICiPIO DE S,A NTO ANTONIO DOS LOPES, ESradO JO

N{ararhão, no uso das atnbuições que ihc conlêr e a [,ci C)rgànica do município rlc Santo

Antônio dos I.opes-MA c a Lci Muuicipal N'' 02 de 27 dc Janeiro clc 2017 tlue '/)is7rôr
sobt'e a Reorytttrizoção ldninistrotiva d., Munit'ípio de Sunto Ankitio d.os [^.tpes,
Lsta"To do llíaranhão. Lf ia cqrgos de provirne\Ío en comissão e lançôes grutifrtuúis.
ddine o.s respectivos síntbttlots c-fixo os vulore.y los snbsidioí, corft,spondentes: aniblti
L'cntpelà»cias üolt ótgãos e at,s.reu.s iit'lp;ente.\ e dá úutrds providén(ias, revo u a Lei
.fiIunitipat n"03 de J4 de Agosto de 2010 esuaç altcrações e dú outras providi,ncix'.

RESOI..YE

Art. 'l''. Nomear DANÍEL t-ERRl.-lRA CA\,ÍPOS. portador dc RG 0132486120OO-4
SSP/MA e CPF 025.305.493- I I, para ocupar e cargo de SECRETAiUO MTTNICIPAI
DE MFIIO ANTBIÍINTE do municipto de Sanro Antônio dos Lopes-M.A.

i\Ít. 2". Esta Pofiaria enEará ern vigor nà data dc suâ public.açào, revogarJas a-s

disposições em conrÍário,

G^BINÊTE DO PREFEITO )yIUNICIP.4.L DE S^.I\TO AI\ITONIO DOS
LOPES-MÂ. 04 de Janeiro de 202 I .

U"*

CONFERÉ COM O ORIGINAL

Cerlifrco que esta lotocopia é reproduÇâ0

fret do origrnat que me íoiexibido {

Em: 0q , oL ,iUÉL
{

Sewidor ResPon

R.spoír.v.l

N' PROC
Ft.

Avenida Prêsidentê vãrgas, Ne 4ê6. Cêntro, Santo antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-0OO

sâvel

Iivclre



pártin§ 5 ds 4
dispos!õês ôm oF:É,io

GABINETE CO PREFEIÍO MUNJC|PAÀ JF SÂN I
04 de Jãnêio de2O21

OÉrio oÍEial Etêtr.inhâ Ediçào í. Z20r.l
AAASTEC|MENTq de Santo Ântõnlo dos LopÉs-MÀ

O Ár'lTuNlO DOS LOPFS-MA Aít ?. csta poíârB ênrará Êm vrgor nâ datê .íc süE ÊrbticE..ô
di8oos.çósE 6ln cúúràto

PuHic.çãb: osrol,r2o2i

Enr?!c! LrÍr) de Otlve,ía

PORTAFIIÀ N. 012202t. GPEAL

a PRLi FI-IO Uc MuNtclplo DE SANIO ÂtiTONto oos opEs. Estado do
.lr-11â- 11: 

no 
',:o iâs 

âríóuiFês que rhê corÍêrê a Le orsán,ca dc ínunic,oio cle

;Jt ursroc sr)5Íe a IteúgerââÉo ÂomÍÍst?üva do f,,lu"i",p,o Oo Saao enrOr,,o,lrs LoÍrlr. E6t1dD lo Lâ.anhàô, cna câ,gos de p,cvtmên:o sm coín|ssâo êr.',ç0Ê6 Jrrtiticàdâs dehne 9s rgspscl;y23 srmbolos 6 ,.)râ 
"" "rf.."iã"n.o,-,qrosco.Jpondêntosialilruicor,lper6.rciasàosóOáo§6so6ssusdiôeniê3

: :é ':':làÉ 1t'd: âs re!ôÍvr á L.r M uniopêr no o.l o. r,c oe aqo"ro o. ãc:0 i6Jrr i:tIê€rocs e dá oulres pl(,üênctês,.

i{Tsr)Lv:-

ArL -.. Nonrêar AÉoNSO tiEREtRA GOi,nES NFTO. poÍiador dê RG!:2_4311'a2oo7.5 SSP/MA e CpF 011.Í50.Ís3_11. p"." 
";r_.._ "";;.;;s=cRETÁR|o tlluNlcrpÂL DL COMUNiCAÇÃO SoctA|_ oo .r.,rr"ipio.r" !.nioA,rónE dos Loo€s-uA

:l 1]. f:! ".9:..^,*rá 
êm v,eo. nâ oârã de sua ,q5ric-Éo. íevossdas asurX!5lore§ etn conlÍ:;iia

GÂBIJ\Ê IE OO PREF=ITO MUNICIPAL OE SAMÍO ANI ONIO IJOS LOPE$[4A,
D4 de "rBno dÊ 202i.

E,nânlel UrÉ de Oliver€

PrêÍe o Muni.ioêl

PORIARIA it 013/202í- GPSAL

c cREFEiTo Do MLNICIPIo DE SANTo AN;oNIo Dos LoPES, :slaÍtô do

^írranháo 
nr uso da! arÍrbuiçÕ€s que thê coníer. â r_"r orgà".o d" In;.lpã ãSr -:o.tur:én|o ,j,^ Lopes.i,tA ê c L€j MJnrEÉt tf OZ a Zt <a tanoro oe ZOtj.t' tr utTptp sobte a RaorgsiEeção Ád insiedw do uuqie,pa ae smlo a,aona,,n! L\rys, Estoco dô ui,,a.hào .ia ca.gos th prcvr.l€ato e/n comissêa en,nçocs ral,t:càoas_ dcrlro os fcspeciDos simbolos t fre o" ,rror"s Jc.Í,..,ndrc§ cd.ês.ofr.rêm€s : ,trtüti 6lnpotÉnctês es *g:r" 

" 
ao" 

""r* 
aÇmr"P 

:_ot :â 
< Í,:vtdêncizs., evôsã â Let Mundpét nõ oJ à,, o,,grro * SOi o itlgs efleâçóes ? éà ou\as Êrc.,i,liàtlctas .

i.rEsoLVt

An, i.. Nom€á, OAÀflEL FERRETRA CAMPOS, podactor dê RG C13:485t200G4S.S|lrtÁ e CpF O2S.JC5.493_í1, parà ocu/rar o c rgo dc SÊCRETÀR|Ot!íUNrcrP^r DE VEIO AMB|ÊNTÊ do íhunbi!tu dê Sâ"a 
^m:n. 

o* f-*""-úo.
Ar! 2' Esla >oflâÍiâ êpl.âri êfi v,go, na ctslâ de sue pLbtlcsÉo, rêvogadÀs as(rsa.siçncs êm.onrrá.ic.

Gr.rriNErr CO PRFFSI,'.O irtuNtCtpAL DE SAtvTO ÂNTONtO DOS LOÊES-[íA
U.l d. .,anoirc íic 2OZi.

EmânuGr Ur1a dr Olivqra

PORTARTÂ N" 014/2021- GpSAL

C PHEFEITO DC IúlNtC'plO OE SÂNIô ANTONTO DOS LOPES, EstBdo doMa,ànhão oo uBo <taE âlnbcigõês qle th€ coríÊíê ê Lê: OnJánrcâ Co Erun opio dêirnrr Ânróno dos I oDes-VA ê a Lo Mun.,pát Àp o" a. 
-2., 

o. u".r_ i{ iOii
iL,c OslúO soá,? a Rêorgrnizâçn, Adminlstâtiva do Muni;,io dê Sê tt Anl;db
Jcs t-ôp,.:s. Lslddo co Maâôhào. .t,â Latgos da Wvinénto.- ."o^"ao ntutçop. grêttttcadas. dclinà os têspêclivos slmbolor a tixe os yárore§ dôss,D.dios @zâsFE"dêrrê, âtnbu cbdp€téncias aos &lrios ê aos §e|]§ drúortês
c dá out,as ptú4dtànd6s .êvqà â Lei túunicoàt a- o
suat dtrilaçóes s dà oubãs Dtov*têtuÁr'

HESCL\/E

rvI 1" Norneer FR^NC,SCO OÀS CHÁGÁS FERRETRA DAstLvA, porladof de
Ra, c4001201323!1 SSp,lUA ã CpF 471.8s8_s63-15 para oa.par o cargo des:cRETÀRto MUNtctpAL DE AGRtcuLTúR^ pccuAnrÁ i

GÂSINETE DIC' PREFEITO MU\ãCIPAL DE SANIO AN] ONIO
u4 dê Jânem 6e 2021

Êmâ"u€,Lime do O[!eird

PORTÁRIA N' OI SI2O2í. GPSAL

O PREFEITO DO MUNICIPIO OE SÁNTO ANTONIO DOS LOii S,Mârêôhào. D 160 dE súibüiÊes quelhe.ônlere â Lêi o.gântcr dc nx,.rclSsnlcr Antono doB LoDes-MA e a Lel Mlnidpel No 02 de 27 Oe Jeneúc dê 2111quê Oispõê sobrê à Re .,rgsrrzâçâo ÂdmlniÊrBlíva dô MLrntcDio dÉ sür!dos t opes, futado do Mârenháo, âia cargos de proWnento :ríunçó€s grânÍcâdes, d .6.s os .€spêctivos ÊÍmbotos e rixà ossubsldios ooÍesoonden t6i âtribui côínpeÉncias aos ó.gáos e âosedá o-tsEs pmüdê.d âs, .€,vogs a Ler MMiciPst n! c3 de -.1de 

^gcsto 
dê 2!10 esuss allsraçÉe§ e dá

IESOLVE

1i't -,.j f"l*, RAIMUNDo NONÀro ALVES pãRãtRA, pônadoí Í,a Ríj000040821895-9 SSp/MA . CpF 824.101
sEcnero",o úur,órpii ;r-;;.;';:ü f 'f,:Í,;"::':""§:il; ;fjii","::
afl, ?. Estâ Po1Énâ ênrrârâ em ügoí rê dâ:a,.je s.ra pubtic_dceo. Íêvog6dâ§ asdrsPsigôês er «lnuáio

GA,BNE IE OO PREFEITO MUiüCIPAL OE SANTO ANIONIO OOS LOPES-IIiIA,& clê Jâ"eirc de 202t.

Émâruel Lirná de Otiv€irá

P6fqüo vunlêF3t

PORTAR|A ]{" 01 6/202í. GPSÂL

:-:::!:,19 'o yr^lgrpro oE saNro aNroNro ros LopEs. 
=stãrL 

cjM€Íafiiao, ro Jso dA atirbuçôes que lh€ can.ere à Let Orgâ iLa d, F(Íic p,r dÉs€nlo Antón o dos Lopê!,-MA à à I ei Munic,pat N" ü2 dé ?t de Jroin. , ; Z;:qL€ u,§poê soD.B á Reo,tqan /âÇào Adminisnative dõ u_.tpi" a" .,o",.. À",i.,,,Ílôs LoFÉs, Estâdo do M âDhào, cÍis cnryos éa pr.vi/r'ento em e,nt\sàõ t,,:::-i:.1-§!1t:tícádai. derrnê ús rBspeftycs sinbatos e nta 
"" ".,.,r"-i,isuouotos Eonespulck^leai 6ta,bl, corn eíCacrás áros ôr.grios e âos sêus d,rgpn,os

:1:-1:y: y?.*:.*: *vosê. Let uun,r+atf 03 de tu de Asosto dê io1;;.@s êttê.àç.lds ê ?E out,as arlrvdêíÊ,s§

RESOLVE

:L l:.*r:1,_r-a*lar1* sÂNros LEÁ1. poíaooÍ dc RG o,)oc3n e7;e!.6§§p/MA € C.)F 863.866.í,13-20. oâ.d or_Dar o csrgo 06 SECRÉ]ÁitJMUNICIPAL OE ESPORTE E LÁZÉR óo muhicipio de Santo Anróôb rjos Lor(:s_

Àrl 2.- F5tã poddís ênkará êm ugor n! dels ce suâ p.,bticação, í6logaoas dsdiBÍ,cljçôes eÍn clntár o.

GAEINETE DO PREFE]TO MIJNICIPA! DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.MA.04 tte Jâr'reio da 2o?1 _

Emânu€l Lií1a d€ ottv€irs

T'ORTARIA N' U7T2O2r. GPSAL

PREFETÍO oo MuNtcÍplo DF saNÍo ÀNroNto Dos LOpEs €siàdo.loMârânh€o,.o usodás .ibutçõês qu€ tne conrêe a t", Olga"", do r,Ã",Êo J;sanlo Antônrô 60§ Lopês.MA e a tei nlq116;nâ1 N. o? .!o 2? d? .Énero câ )n11q-. r,ép4. roe á Rswuéntzaç.tn Adm/,tsttztire .!o Monctptt ds sà^tô antiÁtõ
lj !"o", ?:,*" o" Marcnnão. c.te caryo,Ê de Drcvtdento e/,. êam:ssàô etunçõe.s eêhhcé.iàs, dctin os íespeclvos sdbarLs e lryb us yá,ofês ,orsuór'dbs co.EspoídÊrÍ.s _ eúbui carl,oêlancá'i s.s otgá.s e aos l-us d,.grtlrÁ
e dé drtt ã s DtovidéncilÉ. rcwsa s Lei M-nt ip.t no OJ a. r q 

"" &uur, d. io, i i
as anüêçoês à Cà odEs Íyov,Oé,aõs- .

RESOLVE

PESI,^!.

AUTU
N' PROC

FI

Pr€ielt!:z rru.rclFi dê slnlo Anionio do§ lopÊi - ríA, Av. pr6íceítê \.âígas ,ta6. Ce-tro, Setc anrcna doê t_opês, Me-!íháo - C=9 6573eOO:)

D áÍ,oonoâr Er€,,ónco.io M*,ooo - 

".-"on#'ilTJH'f,",:!i!ffiitil" ",,"ç,o- 
dom@s.rànr,oniodoíopê..nà.rov.oÍ

EdÉàó no zm?l
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Sento Antônlo dot

ESTADO DO MARANHÃO
PRET'EITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.172.72010001-10
GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Ao Sr.

MARIA LIA SILVAE SILVA
Secretiíria Municipal de Planejamento e Administração

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

ASSUNTO: Autorização de abernta de processo administrativo para contÍatação de

empresa(as) para fomecimento de combustíveis.

Seúora Secreúrio,

Com nossos cumprimentos, este gabinete apreciOu positivamente a conveniência e

opoÍunidade da solicitação feita pela Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e

Mobilidade e demais secretarias inteÍessadas, por meio do expediente encamiúado pelas

demandantes a este gabinete, pertinente às atividades realizadas pelas secretarias mencionadas.

Portanto, APROVO a solicitação feita de modo a atender as necessidades das referidas

secretarias com o fomecimento de combustíveis.

Para tanto, encamiúo a vossa seúoria a peça solicitante e demais anexos, para que

sejam tomadas todas as providências cabíveis para a instauração de procedimento licitatório

objetivando a efetivação da despes4 conforme determina a legislação em vigor.

Gabinete do Prefeito Municipal de santo Antônio dos Lopes - M4,03 de janeiro de

2023.

/*-'flP'*{'0"'"-
EMAI\UEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

AUTU
N. PROC

Ft-

I
Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



süto fiúnlo do3

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SAIITOANTÔ NIO DOS LO

r. PROC

FI

DESPACIIO

A
Seúora
MÁRCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo

Veúo por meio deste encamiúar a vossa seúoria solicitagão da Secretaria

Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade e demais secretarias interessadas, Aprovada

pela Autoridade Superior. Pam tanto autorizo o prosseguimento com a abertura de Processo

Administrativo, objetivando o registro de preços para futura e eventual confttação de

pessoa(s) jurídica(s) para fomecimento de combustíveis, pelo ptazo de 12 (doze) meses, em

atendimento as necessidades do município de Santo Antônio dos LopeVMA.

Sem mais para o momento, reiteramos nossos sinceros votos de apreço.

secretaria Municipal de Planejamento e Administração de santo Antônio dos

Lopes - MA, em 04 de j aneiro de 2023 .

J^" t )J",[t
MARIA LIA SILVA E SILVA

Secretária Municipal de Planejamento e Administração

PorÍ.: n' 00412021 - GPSAL

Av. Presidente Vargas, n' 446, Centro, Santo Antôn io dos LopeVMA
Página 1l'l



ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-r0

DE SANTOANTONIO DOS

siltoÂntüllo do§
AUTU

N' PROC

Ft.

Âespo,rsával

CERTIDÃO DE AUTUAÇÁO DE PROCESSO ADMINISTRÂTIVO

DATAl.04/0112023PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 042301-0001

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade;

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo;

Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho;

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento;

Secretaria Municipal de Educação;

Secretaria Municipal de Planejamento e Administragão;

Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

NOME/RAZ O SOCIAL DOS INTERESSADOS:

DESTINAT o
Gabinete do Prefeito MuniciPal

ASSUNTO:

Registro de preços, para futura e eventual contratagão de pessoa(s) jurídica(s) para

fomecimento de combustíveis, pelo prazo de 12(doze) meses' em atendimento às

necessidades do município de Santo Antônio dos Lopes/TvÍA.

DOSAUTOST
Nesta data, recebemos a documentação ineÍente à instauração de procedimento

licitatório para execução do objeto retro mencionado, composto pelos seguintes documentos:

l. Oficio de solicitação e planilha com especificações e quantidades. (fls. 02-0a);

2. Portarias e publicações dos secretários requisitantes. (fls' 05-23);
3. Despacho Administrativo do Gabinete do Prefeito. (fl. 24);
4. Despacho ao Setor de Protocolo. (fl. 25)'

Certificamos para os devidos fins de direito, a AUTUAÇÃO do processo administrativo

acima identificado.

Desta forma, vislumbrando imprimir mais celeridade à tramitação dos feitos e mais

segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu MARCIA DA SILVA LIMA, servidora

pública deste poder executivo, lavro esta autuação na presente data.

MÀRCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo
Port. n" 025/2021 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Certo, Santo Antônio dos LoPes-MA

rlr



t ESTAOO t}O MARÁN
PREFEITURA MUNICIPÁT DE SANTO
CPNI | 6.17 2.? 20^Xr01-1O

{

sJrlto ffiúíto& AUTU
| " PROC

FIPORT.{RIA N" O25/2O2I- GPSAL

o PREFEITO DO MTINICIFIO DE §ANTO ANTONIO DOS LOPFIS, Estado do
jVlaranhão. no uso das atribuições que lhe conÍere.a Lei Orgânica do rnunicípio de Santo

Antônio dos Lopes- tvIA e a Lei Municipal N" 02 de 27 de Janeiro de 2Ol7 oue 'Di.tpôe
.sobre u Raorganizução Atlministrativ do tríunicíiio Í14 Sanro Ánlônitt tlos Lopes. Estatlo

do tVaranffio, cria cargos de provimento em comissão e íunções grdirtcartrs, de.íitrc os

respeetitos símbolos e frxa os ualores dos subsidios correspondefles; alribüi
competências aos órgãos e üos seus dirigentes e da outras pt'ovi.dência,:. revtga a Lci

íunicipal no 03 de I4 de -4gosto de J|lA e suas uherações e dti oultds provd1ncias'-

RESOLVE

-ArL. lo. Nomear UaRCte DÁ SILVA LIlzÍA, portador(aj rle RO 023360202002-5
SESP/lvtA e CPF 032.q:77.963-08, para ocupâr o cargo de CHEFE DO SETOR DE
PROTO(IOLO de .Santô Antônio dos Lopes-MA.

-Art. 2'Esta Portaria entrar.á em vigor na data de sua assinatlra, ro-v-qgad-as as disp<tsições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO M\/'NíICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA, 04 de Janeiço de 2$21 .

' rl
1!i

,''É;;"#, ítmÉ áljii-;t " -'-
Prefeito lvÍunicipal 

CONFERÉ COM O OiilSl${ÂL

CÊítiÍico oue esta Íoto:opra c íclroduca0
'"ti"i 

oo ong'nn' otre me íoi er ibi4o

em,-o!.-r- !.1r-@

SeÍvidor ResPonsável

Avenidã Presidcnte VaíBas, Ne 445, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.73G000
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5írh ffi&dú dot

ESTADO DO MARA
PREFBTURA MUilIC'PAL DC SANTO A
CPNI: 06.172.72OlüXl1-10

,

.§i/r./ e .§r,lr,a
creEiria MúÍrisillel Jc

Planc.jâmento e,q,dminisr.â{ão

AUTU
N' PROC

Ft.

CONFERE COM O ORIGINAL

Gertiftco que esta lotocopia é ÍepÍoducào

ítel do original que me Íoi exibido

EDTTAL DE PUBLICAÇÃO

Pelo presente EDI'IãL DE PUBLICAÇÀO. o pret'eito Municipal
de SÁN1'O ANTONIO DO§ LOPES, Estado do Maraúão, EMANUEL i.lMA DF_

OLIVEIRA, no uso de suas atribuiçôes previstas na L,ei Otgânica do Municipio, l-az saber
a rodos os habiuntes dc SANTO ANTÓNIO DOS LOpES-MA. as amorirlades
nruricipais e esladuais, e a quem inreressar possa que. PUBLICA a Portâri, n" 02S de
04 de Janeiro de 2O2l que nomeia I\IÍÀRCIA DA SILVA LIMÀ J,ortâdo(a) de RG
02336ü2V20/i.2-S SESP/IVIA e CPF 032.977.963-08, para ocupar o cargo de CTIEFE
DO SET()R IIE PROTOCOLO, para que dôravante passe avigerem seus efeitos lcgais.
E, para que, no amarlhã. não se alegue igaorância, faço público o presente Editâl que será
atixado c.m local de costume e de fiicil acesso ao público e publicado no Diário Olicial
do l,Íunioípio de Santo Antônio dos Lopes-h44. Dou a PoÍaria n. 025.GPS.^{L de 0{
dc Janelro do 2ll2l por publicada.

GABINEI'E DO PREFEITO DE SANTO ANTONJO DOS
t OPES. Estado do Maraúâo, 04 de Janeiro de 2021 -

PUBLIQUE,SE

R.UGISTRE-SE

CUMPRÀ-SE

Santo Axtônio dos [,opes-MA. 04 de .Íaneiro dc 2021 .

; . ; .. ..
i.', 't"i I li
..À1-\:'+q/ t;1 ,. .. 'l i í'.f í

Emanrft lLffil'[s-715u:]$o'
Pnifeito Mrmicipal

CERTIIICO, que nesta data publiquei e regisftei a preseute
Portâria n' 025-GPSÂL de M de Jeneiro de 2021, por meio de Ldital, rcodo sido
afi-xado um exemplar no ,4rriut do Pretlio da prcfeitura l\{unicipal, publicado uo Diário
oficial do lvÍrmicípio de santo Antônio dos Lopes-lvlA e demais iocais de acesso âo
publico.

i:.i,t.

er'-fl-r--oL r-&0J3

N
Sêrvidor ResPons

Avenida FÍesidente vaÍgas, Ne 446, Cêntro,5anto Antônlo doÍ Lopes-MA- CEP 65-73G0@

á vel



t{. PROC-Tq-
Páginã 2 dê C DLá.É Ofêi.J Eloituico Edi€o n: slztr21 Ulêàçã.rj 1,l,t1r2O2lr Encâm^rámcnro do proceâÉo devEamênrê rnstrutdo . a"!ca!àdc C PREÉEI'o Do MUNICIHo N: O ANTONÍ : LJir § ESLü., d.eD;io. com Díopo§te dê húrctoosÉ4 Marãnhão. no ulo da§.§lbut96es cU Orgâni.â do inrrr:rÊr,.1í

Sônto AntónD dcs Lopês-MA s â Lêr Munícipal Nr 02 de 27 de JânerÍc ,:'j ZCti4.1. 6'. Todoj os traDalhos do pÍ€go€Ío e de sua Equp€ de Aporo Cêvcráo ssr fibre e Reo,?anízaçêo AChinistqtila do itun]cipn rtê Santo A.ti,ni)rêorslad6 naa stá§, dcvican€nte às§inàdâs e atqu veoes no seto, compsEnt€
de PÉlcilura M.!trlchal d€ sá.to Ánrôxio do€ Lopês/vA.

Eslado do Matànhao. cÍia cargos .ie prcvimenro €, .ôn,,!

^Ír 
/. E'ia pon,Í,a cnríará êm visor na dara de su' Fubricàç€o íicândo y::'tràY##x:i:i"w:rutrffi,tr",,tr::r1;r".ljÍ",1,";

reYDgêdas:rs cisposrçõês em conlráÍio 
suas a er,çóes e dé out!€s uaidêncjas,

Dêsê cianriâ 
RESoLVE

GaUr,iIE Dô PRE:Fi,TO MUtllCtPAL oE SANTO ANTONIO DOS LôPES-MÀ
a4 t Je^eftc dê 2071

Eman,rl Lima dê Ola./6ira

lunções ga liíicaots, definé Os respeclivos stfiborÉ e fi.y? os yalorÉs co.j

GABINFTL DO PREFEITO MI]NICIPAI DÊ S^NTO ANTONIO O{)S LOPF'.I.IA
C4 .le JsnsE dê ?021

Eôâhel Urnã dê O}vêrrr

Ad. 'o NoÍhêâr STNOO\rAL O|AS Di L|VA FtL,lO. pr.ad_1ri3) oe iC
0382762820094 SESP/MÂ É CpF O1O 290.00J_j2, Fara o"rp", , ..rg, ,t,.
OIREIOR DE ÂL\tOXÂRjFAOO E pATRtMoNjO dê sanro Anlônio dos L;pcs_

Art- ?ó E§a Fo.tâl a êniraÍá ênr u,gor nâ dâLâ de s!â ãssinàrura rêvcgàdas as
disErosrós 6n cêntnio.

GABINETE OOPREFETTO MIINICIPAI DE SAI.IÍO ANIONIO OOS ICPE:J.I/rI
A4 de Jane.rc de 2OZj

Emânu€l Limé de Oliv.tra

PORTARIA N' 021'2C21. GPSÀL

PREFETTo OO MLNtClptO oE SÂNro ANTONTO DOS LopES, astado,ri,
MEênhào. no uso éss ahbuiçóês quôthe c-.í€íB â Lei O.Sâiica dc :múiciío d(!
Sanlo Antônro dos LOpgs-MÂ e a Lsi Muntipat Nô 02 oe 27 d€ Jênei.o dê 2017
quê ,ispóÉ sobrE € R@rgrâIrzàç,o A.tdinisttsnvâ .ro Municipjo de si^r. Arto^ia
1os 

t-opas- teado d6 ,laânhâo. cna É.gos tlê p.oenento pár co...,;rs,i., d
.uàçoes gràlíicadas, deflrê os .espccúi,os sirrDo/os e r/,ÍÉ ô§ varoíÉs ,os
subsicttos cot.espondêntes; atribui .atnpeéncjâs xs otgáos e áar seus drl,!,.rré_s
c dá odas p.Dvdílctàs, ÍevogÊ a LeiMut».ipalnr A3 de 14 d(, Agostn d6::a10 c
surs anot4Ãôs e dá od,s ploitidanc!ês

RESOLVE

4,1 1J Nomeaf SUÀINÉ LIMA OE ALE|\CAR OL|V€tRA. poria.iofiar rkr ÂG
0499?1!52Oti8 SFSP/MA e ÇpF 610 5SZ 273-85, pr* ."+_.,,.r,0o u.,
oHEFE DE RECURSCS HUMANOS c,€ Sunl,o 

^nrônio 
aos Lope+iaa

Áí. ?' Esta Portrna cÍíràrâ eÍn vigoí na dB:â dâ 3ua âssinâturB. revôOadãE às
disDosrÇô6s €ft côíííârio

GAB|\rETE DO PREFEITO MUNICIPA! DÊ SA rOANTONIO oOS LOPES.M^.
01 dê Jan€irc Ce 202i.

Emanuol L[na de OttvGirà

PORTÀRjA N. 025/202í_ êPSÁt

o PREFETTo Co rruÀltcipto oF SA\TO AMICNTO oos lopES Esrxíc r!Maránhão, Ào uso dâs arâboiç6.6 q!ê lhé oo,,Ícre a Le. Orgánic{, C,c murirp,.,i§
Sânlo A,,rórró dos LoFe§-MA e â Ler Municipát No 0) Jê l7 de Jáôc,m ce pt i;qrê O/qpóe soàr€ â ,.râc.gaturdçtào Addjntsttativa r!,r it,rn:clob.!a Sarr.. r'tttn,.,
d'os top€s, Esiãdú dc qtstanhào. criâ ca.gos .Jc tit.vim.nta en co.l'issàA cruI'çEes g/êl,rcedas, defrne os rcsqee vos §|mootos ê hra os d/or,.: dos
sutjârtrrs co,ísspond€rtÉs: dribu ct ntx,tências aos á1qéos ê 606 sê,§ drrge.(Fs
e dé @lÍ.s p,ovidências, íéwgà. Lci Mlnc+ot no 03 de ta da Agcsto ôe í.!t;;
sttds dltê.âções e dá outês ÉrrrMdá,)cj'es,.

RESOLVE

Aír. ? l\Dn€à/ itÁRCIA OA SÍLVA Llr1A. poíEdo-(ê) de RG 021i3602020r?_5
SESP/Àla e CPF 032 972 96$08, pâ? oqJpêr o :€,0o Cê CHEFÊ OO SErOR DÉ
PRoTOCOTO do Sínro Anróoio rlrs I ôô*-ÂrÀ

Arr.2e Esrã pônâÍiâ 6ítrârá e.n vgoí ru dals de sua âssinêtu.â, Íêvagad,:( e§dl*posçô6 €m ccnrrár.o.

PORTÂRIA 1\' C2TY2O2 1. GPSAI

C PRETEITo OC MUr\lClPlO DE sÂtiTo A\t,'CNtO uOS LOPIS. Esrâdô do
À1aÍanhóo, no uso dô§ ai,.ibuiçôes que lhê conÍEÍê â I €i OÍgáni.á do m!íicrpio cê
Sãr,rr 

^.tanio 
6os ropos-tvA e a Lêi Municipel Nô o? itê 27 de Jan.Jxo de 2O1t

rue .Dh.pliJ 6obre 6 R9oígaiizaçào Aúnini§t.?iv? da Municipto.ta Sotlto Afiünoiar Lapgs. Estàdc do Meênh\o c,].e.a gcrs de povinentc eh cimissào e
iitrções grulÍicadàs, deliÉ os rêslêclivos elhlbotos o tixa os yálo.os dos
r,/,§irros .!Íespordêrles | Êtnà/i coí:|patêneias Bos ó,p6os ê áos sêus dirgertês
ê .iá rúEs p.('vtdêíÊias. ewgã a Ls! itunr,tpri dr a3 de 1 4 dê Agosto da àOiO e
súas ahaações e dá odtas provi!éoclês .

I.IFSOLVE

Arr. -. 5e§'gnâr vÀNtA vARtA sousÀ ALENC^R. portadors oe RG
0000 /250989ô t SSP/IJA ê C.r 33t €35.! 3J-72, sâr"dorÊ integran:6.,o quãdro
ÍiÍ6rvr. pãra ccupãr o càqlio dê SeCRETÁR|A MUNtctt'Aa A9JUNTI DE
EDUCÂCÀO co monEÍolode SêntoÀ.róniD dos Lop€6-MA.

Àrl ?E Ests crr!ârla cÀ{rêÍá êm vrgoí nâ datâ dê assimturã, .êvogedas as
d)spôsiçáês eoconkÉío

IJABINFTÊ OC PREFiIÍO MUNÍCIPAL DE SANIO ANTÔNIO DOS LOPES.MÀ
Dt, t jãfato e 202i .

Emánüel Limá d. Oltveirá

l-gRT,1lÂ tr' 0192C2'. GPSAI-

tJ ORãFTIT(J DC IÚUNIcIPIo DE sANTo A\ToÀIo DoS LoPFS. EsIado do
[,'arenhio. no Lso ilãs arílbbi(t6 q,rÍ .É côÍ,Íere a Lcr Orgênicê dô riunicipic íê
arâ1rô Antnnio d.s Lopes-ÀrA e ô Lei futunlclPât N- O: Oe iZ Oe .tanetro de Zôiiq,ie ,,rpÜe sórP á R€orrJ.enizaçáa ActmnstlatÍlâ da Mün i:,bÀ, dê Ssnrc Ar,t(ü,o
tt.s Lçpe! Lstalo clo Maanháo, ar;a iargo§ de fbvincnta cm c.)tnissào elrnçô.s çtõlli$tlaç, iêti4c os rê6pec vos st//,botos e nÍa cÁ yálorês dós
su!§rú',irs iorrrcs.rrdcrr€s : atibui ./rlmpetêncies aos aí!Éos c s6 .reus dr.rgc,.rÍês
c da ôulías ptovktàndas. rcvoF a La Munictpa! .o Ca (1o t4 dê agaslo ,hir,a @
srzs alie6çÍres e dà outtas prcltCàn las.

Aí '1, À;omêaÍ JOSE FARTAS DE MOUIA, poÍtedoí de RG 771-47 SSP/MA E
f-PF !8/.00Í 792-72, pata oc.rpaí o câÍgo d. SECRE,tÁR|O MUNtCtpAL
ÀuJUNIO DE CB|joAS, tiantTAÇÀO E URBANISMO do nuniciric de san(o
À lón o oôs Lopes-MA

,1r 2. EsÉ Porteíia drtlará en vrgor ns data de âssinâtuía rêvosadas ás
disposiçóes ern cõnÉÍio.

GÁBINEÍE I]O PR:FEITO iJ|UNIC PAL OE 6ÀXTO AN-ONIO OOS LÔPÊSMÂ.
a+ í1é )En.a!§ de 2Cr1.

Elrlânu€lLims dê Otiy€Ía

POR r ARiA :re O2r,m21- C PS^l

PreíeÔrB Ltunrcipal d6 sqnt Antonb cbê LcEes - MA. Áv. pÍesioênlc varg€É,lÉ6. cenro. sanrc Anirnb dcs I ôoês _ Ma.anháo, cE|r. 6571o-Q0o

DLâo eÊdar Erqíóôico do M-r"kr" s"",",".,ff":fpT'::'[*i#:,tr:"^'; 
" 
*""o , do,r]ipâroâííoôbdos,opâs.hs.gov.br

Éd,csc no 9,1202í
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Süto Ân6nlo ôs

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO DOS LO

DESPACHO

A Sr.".

Edna Maria da Silva Sousa

Chefe do Departamento de Compras

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos LopesMA

ASSUNTO: Solicitação de Pesquisas de Preços de combustiveis

Prezada Chefe de Departamento de Compras,

Veúo por meio deste, solicitar a vossa seúoria que realize pesquisa de preços

aceitáveis, no mínimo,03(três) orçamentos, Pertinente ao objeto a seÍ contÍatado por esta

administragão pública, considerando consúta a valores adjudicados em licitações de órgãos

públicos, sistemas de compras, valores registrados em Atas de Sistemas de Registros de

Preços (SRP), Painel de Preços do Comprasnet e/ou Banco de Preços, e avaliação de contratos

recentes ou vigentes, em atendimento às legislações pertinentes, visando auferir os preços

conentes praticados no mercado referente ao PÍocesso Administrativo n" 042301-0001, cujo

objeto é o registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para

fomecimento de combustíveis, pelo prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às

necessidades do município de Santo Antônio dos Lopes/MA'

Destaca-se que é de suma importância fazer pesquisa de preços para sabermos

se as especificações do objeto são usualmente coúecidas no mercado e trazer informações

que não são conseguidas internamente, dentre estas, os preços praticados'

Para tanto, encamiúamos em anexo a planilha contendo a descrição detalhada

do objeto, bem como os quantitativos respectivos.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos votos de

elevado apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, Santo Antônio dos

Lopes - MA, em 04 de janeiro de 2023.

t; .$
MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Mun. de Planejamento e Administração

Port.: no 004/202I-GPSAL

Av. Presidente vargas, no 446, CentÍo, Santo Antôn io dos Lopes/MA
Página 112
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.7201000r-10

DE SANTO ANTÔtüo Dos Lo

ANEXO
PLANILHA COM ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS

AUTUAÇÂ o
N' PROC

\'.f,* L ),I".h1"

Item Descrição Unidade Quantidade

1

GASOLN.{A COMUM, COMBUSTÍVEL
AUTOMOTTVO EM CONFORMIDADE
COM AS CARACTERÍSTICAS
CONSTANTES NOS REGULAMENTOS
TECNICOS VICENTES DA AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO -ANP.

LITRO 58.600

2

LEO
-DIESEL 

S-10, COMBUSTÍVEL
AUTOMOTIVO EM CONFORMIDADEI
COM AS CARACTERÍSTICAS
CONSTANTES NOS REGULAMENTOS
TECNICOS VIGENTES DA AGÊNCIA
NACIONAL DO PETROLEO - ANP.

LITRO 901.440

3

LEO DIESEL COMUM, COMBUS TÍVEL
AUTOMOTTVO EM CONFORMIDADE
COM AS CARACTERÍSTICAS
CONSTANTES NOS REGULAMENTOS
TECNICOS VIGENTES DA AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO - ANP.

LITRO 144.720

Av. Presidente Vargas, no 446, Centro, Santo AntÔnio dos Lopes/]vt A
Página 212



Santo Ant&b dor

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.7201000r-10

DE SANTO ANTONIODO

TERMO DE JUNTADA DE BANCO DE DADOS COM PREÇOS
HOMOLOGADOS

Junto aos autos do Processo Adminisuativo n'042301-0001, que tem por objeto o

registro de prcços, para futura e eventual contratagão de pessoa(s) jurídica(s) para

fomecimento de combustíveis, pelo prazo de l2(doze) meses, em atendimento às

necessidades do município de santo Antônio dos LopesÀtÍA, o relatório gerado com preços

homologados e publicados, disponível na plataforma Banco de Preços.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 1 0 de j aneiro de 2023 .

EI) MARIA SILVA SOUSA
Che do Departamento de ComPras

Port.: 043/2021-GPSAL

A
NO PROC

Fl

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
Página I de I
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
cl.I .l 06.1 72.7201000 r - r 0
llepariamcnto. Departamento de Compras de Sênto Antõnio dos Lopes- MA

cÉhÍçEát o

;
É

AUTU
N'PROC

Ft-

Relatório de Cotação: Fornecimento de Combustíveis

Em conforrnrdade com a lnstruÇão Normativa No 73 de 05 dê Aqosto de 2020

Metodô Mafemático Aplicado Médra Arrtmetica do§ preÇos obtrdos - Preço calcdado c4m base na média aÍitÍÍrética de todos os preços

:flea onroos pelo usuário para aquele determinado ltcrn

r. ' rran j ..ri' e"/rrado'

Item l:gasolina Comum

ÍoTÂl-
PBEÇOS /

PROPOSTÁS

PBEÇO

ESTIr\,iÂDO

RS 5 35 (un\

PBEÇO

MÁxIMo

Rss3s

OUANÍDADE

58-600

Ó19ão Púbhco

PEEFÉITURA MUNICIPAL DE CiBI iI'J';. !.'

:.i.-tFEla-3Á i..,1!NlclPÂL L.E i1a,r"- r'.- Í

PERCENTUAL

PERCENTUAL

Rs 313 5r C 00

vâloÍ Unitáíro

f'reÇr 
De:rcírcáoPíoduro

] CASOLINA COMIIIV
isit'22 F::,:-

R§ b2l

N"Pregào.212.122

LIASG C83371

ti,F.€gáo :.,r531tj2:

r.iÀsG 9821q5

ldentrficaçâo

ldentiíicaÇào

lJata

LicilâÇáo

':1 t ta!2122

Da1â

L..icrtâÇão

24ll9i2O!2

ÍOTAL

R§ 6 274.022 40

RS i.,5,r

F: :.'::

Hs 5,40

UT

lvÀ

Item 2: D:ss.l 910

PREÇOS /
PBOPOSTÂS

i.l / li

PntÇo
ESTIMADO

ÍiS ô?6 (1,1)

PFEçO

MÁxIMo

RS 6,S6

QUÂNTIDADE

901.440

Óíqão Públrco

ÊíeÍe[ura Muri.ipal de CàraÚra,; NrPreqão 32?021

JA:lC q8]6,15

N:P,eqâô I32022

UASG:461398

Za/A9t2C2Z

RS;,nLl

ES i.l-'

R§ 7.08
Valor Unitáíio

a:,ll',ioBcli DE DESÉNV|]Lil!Lt T IiLr'lit'il^'E: --C A_TC !_':RT^C

Descí'ção Produlo I tt-

1,,1árlia cos:)reço'iObl dos R§ 5,35

#ffi .::,:;:::::.-J,t,,ii,',1í';$#Jl',,"1Ííí.'l;'ir,... ., ,,n,'.e41*".-',
flEFÉt!& ;;11 ;;;;;;,liàá,1,_-ái.Lê^,rà,:uiliêÍ.I",o"o",i.i. ,.vp*",.r";r;.rr,51opsízhNHhôL,uÁP,1o.rRyor^€G74uqHU8nPl,lúwp:/42t3d%253d

Hãffi

Data



] OLEO DIESEL S]O

ValoÍ UnitáÍro

UF

PE

PI

TO

2A/1212022 Rs6,,-3

H§ 6.73

Item3 fêsÉlCcaurÍ'

PREÇOS /
t,Rot 0srÁs

3/:j

PriiÇo
ES I IMAI]O
r! a3 iurr

PREÇO

MÁxIMo

RS 6,63

OUANÍIDADE

114 721)

tndereço
n SÀLVADI)r^r FÀtilAll') I )iiil. () I l':

PERCENTUAL

Detalhamento dos ltens

Valor Global Rs 7.547.026,00

obseÍvaÇão

RS -!r59.4!r3

Sinâpi

Quênlidêde

58.600 LrtÍos

I OI FO DIÊSEL COMBUSÍIVEL COÀíUI!'I

. 3!-EC DTFSEL COMBIST|VEL Co[.rijr.4

J :iE. DIÉSEL COMBUSTIVEL I],I'11]\T

10/2022

1Dl?Í122

14,',2421

Bs 6.ô2

Bs 6.5!

nS,j,51

BS 6.Ír-1

DescriÇâo PÍoduto

PreÇo (CoírpÍas Governsmentais) l:Media Saneadd das PIoposlas Finais (TCU)

, . i .1.1 |i;-;..,:tii.Àií:.!r h2a:i)

ijíqáo PREFEIÍUFÀ t"l!lllclFAL !E 3lÊlIlr':i'; ll'l

Cbtelo flegrsto de pÍeÇrJs pârâ íuLurê !. €v-'rr,'r'-'1 irq |ir!iJ 'l! cÚmb!stivers para supriÍ

a! rlecess daces dos Flr dDS e .r.a li' . ' 'r rl':': 
( Lr i'1'rn cil o ic- Blrrr nEô'

:oÍ,.ÍÍJte esír€c lrjâÇaeJ Co .:irr r l.: i.t :':r: r r

l)crcriÇão Gâsolina ,'jlscllnaaassl'(arla', llLrlrin 'r'1 
''1Íâ 

À1r'cn'ollvos Íxlicê l)'
Ú.t3 rzqen lld gi l/]'rr

CàlMat 4ô1506 a,aÍlOLlNA

Descnção

gasolinâ comLrÍ\

RAzÃo SOCIAT. DO T ORNECFDOA

POSTO BIRITINGA i.TDA

Data:

Modalidade:

SBP

ldenti[rcâção]

Éonte

Quanlrdâde

Unidâde

UF

3l /l0/:022 09:3C

Preqào [leÍÔnrco

SIM

N1P'êqà. 2:2.i:2 . iÂai.r'i9:3 I

i'l

Lrnk Á-ta

rrlvú/.aornpÍa::!o!4.nôÍlrêni,:,S, )i

354.0t,.i

Litía

BA

VÂLOR DA PROPOSTA FINAL

Rs 5,64

Rs 5 6.,1

03 357.205/0001-17
. VENCEDOB T

Fabricànlê Âlesat Comb\rstÍveis S A

Môdclo GasÇln3 aomum

i Ê., ',Ção G3sôh.3 C.mrm

8iít nqa i15i 32õ; 2iA4

tmail
poslo.brrit ngaíg-hô1ríiiil :om

CNPJ

L

A
PROc

LlÉi ; . ,: :rtrç.. l.l .r.s ils a,;6

l.réil a.loi preÇcs oblrdcs nS 6,63

JTem lt easo rnn ílon-tlrll

\r'ri.tâ d,).i t, r._.: CbtÍtÕs h! 1,:aryeÇô Már,no ,S ljPÍeço Fsl mz.lo: ,S r:1,: I

ffi mmi"mm=S*i#r*",*bTdhx:*rmmenrmluÂH4oqRyDkwEcT4uqHusnp,n6wA"Á253d%253d



P:-rÇc (Compras GoJernamentaisi 2'Méd â:;ân4irlir rra'r t'r.rpostas Finars (TCU)

. - "i.:ã lii ar.ai J.a:}Jsltlle 241i1

Oíqão' frBEFEll UBA MUNlclÊaL t)E N']r)t rÊLiií) l'i
Oblrto S!lemaderelistrodepr:;oprâr)r('i-ê,irr''-'jrr,Lic,l'PlsdoCeaorlrbLJsllvese

deÍ ,,ados .l€ pelÍoleo para aten.rFÍ .: rr..., , nira-'s oesta munr.rpaldade,

corrÍc,Íme espeoÍ câ(õe; do 1e'': íit''. i;:: i , C., ic trl

Llescrição Gasolina il.ssiíciçi. Ccm.-Í rr:r '.r- r,I-r-nl]I /cs, rÕrce DeOctsnãgeir

lêd g7l,r,n

CâtMat 461506 GASoLINê

CNP.J RAZÃO SOCIAT. DO FoRNFCEDOF

LUCAS & SARÁ]VÂ .(]IVl.âi] II DE C.JN,4BUSTIVEIS LTDA

Ouantidade'

Unidade:

\r/!v\!.oínp.asgcrêinârrent3 \ !a!
ilÍ

rg5 000

PB

VALOR DA PROPOSÍA FINAI

RS5'I

Datal

Modalidade:

sÍtP:

ldêntiíicâção'

21/10/202259Dt)

PÍegào El-"tÍôn co

s 
",t

N;PrÊgãú I05810:: /
uasG 9820q5

/i
LinkArâ

A
rú. PROC

Ft.

R3a.r:

BS 5,27

Rs 7,09

33 I86.181/0001-4,]
- Vt:NCED0tl *

I aí.Í r anler itlFrtlEAS
Volelo 1.!o)lu!:li\,êl (]3iol nâ ConrLrrr

. .r . I id..', " .1".,'" ..,. -..rir rci!,k üc Ê.o.dL .,rÍ d l.q slaião .rqcltc da ÁNP

TcleÍc,ie:
.. {r. ,) !)f cq. { )íaa / !a3) P,7 t 4 94aa

ii.rao ilrdade [ndere(o:
3É i.|rre(. RilÁ aaFarlJEL.l!)f,a la ..' . ' :i

Eme I

r n.:rom. sO'jmz I r.nr

Codrgo ProdL,to

DescÍi.;ào:

Môs/Ano.

IJF

Llnrdade

Pesqursa

PreÇo DesoneÍado

Dr 04222

GASOLINÀ aa)lvl I r,a

iai2a2)

L

BANCO IJÂ'ICNÀL

Não

'r 
i ,lnLi Lilr?r:

PreÇo (compras Governamentais) I i Média :'ianeada das Propostas Frnais (TcL')

.'ri: t 41 r: dn tN ::i .ê a. 4! a<heto .le 2020

ÔIgáo P1lct.,a lr.rrr)Í rlne '' ' '"' r

Obleto Reg stro de pÍeÇos à conlÍâteç?rr ':e i-r: -r : : . r-íili' : iLjlnd' 'r :1(i'ir'J çá'' J€

combu§n'els dr!erscs, ilêsi,]âd); ãr '1:r_rrr'_' r: t:r ÉreíeÍLrí' I/ rri' i--"ldÉ

l3r3i ràs,'secretaÍ 3s de..k Mu i::njlrill I

l)ôsl:ícão Óleo diesel ileaDes.l lls( airr('t"l /' \' "''rr:r!ilo Con_ 'lroCê5el

ijúrrrC,: Ç3ci L.;C,r lrer(râ(;4, De !í,i":'r L- "l

ObservaÇão

Dâta: 28/ilq/20;12 Cg lC

Modalidade: Píeqao EletÍÔ11ico

SIiP: SlNi

ldenúÍicâção' NrPiegão 522t:2 I r.rÂrrG gU l a4''

tote/ltem /2

Âta: Lirüjta

Prêço MlrrÍr0 F!l n | 'Preço Eslimâdo: t:S i !ar

Item 2: D esÇl il I r.,

Marl a dos l,f-.Çolr Chtidos: HÍl arrtl

ffim*#*ru'§H******t*t"t;t*:+*rll{:l',Hls:§âh:ffiil^*oc,RvDrúÉG74uqBur.,p,m6wA'Á2s3d%25."



aatMrt 46r 548 ó .Êa DlfsÊ:

.I,J P.J

Quantidade
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-r0

i,i*:_,,i"*ijlii,Éirffi

oB saxtolNtÔNIO I)

DA SILVA SOUSA

Sarto Ántônlo dot

TERMO DE JUNTADA DO MAPA DE APURAÇÃo u1O

PROCESSO ADMINISTRATIVO no 042301-0001

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 042301-0001, que tem por
objeto o Registro de Preços, para futura e eventual contratação de pessoa(s)
jurídica(s) para fomecimento de combustíveis, pelo prazo de l2(doze) meses, em
atendimento às necessidades do Município de Santo Antônio dos Lopes/TvíA, o
mapa com as pesquisas realizadas para composição da planilha orçamentária
baseada em preços de mercado.

Santo Antônio dos Lopes - MA, l0 de janeiro de2023.

NA
Chefe do Departamento de Compras

Port. n" 043/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO
Sãlto fu6nlo.lot

DESPACHO ADMINISTRATIVO

A Sra. Maria Lia Silva e Silva
Secretii,ria Municipal de Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

Senhora Secretiíria,

Veúo por meio deste, informar Vossa Seúoria que o Departamento de

Compras realizou as devidas pesquisas de preços conforrne solicitado. Em resposta a

solicitação, datada de 04 de janeiro de 2023, referente ao Processo Administrativo n'042301-
0001, cujo objeto é o Registro de Preços, para futum e eventual contratação de pessoa(s)

jurídica(s) para fomecimento de combustíveis, pelo prazo de l2(doze) meses, em atendimento

às necessidades do Município de Santo Antônio dos LopesÀtÍA.

Consideramos que tal obrigatoriedade referente a pesqúsa de preço está em

conformidade com o art. 26 do Decreto Municipal n" 04212018, in verbis:

Arl. 26. A estimativa de preços para balizar o pregoeiro e a comissão

de licitação deverá ter em conta enÍre um ou ouíro, isolada ou

cumulativamenle:

I - Preço constante de bancos de preços públicos;
II - Preço de outras Atas de Registro de Preços;

III - Preço de tabelas de referência;

IV - Preço praticado no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública; e

V - Pesquisajunto a no mínimo 03 (três) fornecedores.

Destacamos ainda que a pesquisa de pÍeços foi realizada em estrita observância

ao que aponta a Instrução Normativa N'. 7312020, que dispõe aceÍca do procedimento

administrativo paÍa Íealizaçdo de pesquisa de preços para aquisição de bens e contÍatação de

serviços em geral, no âmbito da administração pública federal diret4 autarquica e

fundacional.

As atividades também foram desenvolvidas em fiel obediência ao art. 15, inc.

V da Lei Federal no 8.666, de 1993 e alterações posteriores, que as compras deverão "balizar-

se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública.

1

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

o
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-r0

DE SANTO ANTÔNIO I)

PaÍa tanto, encamiúamos as pesquisas rcalizaÃas, considerando os parâmetros

disponíveis de acordo com a IN 73/2020. Bem como, o mapa de apuÍação, contendo os preços

unitários, oriundos de um ou mais dos parâmeúos de que trata o art. 50, desconsiderados os

valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevâdos, com a descrição detalhada

do objeto, bem como os quantitativos respectivos da secretaria requisitante.

Certo de termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira disposição

para posteriores e eventuais esclarecimentos.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, l0 de janeiro de 2023

ED RIA D SILVA SOUSA
Chefe do Departamento de Compras

Port; no 043 12021 -GPSAL
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Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
1



ESTADO DO MARAN
PREFEIruRA MUNICIPAT DE SANTO A
cN PJ: 05.1?2,72ol00o1-1o

Saítô Ârü&ío{o$

PORTARIA N" 043/2021- GPSAL

EMENTA:
NOMEIA OS INTEGRANTES DA SEÇÃ
COMPRAS NO ÂMBITO OO PODER EXECUTIVO
DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-I\'A E DA OUTRAS PROVIDÊNCIÂS,

O PREFEITO DO MUNIC|PIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO dO MATANhãO, NO

uso das atribuiçôês que lhe conÍere a Lei OÍgântcâ do municÍpio de Santo Antônio dos Lcpês-
MA e a Lêi Municipal No 002 de 27 de jane;r,o dê 2017 (Com eltêrações trazidas pela Lei
Municipal no 030 de 28 de dezembro de 2017 e pela Lei Municípal No 063 de 23 de dezembro
de 2019) que 'Dispõê soô,E a Reorgan izaçáo Administrativa do Município de Santo AntÔnio
dos Lopes, Estado do Mamnhão, cria caryos de Wovimento em corn,'ssáo e funções
gratificedas, defhe os respectivos srmboros e fixa os vaíores dos subsidícs coÍespondenÍes,'
atibui competâncrtss aos órgãos e aos sêus diigentes, revqa as leis de estrutura
administrativas anteiores e dá out'as providéncias.'

RESOLVE

Art. 1". DESIGNAR EDNA MARIA DA SILVA SOUSA. portadora do RG n.' 3549479í8
SSPIMA e insorita no CPF n." 916.842.933-91, Parâ exercer a funçâo de cheÍe clo

Departamento de Compras.

Aú. 2". DESIGNAR ANA MARIA LOPES MONTEIRO, portadora do RG n.o 13178812000-3
SSP/IVA e inscrita no CPF n.o 007.887.803-95 para exêrcer a Íunção de coordênadora de
Departamento no município de Santo Antônio dos Lopes-MA

Art. 3', DESTGNAR ANTONIA DA SILVA SOUSA COSTA, portadora do RG n.o
0499375820í13 SSP/MA e inscrita no CPF h.o 854.192.653-20, para exercer a tunção dê
Assessora dê Acompanhamento de Compras.

Art, 4'. Esta Portaria entraÉ em vigor na dáta de sua assinaNra, íêvogadâs as disposiÇões
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO DOS LOPES-MA. 04 cie
Janeiro de 2021-

,1

Lima de Oli
Íeito Munic

S
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Avênida Presldente Vargas, Ne 446, CentTo, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-OO0
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EXPEOIEí{ÍE
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c.iâdo pÊlà Lêi Nc 016 dê 09 d€ Outubfo de 20'17

PoR-ARIA N' 0.ts/20?i - GPS^L'

T i,,IE\TÀ

.lofónica. é J,hã plbl'caêo d8 Àdmid3traçà D'Íêb dlCe M@i.iFio.
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A. Jçõ.3 do D!ádo OÍlcl,I El€Íor:J.D de Ssnro Àri@ro acô Lopes pod€íãG sÉÍ
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úo cê âcêssr) gÍâtoiro s ndêp€ndenb doqrdquêí caclâsEo
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rÍ.Íc'ldr Àtunrr+.lde Sünlo Arí,0íro doE Lope. - MA
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Gabinete do Prefêito

'Re)rókrdà pq€í. marald. PM.E 0t3,2ú21<FSÁl-. hr5l..çlo crirôat m Ê.,arP?l
SÂL .J 2a,2o2i dE?g,nt/2ôiit Eii{l(,a 1

PORTÂRIA Nô 0512021. êPSAL

o PREFEITo oo MUNlcip o DE sAN-o aNToNro 3os I orES, Egtrao ur
MaÊnhão, no u§o dãs eÍibuiçõês qur lhe cn^íere â I e OÍgántca do mlnicipio d.
Salo Antô. o dos Lcoês-MA e a I ei Mu.r(ipàlN. 02 .c 2t 6 Jal€,lm 7e zlt,-
qre Ü'pne **e a Rêoeerizaçáo Adninbtauvé tb Mu,ticípo de *rb A, o.to
dos Lopes. Eslàalo do Màíanhào, cne caQos 4e pbvtúêhia eot conrs;to e
hJnçõês grelú\ca<las, dornâ os /espáctivos gi',ibotos e fdâ cs vi)/o.es dos
subsidirs conespo/dáríâs, a,nbli ca fipet@).las aos otgâos e .c0s sLUs drnqÊries
e.,á ovtÍâs qtovl,âhciasr revaga e Let lttunicbat D,03 de 't,í Cc Agcstu de 20rC c
suas diêtaçüs ê .Jà outías prcv,ctérciat.

RESOLVT

Art io. NorÍe3r FRÁNCISCO JOSEVAN FERNÁNfES CU|lFÂ. poíradoÍ da RC
n." 526179961 SESP/MÁ e CPF n â ê77.179.21$91. parâ o.upsÍ l) cc.?o c?
Assê96ôí dê D6paÍlêmento domunicípio do santo Antôno õos LopcaMÀ.

Ârt. 2" Eslâ PortariB enfará 6m vgoÍ na dãta de suir ãssinatúa rslcgâCr. âi;
di4osl@ê! em codráio.

GAEhIETÊ DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO ÜCS LOPE,S I.1A
04 dê Jan i.o d€ 2o2t.

Emeusl Lima dê Oliv.iÍ.
I'JOMEIÂ OS I\ITEGRÁNTES OA SEçÃO DE COMPRAS NO AMBIÍO DO
PODER EXECUTTVC DO MUNICIPIO DL SANTO ANTOI{IC DOS i OPE9MA E
DÁ oU.R4S PRoVíDÉNcIAS

o FRÉqFl Io Do MLrNtcÍplo Dr sANTo ANioNto Dos -opEs, Estado .lo
Ma€nháo. Ío u§o dâs alÍibLiçíe§ que lhê mnÍer€ s LÉ{ Orgán ca do mutric Füo de
Sanro 

^ntônio 
dôs Lopes-MA ê a Lei Munlclpãt NçOo?,Jc 21 de lanetn dà ZO17

(Uon alteÍaçoes tÍazidâs pels Ler firunrc]psl n.030 dâ 28 dê d€zêmoÍo de 20í 7 ê
eela Lér ML'riàpat N. C63 dê 2t de dezêmbrc dê 2019) q!.re ,Oispa-e soóÍe â
Feory3t1'zxçào AdmhianeNa do Municlpio dê Satta Antônio dés Lcres, Es,êdo
do Ma,nnháa. cnà cdÍgos dé ptovnêotõ em conÉsào e fúnções üÊincaías.
del,nê ós .êaoecliv.\s slÍ7,óêlos e óxs os ya,o.ês dos s.Sskrics corrcspodd€nfes
ahbli &npeÉnctàs aos ó,gáas e aos aâar§ úábârtas, .erqê âs 1cb.1Ê asú)uta
almttist.eüras à.iêtilrtêt ê .ià *Árét pmviúihcizs-

' RoDUbkàõn ,oí 6Í.0 mn!e.d porla a 051r2,OAr€p§qr. Fuôtcáiào orài..t 6 tjogp,.í
Sár i. iô202r, (r,0wlZ2!21 Éi,É j

lroRTARtA N" 052/202t. c SÀL.

v RES.LVE

O FREFEITo )o MUNICIPIo DE SANTo ÀNTÔNIo oos I oPEs, F5Iâdo dJ
Mâíanhào. no úso d5s airiôuiçôêr oüe làê coífe.c ê L€j Or0à1bÉ cb luri:ipb dê
Sãnro Ântón,o dos Lopês,MA e a rBi MunDpal No 02 ate 2t dc J6nà.i.: Ce 20. t
quê 'O,spOé s!à.€ o ReorlEnizaçao Adminís,atim do irui,cio,o .1" srnlo Á"tôi&
dos Lopes EsrBdo do Mehnnáo, cria càryos de p.ovinlênro cm con,Àsio e
lunções gEtiticades, .lalinê os rcsp*tivos stíbotõs o hyê 6 estorê. ai.
subsidio-( .oÍrÉspoaÍlê"les: êrbui co/I,patênc;as âos óÍgltos e sos sêrs dr.,beírês
e dà Nt ês ptoréénciàÊ, íevcgâ â Lei UunicjFat n" 03 de 14 de Agostõ ,tc 2C1o p

suâs dÍárdçiies e di or,{rás pov;i#íciás

RESOTVE

Ad. '<. tloÍ€€r ROSICLEIÀ SIVA Ll]VÀ, po(adoÍiâl Cô ?c n o Cr0O1 1493et199-6
SESP/MA e CPF i. 0rô 923.783-C2, parÊ ocupar o cargo ctê AssossJÍ dF
Oêpâíêmênto do hlrridpio de Santc ÂnLônio do§ Lopes,M^.

Art. 2c EsÍa Poíaíia ânúaÍá êm ügoÍ na date Cê s. a assi%turâ, rsvogÂd2r .rr
(,Éptsiçõês eín @nlnino,

Emãnuet Llr4a de OliuêÍá

À,r. 1' DESIGNÁR EONÁ t\tÂRtA DA SILVA SOUSÂ. t'cÍtídorâ do RG n o

:ri{9.179Í8 SSP/IIA ê Írssrta 10 CPF n'91€ 8{2,933-91. oara êr6rceí á Í.rnçâc
Je Clú14 rlo Lkpôrláln€nto dc CmpÍas

Ari. ?'. DÉSIGNAR ANA l\,lARlA LOPES MONTEIRO. pôrrádurê dc RG n c

I (1788120CG11 S-5PjMA e ins:rita no CPF n., 007.88? 803,c5 pé,a cre.c€r a
lr',çâo de CooÍdênãrrc.ê õe Oêpã.t6menlo no municipi, dê Santo Âítôno coÉ

^-: 
3. fTSIGNAR ÁNTONIA DA SILVA SOUSA COSÍA. pc.Íado'? Co RG ô.

UrS9375920lll-il SSP/iVA e int€Ír'te no CPF r.o Esa-1s2.65:|-20. parà €reÍcc/ â
lL. r9ão ce Asa..ssô's de Acomoáí hàmentc de c(mpra6.

GAAINEÍE OO iTRCTEFO [,IUI]]CIPÂL DE SANTO ANI0NIO OÔS LOPES.MA
04 d-. Janeio de 2c21 .

À... 4' 
=sLâ 

Pcriariâ ênlÍâ.a en vioôÍ nâ dâtã de À

rlisposrçoes em conkário,

3AI]INFÍE OÔ PREFEITO MIINICIPAL OE §ANTC ANTONIO DOS I OPES.MA

'J 
I d. Joneríc c6 2021.

Emánuêl LiDE dê Olivs.r
' RêpúbrEdã nn êío Íálêrá Fô1a,ts i5:i2D21-GãSúL- P,rhrêçâ. úis i, õô r&;lp..r.

sÁl n" ?6202 |, dê o&r,zEa? I, pé9,M 1

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUIIVO IUUNICIPAL

Pre'êtur8 Munr.ipal de Sânto Antólno dÉ:opÉ - MÀ. Áv. Prerilenle Vâ|!as,44E Cê.]úo,slÍno AnronlodosLopc6. M€ênhão - CEP'0573(MÍr
wyyw.st@ntonddo€,cp.s.rna.OoY rÍ

oiáíid (»E él Êleoô.a do Munr.rpr,ô - se.,.r!íà íunrdpêl ce Píáei,úênto e Admiíi5l.aÉo - dom@§l@itoirodcl+ê há.9ov.tt
adiçàc na 27ifr21

-l
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO
CNPJ: 06.172.72010001-10

Sailo AntôrÍo dot

SOLICITAÇÃO OB DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

À sr.u
Paula Daianne Lima Leal
Sec. Municipal De Orgamento e Finanças
Nesta

ASSUNTO: Solicitagão de informações sobre disponibilidade orçamentária, bem como a
classificagão orçamentiíria/financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa requisitada nos
autos do processo administrativo n" 042301-0001.

Seúora Secretaria,

Veúo por meio deste, solicitar a vossa seúori4 que informe por meio do
setor competente a disponibilidade orçamentária, bem como a classificação
orçamentii,rialfinanceira do(s) recurso(s) para custeio da despesa referente ao objeto constante
no Processo Administrativo n" 042301-0001, qual sej4 registro de preços para futura e
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fomecimento de combustíveis, pelo prazo
de 12 (doze) meses, em atendimento as necessidades do município de Santo Antônio dos
Lopes/1VÍa.

O valor total estimado para execução do objeto, com base nos orçamentos dos

órgãos participantes, será de R$ 7.547.026,00 (sete milhões, quinhentos e quârenta e sete

mil e vinte e seis reais), conforme demonstrativo abaixo:

Para tanto, encamiúamos os autos do processo administrativo acima
identificado

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antônio dos

Lopes - MA, em 1 I de j aneiro de 2023 .

I* t)r[
MARIA LIA S VA E SILVA

Sec. Mun. de Planejamento e Administração
Portaria: n" 00412021 -GP/PMSAL

Sêrvldor

N' PROC
Ft.

ORGÃOS PARTICIPANTES FORNECIMENTO VALORTOTAL
SEC. DE MEIO AMBIENTE PARCELADO RS 21.94s,00

sEa.DÉ-M-NSnoJRANSponrr,r,N,IosILIDADE PARCELADO R$ E50.5s1,39

SEC. DE EDUCAÇAO PARCELADO R$ 2.1s5.895,73

SEC. DE SAUDE E SANEAMENTO PARCELADO R$ 438.279,00

SEC. DE AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO

PECUARIA E
PARCELADO R$ I13.447,14

spc or, pleNpnN,rsNto E ADMINISTRAÇÃO PARCELADO R$ 155.745,00

SEC. DE OBRAS, TIABITAÇÃO E URBANISMO PARCELADO R$ 3.683.7s2,74

SSC. OT ASSISTÊNCIA SOCIAL, JWENTUDE E
TRABALHO

PARCELADO R$ 127.410,00

TOTAL: RS 7.547.026,00

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página í dê í
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x. PROC
Íl

kk BSTADO DO MARÂN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.172.72010001-r0

DESPACHO

AO STS. RÚBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA

Contador Geral

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre dotação orçamentária, bem como a

classificação orçamentária/financeira do(s] recurso(sJ para custeio da despesa requisitada
nos autos do processo administrativo na 042301-0001,

Prezado Contador,

Venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria que informe sobre a

disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira do(s)
recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo nq O42301-0001,
cujo objeto é o Registro de Preços visando a futura e eventual contratação de pessoa(s)

jurídica[s] para fornecimento de combustíveis, pelo prazo de 12(dozeJ meses, em

atendimento às necessidades do município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

O valor total estimado para execução do objeto, com base nos orçamentos

dos órgãos participantes, será de R$ 7.547.026,00 (Sete milhões, quinhentos e quarenta
e sete mil e vinte e seis reais), conforme demonstrativos abaixo:

Avenida Presidente Vargas, Na 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
Página I de 2

FORNECIMENTO VALOR TOTALN ORGÃOS PARTICIPANTES

Parcelado R$ 3.683.752,7401 Sec. de Obras, Habitação e Urbanismo

Parcelado R$ 2.155.895,7302 Sec. de Educação

Parcelado R$ 850.551,39Sec. de Trânsito, Transporte e

MobÍlidade
03

Parcelado R$ 43A.279,OO04 Sec. de Saúde e Saneamento

Parcelado R$ 155.745,00Sec. de Planejamento e Administração05

R$ t27.4rO,OOParcelado06
Sec. Assistência Social, Juventude
Trabalho

e

Parcelado R$ rr3.447,14Sec. de Agricultura07

R$ 21.945,OOParceladoSec. de Meio Ambiente08

TOTAL - RS 7.547.026,00 (Sete milhôes, quinhentos e quarenta e sete mil e vinte e
seis reais).



ESTADO DO MARANHA

t&
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂNTO
CNPJ: 06.172.72010001 -10

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrati vo ac a

identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo
para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes,

Estado do Maranhão, 1-1 de janeiro de 2023.

,ânio Antônlo dot

g^^td%-*-*-L;L'ú. PAULADAIANNELIMALEAL
Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria nq 003/202 1-GPSAL

ll. PROC

Ft.

Avenida Presidente Vargas, Nq 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
Página 2 de 2





I t+!
,!r' ESTADO DO MARAilH

PREFEITURA MUTTIICIPAT DE SANTO A
CPNJ I 06 -r7 2.7 20/000 1-tO

§anb rrúônlo doe

PORTARIA N" OO3/202I. GPSÀL

O PREFEITO DO MLNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. F]StAdO
do Maraúâo. no uso das atribuições que rhe confbre a Lei orgânica do nrunicípio ie
Santo Antônio dos Lopes-MA e a I,ei M,nicipal N. 02 de 27 de Janeiro de 2017 quc'Dispõe sobre a Reorganização 4dministrati»d do Município de sanro tlntónio dot
Lopes, Estado do Maranhõo. cria cargos de provimenÍo em comissào e lunç.õct
.gra /icadas, defi.ne os respecrivos símbolos e .fxa os valores dos suh.rítiiri,:
correspondenre§: aribui competência-t aos órgãos c uos.setts cririgcntes c (1(t outr,:
prori<lências, revoga a Lei Municipal n" 03 de tl de ,4gosto de z0l0 e suas titerctt:õt:,. t,
dit outra.s protidências' .

RESOLVE

An. ,,". 
Nomcar PAUI-A DAIANNE LIMA LEA.., portador de RG 0l i,s922l200tl__+

SSPiVÍ^A e CPF 92I .821 .943_04, para ocupar o caryo de SecrerÁria Munícipal deOrçarnento e Finanças do munícípio de Santo Antôniã dos Lopes_MA.

Art. 20. A Secretária Municipal de Orçanento e É.inanças seÉ Ordenadora de Despesasdas conus públicas. sendo responsável pela Gesrào c Movímentação das CcniasBancrírias da PreÍbitura Mruricipal de Santo Oruario ao= [_opes _ \dt. C;..*pJ N"ü6.172.720/0001_10.

# "::,T:r":""aria 
enrr.üá em vigor na ciata de sua publicação. revogadas as disposicties

CABINETE DO PREFEITO MIJN_ICIP.4L DE SANTO AN'IONIO I)OSLOPES-MA- 04 de Janeiro cte 202 I .

anu "i"Íít$;
etÍo Municipal

idor

t.F

A
. PROC

Avenida Prêsidente Vargâs, Nj 446, Centro, Sênto Anrónio dos Lopes-MA - CEp 65.73O-CúCr

i



t,Ê ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO A
cPN t : 0G.77 2.72OIOOOl_10

{

Sento Antfuio &ú

pelo orescn_te^ EDITAI DE pL BLICAÇÀO. o prefeiro Mur:icinllde SANro ÁNroNro obs.,r_opus, E,ã;;;;iilà UMANUF.T Lr\rA DF,LIVEIR.A. no uso de suas atribuiçôes p;t.*;;;ã:;ar,.u oo tuÍuoicípio. ràz s:rhern rodus os habitanres * ,l1_nao Ã"iô\r;;;;,i]àunr-nro. âs aurorict:rl.;rnunicipais c estaduais. c a queni 
-inrcressar possa qu.. fUirf lCri a porlaria n,.ítr)-l_(Jps.dl de 04 de Jsnei-ro au^znzr qu.-*Ã.i" pl":,ii ,.4,IÁú\NE LIM.a LEAL.portador de RG 0r3se2232901_1 s§til;i;"gíi.eiat.s+s-oa,pa* 

ocupar ocargo de Secrctária Municipal de O.çr_""iJ" '*.rí"r*"r, 
do municÍpio de Santu'ta rônio dos Lopes-Ma *"oau o"d.nui;;; õ;ffi 'rr, 0"..i. conras púbricâs.

üli',ffi ?XTãH*:f 
",ff ll"r:Í;j:ll*l;$[dHí:Bancáriasdapiereirura

seus efeiros rcgais. E. p* ou", ,,o-u-,rlu-,,n","í" iJ,i#r..i:1"."H,ilH""rl#;3:prr.senre Edirai que será afixado.el fo"a a"-"ã**" ãt au., acêsso ao público cpubticado 
'o Diário .ficiat do.Mturi"rpi" ,fi. 

'õà"r",onrãl,o 
oo. Lopes_).,ÍA. Driu rI'ortaria n.003_GpSAr. de rM de Janei.ro O;)0;;;liff;rr.

EDITAI, DE PUBI,IC,{ÇÀO

GABINETE DO PREFEI]OLOPES. Eíâdo do Mararüâo. 04 d".t*.i;;;;;ô:f DE SANTC) ANTONIO DOS
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PORTARIÀ N" OO3./2021. GPSAL

O PHEFFITO uo tuluNtCltllo uh S^NTO ANTONTO'DOS -rpES. :rtroo I
Y-,:,:Yj. 1"11': 
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S lto Ântônlo do'

EsrADo no uaRexgÃo
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-r0

on saNto axrôNIOD

TERMO DE JIJNTADA DE CERTIDÔES ORÇAMENT
PROCESSO ADMINISTRATIVO no 042301-0001

Junto aos autos do Processo Administrativo no 042301-0001, que tem por
objeto o Registro de Preços, para futura e eventual contratação de pessoa(s)
jurídica(s) para fomecimento de combustíveis, pelo prazo de l2(doze) meses, em
atendimento às necessidades do Município de Santo Antônio dos LopesÀrÍA, as
CERTTDÕES DE DOTAÇÃO ORÇArvfENTÁpUaS.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 12 de janeiro de2023.

RUBEM A SOUSA
Diretor do Departamento de Contabilidade

Port. n" 021/2021 -GPS N-

A
N' PROC

Ft.

Avenida Presidente Vargas, no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA



Santo Antffi dc
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT D

CNP I : O6.tl 2.7 20/mO 1 - 10

E SANTO ANTÔN ro Dos

Rubem Fran
Contedor Geral

CRC/MA n.e QtO2OZ/o- O

CERTTDÃO N'007/2023

Eu, RUBEM FRANGISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 010202/0-0, no

uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei

Complementar Federal no 101 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de '1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da

despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor R$ í27.410,00 (Cento e Vinte e

Sete Mil QuatÍocentos ê Dez Rêais), a seÍ empenhado, conforme quadro abaixo:

Classifi caçâo Orçamentária

Orgâo 09- Sec. Mun. de Assist. Sociâl Juv. Trsbalho
Unidadc Orçamentária 09.01 - Sec. Mun. dc Assisl. Social Juv. Trabalho
Função 0E - Assistêrcia Social

Sub-Função 244 - Assistência Comunitária
Programa 0137 - Assistência Socirl Geral
Proiêto Atividrde 2.04E - llanut. e t'únc. Dâ Sec. Mur. de Social

Classificação Econômica 3.3.90.30.00 - Materiâl de Con3umo

Fontc de Recürso 15OOOO0O00 - Recursos Não vlnculados de lmpostos

( ) ReÍorçado mediante abertura de crédito suplementar
( X ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal n'8.666/'Í993 e ao Orçamento-Programa
do Exercício de 2023, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes

Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 12 de Janeiro de 2023

a

CERTIDÂO DE OOTACÂO ORCAMENTÁRIA

objeto é o Registro de Preços visando a futura e eventual contratação de pessoa(s)
jurídica(s) para fornecimento de combustíveis, pelo ptazo de 12(doze) meses, em
atendimento às necessidades da SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SoClAL,
JUVENTUDE E TRABALHO do município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Avenida Presidente Vargas, Ns 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes'MA





Santo Antônlo do§

EsrADo oo ulRlruxÃo
PREFEITURA MUNICIPAT D

CNPJ: 06.172.720l@O1-10
r santo arurôNro Dos t

PROC

cennoÃo N'oo5/2023

Eu, RUBEM FRANclscO BRAGA soUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 010202:/0-0, no

uso de minhas atribuiçôes legais e em cumprimento às determinações da Lei

complementar Federal no 101 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de

junho de 1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da

despesa pública, cERTlFlCo existir disponibilidade orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cuio gasto estima-se no valor R$ 438.279'00 (Quatrocentos e

Trinta e Oito Mil Duzentos e Setenta e Nove Reais), a ser empenhado, conÍorme quadro

abaixo:

t Classihcação Orçamcntária

Ft.

CERTIDÃO DE DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

objeto é o Registro de Preços visando a futura e eventual contrataçáo de pessoa(s)

jurídica(s) para fornecimento de combustíveis, pelo prazo de 12(doze) meses, em

atendimento às necessidades da SEGRETARIA DE SAUDE E SANEAMENTO do

município de Santo AntÔnio dos Lopes/MA.

0Ê Sec. Mun. dê Saúde e Sanêamentoígão
06.0í- Sêc. Mun ds Saúde e SaneamentomentáriaUnidade O

Função
o Gera

10 - Saudê
122 - AdministraSub-Função

eralAdmi In st GPol caiti da7 Ge tãs do e Íação030PÍograma
de Saúde2.029 - Manut. e Funcionamen to daProieto Atividade

onsumo3.90.30. - Matêrla decaImo Econôsas caifi 9ã
1$0100200 - Receita de lmPosto ê
1$OOOO0OO - Recursos Nao vinculados de lmpostos

Trans, - SaúdêFonte de Recursos

06- Scc , Mun. de Saúde e Sanetmentoo o
06.02 - Fundo Munici de SaúdemetrtáriaLÍnidade
l0- SaúdeFü o
301- Aten ão BásicaSub-Fu o
0l7r - P rama de ,{ ões Básicas de SaúdeâmaPro

Sde deauPRede licúb aet. nFu Dac.5 M uan3.02to AtividadePro
3.3 .90.f0.00 - }laterial de Consumoo EconômicaClass
lsoo(xroooo - Recursos Não Vinculados dê lmpostosFonte de Recurso

Avenida Presidente Vargas, Ns 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



Santo Antôílo d6
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT D

CNPJ: 06.172.72010001-10

E SANTO ANTÔNto Dos

Rubem FÍancisco Braga so
Contador Geral

CRC/MA n.e 07O202/O- O

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
( X ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666/1993 e ao Orçamento-Programa
do Exercício de 2023, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes

Orçamentárias e na Lêi Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 12 de Janeiro de 2023

},. PR@
Ft. o

a

GERTIDÃO DE DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

Avenida Presidente Vargas, Ns r146, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



santo Amôíh d6
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT D

CNPJ: 06.172.72010001-10

E SANTO ANTÔNro Dos

cERT|DÃO N'006/2023

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral' CRC/MA n.o 010202/0-0, no

uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às dêterminaçõês de Lei

complementar Federal no 101 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de

junho de 1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da

despesa pública, cERTlFlCo existir disponibilidade orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor R$ 155.745,00 (cento ê

cinquenta ê cinco Mil setecentos e Quarenta e cinco Reais) a ser empenhado,

conforme quadro abaixo:

t Classificação Orçamerttáriu:

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar

( X ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666/1993 e ao orçamento-Programa

do Exercício àe 2023., está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes

Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano'

Santo Antônio dos Lopes - MA, 12 de Janeiro de 2023

Rubem Franc sco raga usa

Contador Geral

CRC/MA n.s 010202/O- 0

PROC

Ft-

CERTIDÃO OE DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

objeto é o Registro de Preços visando a futura e eventual contratação de pessoa(s)

jurÍdica(s) para fornecimento de combustíveis, pelo prazo de 12(doze) meses, em

atendimento às necessidades da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E

ADMTNISTRAçÃO do município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

03- Ser. luun. dc Plare amento e Administo
o03.01- Sec. I\lu[. de Plane emento e AdmitristrmentáriâUnidadc Or

04 - Àdministr tol-un o
122 - Administra ão CcralSub-Fun ao
0037 - 

^dministra
âo GerrlmaP

mento e Àdminisl o2.006 - Manut. e l'unc. Da Sec. Àlun. de PlaPro eto Atividade
3.3.90.30.00 -Material de ConsumoClâssilica ão Í-conômica
l5OOOOOOOO - Recursos Não vinculados de lmpostosl'onte de Recursos

Avenida Presidente Vargas, Nq 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



Santo António doj
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE

CNPJ: 06.172.720lm01-10
SANTO ANTÔNto Dos

A
N'PROC

FICERTTDÃO N'003/2023

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n o 0102020-0, no

uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei

complementar Federal no 101 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de

junho de 1993, que exigem a indicação da dotaçáo orçamentaria para realização da

despesa pública, cERTlFlCo existir disponibilidade orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor R$ 2.155.895'73 ( Dois Milhóes

cento e cinquenta e cinco Mil oitocentos e Noventâ e cinco Mil Rêãis e sêtêntâ ê

Três Cêntavos), a ser empenhado, conforme quadro abaixo:

' I Classificação Orçamcnlária:

CERflDÃO DE DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

objeto é o Registro de Preços visando a futura e eventual contratação de pessoa(s)

jurídica(s) para fornecimento de combustíveis, pelo prazo de 12(doze) meses, em

atendimento às necessidades da SECRETARIA DE EDUCAçÃO do municÍpio de

Santo Antônio dos Lopes/MA.

ão0.1- Sec. Mun. de EduOrgão
04.01- MEDc. Mun. de Educat"nidade ()rçrmentárir
12 - EducaçãoFunção
122 - Administr ão GeralSub-F ao

o Geral0037 - Gestão de Po litica da AdministraramâP
oed dE cuctn no d Sa ec.FueMa un t002. 9Proiclo AtiYidade

3.3.90.30.00 - MatêÍial dê ConsumoClrssifi cação Econômicâ
'1500100100 - Receitâs de lmpostos e TransÍ - EducaçãoFonte de Recursos

04- Scc. Mun. dc Edüca aoor
\t no ll EIDnslEdotlDcseeaouan et n.004mcn(ári8Unidade

l2 - Educa àoFun âo
361 - Ensino Fund'ÀmcntrlSulFFu

o Públlca0231 - GcsÍão dà PoüÍic! da Edu§amaP
Trans Escolar2.017 - Manutcn âo e Dos YeículosPro eto Atividade

3.3.90.30.00 - Material de CoÍrsumoClassific âo Econômica
15001001«, - Receita de lmpostos e Transf. Vinc. a EducFonte de Recurso

Avenida Presidente Vargas, Na 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



!

Santo Antfub dos

i,!]T]rw§§:r,.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT D

CNPJ: 06,172.72010001-10

E SANTO ANTÔNro Dos t

Fonte de Recursos

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar

( X ) Valor não reforçado

A reíerida despesa eslá adequada à Lei Federal no 8.666/1993 e ao Orçamento-Programa

do Exercício àe 2023, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes

Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do conente ano'

Santo Antônio dos Lopes - MA, 12 de Janeiro de 2023

Rubem Francis

Contador Geral

CRC/MA n.q 010202/0- 0

CERTIDÃO DE DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

AUTU

FL

. PROC

0rt- Sec. Mun. de Educ ao()rgão
o4.o2- nutênção ê Dêsenv. do Ensino - MDEanidrdc Orçamcntórls
't2 - ducaFu ao
361 - Ensino FundamêntalSub.Função
0231 - Gestão de Politica da Educa Pública Munici alPro rama
2.081 - Manut. e Funci. do QSEPro eti., Atividade
3.3.90.30.00 - MateÍial ds ConsumoClassifi caçãu Econômica
''1550000000 - Transferência do SalaÍio Educação

--E.--- tá\

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



Sanb Anúrlo dos

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAT D

CNPJ: 06.172.72010001-10

E SANTO ANTÔ Nro Dos

i. PROC

CERTTDÃO N" 00412024

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral' CRC/MA n.'0102020-0, no

uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às deteÍminações da Lei

complementar Federal no 101, de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de

junho de í993, que exigem a indicação da dotaçâo orçamentaria para rcalizaçâo da

despesa pública, cERTlFlco existir disponibilidade orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor R$ 850.551'39 (Oitocentos e

cinquenta Mil Quinhentos e cinquenta e um Reais e Trinta e Nove centavos) â ser

empenhado, conforme quadro abaixo:

t Classificação Orçamentária:

15OOOOOOOO - Recursos Não Vinculados de lmpostos

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar

( X ) Valor não reforçado

A reÍenda despesa esÉ adequada à Lei Federal no 8.666/1993 e ao orçamento-Programa

do Exercício áe 2023, está incluída no Plano Plurianual 2022!2025, na Lei de Diretrizes

Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano'

Santo António dos Lopes 'MA' 12 de Janeiro de 2023

Rubem Franc sco raga sa

Contador Geral

CRC/MA n.s 010202/O- 0

FI

CERTIDÃO DE DOTACÃO ORCAMENTÁRh

objeto e o Registro de Preços visando a futura e eventual contrataçáo de pessoa(s)

jurídica(s) para fornecimento de combustíveis, pelo prazo de 12(doze) meses, em

atendimento às necessidades da SECRETARIA DE TRANSITO TRANSPORTE E

MOBILIDADE do município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

orte e MobilidedeI l- Sec. Mun. Transito Tra
rte e Mobilidade11.01 - Scc. Illun. Transito IrânsmentárieUnidade

26 -'lra rtcl-un ao

ÀtividrdePro

003? - Gestão de Política da Àdmini§

3-3.90.30.00 - yaterial de Con§umo

7E2 -'frans orte Rodoliário
o CeÍsl

2.062 - llanut. E Fu[c. Di Sec. IUur. De'Ir8o
Classilica o Econômica
Fonte de Recurso

Avenida Presidente Vargas, Ns 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

óreâo

Sub-Funçâo
PÍosrama



a

Santo ÁÍtônb doÉ

ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNIO DOS

CNP ! z O6.tl 2.7 20/mO 1- 10

Rubem Francisco Brata
Contador Geral

uTuAç

CERT|DÃO N'002/2023
N' PROC

Ft.

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.'0102020-0' no

uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei

Complementar Federal no 101, de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666' de 21 de

junho de 1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para rêalização da

despesa pública, GERTIFICO existir disponibilidade orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor de R$ 3.683.752,74 (Três

Milhões Seiscentos e oitênta e TÍês Mil Setecentos e Cinquenta e Dois Reais e Setenta

e Quatro Gentavos) a ser empenhado, conforme quadro abaixo:

I ClassiÍicação Orçamentána:

tiitâ. 07- Sec. un, de Obras, Habit. e rbanismo
Unidade ()rçâmentária 07.01- Sec. Mun. de Obras, abit. e Urbanismo
Função 15 - Urbanismo
Sub-'Funçáo 452 - Sêrviços Urbanos
Programa 033'l - Gsstão dê P itica de Pla ento o EstÍutu ão Munic

Pro €to Atividrde o Hab I U rba is2.042 Manut o Funct. da Sec Mun dê bras, t ê n mo

Classifi ão Econômica g.agoJO.OO - material de Consumo
Fonte de Recürsos 'l5oOOO0ooo -Recursos Nâo Vinculados de lmpostos

( ) Reforçado mediante eberturã de crédito suplementar

(x ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal n'8.666/í993 e ao Orçamento-Programa

do Exercício áe 2023, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes

Orçamentárias e na Lei Orçamêntária Anual do coÍTente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 12 de Janeiro de 2O23

usa

CRC/MA n.s 010202/0- 0

CERTIDÃO DE DOTACÃO ORCAMENTÁRh

objeto e o Registro de Preços vrsando a futura e eventual contratação de pessoa(s)

jurÍdica(s) para fornecimento de combustíveis, pelo prazo de 12(doze\ meses, em

atendimento às necessidades da SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E

URBANISMO do município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Avenida Presidente Vargas, Ns 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



§aÍto Anúrb dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT D

cNP t : o6.L7 2.7 2O I (X)0 1 - 10
E SANTO ANTÔNro Dos t

UIU
x. PROC

FICERT|DÃO N'008/2023

Eu, RUBEM FRANGISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 010202/0-0, no

uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei

Complementar Federal no 101, de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666' de 21 de

junho de í 993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da

despesa pública, cERTlFlco existir disponibilidade orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor R$ í13.447,í4 (Cento e Treze

Mil Quatrocentos e Quarênta e sete Reais e Quatorze Centavos) a ser empenhado,

conforme quadro abaixo:

t Classificação Orçamentária

Orgão 08- Sec. Mun. dc Agricultura. Pesca e Ab8tecimenÍo

Unidâdc Orçamentária 08.01 - Sec. lllun. de Itur Pescá e Abâstecimento

l-unção 04 - Administra ao

Sub-[ unçâo 122 - Administra ão CeÍal
Programa Itura Pesce e Abastecimento0440 - Gestâo de Política de

Projeto 
^tividàde

2,045 - Manut. e Func. Da Scc. .!lun. dc Agricúlturà' pe§cr e

Abasaecimenao

ClassiÍicaçâo Econômica 3.3.90.30.00 - Material de Con§umo

Fotrte de Recürso t 500000000 - Recursos Nâo Vinculados de Im

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar

(X ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666/1993 e ao orçamento-Programa

do Exercício àe 2023, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes

Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corÍente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 12 de JaneiÍo de 2023

Rubem Francisco Braga So

Contador Geral

CRC/MA n.s 010202/O- 0

CERTIDÃO OE DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

objeto é o Registro de Preços visando a futura e eventual contrataçâo de pessoa(s)

jurÍdica(s) para fornecimento de combustíveis, pelo prazo de 12(doze\ meses, em

atendimento às necessidades da SECRETARIA DE AGRICULURA PESCA E

ABASTECIMENTO do município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, CentÍo, Santo Antônio dos Lopes-MA



§t o Anú.rlo doÍ
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT D

CNPJ: 06.172.72010001-10
E SANTO ANTÔNlo Dos

CERT|DÃO N'009/2022

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 010202/0'0, no

uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei

Complementar Federal no 101 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8'666' de 21 de

junho de 1993, que exigem a indicação da dotaçáo orçamentaria pa'a rcalização da

despesa pública, GERTIFICO existir disponibilidade orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cuio gasto estima-se no valor R$ 21'945,00 (Vinte e Um Mil

Novecentos e Quarenta ê Cinco Reais) , a ser empenhado, conforme quadro abaixo:

t Classificação Orçamentária

( )Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
( X ) Valor não reforçado

A refenda despesa está adequada à Lei Federal no 8.666/1993 e ao Orçamento-Programa
do Exercício de 2029, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes

Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corÍente ano.

Santo AntÔnio dos Lopes - MA, 12 de Janeiro de 2023

Rubem FÍanci sco raga usa

Contador Geral
CRC/MA n.s 010202/0- 0

FI

CERTIDÃO DE DOTAçÃO ORçAT'ENTÁRIA

objeto é o Registro de Preços visando a futura e eventual contratação de pessoa
jurídica(s) para fornecimento de combustíveis, pelo prazo de 12(doze) meses, em
atendimento às necessidades da SECRETARIA DE MEIO AMBINETE do municÍpio d
Santo Antônio dos Lopes/MA.

l0- Sec. Mun. Dc Meio Amlrienleo ao
10.01 - Sec. Mun. De Meio AmbletrteUnidade OrçameEtárla
lE - GesÍão ÂmbientâlFunção
t22 - Admitristração GeralSuEFunção
0032 - Gestão da Politica de AdmiDistra ão GeralramaPro
2.061- l\lant. l'unci. Da Sec de llleio ÁmbienteProjeto Atividade
3.3.90.30.00 - Material de ConsumoClassifica ão Econômica
15OOfirO0O0 - Recursos Não vinculados de lmPostosFonte d€ Recursos

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



í'
(, ESÍADO DO MARAN

PREFEIruRA MUI{ICIPAL DE SANTO

§rü| a6.772.72§lo@1-10
9êútto ilüôíbdo6

o PREB.EITO Do MUi{ICÍPIo DE SANTo ANToNIo Dos LoPES, Estado do

Ir,Íaranhão, no uso das atribttições que lhe conl'ere a I-ei Orgônica do município de Smto

Antônio dos Lopes-MÂ c a Lei Municipal N" 02 de 2'1 de Janeiro de 2017 que 'Dis1tôc

sobre a ReorganizaÇdo Ádminisrraliva tlo Ltunicípio de Santo Antônio do's lttpes' Estado

do Maranhüo, cria carg,os de prolimerÍlo em comissão e .funções gratificadns' dc-iinc os

respeclivos slmbolos e fixn os valores rios subsitlios ' corrospondentes; utrihui

utmpetêncioi aos órgdos e os seus dirigentcs e dá outrtx protidências' ret'oga a Lei

'Municipat n" 03 de t4 de AgDSto de 2010 e suas ahêruções e dá outras providôncias''

PORTAtrIÁ N" 021/2021. GPSÁL

RESOLVE

Àrt. l'. Nomear RUBEM FILANCISCO BRAGA SOUSA. Portalot de RC

000100895698-5 SSP/MA e CPF 018.574.833.32, parÍI ocupal o cargo de tllREToR DO

I)EPARTAMENIO DL CONTABILIDADE de §ânto Antônio dos Lopos-Mi\'

Art, 20 Esta Portaria entrará em vigor lta data de sua assin'dluIa, rerogadas as disposiçôes

em conúário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS

LOPES-MA, 04 de Janeiro àe2021.

;' ). , ,, . ,.r1.,, ;.i ., 
^. 

r.. i," i * i L. :..,

,'-F,ídaúellÍ,ima de 0livôiraj 
Prefeito Municipal

,{;-

CONFERE COM O ORIGI}IAL

cedmco que esta lotocópia é reproduçáo

Íiel do origlnal que me foi exibido 
.,;

em: 'l&r OLt J0]9
{,ry

Servldor Responsâvel

}{. PROC
FI

Avenida Presidente Vargas, Ns 446, Centrc, Santo Antônio dos [op€s-MA - CEP 65 730{00



N' PROC

Ft.

(,
t.

;aúo á,r&ío do6

ESTADO DO MA
PREFEIÍURA MUNíCIPAL DE SÀHÍO A

cPtü: 06. 172.72010001-10

EDITÁ.L DEPUBLIC.AÇÃO

PUBLIQUE-SE

RF,GISTRE.SE

CUMPRA-SE

Pelo presente Í1DITAL DE PUBLICAÇÃO' o Prefgito Mtnicipat

de SANTo ANroNlo Dos;õ#í-il*iutto ao Maranhâo' ÉMÀNllEL LIMA DE

Ol-lvÊIRA. no u.o au ,uu. ut'iu"'Içolt ptt'i""t * f'ti Orgánica do Município' t'az saber

a rodos os habitantes d" dN;Íõ-;úiôr'no nos lopts-ue' às autoridades

municipais e estâduais. . , ou".'irri"r"".ar posv queJtlB- LICA a Portafie nn 021 de

04 de Janeiro rle 2021 q;'t;;;"Ri-""14 pp'lxçtsco BRAGÀ sousA'

"".,à* à. nc 000100895698-5 s§P/MÀ e ce!0!ta!llss3-32' para ocuptr ('

ffiil: ilàrôri Dó uíà-anlnnin*" 1I1-:-9ITABTLTDADE 
de santo

-Autônio dos Lopct-MA. para que dora'anG passea viger em seus cfeitos legais' E' para

oue. no amaúã, não se alegue ilorância lhço púbrico o presente Ediul que setá arixado

em local de costume " 
a" ra.ii-uür";;';,iri"" . p'"t1"oao no Diario oficial do

MunicÍpio de Santo L,ts*o à"o'i ãã-MA:í* à poharia nt 021-GPSAL de 04 de

Janeiro do 2021 Por Publicada'

GABINF,TE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS

LOPES. llstado do MarsIlhão' 04 de Janeiro de 2021'

/,
i-. r.

"'i;;;,;)é/r{;;i"noilí' 
Pre'feito MuniciPal

CERTIÍICO. que n€stà data publiquei e registrei a presente

poÉaria n" 021-GpSAL O* óa 
-a" jrn"i.o de 202i, por nreio de Eldital. terrdo sido

^À.à1. 
trr, 

"*trnp 
lot no Átium do Predio da PrefeitÚta Municipât' publicado no Diário

ôir.fa a.-úúr"ipio a" Santo '{ntônio dos Lopcs-MA e demais locais de acesso ao

público.

fi"...'r-
irll

Santo Antônio dos LoPes-

Si/r,rr e .§i/vr?
orârtà MuniÉiPsl dç

Planejamento ç Adminiss-açã.

IvlA, 04 de Janeiro de 2021 .

CONFERE COÍú O ORIGINAL

GeÍtiÍico que osta lotocópia é reprodução

Íiel do original que me Íoi exibido I

em: 4& I 0

Servldor ResPons

Avenida Presidente Var8as, Ne 446, Cen tÍo, santo Àntônio dos LoPes-MA- CEP 65.730{O0

ável

t



rr. PROC

Diárlo ollcld Elàtiihico Ediçáo r' 9r2o2í 11101i2021

Diário Of I lEle IGO
!

SCF ú,

-i"W
aG

I

I

Prefeitura Municipat de Santo Antonio dos Lopes - MA

li,j' t!,Jú r.ii L.. vr,n.ri;, l! ilÉr1Ê{:i'C'ilrLrÔo'':Ol' An'FJ'tiÔ'!'2li?lSifr'Â'1orr"''sL"r's-fiÂ 1':rÚ112021

EXPEDIENTE
() o.áíÉ ÔlErãl Elelrôhlco do Munlclplí) dê s'nto Antonlâ 'iG 

lopes

cr.rdo pels L.i l\l. 016 dê 09 dÔ outubÍo dê 2,17 êrôiuciàm$to tra

cei,anria, a .- pua""çro dá AdmlnlsEséo Orcla dcsré MuEcririo'

ÂÇE RVO
,r.- "l'os do D;rro o1iod Fl€rón.@ dc Sêí'o Aíonlo d's I oPee FodeÍái 6er

"o"",i,.0"" alr3vês dâ inte.nel. pc'mêlo d' segulll€ BndEr§i"o

,{lrs,/úGrr stcantolodGloF+s m3''lo!'hr'
Parâ gesq'risa Pôr qualquêr leímo â :]lilizBção dê illt'o!'! acêsse

t'à",,á'Iú."o"m"r"ao"bp6.m. Êov br' AE consullÊs' p*qutgs e dowrloau

sêo dc ecPsso gÍslúhâ ê Âd€9cndêí'le de quâlqu€r 
'â'iasko

ENNDÁOE
PiEie'tuÉ Mrxrrcirul de Seto Àiloü) Í!É I rp'c _ uA
CNPJ 06 r;r.'2'O'C«'t.lo. rrcteito E âÍuJ€l LiÍnã de olvoE (Egu)

EnoéÍâçor Av PrêsdÊnt€ V.rgar, '44' 
C€ot o, Santo Anlcnm doê LoDss '

r,1s,ê- hão - cEP 65730-000
-etêtonê: (9§) 3E6G'l l9r êmsl: aom@stoênlDnr@oÊ,opê§'ma'g'ov hr

SíE rwrw.itft ldiod(Élol(s. ma,g@. ü

Arr ro. NomêâÍ ALAI\ KÂSSIO LIMA LEAL, portadoí 
'ie 

llÔ 016656322ü015

SSP/MA e cPF 023.939.103-95 2srâ ocupa' o câtgo d6 ;'1R:T']R D:

OEPARÍAMENIC OÉ RECURSOS HUMANOS E FINANÇ+S CB SâNIO ÂTII)Ni,

Ad 2" Esls Portânã êntraÉ cih vigor ôâ dáIã de sr'á âssiiãÚrê' '?!oE;rrjâ' às

d'sposiç6ôs êô oonmit o.

GABINETE DO PRETEIIO MUNICIPÀL DE SÀ.NÍC ATiTONIO OOS LOPE$MA'

04 í!ê JaÍêiío d€ 202' .

I

Gabinete do Prefeito

Pi.so,-\.,:

Art. -". {omeet FUAEM FRANCISCO BRÀG,À SOUSA, poíádo' oâ RO

1,0010J8956â&5 SSP/MA e CPF 01s.574 833-32, pâiÊ ccupáÍ o cargô de

DIRETOR I)C, I)LPÂR-AIIIENTO OE CONÍABILIDADE dê SANIO ANIúN(/ dOS

Ac ? Elta Pcíârls cnlráíá em úgôr nâ dalà dê sua as6inâlu'd rê{ogáCa§ â6

dr§pusç3€6 sm contrádl

GA3IN=TE DC PREFEITO MUNICIPÀL DE SAN tO ANTONIO DOS LOPES'MA'

úi 16 Jane[u dc 2Ô21.

Emanu€l Li a Ce OliYeirt

PORrÀ8rÀ No 002i2!21- GPSAL

NOMEIÂ O PREGOEIRO Ê A EOUIPE DE APOIO EM LICITAÇÓES PI./6LICAS

"i 
üãiÀioeoe pnecÃo (PRESENCIAL E/ou ELEÍRÔNlco) No ÀMEllÚ

Do poDER ExEcurlvo Do MUNlciPlo DE sÂNTo ANToNlo cos LoPEs E

DÁ oUTRÂS PROVIDÊNClA§

o pREFEtro co MuNlclPlo DE saNro ÀNToNIo oos t oPFS Eslado 
'lo

Maranhão, no Jso dss Eúib'JiÉes quelhe c(xlÍêre á Loi Orgáricn do mu'icioo da

Sânlô Anlôrio doÊ LoFôçlviA,

RESOLVE

Arl 1'. NOMÉAR HÉRNANE LOPES al INCAR, inÉdito no C€dâstÍo NacMâl de

l,€s6ôe Fic,.s'CP'sob o n'035.252.603+9 6 RG sob o Nô 01323422201)0'5

SSP,IúA, pârâ êxêrcer â fun(Êo d€ P'€goeiro'

ÁÍr.2' DESIGNÀR ôs Êátuidolcs JUIIO MARINHO DA SllVÂ, oerlêncente Bc

quadE íÉínan.nt6 d6le r,lunÊlplo {concÚcá'62 6O3'6k õ) in'crllo no CF F !oL'

o n' .r49.484.m3.m, e no RG soõ o n". 1'555.136 Ss?/tla ê M|'-=NA lviELO

SlLva. pêíiêrcÉnle ao quâd6 pêlmBnêntê ê'rte Municiplo (con'uBâcal n:::(?
no CPFsob c 1" 00/.664.75,50, e ro RG sob o n". 0195625721!12-ô SS:ÍM^
pâía exe.cêÍên á tunç3o dê heFbro§ dã ooJip€ dô apo'o' na ÍÔrma dá Lêr n

1t)-52X1?4O2.

A,1. 3'. Ô Píegoeiíâ e Equipê dê Apob da Preldlura MJnicipal cc sEnLc An ri"
óos Lop€s-MA, lem a função d0 êi{izaí o§ Úoce§_sos lidlaituioí rclst los '1í
lidtâçóes Ébli.r3 íá nrodâlidâdê P€gão (Prê6oncial d@ cletón c'r) e Pt i"í ':
dêmáia âtôs soh â égde dâ tPl n' 10.520O2 ê subsióÉriámerte, n' que c'ÜbÊÍ

as .tispGrçõei da Lã n' E 666, de 21 d6 junho d€ 1993 € âllemçô€s ooslcr G_:s

bem cd'no derÉi6 legtstâÉeâ e rn§(ruÇôê§ normânvâs do Tnbu'á 
'6 

Co'rla§ co

Eslaato do Mamnhão qúê lrâtem dâ lnâtáds.

AíL 4'. Cáb6 e írr€gôêirc â .rntuç& do P@Sso e â EquipÍi do 
^rP 

âurhá_13

em tccas a6 fe3ês do p.oce6§c licitãtóÍiq

AÍt 5' Ao PÍegc6ío cab.íâ, ern espccd

l. CoordânsÉo do Proc€§§o licrtalódo;

ll Conduçã; dos lrâbâlFos da squip€ d€ ãpoio, da scs§áo püIiliLa 'l'
pÍegào píe3e cid ou slâ6íico. ê da elãoa de lit'@5'

lll Râceb'merto, exâma ê decisão dss inPÚg'açóos á con§ iiar ô

I'citâção, com âpo c do 6ê10í reqLiêrlEnto dô ob,do t: do ír§Pon!;'vêl

ÍEle clat Íaçàô oô êdlldr
Rec€bin:e.to das pÍopo§tas. oíertás. lârcês. negociâçDss cê pí€ços'

Mm.rxo. ãmx.iivr antliJb.L úÊblrlld.dê e clÉ'i6êã'áo'
venfcaçàc dâ conÍormlÊâde da Proposla .om os ÍÉcus'los
6:abetccidos,E Elo @rôêâÚo;
VêÍiÍrêáçáo € ivlsâr.nto das údiÇõe6 de tál'ülàçáo
Rêceb'mênto, êraoe â dccisãê dos íêcursos êncaainhâdos a

êulc.idâde c«Ípetente quâhdo Íd múnüdâ â éi:isào
DellbêÍâçàê Eoblc o veh(Eor do orBg3o.

Adjúdicdçáo do objeto, quãndo íão hoü6 Íeuuí§o' e

Emânuêl umâ dê OIlv.l.s

vtlr,
IX

PORTARIA t\F C21 AÔ' - . GPSÀL

O PREFEITO DO MUNICíPIO OE SANTO ANÍONIO DO§ LOPES' EsiAdO Ch

Nrá6ônão. no u6o ílas alÍrbuÇaês quê lhe coÍliêr€ á Lêr orgân ca do Ínun'cipio de

sâr'to Antônro de! [oges-M^ e a L€t Munlc pd No 02 de 27 dê Jáneno do 20'7

,t,e D,sl,(E sob:r. 2 Rc.rganlzeçÀo AdmtnÉ!âti!à do Mtngip'o dc SâDlo Anlfitio
.:as L.pês Lsledo do Mar.iháo. c.ie es.gôs clê p@v'mêntc ah coÚt*ao e

irncoes qtalirXans, dPtoe os t spe=tieos s'môoro§ :i Íirá os 
'âlorês 

dos

.,Os,o,os coíes,..:;dcniesj al4àur cÔílosú.lacJss aos ó'!,5os c ao§ seL'S úr'9êí,lês

e tlà orttes pÍoriclê/tr;je§- Évoge a Lsi I'lunÊip n"A3úc 14 
'le 

Aqaslo de 2010 e

suas éltctoçõcs ê .kt Ntras p.oviclê,1'êiÉê

PôRr^tltA No0222c2l- GPSAL

o PREFEITO I]O MUNICIPIC DE SANÍO ANTONIC DOS LÔPES, ESIâOO dO

Iuaraiirão, n. lso das ínbJiÇÔ6! qu6lhê coclÉa a Lei OÍgán'ã co nun'ci'lc 'le
Ss1à ritànio an" Lnp".-Í\rÀ e â Lê MunrclPal No c2 & 2? de Jánétn ne 2n17

ã"i:i.pi" 'o,'- ' ^"",g,nÉ.e'o 
Àdtuht tôdv' do

do6 Lopês, Eslodo tJo M\tâihéo êlê êa'gos do píovimento em cotu$sao e

ntntõt,:s g.àtiltrÀd}s. d€Í,r€ os rEsPê"vos simbô//JÉ à ltrâ oê vêlotêt dos

-,».,ao"-.nr,.çoraorr"" , àtibti @mpeúncF-t ê'É ót§'ão3 6 ac sou§ didgênlts

" 
ii uo.n, o*irana.. nú)gà à Let t un&'igêt n' 03 

'tà 
14 óa aeosto de 20'o '

s,,rs fl]íc,tçúés d dd oln€s Dravidéadas '

RESOLíE

PÍcíctUÍãMunicpaldêSantoArrcn'odosLoPes.l'/Á'Av,Prêlid€ntovargas'446.ceolro.siiartoÁnlonioúEtopÊ§.Mârúháo-cEP:6573}00í
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ESTADO DO
PREFEITURA MUIUCIPAL DE SATITO
CNPJ: 06.172.72010001-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORçAMENTO E FINANçAS
SiltoÂn6nlo (b

À sr.a

MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Mun. De Planeiamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Estado do Maranhão

AUTUAÇAL
N" PROC

!ervldor Rcsponsa""

ÂSSUNTO: Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira com base no Fundamento

Legal: Art 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF.

Senhora,

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas

através do Decreto Municipal n0 019, de 30 de março de 2OL7, com base no fundamento legal

acima e em estrita obediência aos ditames legais e normativos, na qualidade de ordenadora de

despesas desta municipalidade, DECLARO que a despesa especiÍicada no Processo

Administrativo ne 042301-0001, cujo objeto é o Registro de Preços para a futura e eventual

contratação de pessoa(s) iurídica(s) para o fornecimento de combustÍveis, pelo prazo de 12

(doze) meses, em atendimento as necessidades do município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Visando ao controle da execução orçamentária e Íinanceira a LRF-Lei de

Responsabilidade Fiscal que prevê que os atos voltados para a criação, a expansão ou o
aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aumento de despesa, serão

acompanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Portanto, a despesa citada. possui adequação

orçamentária e Íinanceira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano

Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes 0rçamentárias (LD0).

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes,

Estado do Maranhão, 12 de janeiro de 2023.

DAI,ANNE LIMALEAL

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria na 003/2021-GPSAL

{.-"O

DECIÁRÂçÃO DE ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA E FIN.ANCEIRA

Avenida Presidente Var8as, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CPNJ: 06.172.7201000t-10

Oficio circular n" 00312023 SEMPLA

Santo Antônio dos Lopes/MA, l2 de janeiro de 202

Aos Secretários(as) Municipais do Municipio de Santo Antônio dos Lopes/MA

MARIA LIMA DA SILVA NERES Sec.de Saúde e Saneamento

R{IMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO - Sec. de Educação

MANOEL DE SOUZA LIMA - Sec. de Obras, Habitação e Urbanismo

DANIEL FERREIRA CAMPOS - Sec. de Meio Ambiente

FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DA SILVA - Sec. de Agricultura, Pecuária e

Abastecimento.

HÁDILLA DA SILVA CAMPOS BORGES _ Sec. de Assistência Social, Juventude e

Trabalho

AECIO RAMOS MOURA - Sec. Trânsito, Transportes e Mobilidade.

ASSUNTO: Convocação para participar da elaboração do Termo de Referência. de acordo

com a Lei Federal no. 8.666193 e demais normas aplicáveis à matéria.

Senhores Secretiírios(as).

Pelo presente expediente. no uso das atribuições que a mim Íbram conferidas

através do Decreto Municipal n' 042, de 05 de fevereiro de 20'18, em estÍita obediência aos

clitaurcs lcgais c nortnati!os. na clualidade dc Orgão Gerenciador desta nrunicipalidadc.

Convoco os participantes do processo administrativo n'042301-0001. cujo objeto é o

Registro de Pregos visando a Í-utura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para

fornecimento de combustiveis. pelo prazo de 12(doze) meses. em atendimento às

necessidades do município de Santo Antônio dos Lopes/MA. para tomarmos as

Avenida Presidente Vârgâs. No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página I de 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CPNJ: 06.172.72010001-10

providências necessárias para elaboração do respectivo TERMO DE REFERÊNCIA.

parte dos setores técnicos responsáveis. em atendimento às disposições previstas na [-ei

f'ederal no 8.666193. e demais legislações pertinentes e ainda sobre a necessidade de

observância aos dispositivos previstos na Lei Complementar n" 123/2006. alterada pela Lei

Complementar n' 14712014, em especial ao inciso I, do AÉ.48, da referida lei.

Após elaboração do respectivo Termo de Referência, aprovado por todas as

secretarias paÍicipantes. encaminharemos ao Gabinete do Prefeito para autorização de

deÍlagação do processo licitatório e demais providências.

Na ceÍeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Respeitosamente,

.À1$'
rl,
hJ*I I

Maria Lia Silva e Silva

Sec. Mun. de Planejamento e Administração

Port.: no 00412021- GP/SAL

Avenida Presidente Vargas. NÔ 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ÀUTUAçÁO
No PROC. 04 2301'0001

t,'
ESTADO DO MARANHÂO

PRETEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

CNPJ: 06.1 72'72010001 -10

TERMO DE REFERÊNCIA

FOLHA

resente licitação Íoi determinado

74
&.-.

Srtto Aítôolo dot

CONSIDERAÇÓES INICIAIS: O OBJETO DESTA LICITAçÁO É COMPOSTO POR ITENS' OS

ouArs sÃo RESERVADos õõi;§ -oi- 
zs"t" Ult-E- E clNco PoR cENro) AS

MToRoEMPRESAS E EMPRESAõ;íãeõu?r'«i i;oÀE coNFoRME o DlsPosro No ARr

48. tNc. ilI, DA LEt coMpLEr'rrÊ"Nr1ã ú-"]iãàiiooo, cotl_NovA REDAÇÁo DADA PEI-A LEI

ã"óüi,ieiütNinii ÃiioÀ, e'õõíÀ oÊ nrrrãLÀÉÁnÍicrPAÇÃo, EM 75olo PARA roDos os

1.1. O ob,eto do presente termo de refeÍência ê a escolha da proposta mais vantajosa' visando o

reqistro de preços, para Íutura e ei"eiitiãi-"ãiii"i'iaã à" p"ttoà("j i"roica(s) para fornecimento de

combustlveis, pelo prazo o" rz iàãlài àã-"áil"'iiãtàndi'"nto aã necessidades do municÍpio de

INTERESSADOS

1. OBJETO

Santo AntÔnio dos LoPes/MA

10.52012002.

4. VALOR ESTI

4,1. O preço

MADO

considerado como estimativa para o obieto da p

2. JUSTIFICATIVA

2.1'Primeiramenteinformamosqueoquantitativodosprodutoslicitadosanteriormenteestimados
oelas secretarias requisitantes,l-nãnit"-Jé q'""" no Íim Desta forma' um novo certiame para

5lli3,çããalii#;;a'ii;i, d.;ó ;;;;ààIã,iãn. de sarantir a continuidade dos serviços que

l}j::,H:fi:[x!th"*yfríi'g:'sr]**n'*:':1",:rs:l:: ffiT§lxt'ifi ?':?:""*:
ã".iiJ"i"-raó que se trata de produtos que terâo grandes demandas'

2.2. Justifica-se ainda, em @zào da necessidade de atender os serviços essencials e

imorescindlveis que depenoam"ã""ti'"i'r"çáã- aã-tióta de vetcutos da adminisÚação municipal

ôJÍ"rÀ f róprios e velculos/máquinas locadas)'

2,3. Os quantitatlvos do obieto foram estimados pelos responsáveis técnicos dos Programas

vincutados às secretarias ,"dri#i;, üi; 
-qr-*titáú. 

foram aprovados e autorizados pela

autoridade competente das unidades gestoras'

2'4,lnformamosqueoquantitativodoobjetorequisitadoleva,emconsideraÇáooatendimentodas
necessidades da Aoministraçao ú-uÀãiããí, àã"trà-oô p"rÍodo de 12 (doze) meses - perlod-o, máximo

ü;;ffi;;; Àa oe negisÍo dàÉréiàs - inctusive o atendimento de situaÇões imprevislvers

2.5. A aquisição do objeto do presente termo justiÍica-se ainda oela necessidade de se manter a

frota oÍiciar vincurada , 
""t"''Ããiiini.'traçàol- 

ápt, ao pronto' etendimento das atividades de

deslocamento e/ou transPorte'

2.6. Os produtos seÍáo usados para atender as atividades de.prooramas setoÍes' departamentos e

demais atividades mantidas p"rãi'ía?i]Jãiàiãt àé"1ã Àd.ini'atdçao PÚblica Municipal.

2.7. As especificaçÕes técnicas e quantitativos dos produtos a serem adquiridos' estão de acordo

:#Tilftüããrtigà-is, s'r,iãi;ü àãã/rx ãemonstrados explicitamente no item s deste

temo dE reÍerência.

3. GLASSIFICAçÃo Dos BENS COMUNS

os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns' nos teÍmos da Lei no

com base na média aritmética simP les das Propostas comerciais obtidas Por meio de Pesq

de mercado. Com base em tal Proce dimento, Íoi estimado o valor total de R$ 7.547.026,00

milhóes, quinhentos e quarenta e sete mil, e vinte e seis rêais)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA

&

sas
§



Santo Antfuio do5

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

CNPJ: 06.1 72.72010001 -10

5. ESPECTFTCAçÓES E OUANTTTATTVOS

5.í Em conformidade com a Lei complementar no. 123,de14 de dezembro de 2006, emseu
artigo 48, inciso I e lll, alterados pela Lei ComplementaÍ 147, de 07 de agosto de 2014, esta
licitação terá itens com reservas de cotas para Microempresas - ME, e Empresas de Pequeno
Porte - EPP, conforme segue:

5.2 Conforme previsto no art. 48, inciso lll da Lei Complementar 12312006, os itens de valores
totais estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), tive_ram seus quantitativos toteis
subdivididos em: COTA PRINCIPAL OU AMPLA PARTICIPAçÃO: que corresponde a 75olo
(setenta e cinco por cento), destinada a disputa entre todos os interessados (ME, EPP, MEl,
Empresas de Médio e GÍande Porte, e etc.), e COTA RESERVADA que corresponde a 25o/o
(vinte e cinco por cento), exclusivamente para disputa entre MICROEMPRESA e EMPRESA DE
PEQUENO PORTE.

5.3 Não hâvendo um mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como
MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, sediades tocat ou regionalmente, e
capazes de cumprir as exigências estebelecidas no instrumento convocatório, não será aplicado
o disposto no art. 48, inciso lll da LC 123106, e, portanto, a cola de 25o/o (vinte e cinco por cento)
será adjudicada ao vencedor da cota principal, conforme disposiçâo do art. 49 inciso ll da Lei
Complementar 12312006

PREFEITURA MUNICIPAL

\SP

AUTUAçÃo
Ns PROC. 042301-0001

roLro ?(-U

[».

ITEM CAT'MAT DESCRTçAO uNl.
MEDIDA QUANT.

UNIT.
V. TOTAL

,| 401506

GASOLINA COMUM, COMBUSTIVEL
AUTOMOTIVO EM CONFORMIDAOE COM AS
CARACTERISTICAS CONSTANTES NOS
REGULAMENTOS TÉCNICOS VIGENTES DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEo - ANP.
Ampla paÍlicipaÇáo, 75%.

LITRO 43950 R$
5,35

R$
235.132,50

2 46't506

GASOLINA COMUM, COMBUSTÍVEL
AUTOMOTIVO EM CONFORMIDADE COM AS
CARACTERISTICAS CONSTANTES NOS
REGULAMENTOS TÊCNICOS VIGENTES OA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÔLEO - ANP. COIA
reservâdâ, 25% - ME/EPP/EQUIPARADAS.

LITRO 1.+650
R$

5,35

RS
78.377 ,50

46'1552

ÓLEo DIESEL S-10, CoMBUSTIVEL
AUTOMOTIVO EM CONFORMIDADE COM AS
CARACTERISTICAS CONSTANTES NOS
REGULAMENTOS ÍÊCNICOS VIGENTES DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÔLEO - ANP.
Ampla Darticioacão. 75olo.

LITRO 676080 R$
6,96

R$
4,705.516,80

4 46',t552

ÔLEO DIESEL S-10, COMBUSTIVEL
AUTOMOTIVO EM CONFORMIDADE COM AS
CARACTERISTICAS CONSTANTES NOS
REGULAMENTOS TÉCNICOS VIGENTES DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO - ANP. COIA
reservada, 250lo - ME/EPP/EQUIPARADAS.

LITRO 225360 RS
6,9ô

R$
'L568.505,ô0

5 461548

OLEO OIESEL COMUM, COMBUSTIVEL
AUTOMOTIVO EM CONFORMIDADE COM AS
CARACTERISTICAS CONSTANTES NOS
REGULAMENTOS TÉCNICOS VIGENTES DA
AGÊNCn NACIONAL Do PETRÓLEo - ANP,
Ampla participaÇáo, 75olo.

LITRO 108540
R$

6,63

R$
719.620,20

6 461548

OLEO DIESEL COMUM, COMBUSTIVEL
AUTOMOTIVO EM CONFORMIDAOE COM AS
CARACTERISTICAS CONSTANTES NOS
REGULAMENTOS TÉCNICOS VIGENTES DA
AGÊNCIA NACIONAL Do PETRÓLEo _ ANP. cota
reservada, 25%. ME/EPP/EQUIPARADAS.

LITRO 36í80 RS
6,63

R$
239.873,40

,#^NTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA 2



ESTADO DO MÂRANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

CNPJ: 06.1 72.72010001 -10sailo lntônh dot

5'4NahipÓtesedenâohavervencedorparaacoTARESERVADA,estepoderáseradjudicado
ào renc"áor da COTA PRINCIPAL, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o Preço do primeiro colocado da cota principal'

S.SSeamesmaempresavencerscoTAPRlNclPALeacoTARESERVADA,acontrataÉo
dos itens deverá ocorrer pelo menor preço.

6. FORMADE PAGAMENTO:

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias' após-o- t9g9b-rItgnto definitivo. dos

orooutás.'aesoe que náo haia faior impeditivo provocado pela ooNTRATADA, mediante a

5"-rã"à-.ià"àá a" Hàiã piJcayrátura, devidàmente atestada por servidor compêtente, acomp^anhada

ãi"rê;iü ó;dem oe Êoinecimenro e das certidões de regularidede fiscal e trabalhista: certidáo

ôãnirnt" Neoativa. ou certidáo conjunta positiva com eÍeitos de Negativa, de Tributos e

ô;i;ib;içàã;;õáJ a DÍvida Ativá da Uniâo e "Previdenciária', emitida pela Secretaria da

nãôàit" É"oer"r do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade.pT:?.?o , t-F?'?\9"
rãàãrái 

" 
INSS, conforme Portaria MF 358: de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda)i

CãrtiOáo Negativa de Débitos, ou Certidâo Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado

ào Oomicttio'ou sede da empresa licitante, comprovando a. regularidade para 99I .? F-1lênda

É.tããrài; ô"rtiaao Negativa, ou Certidâo Positiva iom efeitos de Negativa- quanto à DÍvida Ativa do

Eãiããá, 
'"ip"àio, p"To estaoo do domicilio ou sede da empresa ticitante, c_omprovando a

ãorrrrioroà oara cóm a Fazenda Estadual; Certidâo Negativa de Débitos, ou Cer1dáo Positiva com

#ffi'õn-JüÀ i"Éii* ã átirioáoe econômica, expedida peto MunicÍpio do domicÍlio ou sede

à" érpr"sa iicitante, comprovando a regulaÍidade para com a Fazenda Municipal; Certidâo

Neoâtiva. ou Certidâo Positiva úm efeitõs de Negátlva, quanto à DÍvida Ativa do MunicÍpio,

;üjjià; rÃú;rt.iÀi" oãàôÃiórrio ou sede da emiresa ticiiante; certificado de Regularidade de

óii;6 ãã Éófs -'cnr, emitidó peb Caixa Econômica. Federal - cEF: certidâo Negativa de

óêúirôi1ãu"rni"tas (CNDT), o, ioiitira com êfeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior

JJiiáÉ.inã, ãórfrovànoo á ineitstencia oe oébitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. o

;;g;;;;it;ú eietuado diretamente na conta que o fomecedor apresentar em sua proposta.

6.2-Opagamentoseráfeitoemfavordaempresa(s)registrada(s)naAtadeRegistrode.Preços'
ãeuiOà.énie contratada, através de ordem ou transférêniia bancária na sua conta corrente, apÓs

ãisiÀaiura oo rermo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante

6.3 - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à secretaria Requisitante,

acompanhada das Certidões listadas no subitem 6 1, acima'

OJ - Ã Hot" Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo

Recebimento.

6.5 - O pagamento será efetuado após a assinatura !9.f-epo de Recebimento Definitivo' desde

que náo'ha]a fator impeditivo provocado pela CONTRATADA'

6.6-Nãoserãoefetuadosquaisquerpagamentosàcontratadaenquantopendente.de.liquidaÉo
ãrãi.qro oorig"ções em virtude de penalidades impostias.ou. inadimplência contratuat, inctustve,

lém que isso g-erâ direito ao Íeaiustarirento do preço ou à atualizaÉo mon€tária'

6,7 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores crrrespondentes a multas ou

indenizaçôes devidas pela Contratada.

6.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

conconido de alguma forma Pa ra tanto, Íicâ convencionado que os encargos moratórios devidos

pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a conesponden te ao efetivo Pagamento da nota

fisca l/fatura, serào calculados por meio da aplicaçâo da seguinte fÓrmula

IEM=lxNxVP
em que:

EM = Encargos moratÓriosi
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

I = lndice de compensaÉo Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

t= i t=V7@_ t=0,(nU643O

365 365

I = 0,00016438

i = taxa percentual anual no valor de 60Á.

6.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condiÇões estabelecidas no subitem anterior.

6.10. O Cronograma de desêmbolso será realizado mediante o fornecimento do objeto, devendo
ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 6 deste Termo,

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

O julgamento das propostas será do tipo menor preço "por item".

8. CR|TÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

8.1 Os preços deverâo ser cotados em moeda corrente do País (Real- R$).

8.2 Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimeis epós a virgula (.
,xx).

8.3 Náo será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrepassarem duas casas
decimais, desprezando-se a fraÉo Íemanescênte.

8.4 Somente serâo aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a fase
de lancdnegociaÉo, iguais ou inferiores aos preços estimadoíorçados por esta Administração
Pública Municipal.

9. QUALTFtCAçÃOtÉCHTCA:

9.1 Para comprovação de etendimento à Qualificaçáo Técnica, o Edital de LicitaÉo deverá exigir
a apresentaçâo do(s) seguinte(s) documento(s):

9.2 As licitantes proponentes devem apresentar como qualiÍicação técnica, no mínimo, 01 (um)
atestado/declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta licitaçáo, expedido
por pessoa jurÍdica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo
produtos de mesma natureze, de modo satisfatório.

9.3 Os proponentes deverâo, também, apresentar prova de registro na Agência Nacionel de
Petróleo (ANP).

9.4 Os proponentes deverâo apresentar declaraçâo de que manterá disponíveis os serviços,
inclusive sábados, domingos e feriados, por 24 (vinte e quatro) horas por dia.

9.5 A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes (MA) se reserva o direito de realizar
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestiado(s) apresentado(s), podendo requisitar
cópias dos Íespectivos contratos e aditivos dou outros documentos comprobatórios do conteúdo
declarado.

9.6 A empresa licitante dev6É apresentâr Oeclaraçáo da distância em quilômetros, entre o posto
de atendimento e a Sede da Prefeitura Municipel de Santo Antônio dos Lopes/MA, não podendo
ser superior a 08 (oito) quilômetros, podendo o Pregoeiro, caso haja dúvida, solicitar ao setor
responsável, a comprovaçáo da quilometragem, aceitando-se um erro na distância informada de,
no máximo, 100 (cem) metros.

O. ADJUDICAçÃO

0.1 
\djudicaÉo 

das propostias de preços será pelo critério do MENOR PREÇO "POR |TEM".

X§o*rrr,rrnn vur$enL DE sANro ANrôNro Dos LopEs - MA 4\s §-
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10.2 Não há óbice quanto à adjudicaçáo de um ou mais itens para e mesma licitante

DA SUBCONTRATAçÃO

Não será admitida a subcontratagáo do objeto licitatório'
11.

11.1

12. AUMENTO E SUPRESSÃO
,iã.r 'r.iã -ir*"i"isã 

O" COnrúrnNTE, o objeto da contratada poderá ser 
. 
suprimido o!

ári1i"riá", ãte o timite de ZS7" lvinte e cinco pór.cento) do valor inicial atualizado do contrato,

füilà;;ã'.rilsiáo arem Oeisàiimite, por aiordo-en!é-a.s^partes, conforme disposto no aÍtigo

Ot, pàragrafo primeiro e segundo, inciso ll, da Lei no 8 666/1993'

13. DA REVISÃO DOS PREçOS

í3.í Os contratantes têm direito ao equilÍbrio econômico-Íinanceiro do contrato, procedendo-se

À ,*i.áó do mesmo, a qualquer tempo, em razâo de fato imprevisÍvel ou previsÍvel, porêm.com

ãoÃ"qrêÀ"ira incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

l3.2AcontratadadeveráformularàAdministraÉorequerimentopararevisãodocontrato'

"ã.p.rã"aõã 
ôcànência do atudido fato, acompanhado de ptanilha de custos compaÍâtiva entre

il;t" J" Íàrmutaçao oa proJoiiá e d'o moárento do pedido de revisâo, demonstrendo a

Íepercussáo financeira sobre o valor pactuado

í3.3AplanilhadecustosreferidanoltemanteriordeveráViracompanhadadedocumentos

"ãi"pr"tãiãiiói, 
tàÀ 

"oro, 
noeJ iiscais de marérias-primas, de transporte de mercadoÍias, lista

ãá pi.iãi'ããlãu*"ntes, atusivãs á época da etaboração da proposta e do momento do pedido

de revisão do contrato.

14. CLASSIFICAçÃO ORçAMENTÁRB

SEC, MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. IUVENTUDE E TRAB-ALHS

TtSã" 09 - Sec. Mun' de Assit Social Juv' Trabalho

Úniààa. o.çr*"nta.i, 09.01 -Sec'Mun de AssiL social' Juv e Trabalho

Função OB - Assistência Social

SublFunção 244 - Assistência Comunitária

Riog.amâ 0137 - Assistência Social Geral

i.ãi"ü À1iuiara" 2.048 - Manut' e Func' da sec Mun' de Ação social

Claisificação Econômica 3.3.90 30 00 - Material de Consumo

Fonte de iecurso 1500000000 - Recurso não vinculados de impostos

SEC. MUN. DE SAÚDE E SANEAMENTO-6t€ã" 06-Sec' Mun de Saúde e Saneamento

Uridade Orçamentária 06.01 - Sec' Mun de Saúde e Saneamento

Função 10 - Saúde

SublFunção 122 - Administração Geral

;;;#; 0037 - Gestão de PolÍtica de Adminisração Geral

i.ãÊi" Àti"iara" 2.029_ Manur e Func. Da Sec. Mun. de saúde e saneamento

Claísificação Econômica 3.3.90'30.00 - Material de Consumo;;*;;á;;,; 
ffiffiã33 _ ff:ii:.r"".,J3:::,,".::1";;Tii::

órgâo
Unidade 0rçamentária
Função
Sub-Função
Programa
Projeto Atiüdade
CIassifi cação Econômica

de recurso

06 - Sec. Mun de Saúde e Saneamento

06.02 - Fundo Municipal de Saúde'FMS
10 - Saúde
301 - Atenção Básica

0171 - Programa de Ações Básicas da Saúde

2.035 - Manut. e Func. da Rede Pública de Saúde

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

1500000000 - Recursos não vinculados de impostos
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SEC. MUN. NE PLANEIAMENTO E ADMINISTRÁCÂO
Órgão 03 - Sec. Municipal de Planeiâmento e Administração
Unidade orçamentária 03.01 - Sec. Municipal de planejamento e Administração
Função 04 - Administração
Sub-Função 122- Administração Geral
Programâ 0037 - Gestão da PolÍtica da Administração Geral
Projeto Atividade 2.006 - Manut e Func. Da Sec. Mun. de Planej. e Administração
Classificação Econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Fonte de Recurso 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

SEC. MUN. DE EDUCACÃO
Órgão
Unidade Orçamentária
Função
Sub-Função
Programa
Projeto Atiüdade
Fonte de Recurso

Órgão
Unidade 0rçamentária
Função
Sub-Função
Programa
Projeto Atividade
Fonte de Recurso

órgão
Unidade Orçamentária
Função
Sub-Função
Programa
Projeto Atividade
Classificaçâo Econômica
Fonte de Recurso

Órgão
Unidade 0rçamentária
Função
Sub-Função
Programa
Proieto Atividade
Classificação Econômicâ
Fonte de Recurso

04- Sec. Mun. de Educação
04.01 - Sec. Mun. de Educação - SEMED
12 - Educação
122 - AdministraÉo Geral
0037 - Gest lo da Políticâ de Administração Geral
2.009 - Manutenção e Funcionamento da Sec. De Educação
1500100100 - Receita de Impostos e Transf. Vinc. a Educação

04- Sec. Mun. de Educação
04.02 - Manutenção e Desenv. Do Ensino - MDE
12 - Educação
361 - Ensino Fundamental
0231 - Gestão da PolÍtica da Educação Pública
2.016 - Manutenção e Desenv. Do Ensino - MDE
1500100100 - Receita de Impostos e Trans[ Vinc. a Êducação

04- Sec. Mun. de Educação
04.02 - Manutenção e Desenv. Do Ensino - MDE
12 - Educação
361 - Ensino Fundamental
0231 - Gestão da Política da Educação Pública
2.017 - Manutenção dos VeÍculos p/ transp. Escolar
3.3.90.30.00 - Material de Consumo
1500100100 - Receita de Impostos e Transf. Vinc. a Educação

04- Sec. Mun. de Educação
04.02 - Manutenção e Desenv. Do Ensino - MDE
12 - Educação
361 - Ensino Fundamental
0231 - Gestão da Política da Educação Pública
2.081 - Manutenção e Funci. Do QSE
3.3.90.30.00 - Material de Consumo
1550000000 - Transfdo Salário Educação

SEC. MUN. DE TRÂSITO E TRANSPORTE
Órgão 11- Sec. Mun. Trânsito, Transporte e Mobilidade
Unidade Orçamentária 11.01 - Sec. Mun. Trânsito, Transporte e Mobilidade
Funçâo 26 - Transporte
Sub-Função 782 - Transporte Rodoviário
Programa 0037 - Gestão de PolÍtica da Administração Geral
Projeto Atividade 2.062 - Manut. E Func. Da Sec. Mun. De Transporte

ssificação Econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
rso 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

§
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

SEC. MUN. DE OBRAS. HABITAÇÀO E URBANISMO

T 07- sec. Mun. obras, Habitação e urbanismo

Úniáàa" o.ç"*.ntf.i" 07.01 -sec Mun Obras' Habitação e Urbanismo

Função 15 - Urbanismo

Sub-Função 452 - Serviços Urbanos

;;;g;;- ogsr - Gesáo de polÍtica de planejamento e estruturação Municipal
'prãi"ü Àuriara. 2.042 -ManuL e tunci. Da sec. De obras, Habitação e urbanismo

ClaísificaçãoEconÔmica 3'3.90.30'00-MaterialdeConsumo
;;.t.;;Á;;rú 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

SEC. MUN. DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E ABASTECIMENTO ..
f ,Eã"- 08- sec. Mun' Agrlcultura' Pesca e Abastecimento

Úniã"a" o.ç"."nta"i, 08.01 - Sec' de Agrlcultura' Pesca e Abastecimento

Função 04 - Administração

Sub-Função 122 - Administração Geral

;;d;; 0440 - Gestão de Política de Agricultura' Pesca e Abastecimento

i.áÊ* Ã,iuia"a" 2.045 _ManuL e Funci. Da Sec. Agricultura. Pesca e abastecimento

Claísificação Econômica 3.3.90'30 00 - Material de Consumo

1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

Silb^núúodor

órgão
Unidade Orçamentária
Função
Sub-Função
Programa
Projeto Atividade
Classifi cação Econômica
Fonte de Recurso

10 - Sec. Mun. de Meio Ambiente
10.01 - Sec. Mun. de Meio Ambiente
18 - Gestão Ambiental
122 - Administração Geràl

0032 - Gesülo da PolÍtica de Administração Geral

2.061 - Manut. e Funci. Da Sec, De Meio Ambiente

3.3.90.30.00 - Materiâl de consumo

1500000000 - Recursos não ünculados de lmpostos

í5. RESULTAOOS ESPERAOOS

15.1. Registro de Preços de todos os itens;

15.2 Economia para os cofres pÚblicos, baixando os valores de referência;

15.3'UtilizaçãosustentáVeldosrecursosfinanceirosdestaPrefeitura,alocandosomenteo
necessário para cada aquisiÉo:

15.4. Aquisiçâo de produtos de qualidade'

16.2. Considerando o PrincÍPio da economicidade quando confrontado ao íator "distância para

abastecimento', os produtos, objeto destê Termo de Referência, deverão ser fomecidos em Postos

de Combustlveis, locelizados nu

Prefeitura MuniciPal de Santo
solicitar a comProvaçáo da qui

máximo '100 (cem) motros

ma distância igual ou inferior a 08 km (oito) quilômetros da Sede da

Antônio dos LoPes/MA, podendo o Pregoe iro, caso ha,a dúvid

lometragem, aceitan do-se um erro na distância informada de no

í6. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDçÓES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO

OBJETO

l6.l.ospedidosdosprodutosaSeremadquiridospelassecretariasRequisitantesserâorealizados
ao tonso da vigência da Ata de nãliJtrã ç e"çgi e/ou do(s) contrato(s). A cada solicitaÉo será

io'r.áiüãiã ã'àmissao da orderi àe Forneámento, onde seráo detalhados os produtos e

quantidades para a fornecimentãl ãLuu"."nt" acompenhada da respectiva Nota.de.Empenho' a

#;ü;;ffi; À Erpr"r, oeüniãrã ao Àégistro dé preços (contratiada) por meio de fax, e-mail

eletrônico ou outro meio hábil.
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16.3. Uma vez informado o local do fornecimento, só poderá haver modificação do local proposto
mediante aceitaÉo da contratante, e se o novo local de abastecimento estiver a uma distância
inferior ou igual a 08 (oito) quilômetros.

16.4. Em situaçôes de anormalidede no abastecimento, como pane elétrica no posto, faltia de
combustível, demais causas fortuitas ou de força maior, a CONTRATADA deverá providenciar uma
altêrnativa para o abastecimento do(s) veÍculo(s) da CONTRATANTE nas mesmas condiçÕes
acordadas, no prazo máximo de 01 (uma) hora, após o recebimento da solicitaÇáo de
abastecimento, sob pena de sofreÍ sanções previstas no Contrato.

16.5. O combustível será entregue no Posto de Abastecimento indicado pela Contratada, com
fornecimento parcelado e contÍnuo, mediante a apresentação de Requisições de Abastecimento
emrtidas e autorizadas pelo Contratante;

a) O abastecimento de combustÍvel em veículos oÍiciais será requisitado mediante
apresentaçáo de formulário próprio da CONTRATANTE.

b) A CONTRATANTE fornecerá à contratiada ÍelaÉo de empregados crêdenciados e solicitar
o abastecimento de CombustÍvel para frota de veículos oficiais (compÍêe ndidos os demais
velculos utilizados pela administraçâo no cumpimento de suas atividades preclpuas).

c) O prazo para o fornecimento dos combustÍveis será imediatamente após a entrega do
formulário mencionado na letra "a' acima.

16.6. O objeto será declârado recebido provisoriamente, no ato da entrega, e, devolvidos, caso não
esteja em conformidade com as carecterlsticas deste Termo de ReÍerência, de modo que a
contratada deverá substituir no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da
notiÍicaÇão, arcando com todos os custos decorrenles. Caso este prazo nâo seja observado, será
considerada inexecução contratual. Ressalta-se que, a substituiÉo dos produtos náo exime e
Contratada da aplicaçáo de penalidades por atraso no fornecimento.

16.7. A Secretaria Requisitante designará uma comissáo, ou servidor responsável pelo
acompanhamento e fiscalizaÉo do Contrato, para efeito de posterior verificaçáo de sua
conformidade com as especificações prevista neste Termo de Referência, obedecidas as
disposigÕes constantes na alÍnea b, inciso ll do Art. 73, da Lei Federal no. 8.666/93.

í6.8. Os prazos de fornecimento do objeto poderáo ser prorrogados, a critério das Secretarias
Requisitantes, desde que a contratada formalize o pedido por escrito e Íundamentado em motivos
de caso fortuito, sujeiçóes imprevistes e/ou de força maior, observedo o art. 57, s 1o, da Lei Federat
no 8.666/93.

16.9. Os produtos seráo requisitados, conforme a necessidade dos setores vinculados as
Secretarias Requisitantes, nas condições acima mencionadas.

16.'10. As equisições/contrataÇões dos itens constantes do presente Termo de Referência ocorÍerão
de ecordo com es necessidades e conveniências das Secreterias Requisitantes, e desde que exista
o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissâo de Contrato e posterior Ordem de
Fornecimento acompanhada da respectiva Nota de Empenho.

í7. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

'17.í Deveres e Rêsponsabllldades da CONTRATANTE, além de outras que podeÉo ser
previstas no Edital e Contrato:

í7.'l-2. Nomear Gestor e Fisceis Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e ftscalizar a execuçáo dos Contratos;

17.1.3. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatÍvel com as especiÍlcaçÕes
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, ou daniÍicar seus bens
patrimoniais.

17.1,4. EÍeluat o pagamento à CONTRATADA nas condiÇões pectuadas;

17 .',| regulamentares e contratuais cabíveis,

AuruAçÃo
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17.1 .6. Preencher e enviaÍ a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos neste

Termo de ReÍerência;

17 1.7. Receber os pÍodutos entresues pera coNrRAroof' 9-'-i:":".5f":T"?,9?,T'+Ê'"fut3tsÊ
;#;ü;;;''1", ôonto,," inspeçóis a serem realizadas' deven

hebeetuenro DEFlNlrlvo;

gLt#:"Jfi.'dil,fr:ã3ft+üXll'ffitf 
quarquer produto entresue Íora das especiÍicações

17 1.9. Liouidar o empenho e êfetuar o pagamento da fatura da emitida pela CoNTRATADA dentro

àà" pr"rüú"*tabélecidos em contrato;

17.1.10. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o

fornecimento dos Produtos;

17 .2. DêveresoRe8ponsabllldadesdaCONTRAÍADA'alémdeoutraaquê
poderão ser

prevlstas no Edltal e contrato:

17.2.1 Fornecer os Produtos conÍorm e especificeçôes definidas no presente Termo de ReÍerência'

náo podendo nunca ser inferior a estai

fomecimento para atender as demandas contratadas'
17 .2.2. Ma leí capacidade mlnima de

17.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgâo Gerenciador da Ata'

relacionados com as caracterÍsticas dos Produtosi

17.2.4. Fornecer os Produtos conforme, Ordens de Fornecimento, os produtos objeto da pÍesente

contrataçâo, às suas expensas, dentro do Prazo de entrega estabelecido;

17.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, Por escrito' qualquer anorm alidade de caráter urgente em

relaçâo aos Produtos que forem obietos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários:

17.2.6. lndicar, formalmente, preposto aPto a rePresentá-la junto à CONTRATANTE' que deverá

responder Pela fiel execuçáo do Contrato;

17.2.7. Atender Prontamente quaisquer orientaçôes e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos

Gestores dos Contratos inerentes à execuÉo do objeto ôntratual;

17 .2.8. Reqa'ar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, Por culPa

ou dolo de seus representan tes legais, Prepostos ou emPregados' em deconência dâ Presente

relação contra tual, não excluindo ou reduzindo essa resPonsab ilidade da ÍiscalizaÉo ou o

acompanhamento da execuÉo do ob.ieto Pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracteriza da sua autoria Por qualq uer emPregad o da CoNTRATADA'

estr Pagará à CONTRATANTE o valor corresPondente, mediante o Pagamento de

Documento de ArrecadaÉo MuniciPa I - DAM, a ser emitida Pe lo Gestor do Contrato no valor

corresPondente ao dano, acrescido das demais Penalidades constantes do instrumento

convocatório e do contrato
scalizaçâo da execução do obleto Pela

17 .2.9. PÍopiciaÍ todos os meios e facilldades necessárias à Íi

CONTRATANTE, cuio rePresentante terá poderes Para susta r o Íornecimento , total ou parcialmente'

a qualquer temPo, semPre que considerar a medida necessá ria, e recusar os Produtos empregados

que Julgar inadequadosi

17.2.'lO. Manter, durante toda a execuÉo do Contrato, em compatibilidade com as obÍigaçôes Por

ele assumidas, todas as cóndiçôes de habilitaÉo e qualiÍicaÉo exig idas na licitaçáo;

17 .2.1 1. EmitiÍ Íatura no valor pactuado ê nas condigóes do Contrato' aprêsentando à

CONTRnfnufe Para Pagamento;

'17.2.12. Substitu ir os Produtos reprovados na aceitaÉo, dentro do prazo estabelecido neste Termo

de Referência, sem ônus Para a CONT RATANTEi

17 2.13. Substituir, às suas expe nsas, o com bustlvel recusado, sem ônus para a CONTRATANTE'

no prazo de demais condiçôes Previs tas neste Termo de Referência'

2.14. ÊÍít relaÉo à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados

TO ANTÔNIO DOS LOPES _ MA
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a) Aceitar os Termos ê Condiçóes da Ata de Registro de preços de acordo com a Legislação
Vigente e com o instÍumento pactuado no Termo de Referência;

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de preço, as condições de habilitaçáo
exigidas no edital:

c)AbsteÍ-se dê transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem
a expressa concordância do Orgão Gerenciador.

17.2.15. A contratante poderá exigir a substituiçâo do produto quando o resultado da análise for
desfavorável, ou seja, diferente das especificaçôes prometidas.

17.2.16. Fornecer, em conformidade com as determinações da CONTRATANTE, na Ordem de
Fornecimento, os produtos objeto da presente contrataçáo, às suas expenses, dentro do prazo de
entrega estabelecido;

17.2.17. AÍcaÍ com todas as despesas relacionadas âo fornecimento dos produtos, tais como frete,
seguÍo, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

17.2.18. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados
durante â vigência da Ata de Registro de Preços, ainda que o fomecimênto decorrente esteja
previsto para ocoÍTer após o término de sua vigência.

17.2.19. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à
sede da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para quelquer
outra finalidade rêlacionada ao cumprimento de suas obrigâções.
,I8. JUSTIFICATIVA PARA A DIVISÃO EM ITENS

18.1 Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da liciteÉo, sem pÍejudicar
o ganho da aquisiçáo em escala, optou-se pela divisâo deste certame em ITENS, sempre em
respeito à mais ampla competiçâo e conforme previsto no art. 23 ss 10 e 20 da Lei n" 9666/93 e
Súmula 247 do TCU:

"Lei no. 8.666/93

Art. 23, § ío) As obras, serviços e compres efetuadas pela
administraçáo serão divididas em tantias parcelas quantias se
comprovarem técnice e economicâmente viáveis, procedendo-se
à licitaÇáo com vistas eo mêlhor aproveitamento dos recursos
disponÍveis no mêrcado e à ampliagão da competitividade, sem
perda da economia de escala. (Redaçâo dada peta Lei n. 8.883,
de 1994)'

"Súmula no. 247:

É obrigatória a admissáo da adjudicaÉo por item e nâo por preço
globel, nos editais das licitaçóes pera a contrateçáo de obras,
serviços, compras e alienaçôes, cu,o objeto seja divislvel, desde
que náo haja prejuÍzo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a
ampla participeçâo de licitentes que, embora não dispondo de
capacidede para a execuÇáo, fornecimento ou equisição de
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou
unidades autônomas, devendo as exigências de habilitaçáo
adequar-se a essa divisibilidade.'

§

18.2. A divisáo em itens, elaborada para este procedimento, levou em conta a diferenciaÇâo des
características técnicas dos produtos a serem adquiridos.

í9. . FUNDAMENTAçÃO LEGAL

19.1 O obieto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei no 10.520, de í 7 de julho de 2002,
do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 20i9, Oecreto Munici pal 04212018i Decreto Municipat
05412018, da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006 e elteraçóes, aplicando-se,

iariamente, a Lei n0 8.666, de 2 1 de junho de 1993, e as exigêncies estabelecidas neste Edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA 1O
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Santo AntÔnio dos Lopes - MA' 18 de ianeiro de 2023

__&-._
Sêrvidor ResPonsêver

sfito Aflt&th dot

Sec. M
A clo RAMOS M

un. de Trânsito, Transpo
Portaria no. 01112021 -

URA
rte e Mobilidade
GP/SAL

//-_
NCISeo DAs CHAGAS F RA oa stuvl

Sec. Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Port. no 014/202í-GPSAL

M o LDE ZA LIMA

Sec unicipal aL Ooras, Habitação e Urbanismo

Port. no 017/2021-GPSA

ADILLA AS CAMP BOR

Sec. MuniciPal de Assis ia Social, Juventude e Trabalho

PoÍt. no 007/2021-GP SAL

Sec. MuniciPal de SaÚde
Port. no 010/2021

MARIA LIMA DA VA NERES
e Saneamento

-GPSAL

RAIMUNDl sousa caRVllgo NASCIMENTO

Sec. MuniciPaI de Educaçâo

Port. no 008/2021-GPSAL

\lô\ô,h
n.l
\J.o.,)"

MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. MuniciPal de Planeja mento e Administração

Port. no 004/202 l.GPSAL

DANIEL FERREIRA CAMPOS

Sec. MuniciPal de Meio Ambiente
Port. no 013/2021-G PSAL
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N'PROC
Ft.

DESPACHO

A Sua Excelência

Sr. Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA

Nesta

ASSUNTO: Encaminhamento do Termo de Referência, referente ao processo

administrativo n" 042301-0001.

Senhor Prefeito.

Veúo por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria, o Termo de Referência

objetivando a instauração de procedimento licitatório referente ao Processo Administrativo

n" 042301-0001, cujo obj eto é o Registro de Preços visando a futura e eventual contratação

de pessoa(s) jurídica(s) para fomecimento de combustíveis, pelo prazo de 12(doze) meses,

em atendimento às necessidades do município de Santo Antônio dos LopesiMA.

Informamos que o Termo de Referência foi elaborado na forma do Art. 6',

inciso IX, da Lei Federal n'. 8.666i93 e suas alterações posteriores, tendo sido devidamente

APROVADO, na forma da lei. por todas as secretarias requisitantes do presente objeto.

Certo de termos atendido a solicitação, colocamo-nos a sua inteira

disposição para posteÍioÍes e eventuais esclarecimentos.

SecÍetaÍia Municipal de Planejamento e Administração, Santo Antônio dos

Lopes - MA, em 18 de janeiro de 2O23.

r t ..l on'lt0jw I. V* r,\''lt'"
MAR/A LIA SILVA E SILVA

Sec. Mun. de Planejamento e Administração

Port.: no 004/2021-GPSAL

Av. Presidente Vargas. n' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA

t, ESTÀDO DO

I
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TERMO DE APROVAÇÃO

Na qualidade de Autoridade Superior do Município de Santo Antônio dos

Lopes, Estado do Maranhão, neste ato representado por mim, Emanuel Lima de

Oliveira, no uso das minhas . atribuiçoes legais previstas na Lei Orgânica do

Mu nicípio;

CONSIDERANDO as informações contidas nos autos do Processo

Administrativo no 222208-000'1, cujo o Termo de Referência foi elaborado pelos

técnicos responsáveis, na forma nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de

2002, Decreto Municipal 04212018; Decreto Municipal 05412018,lei Complementar

no. 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, aplicando subsidiariamente, a

Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legislações aplicáveis à

matéria, sendo devidamente aprovado, na forma da lei, pelas secretarias

municipais, requisitantes do presente processo.

Portanto, APROVO o Termo de Referência, cujo objeto é o Registro de

Preços visando a futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para

fornecimento de combustíveis, pelo prazo de 12(doze) meses, em atendimento às

necessidades do municÍpio de Santo Antônio dos Lopes/MA.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS

LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, EM 20 DE JANEIRO DE2023.

/-..{,P*l-o"r'-
EMANUEL ÉIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

r{. PROC

Ft.

Avenida Presidente Varges, No 446, Centro, Santo AntÔnio dos Lopes/MA.
1
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k# ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTÔ ANTÔ
CNPJ: 06.172.72010001 -r0

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO

À Senhora Secretária
Maria Lia Silva e Silva e demais secretários(as)

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA DEFLAGRAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
VISANDO A EFETIVAÇÃO, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, DA
DESPESA CONSTANTE NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO NO

042301-OOOí E DEMAIS PROCEDIMENTOS PERTINENTES,

Senhora,

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram
conferidas através da Lei Orgânica municipal. AUTORIZO a deflagraçáo de
Processo Licitatório, na forma da legislação em vigor, visando a efetivação da

despesa constante nos autos do Processo Administrativo no 042301-0001, cujo

objeto é o Registro de Preços visando a futura e eventual contratação de pessoa(s)
jurídica(s) para fornecimento de combustíveis, pelo prazo de 12(doze) meses, em

atendimento às necessidades do município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Determino ainda que, subsequentemente ao ato instaurador adotem

as seguintes providências:

Elaboração de Minuta de edital e demais anexos de acordo a legislação peftinente;

Despacho de encaminhamento do processo à Procuradoria Jurídica do munícipio

visando emissáo de parecer prévio;

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, EM 20 DE JANEIRO DE2023,

/--flà*{^o*"-
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

a

a

,í. PROC

FI

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos LopesiMA
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1

1.1. O

DE SANTO ANTÔNIO DOS LO

MINUTA DE EDIÍAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO. XXX/2023. SRP

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

Slstema de Registro de Proçoa.

Processo Administrativo n'. 042301-0001

ToÍna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) Prefeitura Municipal de-Santo
Antônio dós LopesTMA, realizará licitaÉo, para registro de preços, na modelidade PREGÃO, na

forma ELETRÔNICA, com critério de Julgamento menor preço por item, nos termos da Lei no 10.520,

de 17 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro
O42t2O18i Decreto Municipal05412018, da Lei Complementar n' 123,
e alterações, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 deju
estabelecidas neste Edital.

de 2019, Decreto Municipal
de dezembro de 2006

3,easex igências

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

lnlclo: XXXXXXXX
TéÍmino: X)U)()U)üXX às XXhXXmin

Data da s6são: X)UX)VXXXX
Horário: XXh)(Xmin - Horário de BrasÍlia
Local: Portal de Compras Públicas -
Modo de dlsputa: Aberto.

SocrêtaÍias interesaadas:
'Secrelana Municipal de T nsito , Tran eM

blicas

'Secretaria Municipal de
unicipal
unrct
unicipal úde

lde
EP

'Secretaria Mun Me

uá bastecimento
smo
dê ê trabalho

'Secretaria M
'SecÍetaria M
'Secretaria M
'Secretaria M
'Secretaria M

a
mento

u

o d

ministraÉo

ap licitaÉo é a escolha da proposta mais vantajosa, visando o registro

de preços, p tura e eventual contretação de pessoa(s) jurldica(s) para fornecimento de

combustÍveis, pe razo de 12(doze) meses, em atendimento às necessidades do municipio de

Santo Antônio dos Lopes/MA.

1.2. Em caso de divergência exlstente êntÍe as especlÍlcaçõe3 desto obieto descritas no

PoÉal de compraa Públlca8, e a3 êspeclÍicações constantes dostê Edltal, Prevalecerão as

últimas.

1.3. A licitaçáo será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1,4. O critério de iulgamento adotado será o de menor preço por item, obseÍvadas as exigências

crntidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificaçôes do objeto.

1.5. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos em cotas, sendo:

1
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1.6. COTA PRINCIPAL: no percentual de 75% (setenta e cinco por cento) da
quantidade total do objeto para todos os interessados que atendam às exigências deste edital; e

1.7. COTA RESERVADA: no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade total do

objeto para participagáo exclusiva das ME's e EPP'S, qu€ atendam às exigêncies deste edital, em
atendimento à Lei Complementar 123/2006 e eltereçóes.

1.8. A presente licitaçáo será realizada em COTAS, formadas por itens, têndo em vista tratar-se
de compra, cujo objeto é divisÍvel e, não haverá prejuÍzo à Administraçáo Pública no tocante à
padronização.

1.9. Na hipótese de nâo haver vencedor para a cota reservada, esta podeÉ ser adjudicada ao
vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal,

1.10. Se a mesma empresa vencer o item reservado e
deverá ocorrer pelo menor preço.

1.11. O critério de julgamento adotado será o de menor

tataÉo dos itens

item, o
contidas neste Edital e seus anexos quanto às especifi o objeto

2. DO REGISTRO DE PREçOS

2.1 As regras refêrentes aos órgâos gere

o item pnncr

as ras

participa m como as eventuais
adesôes são as que constam da minuta de Ata de R de Preços

3. OOCREDENCIAMENTO

3.1. Os interessados êm part áo credenciar-se, previamente, perante od
sistema eletrônico provi

www.portald
o ompras Públicas, por meio do sÍtio

blicas

, os interessedos deveráo dispor de chave de
o unto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de

),o mbém deverão se informar a respeito do seu Íuncionamento e

3.2. PaÍa let
identificâ
Co

s

s
sen

s

d

reg to, orn

3.3. Os in

detalhadas para sua corretia utilizaçáo.

enciar no Portal de Compras Públicas poderáo obter maiores
ág portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais

ntral de atendimentos do Portal ou pelo e-mail
prespublicas.com.br.

inÍorm
idas pe

st elet
3.4 responsável por todas as transaçóes que Íorem efetuadas em seu nome no

ico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

3.5. O u senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transaÉo por ela efetuada diretiamente, ou por seu representante, nâo cabendo ao
provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes (órgáo que
promove a licitaçâo) responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha,
ainda que por teÍceiros.

3.6. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implice a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transaçÕes inerentes a este Pregão.

3.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo devêráo ser comunicadas imediatamente ao provedor
do sistema para imediato bloqueio de acesso.

2
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3.8. O Pregào será conduzido pelo(a) Pr€feitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes com apoio técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, quê atuará como
pÍovedor do sistema eletrônico para esta licitaÉo.

4. DA PARTICIPAçÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderáo participar deste Pregâo interessados cujo ramo de atividade seja compatÍvel com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento rêgular no Sistema do Portal de
Compras Públicas.

4.1 . í . Para os itens 2, 4 e 6, a participaÉo é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar no '123, de 14 de dezembro de 2006.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microem
porte, nos limites previstos da Lei Complementar no í23, de 2006.

presas de pequeno

4.3. Nâo poderâo participar desta licitação os interessedos:

4.3.1. proibidos de participar de licitações e cele
legislaÉo vigente;

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e

, na forma da

s) an

4.3.3. estrangeiros que náo tenham representa al no Bras poderes expressos para

receber citaçáo e responder administrativa ou iudicia

4.3.4. que se enquadrem nas vedaçÕes stas no arti Lei no 8.666, de 1993;

ou em processo de dissoluÉorso

brar

ores, co

admin

4.3.5. que estejam sob falência,
ou liquidaçáo;

4.3.6. entidades empresariais que estej nl

4.3.7. Organizações da
(Acórdáo no 7 461201 cu-

4.4. Como con
próprio do sis etrô

4.4.1. que cum
estando apta a

4.4 ns
assr

4.4.1.2. n

içáo no Pregâo, a licitiante assinalará 'sim' ou "não" em câmpo
uintes declarações

rcio;

sse Público - OSCIP, atuando nessa condiÉo

utst dos no artigo 3'da Lei Complementar no 123, de 2006,
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

participaÉo de microempresas e empresas de pequeno porte, a

nâo" pedirá o prosseguimento no certame:

a participaçáo náo for exclusiva para microempresas e empresas des
pequeno po ssinalação do campo'nào", apenas produzirá o efeito de o licitante nâo ter direito

ao tratamento do previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa,

empresa de pequeno porte.

4.4.2. que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitaçâo definidos no Edital e que a proposta apresentada

está em conformidade com as exigências editalícias:

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçâo no certame, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiÉo de aprendiz, nos termos

do artigo 7', )(xxlll, da ConstituiÉo;

J

Ne PROC.04230r{@1
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4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnskuçáo
Normativa SLTUMP no 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. que náo possui, em sue cadeia produtiva, empregedos executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. ío e no inciso lll do art. 5o da Constituição
Federal;

4.5. A declareção falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiÉo sujeitará o licitante às
sanÇÕês previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS OE HABILITAçÃO

5.1. Os licitantes encaminharâo, exclusivamênte por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitaçâo exigidos no edital, proposta com a
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

de o objeto ofertado e o

encerrar-se-á automaticamênte a etapa de envio dessa docume

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documen abil ital,
ocoÍTerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As propostas de preços dêverâo apresentar
os impostos, taxas, fretes e demais despesas d do ento do

5.4. Os valores ofertados seráo fixos e ineai durante a da Ata dê Regisko de
PreÇos e do Contrato, e deveráo ser ofertados com, no duas ais após a vÍrgula

5.5. O licitante deverá apresentar, da item, r aos velores estimados pela
Administraçâo

5.6. Quantidade a ser registrada sd bustÍv

todos os itens,

5.9. No ca
devem ser inclu

uando, entêio,

que já e incluÍdos todos

rêgistro, dispostos no Termo de
unce inferior ao total previsto para
de desclassificaçâo.

5.7. Considerar-se-á licitante, sâo complêtos e suficientes para

ços,/fomecimento do objeto.assegurar a justia re era

5.8. O obj de áo, r item, sendo assim, os participantes poderâo disputar em
um item

es

o

portanto, esta decisão ao discernimento dos licitantes.

ada o objeto ofertado, disponibilizado no sistema etêtrônico,
agões necessárias ao perfêito detalhamento do ob.ieto

ixar de apresentar os documentos de habilitaÇâo que constem do

etc

5.10
SICAF, ra âis licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas

5.11. As M presas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhaÍ a documentaçâo de
habilitaçâo, ain e haja alguma restriçâo de rêgularidade Íiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 1o da LC no 123, de 2006.

5.'12. lncumbirá ao licitante acompanher as operagões no sistema eletrônico durante a sessáo
públice do Pregâo, ficando responsável pelo ônus decorrente de perda de nêgócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexâo.

5.13. Até a abertura da sessâo pública, os licitantes poderáo retirar ou substituir a propostia e os
documentos de habilitaçáo anteriormente inseridos no sistema;

5.14. Nâo seÉ estabelecida, nesse etapa do certame, ordem de classificeçáo entre as propostas
apresentadas, o que somente oconeÉ após e realizaÉo dos procedimentos de negociaçáo e
julgamento da proposta.
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5.15. Os documentos que compôem a proposta e a habilitaÉo do licitante melhor
classificado somente seráo disponibilizados para avaliaçáo do prêgoêiro ê para acesso público após

o encerramento do envio de lances.

5.16. O prazo de validade da proposta náo será inferior a 60 (so3senta) dias, a contar da data

de sua apresentaÉo. A Administraçâo poderá solicitar a prorrogaÉo do prazo de velidade da
proposta, sendo Íacultada ao licitante a ac€itaÉo.

5.17. Prazo de substituição, de no máximo de 24 (vinte o quatro) horas, contados a partir do

recebimento pelo CONTRATADO da formalizaÉo da recusa pelo CONTRATANTE, dos

combustíveis recusados, no caso da densidade fora dos padrões, erro quanto a produto solicitado,

volume menor que o solicitado, contaminaçáo por quaisquer elementos náo permitidos em sua

composiÉo ou a presença de outras substilncias, em percentuais além dos autorizados em sua

composiçáo. O combustlvel Íecusado deverá ser substituÍdo, ercand
custos dessa operaÉo, inclusive os de reparâÉo.

5.18. Para fins de execuçáo contratual, os preçps unitários erâo
preços máximos semanais, dos combustlveis (gasolina; ed
Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombu ANP,

5.19. Considerar-se-á que o valor do objeto após a valor
lances formulados pêla licltante sáo completos e ntes seourar a

NTRATADO com os

pela

lo licitante, e os
remuneração

indo os tributos e demais
fretes, e sociais, trabalhistas e

m e quaisquer outras,

sobre o fomecimento/prestrÉo de serviços, ob
despesas, seia qual for o seu tÍtulo ou natureza,

Íiscâis; despesas de transportes,
segundo a legislaÉo em vigor,
especificações do objeto licitado.

6. DO PREENCHIME ODAP

6.1. O licitante deverá
dos seguintes cam

6.1.1. Valor uni ioe ite

, alime h

o preço ofe corresponder, rigorosamente, às

iante o preênchimento, no sistema eletrÔnico,

6.1

6.1

6.1

6.1

6.1

de
pel

e;

2. Marca,

3. Fabricante

5

6 do objeto, contendo as informações similares à especificaÉo do Termo

Referên cando, no que for aplicável, bem como número de Íegistro de licença, expedido

a ANP - Agê Necional de PetÍóleo

6.2. Todas as especificações do ob,eto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarâo inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofortados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçâo, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta náo será inferior a 60 (se36enta) dlas, a contar da data

de sua apresentação.
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das, send somente estas

co, se ed nte inform do seu recebimento e do valor

o pelo unit

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contrataçóes públicas federais, quando participarem de licitaçóes públicas;

7. DAABERTURA DASESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÂO DE
LANCES

7.1. A abertura da presente licitaÉo daÊse-á em sessão pública, por meio de sistêma eletrônico,
na deta, horário e local indicâdos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostâs apresentadas, desclessificando desde logo aquelas que
náo estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vÍcios
insanáveis ou não apresentem as especiÍicações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7 .2.1 . Também será desclassificada a propostia que identifique o lici

7 .2.2. A desclassiÍicaÉo sêrá sempre fundamentada e regi tema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes

7.2.3. A nâo desclassificaçâo da proposta não impede julgame rvo em tido
contrário, levado a êfeito na fase de aceitagâo.

7 .3. O sistema ordenará automaticamente as
participaráo da fase de lancês.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio pa
licitantes.

de men entreoPregoeiroeos

7 .5. lniciada a êtape competitiva, os deveráo inhar lances exclusivemênte por
meio do sistema eletrôni
consignado no registro.

7.5.1. O lancê deverá se

7 .6. Os licitantes po

da sessâo e as reg

m

vos, observando o horário flxado para abertura

lence de valor inferior ou percentual de desconto

I

no

7.7. O ti

supenor ao Úl ele oe

7.8. O inte
aos tn

do pelo sistema

de 6 valorês entre os lances, que incidirá tanto em relação
nto laÉo à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,01

nimo de diferençâ, baseado em critério percentual, será aplicâdo para

ra o envio de lances no pregâo eletrônico o modo de disputa "abêrto', em
tarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçóes.

7.9

todos os

7 .g Será
que os licitan

um)

tes

pe

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duraçáo de dez minutos ê, após isso, será
prorrogada automaticemente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de dureçáo da sessão públicá.

7.11 A prorrogaÉo automáüca da etepa de lances, dê que tratia o item anterior, será de dois
minutos ê ocorrerá sucessivemênte sempre que houver lances enviados nêsse perÍodo de
prorrogeÉo, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12 Náo havendo novos lances na forma estabelêcide nos itêns anteriores, a sessão pública
encenar-se-á automaticâmente.

6
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7 .13 Encerrada a fase competitiva sem quê heja a pronogaÉo automáticâ pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela êquip6 de apoio, ,ustificsdamente, admitir o reinÍcio da sessão

pública de lances, êm prol de consecuÉo do m€lhor preço.

7.14. Náo serâo aceitos dois ou mais lanoês de mesmo valor, prevalêcendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessâo pÚblica, os licitantes serâo informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vededa a identificeÉo do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregâo, o

sistema eletrônico poderá permanecer acesslvel aos licitantes para a recepçâo dos lances,

7 .17. Ouando a desconexão do sistema eletrÔnico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessâo pública será suspensa e reiniciada somente a

horas da crmuniceçáo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no

divulgaÉo.

7 .18. O Critério de iulgamento adotado será o menor preço rmê d

anexos.

7 .19. Caso o licitante náo apresente lances,

7.20. Em relaÉo a itens não exclusivos para

pequeno porte, uma vez encenada a etapa de lan

s co
vinte e quatro

utilizado para

lor de sua

p

seus

e empresas de

çáo automática, iuntoÉ efetivad

à Receita Federal, do porte da entidade empÍesaria ma iden em coluna própria as

microempresas e empresas de peque rte partici procedend o à comperaÉo com os

valores da primeira colocada, se esta mpresa de r porte, assim como das demais

classiÍicadas, para o Íim de apli o sto nos a e 45 da LC no '123, de 2006,

regulamentada pelo Decreto no 8.53 0í

7.21. Nessas condiçÕes, as propostas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de acima da melhoÍ proposta ou melhor lance seÍãoÍ
consideradas empa

7 .22. A melhor cla

oferta para
(cinco) minuto os

os do item anterior terá o direito de encaminhar uma Última

a em valor inferior ao da primeira colocada, no prezo de 5

ntados após a comunicaÉo automática para tanto

presa de pequeno porte melhor classiÍicada desista ou náo

lec , seráo convocadas as demais licitantes microemprese e
7.2
SE

em
de

3. Caso a
no

uen rte encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem

erc cio do mesmo dirêito, no prazo estabelecido no subitem anteriorcla

7 .24. E ad de envio de lances da sessâo pública, o pregoeiro deverá encaminhaÍ'

pelo sistema ico, contraproposta ao licitante que tenha aPÍesentado o melhor preço, para que

seja obtida melh
Edital.

roposta, vedada a negociaçáo em condições diferentes das previstas neste

7.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

7.24.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance oÍertado apÓs a negociaÉo realizada, acompanhada,

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmaÉo daqueles

exigidos neste Edital e iá apresentados.

7.25. Após a negociaÉo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçáo e julgamento da

proposta.
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTAVENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociaçâo, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçáo ao máximo
estipulado para contraltâÉo neste Edital e em seus anexos, observado o dlsposto no parágrafo
único do art. 70 e no § 9p do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

8.2. O valor ofertado final para o item deve ser menor ou igual ao valor estimado pela
administração para o respectivo item.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo epresentar as provas ou os indÍcios que
fundamentam e suspeita:
8.4. Ne hipótese de necessidade de suspensâo da sessâo pública para a realizaçáo de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessâo somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mlnimo, vinte e qu ântecedência,
e a ocorrência será registrada em ata;
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar
meio de Íuncionalidade disponÍvel no sistema, no pÍazo 2(duas) h pena de nào
aceitação da proposta.

8.5.1. É facultado eo pregoeiro prorrogar o
fundamentada feite no chat pelo licitante, antes d oo prazo

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for descl , o Prêg minará a proposta ou

no"chat' a nova data

lance subsequente, e, assim sucessiva , na ordem ssificaçâo

mento , por

ido, a de solicitaÉoe

nderá a se , informando8.7. Havendo necessidade, o P
e horário para a sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminh e me
que apresentou o lance la oso,
a negociaÉo em cond

8.8.1.
subsequente,

8.8.2.

demais licita

T nas
rá n r

letrônico, contraproposta ao licitante
im dê ar a obtenÉo de melhor preço, vedada

neste Editrl

em Pregoeiro náo aceitar a proposta e passar à
ue seja obtido preço melhor.nte paÍa q

por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

8.9 itens I participaçáo de microempresas e empresas de pequeno
uea for aceitia, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haveÍá

nova ma da eventual oconência do empate ficto, previsto nos ertigos 44 e 45
da LC no e uindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso

8.10, ACE| DADE: Os critérios quanto a aceitabilidade para cada item são aqueles
previstos no Te Referência, (ANEXO l) deste Editat

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitaçáo da proposta, o pregoelro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

8
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9. DA HABILITAçÃO

9.1. Como condiÉo prévia ao exame da documentaçâo de habilitaçâo do licitante detentor da

proposta classificatda em primeiro lugaí, o Pregoeiro veÍiÍicaÉ o eventual dêscumprimento das

condiçôes de paÍticipaÉo, especialmente quanto à existência de sançáo que impeça a participaÉo

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cedastrog:

a) SICAFt
u) caoastro Nacional de Empresas lnidôneas 6 Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

GeÍal da União (www.portaldatransparencia.oov.brrceis);

c1 Cadastro Naciúal de condenagõ€s CÍveis por Atos de lmprobidade Administrativa' mantido pelo

ionselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar reouerido.Dho).

d) Lista de lnidÔneos e o Cadastro lntegrado de Condenaçóes por lllcitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa.lurldica poderá haver a su

alÍneas "b", "c" e "d' acima pela Consulta Consolidad de o TCU

(https://certidoesapf .apps. tcu.9ov. br/).

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada e

proibição de contÍatar com o Poder PÚblico, inclusive

sócio maioritário

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situaçáo ornecedor istência de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará Para v€ houve r parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrênc ias I itivas lndi

dos vln societáÍios, linhas de fomecimento

m a empresa
io de

consultas das

te, que prevê, a

Ídica da qual seia

9.1.2.2. A tentativa de burla seÉ ve

similares, dentÍe outros.

a

9.1.2.3. O licitante será convocado pa ife

9.1.3. Constatada a exi

condiçáo de particiPa o

9.1.4. No caso de i

empate Íicto,
disciplina an lec

Caso

ente à sua desclassificeção

oeiro reputaÍá o licitante lnabilitedo, por falta de

nova veí caÉo , pelo sistema, da eventual ocorrência do

da Lei Complementar no 123, de 2006' seguindo-se a

da proposta subsequente

de participaÉo, a habilitaÉo dos licitantes poderá sers

à

9.2.
veri

9.2.1. O

03, de 201 iante

câdastramento ICAF

or S nos umentos por ele abÍangidos em relaçáo à habilitaÉo juídica,

tr sta, à qualificaçáo econômico-íinanceira e habilitaçáo técnica'

Normativa SEGES/MP no 03, de 2018

eÍeitos de habiliiaçâo prevista na lnstruÉo Normativa SEGES/MP no

utilizaÉo do sistema, deverá atendêr às condiçôes exigidas no

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das

propostasi

g.2,2. Êdever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que

es§am vigentes na data da abertura da sessâo pÚblica, ou encaminhar' 6m coniunto com a

apresentaçào da proposta, a respectiva documentaÉo atualizada no Portal de compras Públicas.

g.2.3.odescumprimentodosubitemacimaimplicaráainabilitaçáodolicitante.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçâo complementares,

necessários à confirmaÉo daqueles exigidos neste Editrl e já apresentiados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, Sob pena

de inabilitaçào.
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9.4. Somente haverá a necessidade de comprovaÉo do preenchimento de requisitos mediantê
aprêsêntaçâo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relaÇáo à integridade
do documento digital.

9.5. Nâo seÉo âceitos documentos de habillteÉo com indicaÉo dê CNPJ/CPF diferentes, satvo
aqueles legalmentê permitidos.

9.6. Se o licitânte for a matriz, todos os documentos devêrão estar em nome da matriz, e se o
licitante fora filial, todos os documentos deverâo estar em nome da Íilial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.6.'1. Sêráo eceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferênças de números dê
documentos pêrtinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovade a centralizaçáo do
recolhimento dessas contribuiçôes.
9.7. Ressalvado o disposto no item 5.10, os licitantes deverão en
Edital, a documenteção relacionada nos itens a seguir, para fins dê habi

s,

9.8. HabilitagãoJurÍdlca:

9.8.1 . No caso de empresário individual: inscriçáo n

os termos deste

blico de E sas Mercántis, a

umento comprobatório de seus

o ato con ivo no Registro Civil das Pessoas

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou individual sponsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato soc goÍ, dev registrado na Junta
Comercial da respective sede,
administradores;

9.8.3. No caso de sociedade sim n

JurÍdicas do local de sua sede, acom da

9.8.4. No caso de emp
autorizaçáo;

da Éo dos seus administradores;

socied tran m funcionamento no País: decreto de

nhado

a

9.8.5. No caso de m ou emp pequeno porte: ceÍtidão expedida pela junta
comercial ou p re9 as jurldicas, conforme o caso, que comprove a condiçâo
de microemp êm porte, nos termos do artigo 8o. da lnstruçáo Normativa

acional de Registro do Comércio - DNRC;no. 103, de 3 do en

9.8.6 Os docu ma ráo estar acompanhados de todas âs altereções, ou, da

9.9 le balhi6ta:

9.9.1.
Física

nscri Cadastro Nacional de Pessoas Jurldicas ou no Cadastro de pessoas

caso;

9.9.2. Prova de in riçáo no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, através de Consulta
Pública ao cadastro do domicÍlio ou sede da empresa licitante, expedido pelo sistema lntegrado de
lnformaçÕes sobre opereçóes lnterestaduais com Mercadorias e serviÇos (sintegra), ou Alvará de
Localização e Funcionamento, comprovando possuir inscriÇáo hebilitada no cedaslro de
contribuintes estadual ou municipal.

9.9.3. prova de regularidade fiscal perante a Fezenda Necional, mediante apÍesentaçáo de certidáo
expedida conjuntamente pela secretaria da Receite Federal do Brasil (RFB) e pela procuradoria-
Gerel da Fazenda Nacional (PGFN), refêrente a todos os créditos tributários fêderais e à DÍvida
Ativa da Unlão (DAU) por elas administrados, inclusive equeles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria conjunta no 1.751, de 02t1012014, do secretário da Receita Federal do Brasit e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

l0



S'ltolnúto &B
ESTADO DO MAR.ÀNHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06. I 72.72010001-1 0

DE SANTO ANTÔNIO DOS

9.9.4. prova de regularidade com o Fundo dê Garântia do Tempo de Serviço;
9.9.5 prova de inexistência de débitos inadimpridos perante a justiçâ do trabarho, mediante aapresentagâo de cêrtidáo negativa de débitos trebalhistas, ou cêrtidâo positiva com efeito denegativa;

9.9.6. Certidão Negativa de Débitos, ou certidão positiva com efeitos de Negativa, expedida pero
Estado do domicílio, comprovando a regularidade para com e Fazende Estrdual.
9.9.7. certidão Negativa, ou ceÍtidáo positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Estado, expedída pero Estado do domicírio, comprovando a reguraridade para com a Fazenda
Estadual.

9.9.8. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidâo positiva
atividade econômica, expedida pelo MunicÍpio do domic
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal;

com efeitos de Negativa, relativa à

9.9.9. Certidáo Negativa, ou Certidáo positiva com êfeitos de ativa, va do
MunicÍpio, expedida pelo Município do domicllio ou sede presa m doa
regularidade para com a Fazenda Municipal;

9.9.10. câso o licitante seja considerado isento d os ao objeto

Ilio ou s da empresa licitante,

duais
Fazend stadual do seu

licitatório, deverá comprovar tal condiçâo med
domicÍlio ou sede, ou outra equivalente, na forma

9.9.1í. caso o licitante detentor do menor preço seja' o com
ida pa

presa ou empresa
de pequeno porte deverá apresentar docu rg fa ito de comprovaçâo de
regularidade fiscal, mesmo que esta ap alg uma rest , sob pena de inabititação

9.10. QualiÍicaçãoEconôml cei

9.í0.1. Balanço patrimoniat e demo imo exerclcio social, ,iá exigÍveis e
apresentados na forma panh

te arc

a
boa situação fina
provisórios, o al
(três) meses d a

0 í,1. no caso
trlmonia

0

0.2. A
ices de
ultantes da o das fórmulas

LG --

sta;

Ída no exercício social vigentê, admite-se a apresentaçáo de
ra contábeis referentes ao peíodo de existência da sociedade;

bala intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social

situaçáo financeira da empresa será constatada mediante obtenÉo de
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)

rtura e Encênamento do Livro diário,
r contabilista legalmente habilitedo, devidamente

o Balanço foi arquivado, que comprovem a
vedada a sua substituiÉo por balancetes ou balanços

Índices oÍiciais quando encenado há mais de 3

Ativo Circulante + Realizável a Longo prazo

Passivo Circulante + Passivo Náo Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Ckculante

T
assinado pelo representan
registrado na Junta e

9.1

bal

9.í

9.1

índ

res

SG=

ÂUTUAçÃo
Ne PROC. Cr4230r{mt

FOLHA

LC=
Passivo Circulante
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9.10.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrênte (LC), deverão

comprovar, considerados os riscos para a Administraçáo, e, a critêrio da autoridade competente, o

capital mÍnimo ou o patrimônio lÍquido mÍnimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da

contratação ou do item pertinente;

9.10.4. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a rcalizaçâo do Balanço Patrimonial, a

licitante deverá apresentiar documentaçáo de alteraçâo do Capital Social, devidamente registrada

na Junta ComeÍcial, ou, Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.5. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei

n". 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60

(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidáo.

9.11. QualiÍicaçãoTécnica

9.1 í.1. As empresas, deveráo comprovar, a qualificação técnica, além o no termo

de referência:

9.11.2. O licitante deverá apresentaÍ atestado(s) de ca e técnrca, ido por pessoa

9.'t

dispon
em sua
combus

tct

sába os

jurídica de direito público ou privado, apresentado em
ter o licitante fornecido produtos de mesma natureza,

odaem , que comprovem

9.1 1 .3. No caso de atestado emitido por empresa iativa priv será nsiderado aquele

emitido por empresa peÍtencente ao mesmo grupo sarial de e proponente

9.11.4. Serâo considerados como
controladas ou controladoras da emp

ncentes ao mo grupo empresarial, empresas

onente, e tenha pelo menos uma mesma
pessoa fÍsica ou jurídica que seja
proponente.

rio ou titula empresa emitente e da empresa

9.11.5. Certificado de Po Rêvende itid cia Nacional do Petróleo - ANP

devidamentê atualizada, ue nização licitante está autorizada a comercializar
o objeto da presente

9.11.6. A organi aprêsentar Declaraçáo da distância, em quilômetros, em uma

tisfatória

um na distância informada de, no máximo, 100 (cem) metros

casa decimal,
Lopes/MA, de
pregoerro, caso ida,
qut ragem, a

o ate nto e a sede da Prefeitura Munici pal de Santo Antônio dos
uea cra sêr superior a 08 (oito) quilômetros; podendo o

aos co laboradores do órgáo licitante, a comproveção da
n

deverá apresentar Declaração de que manterá os serviços

, domingos e feriados, 24 (vinte e quatro) horas por dia, indicando
ta e endereço do posto em que seÍá realizado o fornecimento dos

tívei

9.1 1.8. A Prefei Municipal de Santo Antônio dos Lopes (MA) se reserva o diÍeito de realizer

diligências para comprovar a veracidade dos atestados apresentados, podendo requisitar cópias
dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documêntos comprobatórios do conteúdo
declarado.

9.12. DEMAIS INFORMAçÔES SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO.
9.12.1. A existência de rêstriçáo relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impedequea
licitante qualificade como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez quê etende a todes as dêmais exigências do edital.
9.12.2. A decleraçáo do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
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9.í2.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitiante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restriçáo no que tange à reguleridedê Íiscal e trabalhlstâ, a mêsma seÉ convocada para, no prazo

de 05(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor comprovar a regularizaÉo. O prezo pod6rá

ser prorrogado por igual perÍodo, a critério da administraÇão pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentaçâo de justificativa.

9.12.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documêntos exigidos, o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no 'chaf a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.12.5. Será inabilitado o licitante que náo comprovar sua habilitaçâo, seja por não epresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou epresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

9.12.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitaçâo fixadas no Edital, o licitante seÉ
declarado vencedor

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDO

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor d ser encal nop de 02

(duas) horas, a contar da solicitaÉo do Pregoeiro no sis nt@e

10.1,1. ser redigida em lÍngua portuguesa, datilogra ou a, em um , sem emendas,
easdem rubricadas pelorasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a últi

licitante ou seu representante legal.

10.1.2. conter a indicaÉo
pagamento, bem como número dê insc stadual

10.2. A proposta final deverá
decorrer da execugáo do contrato e

10.2.1. Todas as espec s do obj ntid

fabricante e procedência, n

10.3, Os preços rão pre

algarismoseovalor§ em mos e por êxtenso (

DE SANTO ANTÔNIO DOS LO

nos a será levada em consideraçâo no

tual à Contratada, se for o caso

ta, tais como marca, modelo, tipo,

corrente nacional, o valor unitário em

art. 50 da Lei no 8.666/93).

unitários e o prêço global, preval€cerão os primeiros;

cos e os valores expressos por extenso, prevaleceráo

a ser

do banco, número da conta ncia do lic vencedor, para fins de

10.3,1. Oco
no caso de dive
estes últimos.

10

ntre

rta d e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

e qualquer outra condição que induze o julgamento a mais de um

lassificaçáo
obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, nâo sêndo considerada

resu
10.5 A

d

d

aquela que n sponda às especiflcaçóes ali contidas ou que estabelêça vlnculo à pÍoposta

de outro licitânte

10.6. As propostas que contenham a descriÉo do obieto, o valoÍ e os documentos

complementares estarâo disponíveis na internet, após a homologação.

1'1. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a Íase de regularizaÉo fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa dê pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mÍnimo trinta minutos, para que qualquer licitant6 menifeste a intençâo de recorrer, de

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisâo(Ões) pretende recoÍrer e por quais motivos,

em campo próprio do sistema.

auruAçÃo
Ne P80C.042301-0@r

8q
,V,-

FOLHA
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declarado vencedor nâo assinar o
a regularizaÉo fiscal e
serão adotados os p

12.2. Todos os lic
reaberta

S.nto htôírlo dor

11.2. Havendo quem sê manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a têmpestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

11.2.'1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas veriÍlcará es
condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifêstagão motivada do licitante quanto à intenção de rêcorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresenter as razôes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

1 í.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insu

lhes urada vista imediata

mento

11.4. Os autos do processo permaneceráo com vista fran aos I

constante neste Editel

12, DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLI

12.1. A sessáo pública poderá ser reaberta:

'12.1.1. Nes hipóteses de provimenlo de urso que ulaÉo de anteriores à realização
da sessâo pública precedente ou em q anulada a a sessáo públicâ, situaçâo em que
seráo repetidos os atos anulados e que pendam

12.1.2. Quando houver erro na a lassificado ou quando o licitantêc

re

mento equivalente ou não comprovar
art.4 , §1o da LC no 12312006. Nessas hipóteses,

riores ao enceramento da etapa de lances

ser convocados para acompanhar a sessáo

tema elêtrônico ('chaf), e-mail, de acordo com a fase

dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
ter seus dados câdastreis atualizados

12.

do

12.

res do

3. A con
procedimento

o

a
n

13. DA E HOMOLOGAçÃO

13.1. O obj çâo será adiudicado ao licitente declarado vêncêdor, por ato do pregoeiro,

caso não haja i iÉo de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisâo dos
recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o proc€dimento licitatório.

í4. DA GARANTIA DE EXECUçÃO

14.1. Nâo será exigida a presteçâo de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei no, 9.666/93,
na presente contreteÉo.

AUTUAçÃO
Ne PROC.042301-OmI
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mento.

terior poderá sêr prorrogado, por igual perÍodo, por

í5. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

15.1. Homologado o resultado da licitaçáo, torá o adjudicatário o prazo dê 05 (cinco) dias'
contados a partir da data de sua convocâÉo, paÍE assinar a Ate de R€gistro de Preços, cujo Prazo
de validade encontra-se nela Íixado, sob pena de decâir do direito à contrataÉo, sem prejuÍzo das

sançôes previstas neste Edital.

15.2. Altemativamente à convocalçâo para comParecêr perante o órgão ou êntidade Para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administraçâo podeÉ êncaminháie para assinatura,
mediante correspondência Postal com aviso de Íecebimento (AR) ou meio eletrônico, para que

seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recêbimento

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterioÍ peÍa assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual perÍodo, quando solicitado pelo(s) licitante(s)

vencedo(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

15.4. SeÉo Íormalizadas tantas Atas de Registro de Preços q as para o registro

de todos os itens constantes no Termo de ReÍerência, com a indi vencedor, a

descriçáo do(s) item(ns), as rêspectivas quantidades, preços registrad s

15.4.1 Será incluÍdo na ata, sob a forma de anexo, stro d qu m

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos nte ã sequência da

classiÍicaÉo do certame, excluÍdo o percentual refe
,d

de
e1

ncia, quando o

objeto náo atender aos requisitos previstos no art. 3

í5. DO TERi'IO DE CONTRATO OU INSTRU EQUIVAL

16.1. Apôs a homologação da licita em sendo a con o, será Íirmado Termo

de Contrato ou emitido instrumento eq

16.2. O adjudicatário terá o 0 ) dias ntados a partir da data de sua

convocaçáo, para assinar o Termo itar i êquivalentê, conforme o caso

(Nota de Empenho/Carta Contra ecair do direito à contratagâo, sem

prejuÍzo das sançôes p s neste Ed

16.2.1. Alternativamente pa recer perante o órgâo ou entidade para a
mento equivalente, a Administraçáo poderáou

encaminhá-lo para tura ite da cetária, mediante correspondência postal com
nico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05

assinatura do T

aviso de rece
(cinco) dias, a

16.2.2. O
solicitação iust

16 te da
imp

16.3.1

estabelec ispos

u

dad seu

no tem

to

di e aceita pela AdministEÉo

enho ou do instrumento equivalente, êmitida à empresa adjudicada,

substituindo o contrato, aplicendo-se à relaÉo de negÓcios ali

da Lei no 8.666, de 1993;

16.3.2, a cont se vincula à sua proposta e às previsóes contidas no edital e seus anexos;

16.3.3. a con reconhece que as hipóteses de rescisâo são aquelas previstas nos artigos 77

e 7g da Lei no 8.666/93 e reconhece os direitos da Administraçáo previstos nos aÍtigos 79 e 80 da

mesma Lei.
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16.4. O prazo de vigência da contrataÉo se encerra no Íinal do exercício financeiro,
prorrogável conforme previsâo no instrumento contratual ou no termo de referência.

16.4.1. Nos casos em que houver necessidâde de assinatura do instrumento de contrato, e o
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus,
antes da contrataçâo.

16.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovaÉo das
condiçÕes de habilitaçâo consignadas no edital, que devêrâo ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

16.6. Na hipótese de o vencedor da licitaÉo nâo comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preÇos, a
AdministraÉo, sem prejuÍzo da aplicaÉo das sanções das demeis cominaçÕes legais cabÍveis a
esse licitante, poderá convocar outro licitante, rêspeitada a ordem de ificaÉo, para, após a

19.2. As

comprovaÉo dos requisitos para habilitaÉo, anelisada a propos
complementares e, feita a negociaÉo, assinar o contrato ou a ata de

17. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CO DA

17.1. As obrigaçôes da Contratante e da as estia
Referência, no Edital, na Ata de Registro de Preços e
for o cáso.

18. DO PAGAMENTO

18.1. As regras acerca do pagamento

19.1

uais documentos

no Termo de
instrumen Contrato, quando

belecida Termo de Referência,

da proposta;

ando cabível;

1e. "^,"J*i::'";ft,.rwN19.1. Comete infraÉo adm.inistíativa, -.nos termos de Lei no 1O.S2O, de 2002, o
licitente/adjudicatárioOue: \ kw

19.1. í. não:::lng*lgTüê contratôãi aceitar/retirar o instrumento equivatente,

1 aps§ar doc{ff)ntaçáo falsa;

de entreger os documentos êxigidos no certeme;

r. &""r"r,,o oa execuçáo Jo ooieto;

19

19. í

eixar

a

6 nâo mantiver a proposta;

eter fraude fiscal;

comportar-se de modo inidôneo:

os itens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

I

pregáo para registro de preços que, convocados, náo honrarem o compromisso assumido
injustificadamente.

19.3. Considera-se comportamento inidônêo, entre outros, e declaraçâo falsa quanto às
condiçôes de perticipaçâo, quanto ao enquadremento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes,
em quelquer momento de licitsçâo, mesmo após o encerramento de fase de lances.
19.4- O licitante/adjudicetârio que cometer qualquer das infraçóes discriminadas nos subitens
anteriores ficaÉ sujeito, sem prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:
19.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendides como aquelas que nâo acarretarem prejuízos
significetlvos ao objeto da contrateÉo;

16
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no Edital.

19.4.2. Multa de 10 % (dez por cênto) sobre o valor êstimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;
19.4.3. Suspensáo de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a AdministraÉo Pública opera e atua concretiamente, pelo prâzo de até
dois anosi
19.5. DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÉo pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que seja promovida a reabilitagáo perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedlda sêmpre que a Contretada
ressarcir a Contratante pelos prejuÍzos causados;
19.6. A aplicaçáo de qualquer das penalidades prêvistas realizar-sê-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, obsêrvando-se o
procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamentê na Lei no 9.784, de ,1999.

19.7. A autoridade competente, na aplicaÉo das sanç6es, levará em gg.lgideraçáo a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado â AdministraÇâo,
observado o princÍpfo da proporcionalidade Wú -%*_
19.8. As multas devidas e/ou preiuÍzos causados à Contrdaúe serao íédulaã-í§ i.atores a
serem pagos ou recolhidos em favor do MunicÍpio de Sqlt-g Antônio dos _Lopes (MA), ou ainda
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa Municip,gl e-cobrados judicialTente.
19.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhjda no prazo del5 (quinze) dias, a
contar da data do recebimento da comunicaÉo enviada pela autoridade competente.
í9,10. As sançóes aqui previstas sáo independentes êntre si, podendoser aplicadas isoladas ou
no caso das multas, cumulativamente, sem prejulzo de outras medidas cabíveis.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010(X)1-10

DE §ANTO ANTÔNIO DOS LO

infragóes e sançôes relativas a atos praticados no deconer da lic itaÉo estllo previstas

DO CAD ER A

da etapa tva ntes poderáo reduzir seus preços ao

deste item não pÍejudicaÉ o resultado do
nte r classificado

cita ue aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
se assi os segundo a ordem da última proposta individual

20. DAFORMAçÃO

20.1. Após o encerra
valor da proposta do lici

20.2. A apresen den
ce

20

lici

ap

20

ou

e

com

rtame em rel

3. Haven
tante ve
resentada dura

orde

a

Íicaçáo dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
se lizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou

tenha

21, DA IMPU AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

21.2. A impugnaçâo DEVERA ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRôN|CA na
plataforma Portal de Compras Públicas.

21.2.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraÇâo deste
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis
contados da data de recebimento da impugnaÉo.

21.3. Acolhida a impugnaçáo, será definida e publicada nova data para a realizaÉo do certame.

do
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21.4. Os pedidos dê esclarecimentos refêrentes a este procêsso licitatório dêverâo ser
enviados ao Pregoêiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abedura da sessáo
pública, exclusivamente por meio eletrônico via intemet, no endereço indicado no Edital.

21.5. O pregoeiro respondeÉ eos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsÍdios formais aos responsáveis pela
elaboraÇáo do editel e dos anexos.

21.6. As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos náo suspendêm os prazos previstos no
certame.

21.6.1. A concessâo de efeito suspensivo à impugnaÇâo é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitiaçâo.

2í.7. As respostras aos pedidos de esclerecimentos serão divulgadas
participantes e a administraçáo.

22.

22.1

22.2

22.
ea

22.8. N

sistema e vincularâo os

DAS D|SPOSTçÔES GERATS

Oa sessáo públicâ do Pregáo divulgaÊse-á A

Náo havendo expediente ou ocoÍTendo uer

ah

ma êletrôn

perven que rmpeça a
realização do certame na data marcada, a sessá autom trânsfe a para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário ante
comunicaÇáo em contrário, pelo Pregoeiro.

estabe desde que não haja

22.3. Todas as referências de tem dital, no avi urante a sessáo públicâ observarão
o horário de Brasília - DF.

22.4. No julgamento das pro oeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das pro ,do s e sua validade jurÍdica, mediante
despacho fundamentado, m ss a todos, etribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilita ec

22.5. A homolog o desta nâo implicârá direito à contrataÉo

22.6. As oras tâÉo serão sempre interpretadas em favor da ampliaçáo
da disputa en uê nâo comprometam o interesse da Administraçáo, o
princípio da ison segurança da contratiaçáo.

os custos de preparaçáo e apresêntaÉo de suas propostas
nenhum caso, responsável por esses custos, independêntemente

da co o do processo licitatório.

prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

o

licitan

início e inclui do vencimento. Só se iniciam e vencem os pÍazos em dias de expediente na
AdministraÉo

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importaÉ o afastamento do
licitente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princÍpios da isonomia e
do interesse público.

22.10. Em caso de divergência entre disposiçôes deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.1. O Editâl está disponibilizado, na íntegra, no endereÇo eletrônico
www.portaldecomoraspublicas.com.br, no Tribunal de Contas do Estado do Maranháo, no Site do
órgâo licitante, e tembém poderâo ser lidos e/ou obtidos no prédio da comissâo permanente de
Licltações, locâlizada na Praga Abraão Ferrêira, S/N, Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA nos

18
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AÉCIO RAMOS MOURA
Sec. Mun. de Trânsito, Transportes e Mobilidad

Portaria no. 011/2021- GP/SAL

FRANCISCO DAS CHAGAS F RADAS
Sec. Mun. de Agricultura, Pec
Portaria no. 01412021 -GP

MANOEL DE SOUZA
Sec. Munici I de Obra tsmo

Portaria 1-G

AÉCIO RAMOS M
Sec. Municipal de Trân Transportes e Mobilidade

Portaria no. 011/2021- GP/SAL

DE SANTO ANTÔNIO DOS LO

L FERRE POS

icipal de Ambiente
Porta 013t2021- GP/SAL

DA SILVA CAMPOS BORGES

Sec. Municipal dê Assit. Social, Juv. e Trabalho

Portaria no. 007/202í- GP/SAL

MARIA LIMA DA SILVA NERES

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

Portaria no. 010/2021- GP/SAL

RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO

Secretária Municipal de Educagâo

Portaria no. 00E/2021- GP/SAL

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administraçâo

Portaria no. 004/2021- GP/SAL

dias úteis, no horário das 08h00 horas às í2h00 hoÍas, mesmo endereço e perÍodo no qual

os autos do processo administrativo permanecerâo com vista franqueada aos interessados

22.2. lntegram este Edital, para todos os Íins e efeitos, os seguintes anexos:

22.2.1. ANEXO I - Termo de Referência

22.2.2. ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços

22.2.3. ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro dê Preços.

22.2.4. ANEXO lV - Minuta de Termo de Contrâto.

22.2.5. ANEXO V - Termo de Recebimento Provisório

22.2.6. ANEXO Vl - Termo de Recebimento Definitivo.

Santo Antônio dos Lopes/MA, )(x de )qxXX de

e
L

l9

-



AUÍUÂçÃO
Na PROC_ 042301-0@1

FoLHA qC-U
Santo 

^nttro 
dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LO
CNPJ: 06.172.72010001-10

CoNSTDERAÇÔES tNtCtAtS: O OBJETO DESTA LIC|TAÇÃO É COMPOSTO pOR |TENS, OS
ouArs sAo RESERVADOS COTAS DE 2570 (V|NTE E CTNCO pOR CENTO) ÀS
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, CONFORME O DISPOSTO NO ART.
48, rNC. ilt, DA LEt COMPLEMENTAR No. í2312006, COM NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEt
COMPLEMENTAR 14712014, E COÍA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO, EM 75% PARA TODOS OS
INTERESSADOS.

ANEXO I

PREGÃO ELETRÔNICO XXX'2023

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

'1.1. O objeto do presente termo de referência é a escolha da
registro de preços, para futura e eventual contrataçáo de pe ) iurídica
combustíveis, pelo prazo de í2 (doze) meses, em aten

n

Santo Antônio dos Lopes/MA.

2, JUSTIFICATIVA

2.í. Primeiramente informamos que o quanütativo d utos li
pelas Secreterias requisitantes, encon

oo
rnecr nto de

às necessi do município de

ormente estimados
quase no ta forma, um novo certame para

r a continuidade dos serviços que
os pelas rias requisitantes, através de

ice, por Ata de Registro de Preços,
ndas

e atender os serviços essenciais e

aquisiçáo de combustíve is deve ser rea a Ílm de gâ
delês necessitam os setores e p am
proced imento licitiatório na modalida ão rma El
considerando que se trata dê produtos

2.2. Justifica-se ainda, áo da a
imprescindíveis que depe
(veiculos próprios e lo

2.3. Os quanti tvos
vinculados às
autoridade

2.4. lnformamos
es da

na

u
das êS ras.

P

frota de veículos da administraÉo municipal

estimados pelos responsáveis técnicos dos programas
tais quantitativos foram aprovados e autorizados pela

da Ata
pal, dentro do perÍodo de '12 (doze) meses - perÍodo máximo

reços - inclusive o atendimento de situaçóes imprevisíveis

2.5. A do te termo justifice-se ainda, pela necessidade de se manter a
frota ofi nc esta AdministraÉo, apta ao pronto atendimento das atividades de
deslocame utta

2.6. Os produ

o objeto requisitado lêva em consideraçáo o atendimento das

demais atividades an
usados para atender as atividades de programas, setores, departamentos e
tidas pelos vários órgãos desta AdministraÇáo públice Municipal.

2.7. As especificaçôes técnicas e quantitativos dos produtos a serem edquiridos, estáo de acordo
com o previsto no artigo 15, § 70, da Lêi 9.666/93, demonstrados explicitemente no item 5 deste
teÍmo de ÍeÍorência.

3. CLASSTFTCAçÃO DOS BENS COMUNS

os bglt! g serem adquiídos enquadram-se na classificaçáo de bens comuns, nos termos da Lei no
10 .520t2002 .

4. VALOR ESTIMADO

4.í. O prego considerado como estimativa para o obieto da presente licitação foi determinado
com base na média aritméüca simples das propostas ómerciais obtidas poi meio de pêsquisas

20
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de mercado. Com base em tal procedimônto, foi estimado o valor total de R$
7.547.026,00 (sete milhóes, quinhentos e quarênta e setê mil, e vinte e seis reais).

5. ESPECTF|CAçÔES E QUANTITATTVOS

5.í com a Lei complementâr no. 123, de'14 de dezembro de 2006, em seu
artigo 48, I e lll, alterados pela Lei Complementat 147, de 07 de agosto de 2014, esta
licitaÉo terá com reseÍvas de cotas para Microempresas - ME, e Empresas de Pequeno
Porte - EPP ,conforme segue:

5.2 Conforme previsto no art. 48, inciso lll da Lei ComplementaÍ 12312006, os itens de vatores
totais estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), tiveram seus quantitativos totais
subdivididos em: COTA PRINCIPAL OU AMPLA PARTICIPAçÃO: que corresponde a 75%
(setenta e cinco por cento), destinada a drsputa êntre todos os interessados (ME, Epp, MEl,
Empresas de Médio e Grande Porte, e etc.), e COTA RESERVADA que corresponde a ZSo/o
(vinte e cinco por cento), exclusivamente para disputa entre MTCROEMPRESA e EMPRESA DE
PEQUENO PORTE.

5.3 Náo havendo um mínimo de 03 (três) fomecedores competitivos enquadrados como
MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, sediadas locat ou regionatmente, e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, não será aplicado

AUTUAçÁo
Ne PROC.042301-O@1

FOLHA

ITEM CAT/MAT DESCRTçÃO UNI.
MEDIDA OUANT.

UNIT.
V. TOTAL

1 461506

GASOLINA COMUM, dOMBNST]VEL
AUTOMOTIVO EM CONFORMIOADE COM AS
CARACTERISTICAS CONSTANTES NOS
REGULAMENTOS TÉCNICOS VIGENTES DA
AGÊNCIA NACIONAL OO PETRÔLEO - ANP.
Ampla paÍticipaÇão, 75%.

LITRO 43950

//tt^

R$
5,35

R$
235,132,50

2 461506

GASOLINA COMUM. COÍVIBIJSTIVCU
AUTOMOTIVO EM CONFORMIDADE COM AS
CARACTERISTICAS CONSTANTES NOS
REGULAMENTOS TÊCNICOS VIGENTES DA
AGÊNCIA NACIONAL Do PETRÓLEo -ANP. Cotaa
reseÍvada, 25% - ME/EPP/EQUIPARADAS. á

otr tuW
R$
377,50

3 461552

OLEO DIESEL S.1O, COMBUSTffi
AUTOMOTIVO EM CONFORMIDAOE COMS
CARACTERISTICAS CONSTANTE§â NOS
REGULAMENTOS TÉCNICOS VIGEiME" DA
AGÊNCIA NACIoNAL Do PETRÓLEo 

.%IP.
Ampla participaÇão, 75%. W,

t n
76080 t

w
I b*o

0,96

R§
,í.705.516,80

4 461552

ÔLEO DIESEL S.10,
AUTOMOTIVO EM CONFO
CARACTERISTICAS
REGULAMENTOS TÉ

reservada, 25% - ME/EPP/E

w
N

LE

CoMzuST]
E COM

AGÊNC|A NACIONAL DO

NOS
DA

o

W-
225360 RS

6,96

R$
L568.505,60

5 461548

COMUM

IST

,75

MBUSYIÉT
AUTOMOT COM AS
CARAC

TOSREGU NICOS
PETRÔLEO - ANPONA

OLEO DIE

NOS
DA

LITRO 108540 R$
6.63

R$
719.620,20

6 46í 548

@"4

coMBUSÍIVEL
IDADE COM AS

ONSTANTES NOS
COS VIGENTES DA

DIES

A
5o/o

L DO PETR óLeo - eltp. cota
T

PPlEQUIPARÂDAS
AGÊN
REG LITRO 36180 R$

6,63

R$
239.873,40

21

ctA



AUTUAçÃO
N0 PROC 042301-0@1

FOLHA q3 -U

Lg-
Santo Antôíúo dot

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURÁ MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

regularidade para com a Fazenda Estad
efeitos de Negativa, relativa à atividade
da empresa licitante, comprova a
Negativa, ou Certidáo Positiva co
expedida pelo MunicÍpio do domicÍlio
Situaçáo do FGTS - CRF emitldo
Débitos Trabalhistas (CN
do Trabalho, comprovan
pagamento será e odi nte na

6.2 - O pagam
devidamente co e
assinatura do Te

6.3 -

DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPE

Certidão de Débitos, ou Certidáo Positiva com
ica, lo MunicÍpio do domicÍlio ou sede

a Fazenda Municipal; Certidãodade para
egativa, nto à DÍvida Ativa do MunicÍpio,

d ; Certificado de Regularidade de
E ederal - CEF; Certidáo Negativa de

itos Negativa, emitida pelo Tribunal Superior
s inadim plidos perante a Justiçe do Trabalho. O

fornecedor apresenter em sua proposta

Ía empresa(s) registÍada(s) na Ata de Registro de PreÇos,
ou transferência bancária na sua conta corrente, após

Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante,

ntar a respecüva Nota FisceuFetura à Secreteria Requisitante,

o disposto no art. 48, inciso lll da LC 123106, e, portanto, a cota de 250lo (vinte e cinco
por cento) será adjudicada ao vencedor da cota principal, conforme disposição do art. 49 inciso
ll da Lei Complementar 123/2006.

5.4 Na hipótese de não haver vencedor para a COTA RESERVADA, este poderá ser adjudicado
ao vencedor da COTA PRINCIPAL, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,
desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

5.5 Se a mesma empresa vencer a COTA PRINCIPAL e a COTA RESERVADA, a contrataçáo
dos itens deverá oconer pelo menor preço.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após bimento definitivo dos
produtos, desde que náo haja fator impeditivo provocado pela mediante a
apresentação de Nota Fiscal/Fature, devidamentê atestada por servidor com panhada
da Íespective Ordem de Fornecimento e das certidões de regul ade ertidão
Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com sde e e
ContribuiÇões Federais e Dívida Ativa da Uniáo e "
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprov

iária", êmi a Secretaria da
ularidade com a Fazenda

rio da Fezenda);Federal e INSS, conforme Portâria MF 358, de 5 2014 (M
Certidào Neg ativa de Débitos, ou Certidáo Positiva co efeitos tiva, ida pelo Estado
do domicílio ou sede da empresa licitante, co ando a ade pa com a Fazenda
Estadual; Certidáo Negetiva, ou Certidâo Positiva sdeNe quanto à DÍvida Ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicÍlio ou empresa nte, comprovando a

e
acompa s listadas no subitem 6.1, acima.

6.4-AN vF sêrá conferida e atestada pela comissão ou sêrvidor responsável pelo
Recebimento

6.5 - O paga seÉ efetuedo após a assinature do Termo de Recebimento Definitivo, desde
que náo haja fator impeditivo provocado pêla CONTRATADA.

6.6 - Náo seráo efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidaçáo
quaisquer obrigaçôes em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive,
sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualizaÉo monetáriâ.

6.7 - A Contretante poderá deduzir do montante a pagar os valores coírespondenles a multas ou
indenizações devidas pele Contratada.

6.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA nâo tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos

e lra
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pela CoNTRATANTE, entre a data ecime referida e a correspondente ao efetivo
pegamento da nota fiscal/Íatura, serão calculados por meio da aplicagáo da seguinte Íórmu

EÍti=lxNxVP

em que:

EM = Encârgos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

I = Indice de compensaçáo financeira = O,OOO16438, assim apurado:

t= I t=v7@_ t=0,00016138

365 365

| = 0,00016438

i = taxa percentual anual no valor de 6%.

la

montante6.9. Caso o pagamento devido seja anteci
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas estabe lec subitem anterior

do objeto, devendo
stantes no item 6 deste Termo

CONT E,O

6.10. O Cronograma de desembolso será realizado nte o
ser efetuado o pagamento no prazo a§

7. JULGAMENTO DAS PRO

O iulgamento das propostas se

8. CRITÉruO CE

8.1 Os deve

8.2 Os p
,xx).

'por itêm"

POSTAS

em moeda corrente do Pats (Real - Rg)

possuir apenas duas casas decimais após a virgula (*

p fracionamento de centiavos que ultrapassarem duas casas
remanescente

preços unitários e preços totais/globais qu€ estiverem, após e fase
uais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta AdministÍaçáo

ces

I Nâo será
nd

8
de
Pública tpa

9. QUALIFI çÃo TÉcNrcA:

9.1 Para comprovaçâo de atendimento à QualificaÉo Técnica, o Edital de LicitrÉo deverá exigir
a apresentaÉo do(s) seguinte(s) documento(s):

9.2 As licitantes proponentes devem apresentar como qualificaçâo técnica, no mÍnimo, 01 (um)
atestado/declaraçâo de capacidade Técnica compatÍvet com o objeto desta licitação, expedido
por pessoa jurÍdica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo
produtos de mesma natureza, de modo satisfatório.

9.3 Os proponentes deveráo, também, apresêntar prova de registro na Agêncla Nacional de
Petrôleo (ANP).

9.4 Os proponentes deveráo apresentar declaraÉo de que manterá disponlveis os serviços,
inclusive sábados, domingos e feriados, por 24 (vinte e quatro) horas por die.

AUTUAçÃo
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9.5 A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes (MA) se reserya o direito de rêalizar
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar
cópias dos respectivos contratos e aditivos ê/ou outros documêntos comprobatórios do conteúdo
declarado.

9.6 A empresa licitante deverá apresentar DeclaraÉo da distância em quilômetros, entre o posto
de atendimento e a Sede da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, nâo podendo
ser superior a 08 (oito) quilômetros, podêndo o Pregoeiro, caso haja dúvida, solicitar ao sêtor
responsável, a comprovaçâo da quilometragem, aceitando-se um eno na distância informada de,
no máximo, 100 (cem) metros.

í0. ADJUOTCAçÃO

10.1 A edjudicaçâo das propostas de preços será pelo critério do ME

10.2 Não há óbice quanto à adjudicaÉo de um ou mais itens am

11. DASUBCONTRATAçÃO

11.í Nâo será admitida a subcontratrÉo do obj

12, AUMENTO E SUPRESSÃO
12.í No interesse da CONTRATANTE, o ob a contra derá ser suprimido ou
aumentado, até o limite de 25olo (vinte e cinco por do valor tnt atualizado do contrato,
facultada a supressáo elém desse lim r âcordo partes, conforme disposto no artigo
65, parágrefo primeiro e segundo, inci Lei no I

í3. DA REV|SÂO DOS PREçOS

í3.í Os contratiantes

O "POR ITEM'

nômico-financeiro do contrato, procedendo-se
de fato imprevisível ou previsÍvel, porém com
re excessivamente as obrigações pactuadas.

eco
à revisão do mes
consequências in vets onere o

aq

13.2 A ad Administraçáo requerimento paía revisáo do contrato,
comprovan nc lud , acompanhado de planilha de custos comparativa entre
a data da fo da ta do momento do pedido de revisáo, demonstrando a
repercussâO fin reo pactuado

lha rida no ltem anterior deverá vir acompanhada dê documentos
com mo, Íiscâis de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista
de , alusivas à época da elaboraçâo da proposta e do momento do pedido
de revis

í'1. CLASSIF ORçAMENTÁRN

SEC. MUN. DE ÁSSISTÊNCtA SOCIAI IUVFNTUDE E TRÁBALHO.
Órgão 09 - Sec. Mun. de AssiL Social Juv. Trabalho
Unidade orçamentária 09.01 - Sec. Mun. de AssiL Social,luv e Trabalho
Função 08 - Assistência Social
Sub-Função 244 - Assistência Comunitária
Programa 0137 - Assistência Social Geral
Proieto Atividade 2.048 - ManuL e Func. da Sec. Mun. de Ação Social
Classificação Econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Fonte de Recurso 1500000000 - Recurso não vinculados de impostos

1
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sEC. MUN. pE SAúDE E SANEAMENTO
0rgão 06-Sec. Mun. de Saúde e Saneamento
Unidade orçamentária 06.01 - Sec. Mun. de Saúde e SaneamentoFunção 10 - Saúde
Sub-Função 122 - Administraçâo ceralPrograma 0037 - Gestão de irolÍtica de AdministraÉo Geral
Proieto Atividade 2.029- ManuL e Func. Da Sec. Mun, de Sáúde e Saneamento
Classificação Econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Fonte de Recurso ISOO1O0ZO0 - Receita de Imposto e Transf. _ saúde

1S00000000 _ Recuros não vlnculados de lmpostos

órgão
Unidade Orçamentária
FunÉo
Sub-Função
Programa
Projeto Atividade
Classifi caçâo Econômica
Fonte de recurso

Função
Sub-Função
Programa
Projeto Atividade
Classifi cação Econômica
Fonte de Recurso

Unidade Orçamentá
Função
Sub-Função
Programa
Projeto Ativida
Fonte de Rec urso

ó
Unid
Função
Sub-Fu
Programa
Projeto Aüvida
Fonte de Recurso

urgao
Unidade Orçamentária
Função
Sub-Função
Programa
Projeto Atividade
Classificaçâo Econômica
Fonte de Recurso

1s000 Re

Sec

lados de impostos

06 - Sec. Mun de Saúde e Saneamento
06.02 - Fundo Municipal de Saúde . FMS
10 - Saúde
301 - Atenção Básica
0171 - Programa de Ações Básica Saú
2.035 - Manut. e Func. da Rede de Sa
3.3.90.30.00 - Material de Co
1500000000 - Recursos lados de im

amento s
nejamento inistração

04 - Administração
lZ2- Adm Geral
0037 - Ge PolÍtica da Geral
2.0 an Da Sec. de Planei. e Administração
3.3.

s

0-

u

de Cons

s9c. MUN. pE EpucAcÃo
Orgão

0

2

- SEMED
t2- o

stração Geral
PolÍtica de Administração Geral

ec. Mun. de Educação
- Manutenção e Desenv. Do Ensino - MDE

anu nção e Funcionamento da Sec. De Educação
150 0 - Receita de Impostos e TransÍ Vinc. a Educação

2-

20
12 - Educação
361 - Ensino Fundamental
0231 - Gestão da PolÍtica da Educação pública
2.016 - ManutenÉo e Desenv. Do Ensino - MDE
1500100100 - Receita de Impostos e Transf. Vinc. a EducaÉo

04- Sec. Mun. de Educação
04.02 - Manutençâo e Desenv. Do Ensino - MDE
12 - Educação
361 - Ensino Fundamental
0231 - Gestão da PolÍtica da Educação pública
2.017 - Manutençâo dos VeÍculos p/ transp. Escolar
3.3.90.30.00 - Material de Consumo
1500100100 - Receita de Impostos e Transf. Vinc. a Educação

04- Sec. Mun. de Educação

25

órgâo 03 - Sec. Municipal
1 - Sec. Municipa03.0
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Órgão
Unidade Orçamentária
Função
Sub-Função
Programa
Projeto Atividade
Classifi cação Econômica
Fonte de Recurso

04.02 - Manutenção e Desenv. Do Ensino - MDE
12 - Educação
361 - Ensino Fundamental
0231 - Gestão da PolÍtica da Educação Pública
2.081 - Manutenção e Funci. Do QSE
3.3.90.30.00 - Material de Consumo
1550000000 - Transfdo Salário Educação

SEC. MUN. DE TRÂSITO E TRANSPORTF
Órgâo 11- Sec. Mun. TÉnsito, Transporte e Mobilidade
Unidade orçamentária 11,01 - Sec. Mun. Trânsito, Transporte e Mobilidade

26 - Transporte
782 - Transporte Rodoviário
0037 - Gestâo de PolÍtica da Administração
2.062 - Manut. E Func. Da Sec. Mun. Tra
3.3.90.30.00 - Material de Consu
1500000000 - Recursos não vi

sEC. MUN. pE OBRAS. HABTTAÇÃO E URBANTSMO
0rgâo 07- Sec. Mun.Obras, Habi EU

Função
Sub-Função
Programa
Proieto Atividade
ClassiÍicação EconômÍca
Fonte de Recurso

Unidade Orçamentária
Função
Sub-Função
Programa
Projeto Atividade
ClassificaçãoEconômica 3.3.90.3 0-
Fonte de Recurso 150000

órgão
Unidade Orçamen tária
Função
Sub-Função
Programa
Projeto Ativi
Classificação E
1500000000 -

bitaçãoeU

452 - Serviços Urbanos
0331 - ce polÍtica dep mento e estruturação Municipa
2.042 -Manu ci. Da Sec. Di Habitação e Urbanismo

de lmpostos

osdeimpos

o
07.01 - Sec. Mun. O

15 - Urbanismo

de Co

nao nn

ra, Pesca e Abastecimento
Pesca e Abastecimento

0

3

mlnls
122 inistração Geral

o de PolÍtica de Agricultura, Pesca e Abastecimento
-Ma Funci. Dâ Sec. Agricultura. Pesca e abastecimento

aterial de Consumo

Órgão
Unidad
Função

e0 rça

Sub-Função
Programa
Projeto Atiüdade
ClassificaÉo Econômica
Fonte de Recurso

0.00
oun s de impostos

10 - Sec. Mun. de Meio Ambiente
10.01 - Sec. Mun, de Meio Ambiente
18 - Gestão Ambiental
122 - Administração Geral
0032 - Gestâo da PolÍüca de Administração ceral
2.061 - Mânut e Funcl. Da Sec. De Meio Amblente
3.3.90.30.00 - Material de Consumo
1500000000 - Recursos não yinculados de impostos

í5. RESULTADOS ESPERADOS

15. L Registro de Preços de todos os itens;

15.2 Economia para os cofres públicos, baixando os velores de referência;

26
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nte aceitaçâo da contratante, e se o novo
r ou igual a 08 (oito) quilômetros.

16.4. Em situações de anormalidade
combustÍvel, demais causas fortuita ou
alternativa para o abastecimento
acordadas, no prazo máximo de uma
abastecimento, sob pena de sofrer sa

16.5. O combustÍvel se
fornecimento parcela oe
êmitidas e a oc nte;

a) Oa de us
apresen efo

DE SANTO ANTÔNIo lx)s

abasteci estiver a uma distância

tecimento pane elétricâ no posto, falta de
maior, a C RATADA deveÉ providenciar uma

ve )da cO ANTE nas mesmas cond ições
a recêbimênto de solicitaçã ode

Abastecimento indicado pela Contrateda, com
o de Requisiçóes de Abastecimento

tÍvel em veÍculos oficiais será
da CONTRATANTE.

requisitado mediante

í5.3. UtilizaÇão sustentáver dos recursos Íinanceiros desta prefeitura, alocando somente onecessário para cada aquisiÉo;

15.4. Aquisição de produtos de qualicÍade.

í6] DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIçÔES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOOBJETO

16.1 , Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitentes seráo realizadoseo longo da vigência da Ata de Reg istro de Preços e/ou do(s contrâto(s). A cada solicitrgâo seráformalizada a emissão da Ordem de Fornecimento, onde sêrâo detalhados os produtos equantidades para a fornecimento, devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho, aser encaminhada à Empresa deten tora do Registro de preços (con meio dê fax, e-maileletrônico ou outro meio hábil

16.2. Considerando o princlpio da economicidade quando confron ra paraabastecimento" , os produtos, objeto deste Termo de Referên Éo
de Combustíve is, localizados numa distância igual ou inferi km (oito) de da

da,
no

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, o o pregoê caso haja dúvisolicitar a comprovaÉo da quilometragem, aceitand na distâ informada demáximo í00 (cem) metros

16.3. Uma vez informado o local do fornecim erá hav ificação do local propostomedia
inferio

p

b) A coN
o abasteci

TE nkalada relaçáo de emprêgados credenciados a solicitar
Com el pera frota de velculos oÍiciais (compree ndidos os demais'raçáo no cumpimonto de suas atividades prectpuasl

do na
mento dos combustÍveis será imediatamente após a entrega do
letra "a' acima.

à

utili

16.6. O o do recebido provisoriamente, no ato da entrega, e, devolvidos, caso nãoesteja em idade com as caracterlsticas deste Termo de Referência, de modo que acontratada bstituir no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir danotiÍicaçâo, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo náo seja observado, seráconsiderada inexecuÉo contratual. Ressalta-se quê, a substituiÉo dos produtos nâo exlme aContÍatada da apl icaÉo de penalidades por atraso no fomecimento.
16.7. A 

. 
Secretaria Requisitante designará uma comissão, ou sêNidor rêsponsáver peroacompanhamento e fiscarizecâo do ctntrato, para ereiió oe posterioi- veriR&-ià;';; ã"conformidade com as eso""iricaçoe. pÉriJü ;;;i" iãfu de Referência, obêdecidas asdisposições constantes na àtínea u, incisd l oo Árt. zí-ãa lãiÉÉoerat no. g.666/93.

16 I Os prazos de fomecimento do objeto poderâo ser prorrogados, a critério das secretariasRequisitantes, desde que a contratada tor.aiir" à pãoioà ioi escrito e fundamentado em motivosde 
^caso 

fortuito, sujeiçóes imprevistas e/ou de força'maiór, ôúservaao o art. sz, s r;lãà lei iljãiarn'8.666/93.

d
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16.9. Os produtos serão requisitados, conforme a necessidade dos setores vinculados as
Secretarias Requisitantes, nas condiçóes acima mencionadas.

16.10. As aquisigÕes/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência ocorreráo
de acordo com as necessidades e conveniências das Secretarias Requisitantes, e desde que êxista
o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e posteÍior Ordem de
Fornecimento acompanhada da respectiva Nota de Empenho.

17. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

í7.í DeveÍês e Responsabllldades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser
previstas no Edltel ê Contrato:

17.1.2. Nomear Gestor e Fisceis Técnicos, Administrativo e Req trato para
acompanhar e fiscalizar a execuÉo dos Contratos;

í7.í.3. Vetar o emprego de qualquer produto que cons patlve especr
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que
patrimoniais.

nadequado, niÍicer seus bens

17 .1.4. EÍeluat o pagemento â CONTRATADA n iÇôes as;

17.1 .5. Aplicar à CONTRATADA as sanções admi
quando necessário;

vas regula e contratuais cabÍveis,

17.1.6. Preencher e enviar a Ordem de F
Termo de Referência;

mento de com os critérios estabelecidos neste

17.1.7. Recebêr os produtos
proposta aceita, conforme in

TADA, estejam em conformidade com a
hdo assinar ao Íinal, o TERMO DE

RECEBIMENTO DEFINITIVO;

í7.1.8. Recusar com a uer produto entregue fora das especiÍicações
constiantes na

í 7.1.9. Liquidar oem o paga da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro
dos prazos p bel to;

17.'1.10. Com das e quaisquer ocorrências relacionedas com o
fornecimento do

't7. e dades da CONTRATADA, além de outra6 que pod€rão ser
prev ê n

17 .2.1 F os conforme especificagôes definidas no presente Termo de RefeÍência,
não poden ser inferior a esta;

17 .2.2. Menlet e mÍnima de fomecimento para atender as demandas contratadas;

17.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador da Ata,
relacionados com as caracterÍsücas dos produtos;

17.2.4. Fomecq os produtos conforme, Ordens de Fomecimento, os produtos objeto da prêsente
contrataçáo, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

17.2.5. Comunicer à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
rêlaÉo aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

'17.2.6. lndicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execuçáo do Contrato;

17.2.7. Atender prontamente quaisquer orienteçóes e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos
Gestores dos Contretos inerentes à execuçâo do obieto contratuall

AuruAçÃo
Nc PÂOC.042301{m1
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17.^ 8- Reparar quaisquer danos diretamento causados à coNTRATANTE ou a t€rceiros. oor curoaou doto de seus representantes lêgais, prepostos ou empregados, ; d;;rã;;á;;;il#i"
relaçáo contratuar, nâo excruindo.ou. reduzin_d! essa respãnsabiridaoÀ àã n.."riirqáá-áii' 

"acompanhamento da execuçáo do objeto pela CONTRATANiE.

e) Apurado o dano e caíacterizeda sua autoria por quarquer empregado da CoNTRATADA,
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondênte, mediante o p"grrànto -d"
Documento de Arrecadaçáo Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do contiato no vato,
conespondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes oo instrumenio
convocatório e do contrato.

17.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalízaçáo da execuÉo do objeto peta
CONTRATANTE, cujo representante têrá poderês para sustar o forneci mento, total ou parcialmente,
a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recu produtos empregados
que julgar inadequados;

17.2.10. Manter, durante toda a execuÉo do Contrato
ele assumidas, todas as condiçóes de habilitagào e qu

17.2.11. Émitit fatura no valor pactuado e nas
CONTRATANTE pera pagamento;

, em compatibilid
al igidas

do

s por

apresentando à

17.2. í 2. Substituir os Produtos reprovados na aceita esta do nôste Termo
de Referência, sem ônus para a CONTRATANT

17.2. 13. Substituir, às suas expensas, o combustÍv sado, sem ra a CONTRATANTE,
no prazo de demais condigÕes previstas neste TeÍmo rência

17.2.14. Em relaçáo à Ata de Registro d , com Fomecedores Registrados

a) Aceitar os Termos e Cond
Vigente e com o instrumento

da e Registro os de acordo com a Legislaçâo
ode cae:

b) Manter, durante a vigência de Preço, as condições de habititaçáo
exigidas no edital;

c) Abster-se de NS
a expressa ân rgâo

decorrentes da ata de rêgistro de preços sem
r.o

17.2.15. A nte ex substitu igáo do produto quando o resultado da análise for
desfavorável, das s prometidas

17.2.16. Fornec nfo as determinaçôes da CONTRATANTE, na Ordem de
Fornecimento, os resente contratagâo, às suas expensas, dentro do pÍazo de
ent belec

17 .2 AS relacionadas ao fomecimento dos produtos, tais como frete,
seguro, outros, inclusive em caso de troca, se houver

17 .2.18. A Ía istro de pregos estará obrigada a atender a todos os pedidos Gfetuados
durante a vig d

o

d

previsto para

17.2 '19. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à
sede da unidade Requisitante, a fim de receber instruçôes, participar de reunióes ou para qualqueÍ
outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obngações.

I8. JUSTIFICATIVA PARA A DIVISÃO EM ITENS

18.1 Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitaÉo, sem preiudicar
o ganho da aquisiçáo em escâla, optou-se pela divisão deste certame em liENs, sdmfre em
pleito 

-à 
mais ampla competiÉo e conforme previsto no art. 23 ss 10 e 2o da Lei no g6ó6/93 e

Súmula 247 do TCU:

"Lei no. 8.666/93

Art. 23, § 10) As obras, serviços e compras efetuadas pela
administraçáo serão divididas em tantas parcelas quantas se

a Ata de Registro de Preços, ainda que o fornecimento decorrente esteja
após o término de sua vigência.

AUTUAÇÃo
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comprovarem técnica e economicamente viáveis,
procedendo-se à licitagâo com vistas ao melhor aproveitamento
dos recursos disponÍveis no mercado e à ampliaÇáo da
competitividade, sem perda da economia de escala. (Redação
dada pela Lei n. 8.883, de í994)"

"Súmula no. 247:

É obrigatória a admissâo da adjudicaÉo por item e náo por preço
global, nos editeis das licitaçôes para a contrataÉo de obras,
serviços, compras e aliênaçôes, cujo objeto seja divislvel, desde
que nâo haja prejuízo pare o conjunto ou complexo ou perde de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a
ampla participaÉo de licitantes que bora náo dispondo de
capacidade para a execuÉo, ou aquisiÉo da
totalidade do objeto, possam fazê-l a itens ou
unidades autônomas, deve as litaçáo
adequar-se a essa divisibili

18.2. A divisâo êm itens, elaborada para este procedi evou em co diferenciaÉo das
características técnicas dos produtos a serem adquirid

í9. - FUNDAMENTAçÂO LEGAL

19.1 O objeto deste Termo de Referência se fundame Lei n". 10 e 17 de julho de 2002,
do Decreto no'10.024, de 20 de setemb 2019, Dec nicipal 04212018i Decreto Municipal
05412018, da Lei Complementar n. 12

,1. 4 de dezem e2006ea Iterações, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei no 8.666, d de e 1993,eas ências estabelecidas neste Edital

auruÂçÃo
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ANEXO II

PREGÃO ELETRÔNICO NO XXX2O23

AO

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

Praça Abraáo Ferreira, n's/n, Centro - Santo Antônio dos Lopes,/MA.

Referente: PREGÁO ELETRoNICO No XX)V2023

Prezados Senhores,

Tendo examinado minuciosamente as normas es Pregâo n.o

cujo objeto visa a futura e eventual contrataçáo de
combustÍveis, de interesse de diversas secretarias

3,

) jurídica(s) o fornecimento de
Ípio, e apó ar conhecimento

de todas as condiçôes lá estabelecidas, passa guinte p

AS INFORMAÇÓ ES ABAIXO INDISPEN IS

PLANI
PREÇ

STA (ESPECIFICAÇÔES, OUANTITATIVOS, MARCNFABRICANTE E

u

AUTUAçÃO
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RAZÃO SOCIAT DA EMPRESA:

NOME FANTASIA: %"n
OUAL:CNPJ: %.

MUNICÍPIO UF:E N DERE

TELEFONE COMERCIAL:

NOME COMPTETO

L

CPF:RG
'%-/b,. -%fu

UF:ENDERE o MUNICÍPO:

E-MAILTELEFONE

AGÊNCIA CONTA CORRENTE:ía l^. "ltto "t//ttlz-

Valor Total R$
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2. Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda nacional (Real
- R$), já incluÍdos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trebalhistas, comerciais e
quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitaçáo.

3. Declaro conhecer a legislaÉo de regência desta licitaçáo e que os produtos serão fornecidos
de acordo com as condiçôes estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e
aceitamos em todos os seus termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de _ , dies, contados da
data de abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregâo Eletrônico n". )üX2023
5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de _
contados do recebimento da ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) s) no todo ou em parte
pele contratante, na hipótese de nâo conformidade com as espec idas no Anexo I -
Termo de Referência, quando do seu recebimento provi de até

, contados a partir da n cial cal da
contrataçáo, sêm qualquer custo para a ContÍatante

(local e

(Nome e assi a empresa)

AUÍUAçÃo
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ESTADO DO MARAMúO
PREFEITURA MUNICIPAL DE §ANTO ANTÔNIO DOS
CNPJ: 06. I 72.72010001 -10

ANEXO lll
ATA DE REGISTRO DE PREçOS

PREGÃO ELETRÔNICO NO XXX/2O23
SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGTSTRO OE PREçOS No.0XX/2023
pRocEsso ADMlNlsTRATlvo No. xxxxxxxxx/2o23
PREGÃO ELETRÔNICO NO. XXX'2023

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede no(a) ......, na cidade de ........,
inscrito(a) no CNPJ sob o no ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(e)

de ..... de....... de ....., considerando

/20..., processo administrativo no preços da(s)
emprese(s) indicada(s) e qualiÍicâda(s) nesta ATA, de acordo com r ela(s)
alcançada(s) e na(s) quentidade(s) cotada(s), atendend condi
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no de 21 d í9 suas

alteÍaçÕes, no Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 201 conformi m as disposições

a segurr:

í. DOOBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o de preço ara futura e eventual

contrataÉo de pessoa(s) jurÍdica( ra fornecim de combustíveis , pelo prazo de 12

(doze) meses, em atendimento ades do mu o de Santo Antônio dos Lopes/MA,

, de ..... de ...... de 20..., publicada no..
itaÉo ne modalidade de pregão, na Íorma el ra REGISTRO DE

,queé integrante desta Ata, assim como
n

confoÍme edital do pregão el

a pÍoposta vencedora, independ e

2. DOS PREçOs ES ATTVOS

2.1. o es do objeto e as dêmais condiç6es ofertadas

na(s) p s)s que

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1 . A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer Órgâo

ou entidade da administraÉo públicâ que não tenha participado do certame licitatório,

mediante anuência do órgâo gerencíador, desde que devidamente justiÍicada a vantagem

AUTUAçÁO
No PROC.042301-0@1
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, CNPJ/MF, endereço, lnscriçâo Estadual,F
, representante)

Valor TotalValor UnitárioWte Unidade
de

Medida

Quantidade
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DE SÂNTO ANTÔNIO DOS LOPE

e respeitadas, no que couber, as condiçôes e as regras estabelecidas na Lei no

8.666, de 1993.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ate de Registro de Preços, observadas as condiçÕes

nêla estabelecidas, optier pela âceitaçáo ou náo, pela prestiação do serviço/fornecimento,
desde que esta prestaçáo de serviço/fornecimento nâo prejudique as obrigagões
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgâos participantes.

3.3. As contratações adicionais a que se referê este item não poderáo exceder, por órgáo ou
entidade, a 50% (máximo cinquenta) por cênto dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgâo gerenciador e órgãos
participantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preÇos sáo limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de p oórgâo gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de cipantes que
eventualmente aderirem.

3.5. Após a autorizaÉo do órgâo gerenciador, o
contrataÉo solicitada em até novênta dias, o
Registro de Preços.

3.5.í.Caberá ao órgáo gerenciador a iÍicada , a prorrogaçáo
do prazo para efetivaÉo da con peitâdo o de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgâo não participan

S toturônbdot

LIOADE DA ATA

A validade da Ata Reg

, nâo pode rp

partici aÍa
o o prazo lidade da Ata de

ctona

de s será de 12 meses, a partir

4. VA

4.1.

do(a).

5. REV|SÂO E c
5. Í.
preços

Adminis

5.3 o p
praticad

5.4.

no
eráo ser revistos em decorrência de eventual reduçâo dos
Íato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

oc junto ao(s) fornecedor(es)I

o tomar-se superior ao preço praticedo no mercado por
nte ministraÉo convocará o(s) fornecedo(es) para negocia(em) a

aos s praticados pelo mercado

r de serviços/fomecedor que náo aceitar reduzir seu prêço ao valor
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade

ndo o preço de mercado tornar-se superior aos preÇos registrados e o
fornecedor nâo puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1 . liberar o prestador de serviços/fornecedor do compromisso assumido, caso
a comunicaçâo ocorra antes do pedido de Íornecimento, e sem aplicaçáo da penalidade
se conÍirmada a veracidade dos motivos e comprovantes aprêsentados; e

5.4.2. convocar os demais prestadores de serviços/fornecedorês pare essegurar
igual oportunidade de negociaçâo.

5.5. Nâo hevendo êxito nas negociaç6es, o órgâo gerenciador deverá proceder à
revogagâo desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençâo da
erntrataÉo mais vantajosa.

N0 PROC. 0! 2301-0001

AUTUAçÃo
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5.6. O registro do prestador de serviços/Íomecedor será cancelado quando:

5.6.1. descumprir as condiçó€s da ata de registro de preços;

5.6.2. nâo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalônte no prazo

estabelecido pela AdministraÉo, sem justificativa acêitável;

5.6.3. náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar

superior àqueles praticados no mercado; ou

5.6.4. sofrer sançáo administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o Órgâo gerenciador e óÍgâo(s) participante(s)

5.7. O cancelamento dos registros será formalizado pordespacho do Órgáo gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá oco superveniente,

decorrente de caso Íortuito ou Íorça maior, que preiudique o cump idamente

comprovados e justificados:

5.8.1. por razáo de interesse público; ou

5.8.2. a pedido do fornecedor

6. DAS PENALIDADES

6.1 O descumprimento da ta de Reg de Preços sejará aplicaçâo das

penalidades estabelecidas no Ed

6,1 .1 .As sançÕes do item tam aplicam ntegrantes do cadastro de reserva,

em pregão para regi , con , náo honrarem o comPromisso

assumido iniustificadamen te 49, §1o do Decreto no 10.024119

6.2 Éoa iador a aplicaÉo das penalidades decorÍentes

do descumprim do istro de prego (art. 5o, inciso X, do Decreto no

7.892t2013), Sh em que escumpÍimento disser resPeito às contratações

dos órg p cas ual cabeÉ ao respectivo Órgâo participantê a aplicâÉo da

penalidad

6.3.

P un Decr€to no 7.892/2013)

deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer daspa

rências p art. o Decreto no 7.892t2013, dada a necessidade de instauraçào

imen amento do registro do fornecedor

7. CO ES ts

7.1 diçôes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e

recebimento do obleto, as obrigaçóes da AdministraÉo e do fornecedor registrado,

penalidades e demais condiç6es do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência,

ANEXO AO EDITAL.

7,2. A ata de realizaçéo da sessáo pÚblica do pregào, contendo a relaçáo dos licitantes

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,

será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 1 1, §4o do Decreto n. 7.892,

de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes

AUÍUAçÃo
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LO
CNPJ: 06.172.720/0001-10

Santo Antônio dos Lopes XX, de )«XX, de 2023
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedo(es)
registrado(s)

AUTUAçÁo
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ANEXO IV
TERMO DE CONTRATO

portado(a) da Carteira de ldentidade no .............
tendo em vistr o que consta no P

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE QUE ENTRE
SI CELEBRAM O i'UNICÍPIO DE SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXX E A
EMPRESA XXXXXXX, NA FORMA ABAIXO:

, nomeado(a) pel rtaria no , de ..... de
inscÍito(a)TANTE, e o(a)

ex no

inistrativo

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, inscrita no C.N P.J sob o n'

Y***l*::::::::'i:'"ooo"Jãà';:..*1i :.,;+-il',""'.:"*iil
representado(a) pelo(a) .........................(cargo e nomel
.................,... de 20..., doravante denominada CONTRA
no CNPJ sob o no , sediado(a) na ...
doravante designada CONTRATADA, neste ato repÍesen pel

la (o
e

em observância às disposiçôes da Lei no 8.666, de 21 d de 1993 ,da o í0.520, de 17 de
julho de 2002
do Pregão no

, do Decreto no 042120í 8, resolvem celeb le Termo d to, decorrente

.../20...., por Sistema de Registro reços, ante as cl las e condiçôes

a seguir enunciadas

r. clÁusur-l pntMEtRA - oBJETo

1.1. O objeto do presente Termo d éa de , conforme

especiÍicaçóes e quantitativos Termo de rência, anexo do Edital

1 .2. Este Termo de Contrato vinc ao o, identiÍicado no preâmbulo e à
proposta vencedora, ind endenteme tran

1.3. Oiscrimina d ob

ULA S IA

o

2

Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência,

c --J-J-e encerramento em / / ' Prorrogável

na fo art. o, da Lei no 8.666, de 1993

3. CLÁUSULA EIRA - PREçO

3.1.OvalordopresenleTermodeContratoédeR$ .........( . ).

3.2. No valor acima estalo incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execuÉo contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

pÍevidenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataÉo.

4. CúUSULA QUARTÂ - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes da presente licitaçáo conerâo por conta dos recursos especÍficos

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de santo Antônio dos Lopes/MA,

classiÍicâda crnforme dotaÉo orçamentária abaixo especiÍicada:

êncde

Prego RS
TotalUnltáÍioUnd Quant

W
MarcaItsm

0í
VALOR TOTAL R$...,.........'q

37

-



No PflOC.042301{m1

FoLHA 

-D.ru_

AUTUÂÇÃO

Santo tutôdo dot
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LO
CNPJ: 06.172.72010001-10

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1 . O pazo pare pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

órgão
Unidade Orçamentária
Funçào
Sub-Funçáo
Programa
Projeto Atividade
Classificaçáo Econômica
Fonte de Recurso

8. CúUSULA OITAVA. ENTRE

8.í. As condiçóes de entreg
Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA. FISCAL

9.1. A fiscelizaçâo
designado pela CO
Edital.

10, CLÁUSULA DÉc OB

10.1. As
de Refe d

11. SULA

í2. cúu
12.1.

xxxxx»ü)ofi )oüxxx)ooo«xx»oüxxxnüx
xxxx»ooom«xx»o«)oo(x»«xxxxx)üx

xxxx»«xxx»ü»oofi xxxxxxxxxxn$ooo(
xx»mmü)omoü)oo(x»oü»«xxrc«xx
xxxrc0000000c()000(moo«x»oü)oü»«x
xxxx)«xrcoommo(xrooooo(»«xxx»«xx
)oocÍffi
)o«xnoo(m(moc(»ooooo0«)oooo000üx

6. CúUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual
Referência, anexo e este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUç

7.í. Náo haverá exigência de garantia de

as es ode

para a nte co

sáo aquel previstas no Termo de

GA E RECEBIM O OBJE

aere bimento do

da execução o ada por Comissão/Representante
TE, na ctda no Termo de Referência, anexo do

ES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

E e da CONTRATADA sáo equelas previstas no Termo

M - SANçÔES ADMINISTRATIVAS

s à execuçáo do contrato sâo aquelas previstas no Termo de
Edi

Écr SEGUNDA- RESCISÃO

Op Termo de Contrato poderá ser rescindido

12.1.1. por alo unilateral e escrito da AdministreÉo, nas situaçóes previstas nos incisos I a
Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8.666, de ,l993, e com as consequências indicadas no aÍt. gO

da mesma Lei, sem prejuÍzo da aplicâÉo das sançóes previstas no Termo de RefeÍência,
anexo eo Editel:

'12.1.2. amigavêlmente, nos termos do art. 79, inciso ll, de Lei no 8.666, de í993.

12.2. Os casos de rescisâo contretual serâo formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampta defese.

12.3, A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
edministÍativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666, de 1993.

lecid
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,12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos'

conforme o caso:

12.4.1 . Balanço dos eventos contratuais iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. RelaÉo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAçÓES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a eI99Iç3o
,Égrfao O" inadimplemento por parte da CONTRATANTE' s

dos serviços/fornecimento sob
alvo nos casos Previstos em lei

í4, CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA- ALTERAçÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela di lina do ,de

1993

14.2. ACONTRATADA é obrlgada a aceitar, nas me diçôes ais, os acÍéscimos

ou supÍessões que se fizerem necessários, até 5o/o (vinte por cento) do

valor inicial atualizado do contrato

14.3. As supressÕes resultiantes de acordo

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) lor inicial

í5. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. OS OMI

15.1. Os casos omissos se cONT ANTE, segundo as disposiçóes

contidas na Lei no 8.666, de 19 Lei 520 OO2 e demais normas cabÍveis de

licitaçôes e contratos ministÍativo gerais dos contratos.

I6. CLÁUSULA DÉC A

entre

16.1. lncumbirá N TE provide

no Diário lda Ípio to Antônio

r a publicação deste instrumento, por extrato,

dos Lopes/MA, e demais meios os quais íorem
a

8.666, de 1993

contratantes Poderão
do do contrato.

de 20

necessá

í7. CúUSULA

co

Para firmeza e

de igual teor, q
VA

ue, depo

n

oRo

leito ro arca de santo Antônio dos Lopes/MA para dirimir os litÍgios que

te Termo de Contrato que náo possam ser compostos pela

art. 55, §2o da Lei no 8.666/93.o

do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

is de lido e achado em ordem, vai assinado pelos Gontraentes'

de

Responsável legal da CONTRATANTE

65d

TESÍEMUNHAS

Responsável legal da CONTRATADA
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ANEXO V
PREGÃO ELETRÔNICO NO XXX2O23

silto Antôdo doú

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

REFERÊNCIA: Processo no. xí2023

LICITAÇÂO: Progão Eletrônico No.

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, por meio da Secretarie
Municipal de xxxxxrcüxx»o«, vem, através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO
PROVISORIO da entrega dos itens, objeto do pregáo em epÍgrafe, em cumprimento ao
disposto no Art. 73 da Lei Federat no 8.666/í993:

A u)o(xmo«rcm< recebe os referidos produtos a Íim de proceder a avaliaÉo
criteriosa, verificando a sua conformidade com as especificaçôes âescritas no Termo de
Referência, ANEXO I do Pregáo e com a proposta de preçoÀ da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo dê Rêceblmento proylsórlo em 03 (três) vias
de igual teor e forme, para que produza os legÍtimos efeitos de direito.

xxxt2023

CONTRATADA

OBJETO:

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES (MA), de de 2023

Assinaturas:

xxx»fi

Secretária de ..........

xx»ofi

(comissâo ou servidor responsável pelo recebimento)

»(xD«

Representante Legal da Empresa

Item EspeciÍicação Quant
Fabrlcantê/

Marca

Valor
Unitário Valor Total
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PREGÁO ELETRÔNICO N' XPU2O23
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A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, poÍ meio da Secretaria

Municipal de xxro<x.loo<loo«rc<, vem, através do presente Termo, formalizar o

RECEàIMENTO DEFINITIVO da entrega de produtos, objeto do Pregâo em epÍgrafe, em

cumprimento ao disposto no Art. 73 da Lei Federal n.o 8.666/1993, fixando esta data para o

inlcio da contagem dos prazos relativo ao pagamento do objeto

Certifica-se que, atê a presente data, os produtos fornecidos pela Empresa

atendem aos critérios determinados pela Administraçâo' perfazendo

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

REFERÊNCIA: Processo no x»d2023

LICITAÇÃO: Pregão El€trônlco No

YJJ,|2023

CONTRATADA:

OBJETO:-

, mediante as respectivas notas

de de 2023

gasto de R$

Íiscais/faturas.

A Prefeitura deveÉ efetuar o pagamento em 30 (trinta) dias consecutivos após a

assinatura do presente Termo, desde que náo haja fator impeditivo provocado pela

empresa.
E, assim, concluldo o fornecimento do obieto (itens constantes da Ordem de

Fornecimento no. ), expede-se este Tormo de Receblmênto Doflnltivo em 03

(três) vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito'

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES (MA),

Assinaturas:

xxxs(

Secretária de .......

xxxm(

(Comissão responsável pelo recebimento)

xnmfi

Representante Legal da EmPresa

4t
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DE SANTO ANTÔI\IIO

DESPACHO

À Procuradoria do Município - PROJUR/SAL
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Desta,

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE EXAME E APROVAÇÃO
INSTRUMENTO CONVOCATORIO E SEUS ANEXOS.

DA MINUTA DO

Vossa Seúori4

Por meio do presente expediente, estamos encamiúando os autos do

Processo Administrativo no 042301-0001, para exame da minuta do instrumento convocatório
e anexos, paÍa fins de abertura de Processo Licitatório da modalidade PREGÂO, na forma
ELETRÔNICA, confoÍrne a legislagão em vigor, cujo objeto é o Registro de Preços, para

futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fomecimento de combustíveis, pelo

pÍazo de 12 (doze) meses, em atendimento as necessidades do município de Santo Antônio
dos LopesA4A, nos termos da Lei n" 10.520, de l7 dejulho de 2002, do Decreto n' 10.024, de

20 de setembro de 2019, Decreto Municipal 04212018; Decrcto Municipal 054/2018, lei
Complementar n'. 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, aplicando subsidiariamente,
a Lei Federal no 8.666, de 2l de juúo de 1993, e demais legislações aplicáveis à matéria.

Após realizado a análise da minuta do edital em epífrafe, e devida
aprovação consubstanciado por meio de parecer prévio, encamiúe-o a secÍetaria municipal
de Planejamento e Administração para prosseguimento dos atos administrativos legais,

concementes à fase extema do certame instaurado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitagão, aproveitamos o ensejo
paÍa reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do Município de
Santo Antônio dos Lopes - M4,25 de janeiro de 2023.

,)to* I* d".).t
MARIA LIA SILVÂ E SILVA

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração
Port.no 004/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Cenho, Santo Antônio dos Lopes-MA
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EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇOES E CONTRATOS. Legislação Aplicável: Lei
Federal n.' 10.52012002. Lei Federal n" 8.666/93; Lei

Complementar no 12312006 e altenções. Decreto Federal n'
10.02412019. Decreto Municipal n" 04212018. Registro de

Preços visando futura e eventual contratação de pessoa (s)

jurídica (s) para fomecimento de combustíveis, pelo prazo

de 12 (doze) meses, em atendimento às necessidades do

município de Santo Antônio dos Lopes - MA. Análise das

Minutas. Ressalvas e/ou Recomendações.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração e demais interessados,

Trata-se da aniílise jurídica prévia de minuta de edital de licitação e respectivos

anexos, na modalidade Pregão Eletrônico, o qual foi distribuído ao Setor Jurídico, nos termos

do artigo 38, parágrafo único, da Lei Federal n'8.666, de 1993, c/c inciso IX do art. 8o do

Decreto n.o 10.02412019.

FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECERJURÍDICO

Forçoso salientar que, não obstante o art. 40, §2', da Lei n' 8666193 preveja que o
projeto básico/termo de referência, e o orçamento estimado em planilhas, constituam anexos do

edital, dele fazendo parte inte$ante, a presente manifestação restringe-se tão-somente â

ânálise dos requisitos elencâdos no art. 40 do referido diploma legal, não sendo, portanto,

atribuição desta procuradoria a verificação de preços decorrente da realizaçáo de pesquisa de

mercado, presumindo-se, em face da boa-fé do setor responúvel, a não caracterização de

superfaturamento ou sobre preço, bem como se presume que urs especificações tecnicas contidas

no Termo de Referência, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação e suas

características, teúam sido regularmente determinadas pelo setoÍ competente do órgão, com

base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público, dessa

forma, a presente anií'lise examinara, exclusivamente, os aspectos legais e formais da MINUTA
DE EDITAL E SEUS AÀIEXOS, submetida à apreciação, excluindo-se os de natureza

Ív. PROC

Ft
pRocEsso ADMINISTRATTVO N." 042301-000 I

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

PARECER JI]RÍDICO.LIC-PROJUR-SAL
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estritamente técnic4 em relação aos quais partiremos da premissa que a autoridade com

municiou-se dos coúecimentos específicos imprescindíveis para as necessidades

AdminisEação, a qual devení observar necessariamente os requisitos legalmente impostos.

Nesse sentido, cabe expormos o teor do enunciado no 07 do Manual de Boas Práti

Consultivas/CGU/AGU, o qual traz o que se segue: "0 órgão Consultivo não deve emitir
manitestações conclusivos sobre Íemas nõo jurídicos, lak como os técnicos, administralivos

ou de conveniência ou oportunidade".

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem

caniter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem

incumbe, denEo da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar,

ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas

para fins de sua correção, caso hajam.

ANÁLISE DETIDA DAS MINUTAS DE EDITAL E CONTRATO
Considerações Gerais sobre o Edital e Anexos

Inicialmente, cumpre destacar que a Administração Pública vem adotando modelos
pré-elaborados, atitude louvável, por prestar impoÍante colaboração na uniformização dos

procedimentos com vistas ao aperfeiçoamento, eficiênci4 e celeridade nos processos

licitatórios.

Todavia, dado o seu caráter genérico, e considerando-se as possíveis peculiaridades

de cada objeto, ressaltamos que a autoridade responsável deverá tomar as medidas de cautela
quanto a eventuais adaptações ou acréscimos que se fizerem necessários nas minutas para a sua

adequação ao caso concreto

Além disso, uma vez que os modelos estão sujeitos a um processo dinâmico, o que

importa em frequentes aperfeiçoamentos e. atualizações, é possível que sejam feitas

recomendações de adaptações nas minutas ao tempo de sua análise.

Minuta de Edital

O art. 8" do Decreto n.o 10.02412019 exige que o processo licitatório, na sua forma
eletrônica, seja instruído com as minutas do edital, termo de contrato ou instrumento

equivalente, e, se for o caso, minuta da ata de registro de preços.

Os requisitos e elementos a serem observados na minuta do edital são aqueles
previstos no art. 40 da Lei Federal no 8.666, de 1993, a luz da Lei n'. 10.52012002 e no que

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos LopesÀ,ÍA - CEP 65.730-000
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couber à disposições do Decreto Federal no. 10.02412019 e outro dispositivos legais pert uruAçÂc
ao czlso. N' PROC

Os artigos 27 a3l da Lei Federal n' 8.666, de 1993, relacionam e limitam
documentação referente à habilitação dos licitantes, nada mais podendo ser exigido a esse título,
ressalvado o disposto em lei especial (art. 30, inc. IV, da Lei Geral das Licitações).

As exigências relativas à qualifrcação técnica devem ser exigidas no edital pela

Administração, somente admitindo-se as indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações.

No presente caso, pôde-se constatar que as citadas minutas e demais anexos foram

anexados aos autos do processo, e atendem às principais exigências, razão pela qual opinamos
pela sua aprovação pela autoridade competente.

Termo de Referência com a aprovaçâo da autoridade competente

A licitação na modalidade pregão exige a elaboração do Termo de Referência (art.

8o, II, do Decreto Federal n.' 10.02412019), que, além da descrição do objeto, deve mzer outros
elementos importantes paru a caructetização da conhatação, como deveres e obrigações das

partes, procedimento de fiscalização e sanções.

Nesse contexto, no cÍrso de pregão para a aquisição de bens/serviços comuns,
podem ser adotadas duas soluções por parte do órgão licitante: a inserção no Projeto Básico dos

elementos de descrição técnica do objeto e dos demais requisitos pertinentes ao Termo de

Referência, para que aquele faça as vezes deste; ou a elaboração de duas peças distintas (Projeto

Básico e Termo de Referência), cada um obseivando os requisitos impostos na respectiva lei
de regência.

O Termo de Referêncial é então, em suma, o documento que deverá conter as

informações e os elementos técnicos necessiírios para Írssegurar a viabilidade da contratação,
sobÍetudo em relação à avaliação do custo, considerando os preços praticados no mercado, a
definição dos métodos, a estratégia e suprimento, e o prazo da execução do contrato. Tal
documento deverá ser aprovado motivadamente pela autoridade competente.2

No caso dos autos, a aprovação pela autoridade competente consta na última página

do Termo de Referência, portaÍrto, foi cumprida a exigência legal.

IDe acordo com a definição do §2o do arl 90 do Decreto N4unicipal no 0422018.
2conforme art. 90, inc. I do Decreto Municipal no 047,/2018.
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Da análise da minuta do contrato constante do processo em epígrafe, pôde-

constatar o cumprimento dos requisitos legais. O artigo 9o da Lei Federal n." 10.52012002,

preconiza que "aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregão, as normas da Lei no

8.666. de 2l de iunho de 1993."

No aspecto da aruílise da minuta de contrato, obrigatoriamente a análise deve ser

procedida considerando a previsão das cláusulas essenciais, constantes no artigo 55 da Lei Geral

das Licitações.

Verificou-se, portânto, na peça analisad4 o cumprimento dos seguintes requisitos

e preüsões expressas na minuta contratual:

o Previsão de que a Administração convocará regularmente o interessado para assinar o

termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e

condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuizo das

sanções previstas no art. 8l desta Lei;
o Objeto e seus elementos característicos;
o Preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do

Íeajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

o Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entreg4 de observação e de

recebimento definitivo, conforme o caso;

. O crédito pelo qual correÍá a despesa, com a indicação da classificação funcional e

da categoria econômica;

o Garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas.
o Os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das

multas.

. Os casos de rescisão.

o O recoúecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no aÍ.77 daLei Federal n.o 8.666193;

o A vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor;
o A legislação aplicável à execução do contrato, especialmente aos casos omissos;
o A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compaübilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação

e qualificação exigida na licitação Nos contÍatos celebrados pela Administração Pública

com pessoas fisicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá

constar necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da

Adminisração para dirimir qualquer questãc contratual, salvo o disposto no § 6odo art.

Minuta de contrato ou instrumento substitutivo

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Sanro Antônio dos Lopes/MA - CEP 65.730-000

4
,d)g)-=



SrrüoArffidoí

ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE S
CNPJ: 06.172.72010001-10

32 desta Lei.
AUTU o

I.P PROC
Ft.

AÇÃ

\
CONCLUSÃO

\ S.*rdoí Q$poísávot

Por todo o exposto, examinada a proposta de pregão eletrônico, tão somente no que

conceme aos seus aspectos juridicos-formais, abstraídas qualquer consideração acerca de

valores, das questões técnicas, da oportunidade e das adequagões de demandas, que não sofrem

apreciação jurídica resguardando, ainda o poder discricionií,rio do gestor público quanto ao
juizo de oporhuridade e conveniência da prática do ato administrativo, opina-se favoravelmente

pela realização do procedimento licitatório em questão, motivo pelo qual esta unidade jurídica

manifesta-se pela aprovação das minutas apresentadas, sem identificar óbices legais ao

prosseguimento do presente processo. .

Ressalta-se que a presente manifestação se limita à análise iurídica da Minuta do

Edital e seus anexos, recomendando-se, em na fase extema da licitação, o atendimento integral

ao Edital e as Leis que regem a matéria.

É o parecer. SlvIJ.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 27 de j aneiro de 2023 .

SAMARA CARVALHO SOUZA DIAS - OAB/MA n'5.582
Diretora do Departamento Jurídico

Portaria No 006/2021 -GP

Avenida Presidente VaÍgas, No 446, Centro, Santo Antônio dos LopeVMA - CEP 65.730-000
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quê Olsr'õê sobíê â Rêo€anizâçáo Adml.istâüvs dc MunrciÊo dc Sanlo Arlêno
dos Lores, E5ràdo do MaÍanhão, :rta càrgc3 dê ,ovirlento aÍ corissáo ú
Ír,nç5es graüÍcâdâs. dsfinê os respoaüvôs srmbolos e Íxâ ôs vst..es do5,
suLls idics co4€spond6nles, âÍibui corÍpêtênc âs aos óíOãús . âôs sr:s il,í gearcs
e dá oulrss pr.ovldànclâs, revcgâ s Lê, Mrirctpât n. 03 d€ 1i de Âgos.o dê 2010 E

suas all€raÉÊs ê óá outras providànciâs.

RF.OLVE

Emanuêl lÍÍE de otiveiía
A_i 3'. Esra :ro.lária enlraÍá eí1 vrgor na data dE sLa publceÉo, rêvrgadas 6s
dGFosiçáês em.onlrádo.

GABINETÉ OO PREFEIIO MUN1CIPAL DE SAIiTO ANIOIIO DOS LOPE$MÂ,
t-l de Jân6no dê 202 , .

PORTAFIA t{. 006t2021- GPSÀL

Arl 1" Nomear RICAÂDO ALGUSTC O.rARÍE DOVERA. pôÍhd.Í ce RC
6046320481 SEJUSP,'VÁ ê CPê 916 9gS ?BO-72 oâía o câíqo dc
PROCUFÁDoR DO MUNlCiPlo .ie Sâõto Ánronn dos Lônc$ttulA.

Aí1. 2: Est3 Pêíaná enrrsrá ám vigor râ d,rí d€ Brà oubtic.çàô, r.vôSscá6 as
d sposrÇóes €ín contóio.

GABI\ETE OO PREFEII O MUNtCtPA: DE §ANIO ANTONT() Dos LopÉS r,tÂ
as q'râtro dÉs úr más d6 Jânenc do ano d. dois nit e ünle . ur.

O PRÊFEITO OO MUNlClptC DE SANTO ANTONTO OOS LOpEs EsEdc dô
Iúaranià, no dsô das aui5oiçoês que lhê confe.e á Lê: OÍgànr.a d. huniciEíô cê
Santo Antôn o dos Lop€s-MA ê á Lei Municipàt No 02 ae 27 dc .jô.eiÍo de 2!17
que _Disoõ€ sobíê , Reo,ganrEEção Admrnrstralivd do MLrnicíp ô de SâÀro 

^nt*iodos Lopês, Esrado do MaráÀháo. crÉ .áÍoos Ltê Erovimênto sm coríijlzo á
ÍtrDçóes grâtl rcâcâ§. deÍnE o§ rotpcêrlvoc §ifibôlõ§ ô Írá oê votô/éÉ dôs
lubsl.ilis conesEo.denrÉs; âtÍrâui competêícias sc órgEos e D§ sdus dtrigêntês
. &i ouras provdhctâs, revogE â Lêi Munr.àat n. m ae 11 dê Ag5sto cÉ 2C,C c
sas aXâ.âsôês ê dá ou'ras prDvij€ítcrâs.

RESOLVE

(-r PREFEITO oO MUNIC[PlO OE SÁN'O ANTONIO OOS LOPES. Fíado úc
À'lãrãnhàc no lso dFs âlÍtuiÉ68 que lhê co.te,ê â Lêi ôrgánicâ dó ntun;cípio io
s;Í,io AnLónio dos Lopês.iúÀ e â Lc Mlnrcp€t Nô lt2 de 27 de Jêneno de 2ctz
qu€ 'clispô. sôb.E a RêorganlzôÉo ACÍnirslraüve cô Muhlctaiô cre Sánto ÂDrónlo
Jús Lôp.s, Êstsdo cro lúâÍanhão. c-ia cárgos d€ prcyirnento eÍx comissào o
Íunçóes SralifEadâs, define ()3 ..sDectlvos slmbolDs e ,lxa os yator€s doE AÍr. rê Nomêê. SÀMARA CÀRVÀLHO SOUZA otAS portadorà ce RG

Pc.Btuc Muôicrpâlde Santo Anronic dos L.pes-M , Av. p.es'd6ntêVârgâ3 446, Çc,!rro. Sívnc Anronio dos Lq.€s - Mêrdnhêa - GEp: 65i3c0CO
wÚ.§oa-loíio(b{ôp.3.tu.€(!_ br

D ár o Olidãl Eeecn'ao do Munlcrpb _ S«rc.ana Municrpsl dê Plârelái'Eiro e Âõr,.rsrÉçao - dür@.toan(rcniodostopâs..É.gov-n
Edi<ào É Lm21

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL



Prú'na 2 d.4
:'1,'3f,998.7 SSPTMA ê CPF 745.107.',1387. pâ.a ocupeí o cárgo de DtRl- iORÂ
JO OFP^rl t 

^MF 
\TO .,rlrRÍDICO do municlp|o de Sânto Aolónio dos Lop€eMÀ

..iÉ 2, €§lâ :ortâ.i6 cnl.aía em v:go. ns dat€ de sua pLü€áÉo íevogadãs Bs
dlspo. çõês.lm cniitá.ic.

6AAINETE IJC PITEFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MÂ,
C4 dê Jânl:llo de 202'1,

Emanucl Lima de OlivêlÍg

PORIAEÂ N' DO7/202I. GPSAL

0 ,,REFIITO DO MUNIC|PIÔ DF SANTO ANTONIO IJOS LOPES, EStAdO dO
Ms.rn.é5, flo Lso oâs âinunçôee quc the.onfurê â LeiOÍgânicado í1unrcÍpio Ítê
5 Iiô Anr6n'ô dos Lopes-MA e a Lei MunicDâl N9 02 de 27 de Jane o d€ ZO1T
:rue 'Dispõ. s.bE â R€orgânlzaçâo AEminÀstrarra do MudcÍoio dé Sânro AntÕ')ro
:os Lopes, Estado do Marânháê, cr/á cârgôs de pmvimsnb eô codrssáo e
4:nÇóes grâliÍ43dâÁ. dênn. 06 respàctlvos stmbdog e Ítrá os vsldes dos
suD3idlos ôoÍespondmt.€; ât,ibrl ccmFeÉn.ia5 ão€ crgáos e ao5 seu§ órigsÍrtês
c dá nuL-as erovldênc.?§. revo$ a Lâl Munlclpâl nô 03 ce 14 de A4osiô dc 2010 e
suas etet!çóês e dá eLrl€6 providênclâs'.

RESOLVE

Aí. 1' t;..nenr l ,lOlLLÁ DÁ SILVA CAMPOS. poíãdoÍa dc RG 03104itJ9200Ê2
Sst,/tt^ e CDF 033 ee1 513-3a, pêra ôcupa. o cs.go Oe SECRETÁR|A
\IUNICIFAT D: ASSISÍÊNCIA SOCIAL, JUVFNIUDE E TRABALHO dO
m.rnrclpb i!'santê Anrôntô dG !opes-MA

A-:. :'. 
^ 

Secrêtrria [,4unicrpal ds As6 slência Social, Juventldê ê Tíáoãlho será
Ô,durrlorã do D€spesas do;undo Municipat de Assrslência Sooát-FMÁS.
coníor.c ,:L 57 paÍágÍãlo únic! de Lêi líunicipat quê.D6póê sob.ê o Sistema
U,r.co çc AssiÁrênciâ Souet flo múnrcípio dá Santo Ántôn.o do§ LcÉês Ê dá ôutró

ai. 5' Fslâ Pon3dâ cnlrãrá em úgo, ha dâtã dc §uâ rubtircáo. Í6vogadas as
drspos'caàs cn.otr:Érlo.

I]ABINETE NO PREÍ'fiTO I.,ltUNICIPAI DE SANTO ANiONIO DOS I OPES/\4A.
Ô4 .ie Jâi,ino & 2021

E.nanuel LIm! & Oliverre

.'.n 1' Dêsr0na. RAttvUNDA SOUS^ cAavAL:tO NASCTMENÍo. portádorà ctâ
RG 037:1860820C+0 SSP/MÂ e CPF 433.151.353,04. ssvidora i êg.ante do
,t,,rdÍo ÉÍê!!o do ouf, ctpio. ga.a oo-pa" o çalgo de SECRF-ÁRLA \rUNrct:AL
úÉ I:DUCÁÇÀO Jo mlnicípio de Samo Anróno dos Lop€s-lrA

AF 2' A SccE ánâ Muricipatdo Eou!-aÇáo sorá Oídenadorá d€ DesFc6as do
Tu'rdo l,4uni.rtal .le À,4ânuterçêô ê Desenvotvimênto dã Educâção Bá6,ú e de
1/êlor7â;:.r .los PÍDÍissio-ais ns Edúcáqão-FUNDEB

ir,. :l'. r_s1a Po.taiâ Enrrsrá em v,gor ná dâta dê suâ plbticaçao, rêvoílodas as
Cr![,siçocs âm q)rrráno,

GAaiNETE DO PR=.F:r-rO MUt\lCtpAL OE SÀNTO ÁNTON|() oôs LôpEs_tlú,
O'l 4e :ata:.ito de m21 -

ENoud L}i1ê dê Olivelrs

DÉÍio Oíciôl EfEnnri@ Ediçáo o. Ztoã PuUiciçào: O5r01lZ0Z1
O PREFEITO )O M(JNIC,PIO DE SANTO fuIIONIO DOS I.OPES Tstld! OO

llaÍanhào, no uso das atIlbu Çôes que lhê confêÉ á Let ô'!à iiá do municlÊo dê
S6nto António dos Lop€s-MA ê â Lêi Municipal Nâ 0Z de 2t ne Jarcio de ?Cj t
que fispô€ sobíê á R@r9âô,2ãÉo Adminisratiya dc M' rn,c ioiô ce Sântc Ariô, n!
dos Lo.es, Êsfôdo do Mâra4hào ana càÍgca d€ ,rovnneílo sn .oÍrr3sàt rl
ÍunçÕe§ grâtifcádas, deírnê os respêÍivos slmbolos c Íira or§ valsícs dD!
subsidios corsspMd€íles, alÍiDui competônê âs áos órgâos 6 êos sêr,s Jtq.ntÂs
o dá oulÍ6s p,ôvidências. rcvcgE s Lê Mrrctpálno03d6t.ldep€ô5..,dê2010.
suâs alt*âçaÊÂ e dá.r.,lras proridôncja6'.

RESOLVÊ

G,ASINETÊ Do PREFEITO MIJNICIPAL DE sÂNÍo ANToNIo ]o5 I

Eos quÊrô d'as do hà6 de jánêiíô do ano de <1ds mit e virlê e um

Emanuel Llmâ dê Oliv€i.á

PORTARIÂ N' O1ODO21. GPSÀL

O PREFEIIO ]O MUNICIPIC DE SANTÔ AN tONIO OOS LOr-r.S Esl

GÂBINEIE DO PREFEIiO IIUNICIPAL DE SANrO ÀNTONIÔ DOS LOOEI] MÁ
04 de iá-êiro,ie 2021.

Fhanuê/ LirÍE dê Ottvcia

A4- 1c. OcsignáÍ FRÂNGISCA M^RTÂ SCUSÂ CÂRV^ Ho DCS S{l'l-Os
poíeCoía ce RG 16692092C11-ô SSPIMA s CPF 825 97ô 503-91, §crv Cors
m1egr.'nt6 do quáaÍo êÍetÍvo oo municipio. pâíâ ücJpaí o largo de SECRETARTA
DÀ I{ULHER do Mur:oio de Sànb Ânrôno ítô§ LopesniA_

Ârt Z. Estâ PÊrÍáíiâ enlrará ee vigor.a Cslá .ré sdá Dubticâçâô. r._"\,csedas a
d 6po6içõês em contrário

PORTAÍTA N' OO8'202í- @SAL

o PRIFE|TO DO Mtrtritcipto DE saNlo ANIONTO DOS I OPES. E§rado do
i\]ô,ânhão, no uso da6 srr bliçÕes quê the confeÍo a Lêt oíoáni(ã ilo municiÍio do
Srito A^ionio doE Lop€6-MA e a Lê, MuÂicip.t t{ó 02 do 2Z de Jen}iro de 2017
q!€ Disróê §ob/e a Rêorganizáção AdÍ,linídrátü.a dO Municrpio de Saío Ântónio
dos Lopês. rstado dô Mará.hão. cria cargos dê provirnênb em comissào e
íufcóes Crêrificâdâs. dêfiae os .c§poclivôs siEbolos c , xâ o! vâto.r§ oos
:ulrsiCrr6 :orespoírde.rcs' ât:ôui conpsÉncras aos óÍgãôs c ã€6 seus didqân:ês
e (ri tutas p.oÍaén,jiâ6, rÉw)ga À Lôi Municipal r- 03 de 14 de Àgoslo d€ 20tC e
suri áltãràç'1e! e dá Õut,ás proüdóncs

I:!S3LVE

Mâr3nhilo. io rrsc das átiibu ções qu€ thê contyc â Lei Cr€ân-_; dr municrpo d.
Santo Ánlônio dos Lopês-MÂ c â L6i Munictpel M 0 2 dê 2t ce l,ênena de 2tt1 t
qúe DisÉe sobre h Rec.gànizaiào A&ninist êtivs dô tihúicipio dê Sànt.) Á.ti.ia
dos Lõpes, Estâdo <tb Matanhào, cna caryos de pÍkidet:ta ê coút.sjo e
tÍinciés g.âti cadas, deli.e os rcspectfuca st/rrolos 6 írs Ds tato:,es it.j!
suàs,?ios cúrcspondeíí6s etíitui cânpetén.ta; aos àtgáos e á,rs sclrs d/riú€r,reij
e.tá outres pR tidéncJe\ rcvcEa a Lei Mühjcjpat na 03 dâ t4 dê AsaÉP- dp i|lo ê
suÊs al!.titço4s e {là oütrés pto/idAnciÃs'

RESOLVE

Art. 1õ. Nomear MARIA llMA OA STLVA NEEE!} dortaco,r íe RG
C00035J63095 3 SSPnJA e CPÊ 0C0.166 7C3./s píia cc.pÊí ü ça.sc dê
SECqETÁR|Â f,ruNrCtpAl lE SAúIE E SAr.rAMÉNTO oo municlpo rr êanr
A,rtônio do6 Lop?s/À,tA

aÍt 20 a secretriria Muntc pât de saúde e s€ncansnti 6erá o-JenscâÍa do
Despês8s das d€m6is conlês po5li.âs, s6.do .êspomávei pêlã 6e6lão c
Movmertação das ContâE Bân.lías ds pÍâ,êilu6 MunlciDaj dâ Sânro An€^1iô
dos Lopes/MA, CNPJ í.â 06.rzZ.72O,r0O01-10 o Fundô Muhicpat d€ Sa:rde É
Sslââmonlo. CNêJ: 1 !.?4S 309{bCi-27.

aí. 30- Eêtâ Pc.taÍia €nüàÍá em vEor na darâ dê suã pubticsçao, revogEaâs as
dlspc6içõ6 em contÉno.

POHTAEA rr 0Og/2021- GP§IL

PORTAR1A N" 01íi2O2I - GPSAL

O FREFEITO DO MUÀiIciPIo oE sArro ANToNIo cos LoPES, EsIa.o c.
MâEnhão, ro usc doo airiDu'çÕes que t.ê êÊ Jere a Lê orgáni.ã d. mdriciiro câ
San(o Anlônlo io5 L€pâs-MA e a Lei tituniuipÀt No 02 de  7 de Jane,.o dÉ 20 t7
que D,§po€ §cô.e a Reoig an,ação Adminkt êtivr do Àtun\rit)ic de Santô Antõrío
dô§ Lopàs, Estãdô Co $erannáo, criÉ @í,!tos de prcvnneir, êa ,:na,issáo c
lunçôes ,êlnicaoas, oenne os Bspeclivcs simbotos c ti,a os ,É/ores ios
§ôsÍoiios cofre6pôídeít6s : êtrit vi conpaiênc;as aos ó4?áos o aos ser. drirenre.
a dà oulíàs ptoy,dénêlâs. tcloga E Lei Mlnicjpdl no 03 dt: 1t ds Ag6ro nc 2,-tt1 e
sues attêraçõêi c dá cutàs galiúenciàs.

A.l 1' llorFsar AÉC|O RÁrros MOURÁ. portãitoÍ d€ RG 0i3rr32o2coo-1
SSP/MA c CPF oo:.772 e73-6o, pa.a oc-ger o ce(sc de SEcR€TÁRto
tlUNlCrPÂL OE TRÃNSrTC, TRANSPORT:S E rvOFtUOACE.tü nL.,:iD,c ::.
Ssnlo À.|,ônio o€€ L.'pês ii!\-

A.t- 3.. Ee€ Pciâíiá €ntârÉ êm vigor na daia dê sua pubticâçÀo Íêvoga.3s ae

i)ÉÉituE MuíioPâl de sanb Ánlonl,ô dos I opBs . Mê , Ar. PÍsrd€r!ê vârgx§ u!t6 centÍo_ §anlo Aa:oni) ,tN Lopcs _ tv!âr5nh&r . cz =. 65 /..,í}uoo
wr4.§toánror*xkd@es m€,gor.bÍ

Dlá.io onoal :lâlrorico oo Municlplc _ S«rclaná Munlclpd rl€ PlãneF Íêítc o adÍnin!§l?ç3o - dor@sroánkítiodGtopss .m.gov.&
ed§Éo tu 2l212i
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTôNIO DOS LOPES

CNPJ: 06.1 72.72010001 -10

PREGÂO ELETRÔNICO NO. OOZ2O23- SRP

PREFEITURA MUNTCIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES'MA

Slstema do Rêglstro de PÍeço8'

Processo Administrativo n'. 042301 -0001

ToÍna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) PreÍeitura .Municipal d^e,Santo

Antônio dos LopesTMA, realizará licitaÉo, para r€gistro de pregos, na modalidade PREGAO, na

forma EteTRôfutCA, com critêrio de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei no 10.520,

de 17 de julho de 2002, do Decretó n 10.024, de 20 de setembro de 2019, Oecreto Municip€l

ólzzot B;'oecreto Municipat 0ilt2018, da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006

e alteraçôes, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2'l dejunho dê 1993, e as exigências

estrbelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

lnício: 06/02/2023
Térmlno: 1610212023 às 07h59min.

AUIUAçÀo
Nc PÂOC.042301{001

7í
B-

FOLHA

Data da sessão: 1610212023
Horárlo: 09h00min - Horário de BrasÍlia.
Local: Portal de Compras PÚblicas - www. oortaldecomorasDublicas.com.br
Modo de dl8puta: Aberto.

Secrêtarias lnterossadaS:
'secretaÍia Municipal de Trânsito, TÍansportes e Mobilidade

'secretaria Municipal dê Agricultura, Pecuária e Abastecimento

'secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo
'secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e trabalho

'secretaria Municipal de Saúde e Saneamento
'secretaria Municipal de EducaÉo
'secretaÍia Municipal de Planejamento e AdministraÉo
'secretaria Municipal de Meio Ambiente

í. DO OBJETO

1.1. o obJeto da presente licitaçâo é a escolha da proposta mais vantajosa, visando o registro

de preços, para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurldica(s) para fornecimento de

combustíveis, pelo prazo de 12(doze) meses, em atendimento às necessidades do munlcípio de

Santo AntÔnio dos LoPes/MA.

1.2. Em caso de divergêncla exlstento ontro as especiÍlcaçõos desto objoto descrltas no
poÉal de compÍas Públlca3, e as ospeclflcaçôet constantes deste Edltal, prevalocerão as

últlmas.

1.3. A licitagáo será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participaÉo em quantos itens forem de seu interesse' §
1.4. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item'

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

divididos em cotas, sendo

observadas as exigências

\,ü6
1

+

1.5. Os qu do objeto destr lic §



Santo Ántôírlo dot

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS TOPES

CNP tz 06.172.72010001 -1 0

1.6. COTA PRINCIPAL: no percentual de 75016 (sêtenta e cinco por cento) da quantidade totat
do obieto para todos os interessados que atendam às exigências deste edital; e

1.7. COTA RESERVADA: no percentuat de 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade totat do
objeto para participação exclusiva das ME's e EPP's, que atendam às exigências deste edital, em
atendimento à Lei Complementar 12312006 ê alteragões.

1.8. A presente licitaÉo será realizada em corAs, formadas por itens, tendo em vista tratar-se
de compra, cujo objeto é divislvel e, náo haveÉ prejuízo à AdministraÉo pública no tocante â
padronizaçáo.

1.9. Na hipótese de náo haver vencedor para â cote reserveda, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, eos licitantes remanescentes, desde que
pratiquem o preço do primeiro colocedo da cota principal.

1.10. se a mesme empresa vencer o item reseNado e o item principal, a contrataçáo dos itens
deverá ocorÍer pelo menor preço.

1 .11. o critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus anexos quanto às especiÍicaÇões do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREçOS

2.1 As regras reÍerenles aos órgáos gerenciador ê participantes, bêm como as eventuais
adesôes são as que constam da minuta de Ata de Regisko de preços.

DO CREDENCIAMENTO

3.1. os interessados em participar deste Pregâo deverâo credenciar-se, previamente, perante o
sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras públicas, poÍ meio do sítio
www. portaldecompraspublicas.com. br.

3.2. PaÊ ter acesso eo sistema eletrônico, os interessados deveráo dispor de chave de
identiÍicaÉo e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (portat de
compras Públicas), onde também deverâo se informar a respeito do seu funcionamento e
regulamento, obtendo instruçóes detalhadas para sua correta utilizaçáo.

3.3. os interessados em se credenciar no portal de compras públices poderão obter maiores
informações na página www. portaldecompraspubricas.com.br, podendo sanar êventueis
dúvidas pela central de etendimentos do portal ou pelo e_mail
falecom@portaldecompraspublicâs.com. br.

3.4. o licitente será responsável por todas as transações que Íorem eÍetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

3.5. o uso da senha de ecesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transaçáo por ela efetuada diretiamente, ou por seu representante, nâo cabendo ao
provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes (órgão que
promove a licitrçáo) responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.

3.6. O credenciemento junto ao Portelde Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante
ou de seu reprêsentente legal ê a presunÉo de sua capacidade técnice para realizaçâo das
transaÇôes inerentes a este Pregão.

3.7. A perda da senhe ou a quebre de sigilo deverâo ser comunicadas imediatamente ao provedor
do sistema para imediato bloqueio de acesso.

3.
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3.8. O Pregâo será conduzido pelo(a) Prefeitura Municipal d€ Sento AntÕnio dos Lopes com apoio
técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuaÉ como provedor do sistema
eletrônico para esta licitaÉo.

4. DA PARTICIPAçÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderâo participar deste Pregão interessados cuio ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitaÉo, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema do Portal de
CompÍas Públicas.

4.1.1. Para os itens 2, 4 e 6, a participaçâo é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar no í23, de 14 de dezembro de 2006.

4.2. Será concodido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, nos limites previstos da Lei Complemenlar no 123, de 2006.

4.3. Não poderâo participar desta licitaçáo os interessados:

4.3,1. proibidos de participar de licitaçôês ê celebrer contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. estrangeiros que náo tenham repÍesentaçáo legal no Brasil com poderes expressos paÍa
receber citaçáo e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. que se enquadrem nas vedagões previstas no artigo 90 da Lei no 8.666, de 1993:

4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissoluçâo
ou liquidação:

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçáo
(Aórdâo no 7 461201 4-Í CU-Plenário).

4.4. Como condiçáo para participaÉo no Pregâo, a licitante assinalará'sim" ou'nâo" em campo
próprio do sistema êletrônico, relativo às sêguintes declarações:

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei ComplementaÍ no 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.í.1. nos itens exclusivos para participaÉo de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalaçÊo do campo, "não', impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2.nos itens em que a participaçáo nâo for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalaçâo do campo'náo', apenas produzirá o eÍeito de o licitante nâo ter direito
ao tratamento Íavorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte.

4.4.2. que está ciente e concorda com as condiçóes contidas no Edital e seus anexos:

4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitiaçâo definidos no Editale que a propostrâ apresentada
está em conformidade com as exigências editalÍcias;

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaÉo no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. que náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ê náo
emprega menor de í6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçáo de aprendiz, termos

3

d

--,i-f- !

AUTUAçÃo
Ne PROC.042301{m1

,orro í í 9
,W

do ertigo 7', XXXlll, da Constituiçáo;
§



t,

ESTADO DO MARANHÂO
pREFETTURA MUNtcrpAr DE sANTo ANTôNto Dos LopEs

CNPJ: 06.1 72.720,/0001 -1 0
süto Ant&ío dot

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstruçáo Normativa
SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. qúe não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da ConstituiÉo
Federal;

4.5. A declareção falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição suieitêrá o licitante às
sanções previstas êm lei e neste Edital.

5. DAAPRESENTAçÂO DA PROPOSTA E OOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÂO

5.1. Os licitantes encaminharáo, exclusivamente por mêio do sistema, concomitantemente com
os documentos dê habilitação exigidos no edital, proposta com a descriÉo do objeto ofertado e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessâo pública, quando, então,
encenar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentaçâo.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçâo exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senhe.

5.3. As propostas de preços deverâo apresentiar valores, de foÍma quejá estejam incluÍdos todos
os impostos, taxas, fretes e demais despesas decorrentes do fomecimento do objeto.

5.4. Os valores ofertados serão Íixos e irreajustáveis durantê a vigência da Ate de Registro de
Preços e do Contrato, e deveÍão ser ofertados com, no máximo duas casas decimais após a vÍrgula.

5.5. O licitante deverá apresentar, para cada item, velor inferior aos valores estimados pela
AdministraÇâo.

5.6. Quantidade a ser registrada de litros de combustíveis, nunca inferior ao total previsto para
registro, dispostos no TeÍmo de Referência (ANEXO l) sob pena de desclassiÍicaçáo.

5.7. Considerar-se-á que os pregos Íixados pela licitante, sâo completos e suÍlcientes para
assegurar a justa remuneração da execuÉo dos servigoífornecimento do objeto.

5.8. O objeto deste pregâo, será por item, sendo assim, os participantes poderão disputar em
todos os itens, ou, em um único item, ficando, portanto, esta decisâo ao discernimento dos licitantes.

5.9. No campo descriÇáo detalhada do objeto ofertado, disionibilizado no sistema eletrônico,
devem ser incluldas todas as informaçôes necessárias ao perfeito detalhamênto do objeto
(especificaçôes etc. ).

5.10. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação quê constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.1 1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deveráo encaminhar a documentaçâo de
habilitaçáo, ainda que haja alguma restriçâo de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 1o da LC no 123, de 2006.

5.12. lncumbiÉ ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregâo, ficando responsáyel polo ônus deconente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexâo.

5.13. Até a abertura da sessâo pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitagão anteriormente inseridos no sistema;

5.14. Náo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçáo entre as propostas
presentadas, o que somente ocorrerá dos procedimentos de negociaçáo e
lgamento de proposta
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5.15. Os documentos quê compóem a proposta € a habilitaÉo do licitante melhor clessiÍicado
somente seráo disponibilizados para avaliaÉo do pregoeiro e pera acesso público após o
encenamento do envio de lances.

5.16. O prazo de validade da proposta nào será inferior a 60 (sess€nta) dias, a contar da data
de sua apresentiação. A Administraçâo poderá solicitar a pronogaçâo do prazo d6 validade da
proposta, sendo facultada ao licitante a aceitaçâo.

5.17. Prazo de substituição, de no máximo de 24 (vlnte e quatro) horaa, contados a partir do
recebimento pelo CONTRATADO da Íormalizaçáo da recusa pelo CONTRATANTE, dos
combustíveis recusedos, no caso da densidade fora dos padrÕes, erro quanto a produto solicitado,
volume menor que o solicitado, contaminaçáo por quaisquer elementos náo peÍmitidos em sua
composiÉo ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua
composiçáo. O combustÍvel recusado deverá ser substituÍdo, arcando o CONTRATADO com os
custos dessa operação, inclusive os de reparaçâo.

5.18. Para fins de execuçáo contratual, os preços unitários podeÉo sofrer vaÍiaÉo, conforme
preços máximos semenais, dos combustÍveis (gasolina; diesel ê diesel-S1o), publicados peta
Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e BiocombustÍveis - ANP.

5.19. Considerar-se-á que o valor do objeto apôs apresentedo, o valor ofertrdo pelo licitante, e os
lances formulados pela licitante são completos e suficiêntes para assegurar a justa remuneração
sobre o fornecimento/prestaÉo de serviços, objeto desta licitaÉo, incluindo os tributos e demais
despesas, seja qual for o seu tÍtulo ou natureza, tais como: fretes, encârgos sociais, trabalhistas e
fiscais; despesas de transportes, locomoçáo, alimentaÉo, hospedagem e quaisquer outÍas,
segundo a legislaçào em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às
especificações do objeto licitado.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.í. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item;

6.1.2. Marcal

6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Quantidade:

6.1.5. Unidade;

6.í.6. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificaÉo do Termo
de Referência: indicando, no que for aplicável, bem como número de registro de licença, expedido
pela ANP - Agência Nacional de Petróleo.

6.2. Todas as especificaçôes do objeto contidas na pÍoposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serâo de exclusiva
responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÉo, sob
alegaçáo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não seÉ inÍêrior a G0 (se3sênta) dlas, a contar
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6.6. Os licitantes devem respeitar os preÇos máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrataÇões públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÂO DE
LANCES

7.1. A abertura da presente licitaÉo dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vÍcios
insanáveis ou nâo apresentêm as especificaçóes técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.í. Também será desclassificâda a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificaÉo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta náo impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitaÉo.

7.3. O sistema ordenará autometicemente as propostas classificâdas, sendo que somente estas
participarão de fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes dêverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do velor
consignado no registro.

7.5.1. O lancê deveÉ ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessâo e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mÍnimo de difêrença de valores entre os lences, que incidirá tanto em relaçáo
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá seÍ O,Oí
(zêro vírgula um) centavo.

7.9. Esse intervalo mlnimo de diferença, baseedo em critério percentual, será aplicado para
todos os itêns deste pregâo.

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregáo eletrônlco o modo de disputa "aberto', em
que os licitrntes apresentiarão lances públicos e sucessivos, com pronogaçôes.

7.10 A etapa de lances da sessáo pública terá duraçáo de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duraçáo da sessâo pública.

7.11 A prorrogagáo automática da etapa de lances, de que trata o item anteÍior, será de dois
minutos e oconerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nêsse perÍodo de
prorÍogaçáo, inclusive no caso dê lances intermediários.

7.12 Nâo havendo novos lanc€s na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessâo pública
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7.13 Encenada a fase competitiva sem qu€ haja a prorrogaçáo automátlce p€lo sistema, pod6rá
o pÍegoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justiÍicadamentê, admltlr o reinÍcio da sessâo pública
de lances, em prol da consecuÉo do melhor preço.

7.14. Não seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo velor, prevalêcêndo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessâo pública, os licitantes sêrâo informados, em têmpo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identiÍicaÉo do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregâo, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos licitantes para a recepçáo dos lances.

7.17. Quando a desconexâo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistiÍ por tempo superior a
dez minutos, a sessáo pública seÉ suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte ê quatro
horas da comunicaçâo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sÍtio elêtrônico utilizado para
divulgaÉo.

7 .18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

7.19. Caso o licitante náo apresente lances, concorrêrá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relaÉo a itens nâo exclusivos para participaÉo de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encênada a etapa de lances, será êfetivada a verificaçáo automátice, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identiÍicaÉ em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparaÉo com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condiçÕes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou mêlhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior teÉ o dirêito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primêira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçáo automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a emprêsa de pequeno portê melhor classificâde desista ou nâo
se manifeste no prazo estabelecido, serâo convocadas as demeis licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem
de classiÍicaçâo, para o exercÍcio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. Encerrada a etapa de envio de lances de sessâo pública, o pregoeiro deveÉ encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seia obtida melhor proposte, vedada a negociagâo em condiçôes diferentes das previstas neste
Edital.

7.24. í. A negociaçâo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.24.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classiÍicado qu6, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a nêgociação realizada, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à conÍirmaçâo daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

7.25. Após a negociaÉo do prêgo, o Pregoeiro iniciará a fase de to da
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTAVENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociaçáo, o pregoeiro examinará a proposta classificâda em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçáo ao máximo
estipulado para contrataÉo neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 70 e no § 9o do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

8.2. O vâlor ofertado final para o item deve ser mênor ou igual eo valor estimado pela
administração para o respectivo item.

8.3. Qualquer interessado poderá requeÍer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das pÍopostes, devendo apresenter as provas ou os indÍcios que
fundamentam a suspeita;
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensáo da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessâo pública somênte poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mÍnimo, vinte e quatro horas de antecedência,
e e ocorrência será registrada em ata;
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponÍvel no sistema, no prazo de o2(duas) horas, sob pena de nâo
aceitaÉo da proposta,

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçâo
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassiÍicado, o Pregoeiro examinará a proposte ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo.

8.7. Havêndo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessáo, informando no "chaf' a nova data
e horário para a sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vant4oso, com o Íim de negociar a obtençâo de melhor preço, vedada
a negociaÉo em condiçÕes diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitaÍ a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.9. Nos itens nào exclusivos para a participagáo de microempresas e empresas de pequeno
porte, semprê que a proposta nâo for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empatê ficto, previsto nos artigos 44 e 45
da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplinâ antes estabelecida, se for o caso.

8.10. ACEITABILIDADE: Os critérios quanto a aceitabilidade para cada item são aqueles
previstos no Termo de Referência, (ANEXO l) deste Edital.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitaçâo de proposta, o pregoeiro verificaÍá a habilitaçáo do
licitante, observado o disposto neste Edital.
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9. DA HABILITAçÃO

9.1. Como condiçâo prévia ao exame da documentaçáo de habilitaÉo do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro veriÍicaÉ o eventual descumprimonto des

condiçôes de participaçáo, especialmente quanto à existência de sançáo que impeça a participaçáo

no certame ou a futura contrataçáo, mediante e consulta eos seguintes cadastros:

a) srcAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.oortaldatransoarencia.oov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenaçôes CÍveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/imorobidade adm/consultar reouerido.Dho).

d) Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenaçôes por llÍcitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurÍdi€ poderá haver a substituiÉo das consultas das

alÍneas "b', 'c'e 'd" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurldica do TCU

(hft ps://certidoesapf .apps.tcu. gov. br/).

g.1.2. A consulta aos cadastros será rêalizada em nome da €mpresa licitante, que prevê, a

proibiÉo de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurÍdica da qual seja

sócio majoritário.

g.1.2.í. Caso conste na consulta de situaÉo do Fornecedor a existência de ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará pare veriÍicar Se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.1.2.2. A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vÍnculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

9.1.2.3. O licitant6 será convocado para manifestação previamente à sua desclassificaçâo.

9.1.3. Constatada a existência de sanÉo, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por Íalta de

condiÉo de particiPaÉo.

9.1.4. No caso de inabilitaÉo, haverá nova verificagão, pelo sistôma, da eventual ocoÍrência do

empate ficto, prêvisto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitaçáo da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições dê participaÉo, a habilitação dos licitantes poderá ser

veriÍicada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relaçáo à hebilitaÉo jurldica,

à regularidade fiscel e trabalhista, à qualificaÉo econômico-financeira e habilitaÉo técnice,

conforme o disposto na lnstruÉo Normativa SEGES/MP no 03, de 20'18.

9.2.1. O interessdo, para efeitos de habilitação prevista na lnstruÉo Normativa sEGES/MP no

03, de 2018 mediante utilização do sistema, deveÉ atender às condiçóes exigidas no

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das

propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovaçóes constantes do SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em coniunto com a

apresentaÉo da proposta, a respectiva documentaÉo etualizada no Portal de Compras PÚblicas.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicaÉ a inabilitaÉo do licitrnte.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados

convocado a encãminháJos, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duae)
itante será N
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9.4. Somente haverá a necessidade de comprovaÉo do preenchimento de requisitos mediante
apresentaÉo dos documentos originais nãodigitais quando houver dúvida em relaÉo à integridade
do documento digital.

9.5. Não serâo aceitos documentos de habilitaÉo com indicaçáo de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverâo estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverâo estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela prôpria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.6.1. Serâo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferênças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaÉo do
recolhimento dessas contribuições.
9.7. Ressalvado o disposto no item 5.10, os licitantes deveráo encaminhar, nos termos deste
Editrl, a documentaçâo relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitaçáo:

9.8. Habllltagãolurídlca:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscriÉo no Registro Público de Empreses Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. No ceso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contreto social em vigor, devidemente registrado na Junta
Comercial de respectiva sede, acompanhado de documento comprobatôrio de seus
administradores;

9.8.3. No caso de sociedade simples: inscriçâo do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurldicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçáo dos seus administradoÍes;

9.8.4. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no PaÍs: decreto de
autorização;

9.8.5. No cÍlso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela junta
comercial ou pelo registro civil das pessoas jurÍdicas, conforme o caso, que comprove a condiçáo
de microempresa ou êmpresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8o. da lnstrução Normativa
no. 103, de 3OlUl2007, do Oepartamento Nacional de Registro do Comêrcio - DNRC;

9.8.6. Os documentos acima deveráo estar acompanhedos de todas as alteraÇões, ou, da
consolidaçáo respêctiva;

9.9. Regularldadê flEcal ê trabalhlsta:

9.9.í, prova de inscriçâo no Cadastro Nacionel de Pessoas JurÍdicas ou no Cadastro de Pessoas
FÍsicas, conforme o caso;

9.9.2. Prova de inscriçáo no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, através de Consulta
Pública ao Cadastro do domicílio ou sede da empresa licitente, expedido pelo Sistema lntegrado de
lnformaÇÕes sobre Operaçôes lnterêstaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegre), ou Alvará de
LocalizaÉo e Funcionamento, comprovando possuir inscriÉo habilitada no cêdastro de
contnbuintes estadual ou municipal.

9.9.3. prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçáo de certidâo
expedida conjuntamente pêla Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à DÍvida
Ativa da Uniáo (DAU) por elas administrados, inclusivê equeles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e

\

AUTUAçÃo
N0 PROC_ 042301{001

,orro |ít

Procuradora€eral d onal

§ 10



n,

Sarto AntôúÚo dor

AUTUAÇÃO
Nr PROC.042301'0@1

Fov^ /7?
nE-.--

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

CNPJ: 06.1 72.72010001'10

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG=
Passivo Circulante + Passivo Náo Circulante

Ativo Total

SG=
Passivo CiÍculante + Passivo Nâo Circulante

9.9.4. prova de regularidada com o Fundo de Garantia do Tempo de SeNiço;

9.9.5. prova de inexistência de débitos inadimplidoE perant€ a iustiÇa do trabalho' mediante a

apresentaçâo de certidâo n"g"ti-; àã oáuitos trabalhistas, ou certiâao positiva com efeito de

negativai

9.9.6. Certidáo Negativa de Débitos' ou Certidâo Positiva com efeitos de Negativa' expedida pelo

Estado do domiclfio, 
"omprovrnio'ã 

ãgrrrrio"o" para com a Fazenda Estadual'

9.9.7. Certidâo Negativa, ou certidâo Positiva com eÍeitos de Neoativa' quanto â Dívida Ativa do

Estado, expedida p"ro e"t"oo io--a-ornlttio' "otp'o"ndo 
a reg-ularidade para com a Fazenda

Estadual.

9.9.8. Certidâo Negativa de Dêbitos' ou Certidão Positiva com eÍeitos de Negativa' relativa à

atividade econômica, "*p"di#';:l;;trilil -9" lgmicrrio 
ou sede da empresa licitante'

;;;;.* a regularidade paÍa com aFaze da Municipal:

9.9.9. Certidâo Negativa, ou Certidáo Positiva com eÍeitos de Negativa' quanto à Dívida Ativa do

Municlpio, expedida pero r'r'ni=cülã"0;;"'itú; ou sede da empresa licitante' comprovando a

,"úàiioro" para com a Fazenda Municipal;

9.9.10. caso o licitante seia considerado isento dos tributos estâduais relacionados ao obieto

licitatório, deverá compÍovat;i;;;oú ;eJiante dectaraçao da Fazenda Estadual do seu

à"rãiriá'", sede, ou outÍa equivalente' na Íorma da lei;

9.9.11. caso o licitante detentoÍ do menor preço seia qualificado como microempresa ou empresa

de pequeno porte deverá "o;;;i;;aãmántáçao 
exsida para eÍeito de comprovação de

Íegularidade Íisca', '"t'o ouJ""tiã 'it""""i"ã'g"" 
iestriçao' sob pena de inabilitação

9.10. QualiÍicação Econômlco'Financelra'

9.10.1. BalanÇo patrimonlal e demonstrações contábeis do último exerclcio social' lá exigtveis e

aoresentados na torma Oa tet, i=o.p""iriãã" r"*o de Abertura e Encerramento do Livro diário'

assinado peto repr"""ntrnt" r"'gli iIl.pr""" " 
po, 

"ontabilista 
legalmente habilitado' devidamente

Íegistrado na Junta 
"o'"'"'"lTu"n'"i;[til"; 

ú o Balanco foi arquivado' que comprovêm a

boa situaçâo financeira ttH;t;';;;ãã" ' "" -suostitúiçáo 
por balancetes ou balangos

ôrôvisóÍios. podendo '"' "í"''L"o} 
';;;l;dLt 

onciais quanoo encerrado há mais de 3

[àtir"*" i" oata de aPresentaÉo da proposta;

g.lO.l.lnocasodeempresaconstituldanoexercÍciosocialvigente'admite-seaapresentaçãodE

balanço patrimoni'' 
" 
o"';:'ã;;";úLeis reÍerentes ao p-erlodo de existência da sociedadel

9.10.'1.2.éadmissÍvelobalançointermediário'sedecorrerdeleioucontratosocial/estatutosocial'

9.10.2. A comprovação da situaÉo financeir" 9?-"Ip'::::"É 
constâtada mediante obtenÉo de

tndices de Liquidez Gerat (ô t;il; óeral (sG) e Liquidei conente (LC), superiores a 1 (um)

resultantes da aplicaÉo das fórmulas:

§

LC= Ativo Circulante
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9.10.3. As empresas que apresentarem resultiado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices
de Liquidez Gerel (LG), solvência Geral (sG) e Liquidez conente (Lc), deveráo comprovar,
considerados os riscos para a Administragáo, e, a critério da autoridade competente, o capital
mlnimo ou o patrimônio llquido mÍnimo de 'l0olo (dez por oento) do valor estimado da contrataçâo ou
do item pertinente;

9.10.4. Na hipótese de alteraÉo do cepitrl social, após a rcalizacÁo do Balanço patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentaÉo de alteraçáo do Capital Social, devidamente registrada
na Junta Comercial, ou, Entidadê em que o Balanço Íoi arquivado.

9.10.5. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperaçâo judicial ou extrajudicial (Lei
no. 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos úttimos 60
(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade êxpresso na própria ceÍtidâo.

9.1 í. QualiÍicaçâo Técnica

9.11.1. As empresas, deveráo comprover, a qualificâÉo técnica, além do que é exigido no termo
de Íeferência:

9.1í.2. o licitante deverá apresêntar atestado(s) de câpacidade técnicâ, expedido por pessoa
iurídica de díreito público ou privado, apresentiado em papel timbrado da emitente, qr" 

"o.pror",ter o licitante fornecido produtos de mesma natureza, de maneira satisfatória.

9.11.3. No caso de atestado emiüdo por empresa da iniciativa privada, nâo será consideredo aquele
emitido por empresa pertencente ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente,

9.í 1.4. serâo considerados como pertencentes ao mesmo grupo emprêsariar, empresas
controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que tenha pero menos uma mesma
pessoa Ílsica ou jurÍdica que seja sócio, proprietário ou titular da empresa emitente e da empresa
proponente.

9.'í 1.5. ceÍtiÍicado de Posto Revendedor emitido pela Agência Nacional do petróleo - ANp
devidamente atualizada, comprovando que a organizaçáo licitante êstá autorizada a comercializar
o objêto da presente licitagáo.

9.1 í.6. A organizaÉo licitante, deverá apresentar DeclaraÉo da distância, em quilômetros, em uma
casa decimal, entre o posto de atendimento e a sede de Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, de modo que a distância não poderá ser superior a og (oito) quirômetros; podendo o
pregoeiro, caso haja dúvida, solicitar aos colaboradores do órgão licitante, a comprovaÉo da
quilometragem, aceitandc.se um erro na distância informada de, no máximo, r00 (cem) metios.

9.11.7. A organizeÉo licitante dêveÉ apresentar DeclaraÉo de que manterá os serviços
disponlvels, inclusive aos sábados, domingos e feriados, 24 (vinte e quatro) horas por dia, indicando
em sua proposta o nome e endêreço do posto em que será realizado o fornecimento dos
combustíveis.

9.Í1.8. A Prefeitura Municipal de santo Antônio dos Lopes (MA) sê reserva o direito de realizar
diligências para comprovaÍ a veracidade dos atestados apresentados, podendo requisitar cópias
dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo
declarado.

Passlvo Circulante

BRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO.
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9.12.í. A existência de rêstriÉo relativamentê à r€gularidadê Íiscal e trabalhistr não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno poÉB seje declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do êdital.
9.12.2. A declaraÉo do vencedor aconteceÉ no momento imediatamente posterior à fase de
habilitaÉo.
9.í2.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertâda por licitante qualificeda como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constiatada a existência de alguma restriçáo no que tange

à Íegularidade fiscal e trabalhista, a mesma seÉ convocada para, no prazo de os(cinco) dias úteis,

após a declaraçáo do vencedor comprovar a regularizaÉo. O prazo poderá ser pronogado por igual
período, a critério da administraçáo pública, quando requerida pêlo licitante, mediante apresentaçâo
de justificativa.

9.12.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no 'chat' a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.12.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaÉo, seja poÍ náo apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.
9.12.6. Constalado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

í0. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.í.í. ser redigida em llngua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última Íolha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.1.2. conter a indiceçáo do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento, bem como número de inscriÉo estadual.

10.2. A proposta Íinal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraÉo no

decorrer da execuçáo do contrato e aplicaçáo de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especiÍicaçóes do obieto contidas ne proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculem a Contratada.

í0.3. Os preços dêveráo ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algaÍismos e por extenso (ârt. 5o da Lei no 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerâo os primeiros;

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão

estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condiçâo que induza o julgamento â mais de um

resultado, sob pena de desclassificaçáo.
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, náo sendo considerada
aquela que náo corresponda às especificações ali contidas ou que estabelêçe vÍnculo à proposta

de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descriÉo do objeto, o valor e os documentos

N! PÂOC.042301.{@l
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11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e deconida a fase de regularizaÉo fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo dê no mÍnimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenÇâo de recorrer, de
forma motivada, isto é, indicando conka quel(is) decisâo(óes) pretende rêcorrer e por quais motivos,
em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, cabêrá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivaçáo da intençáo de recorrer, para decidir se admite ou náo o recurso, fundamentadamentê.

'11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro nâo adentrerá no mérito recursal, mas epenas verificará as
condiçôes de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestaçâo motivada do licitante quanto à intençáo de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entalo, o prazo de três dias para
apresenter as razÕês, pelo sistema eletrônico, Íicando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,
quê começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

í 1.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetÍveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permaneceráo com vista franqueada aos interessados, no endereÇo
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÂO PÚBLICA

12. í. A sessâo pública podeÉ ser reaberta:

12.1 .'1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaçâo de atos anteriores à realizaÉo
da sessão públice precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situaçáo em que
seráo repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classlficado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, náo retirar o instrumento equivelente ou nâo comp[ovar
a regularizaÉo fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, sío da LC no í2312006. Nessas hipóteses,
serâo adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes Íemanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessáo
reaberta.

12.3. A convocaÉo se daÉ por meio do sistema eletrônico ("chaf), e-mail, de acordo com e fese
do procedimento licitatório.

í2.4. A convoceÉo feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante mantêr seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

13.1. O objeto da licitaçâo será adjudicedo ao licitente declaÍado vencedor, por ato do pregoeiro,
caso nâo haja interposiÉo de recurso, ou pela autoridade competênte, após a regular decisâo dos
recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada e regularidade os, a autoridade
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í4. DA GARANTIA DE EXECUçÃO

14.1. Não será exigida a prostaçáo de garantia contratual pÍevista no art. S6da Lei no.8.666/93,
na presente contÉtaÉo.

15, DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

15.1. Homologado o resultado da licitaçâo, têrá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocaÉo, para assinaÍ a Ata de Registro de Prêços, cujo pftlzo
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de docair do direito à contrataÉo, sem prejuÍzo das
sançôes previstas neste Edital.

15.2. Altêrnativamente à convocaÉo para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administraçâo poderá encâminhâ-la pata assinatura,
mediantê correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual perlodo, quando solicitado pelo(s) licitante(s)
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

15,4. Serâo formalizadas trntas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro
de todos os itens constantes no Termo de Reíerência, com a indicaçâo do licitante vencedor, a
descriÉo do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços r€gistrados e demais condiçôes.

15.4.1. Será incluÍdo na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da
classiÍicaÉo do certame, excluÍdo o percêntual rêferente à margem de preferência, quando o
objeto nâo atender aos requisitos previstos no art. 3o da Lei no 8.666, de 1993;

í6. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. Após a homologaÉo da licitaçâo, em sendo realizada a contratagáo, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocaÉo, pare assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizaçâo), sob pena de decair do direito à contrataçáo, sem
prejuÍzo das sançÕes previstas neste Edital.

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgáo ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do insúumento equivalente, a Administraçáo poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante conespondência postal com
aviso de recêbimento (AR) ou meio eletrônico, para que sela assinado ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias, a contar da datr de seu recebimento.

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual perÍodo, por
solicitaÉo justiÍicada do adjudicâtário e aceita pela Administraçâo.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empÍesa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

16.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relaçào de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei no 8.666, de 1993;

16.3.2. e contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
16.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão sào aquelas previstas nos artigos 77

e 78 da Lei no 8.666/93 e reconhêce os direitos da Administraçâo previstos nos arti 79e80da
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16.4. O prazo de vigência da contratação se enceÍÍa no final do exercÍcio financeiro, prorrogável
conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de Íeferência.

16.4.í. Nos casos em que houveÍ necessidade de assinatura do instrumento de contÍato, e o
fornecedor nâo estiver inscrito no slcAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus,
antes da contratiagáo.

16.5. Na assinatura do contrato ou da ata de regisho de preços, será exigida a comprovaçâo das
condiçôes de habilitaçáo consignadas no edital, que deverão ser mentidas pelo licitante durante e
vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

16.6. Na hipótese de o vencedor da licitaÉo nâo comprovar as condiçôes de habilitaçâo
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administraçâo, sem prejuÍzo da aplicaçâo das sançôes das demais cominações legais cabíveis a
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificaçáo, para, após a
comprovaÉo dos requisitos para habilitaçáo, anelisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociaÉo, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17, DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

17.1. As obrigaÇões da Contratante e da Contratada sâo as estabelecidas no Termo de
Referência, no Edital, na Ata de Registro de Preços e na minuta do instrumento de contrato, quando
for o caso.

í8. DO PAGAMENTO

í8.1. As regras acerca do pagamento sâo as estabelecidas no TeÍmo de Referência,
anexo a este Edital.

í9. DAS SANçÔES ADM|N|STRAT|VAS.

19.1. Comete infragáo âdministrativa, nos termos da Lei no iO.52O, de 2002, o
licitante/edjudicatário que:

19. í. í. nâo assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

19.1.2. nâo assinar a ata de registro de prêços, quando cabÍvel;

19.1.3. apresentardocumentaçãofalsa;

19.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certamê;

19.1.5. ensejar o relardamento da execuÉo do objeto;

19.í.6. nâo mantiver a proposta;

19.1.7. cometer fraude fiscal;

í9.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

19.2. As sançóes dos itens ecima também se aplicam aos integrantes do cedastro de reserva, em
pregâo para registro de pregos que, @nvocados, nâo honrarem o compromisso essumido
injustificadamente.

19.3. Considera-se comportamento inldôneo, êntre outros, a declaraçáo falsa quanto às
condições de participaÉo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes,
em qualquer momento da liciteÉo, mesmo após o eneêrramento da Íese de lances.
19.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infraçóes discriminedes nos subitens
anteriores Íicará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil ê criminal, às seguinles sangôes:
19.4.1. Advertência por faltes leves, essim entendidas como aquelas que náo acarretarem preju Ízos

AtnuaçÃo
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19.4.2. Multa de 10 o/o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) preiudicado(s) pela
conduta do licitante;
19.4.3. suspensâo de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administraçáo públicâ opera e âtua concretamentê, pelo prazo de até
dois anos;
19.5. DeclaraÉo de inidonêidade para licitar ou contratar com a AdminisraÉo pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniÉo ou até que seja promovida a reabilitrção p€rante
a própria autoridade que aplicou a penalidadê, que será concedida sempre que a contratada
ressarcir a Contratante pelos prejulzos causedos;
19.6. A apliceÉo de qualqueÍ das penalidades previstias reelizer-se-á em processo administrativo
que asseguraÉ o c,ontraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o
procêdimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.
19.7. A autoridede competente, na aplicação das sançôes, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter oducativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princÍpio da proporcionalidade.
19.8. As multas devidas e/ou prejuÍzos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos ou recolhidos em favor do MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes (MA), ou ainda
quando for o caso, serão inscritos na DÍvida Ativa Municipal e cobrados judicialmente.
19.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo de íS (quinze) dias, a
contar da data do recebimento da comunicâÉo enviada pela autoridade competente.
19.10. As sançôes aqui previstas sáo independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabÍveis.
19.11. As infraçóes e sançóes rêlativas a atos praticados no decorrer da licitaÉo estão previstas
no Edital.

20, DA FORMAçÂO OO CADASTRO DE RESERVA

20.1. Após o encenamento da etâpa competitiva, os licitantes poderáo reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classiÍicado.

20.2, A apresentaÉo de novas propostas na Íorma deste item náo prejudicará o resultado do
certame em relaÉo ao licitante melhor classificado.

20.3. Havendo um ou mais licitantes que acêitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes seráo classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a Íase competitiva.

20.4. Esta ordem de classificaçáo dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contrataçôes e somente seÉ utilizada acaso o melhor colocado no cêrtame não assine a ata ou
tenha seu registro cancelado.

21, DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

2í.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

21.2. A impugnaÉo DEVERÁ ser reatizada EXCLUSTVAMENTE por FORMA ELETRôN|CA na
plataforma Portal de Compres Públicas.

21.2.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçáo deste
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnaÉo no prazo de até dois dias úteis
contados da data de recebimento da impugnaÉo
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21 .4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deveráo ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) diês úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamêntê por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

21.5. O pregoeiro respondeÉ aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsldios formais aos responsáveis pela
elaboraÉo do edital e dos anexos.

21.6. As impugnaÇóês e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

21.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaÉo é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.7. As Íespostas aos pedidos de esclarêcimêntos serão divulgadas pelo sistema e vincularáo os
participantes e a administraÉo.

22. DAS DTSPOS|çÔES GERATS

22.1. Da sessáo pública do Pregáo divulgar-se-á Ata no sisteme eletrônico.

22.2. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supeNeniente que impeça a
realizeçáo do certame na data marceda, a sessâo será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nâo haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarâo
o horário de Brasília - DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitaçáo, o Pregoeiro poderá sanar erros ou fathas
que não alterem a substância das propostes, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despâcho fundamentedo, registrado em âta e acessível a todos, atribuindolhes validade e eÍicácia
para fins de habilitagáo e classificaçâo.

22.5. A homologâçâo do resultado destia licitaçâo nâo implicará direito à contrataçâo.

22.6. As normas disciplinadoras da licitaÇâo serâo sempre interpretadas em favor da ampliaçâo
da disputa entre os interessados, desde que náo comprometam o interesse da AdministraÉo, o
princípio da isonomia, â linalidade e a segurançâ da contrataÇáo.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçâo e apresentaÉo de suas propostas
e a Administraçáo náo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da conduçáo ou do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
inÍcio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
AdministraÉo.

22.9. O desatendimento de exigências formais nâo essenciais náo importará o afastamento do
licitante, desde quê seia possÍvel o aproveitamento do ato, observados os princÍpios da isonomia e
do interesse público.

22.10. Em ceso de divergência entre disposiçôes deste Editial e de seus anexos ou demais peças
quê compõem o processo, prevaleceÉ as deste Edital.

22.1. O Edital está disponibilizado, na Integra, no endereço etetrônico
www. oortaldecomprasoublices.com.br, no Tribunal de Contas do Estado do Maranhâo, no Site do
ôrgâo licitante, e também poderâo ser lidos e/ou obtidos no prédio da Comissão permanente de

eneira, S/N, Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA nos
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dias úteis, no horário das 08h00 horas âs 12h00 horas, mesmo endêreço e perÍodo no qual os autos
do processo administrativo permaneceráo com vista franqueada aos interessados.

22.2. lntegram este Edital, para todos os Íins e eÍeitos, os seguintes anexos:

22.2.1. ANEXO I - Termo de Referência

22.2.2. ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços

22.2.3. ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro de Preços.

22.2.4. ANEXO lV - Minuta de Termo de Contrato.

22.2.5. ANEXO V - Termo de Recebimento Provisório

22.2.6. ANEXO Vl - Termo de Recebimento OeÍinitivo.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 30 de jeneiro de 2023

N\§-
AÉCIO RAM
Sec. Mun. de Trânsito, Transportes e Mobilidades
Porta a no. 011/2021- GP/SAL

IEL FERREI PdS'
Sec. Municipal de Meio Ambiente
Portaria no. 01312021 - GP/SAL

Sec. Municipal de Assit. Social, Juv. e Trabalho
Portaria no. 007/2021- GP/SAL

Jl't tt,^Jo,l$k,"hrm*P"*-RANCISCO DAS CHAG FERREIRA DA SILVA
Sec. Mun. dê Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Portaria no. 01412021- GP/SAL

Às"r*,-
'hrh,fu,m.,

OEL E SOUZA LIMA
Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo Secretária Municipal de aúde e Saneamento

PoÍtaria no. 017/2021- GP/SAL Portaria no. 010/2021- GP/SAL

§\§\".-.' \§>.--
AECrO RAi'tOS ÍUOURA

Sec. Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade

Portaria no. 011/2021- GP/SAL

}\Ji*$
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO

Secretária Municipal de Educaçáo
Portaria no. 008/202í- GP/SAL

r r. .N rt
il"r'*o J,p, p).o r),I^

ual{ra lra srúA E slLvA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Portaria no. 004/2021- GP/SAL
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ANEXO I

PREGÃO ELETRÔNICO OO2'2023

TERMO DE REFERÊNCIA

4. VALOR ESTIMADO

considerado como estimativa para o objeto da presente licitaçáo foi determinado
rciais obtidas por meio de pesquisas

Súto Ántôdo.h

CoNSTDERAÇÔES tNtCtAtS: O OBJETO DESTA LIC|TAÇÁO Ê COMPOSTO pOR |TENS, OS
QUA|S SAO RESERVADOS COTAS DE 25% (V|NTE E CTNCO pOR CENTO) ÀS
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, CONFORME O DISPOSTO NO ART,
48, INC. III, DA LEI COMPLEMENTAR NO, í2312006, COM NOVA REDACÁO DADA PELA LEI
CoMPLÊMENTAR 147t2014, E COTA DE AMPLA pARTtCtpAÇÁO, EM 7áolo PARA TODOS OS
INTERESSADOS,

1, OBJETO

1.í. o objeto do presente termo de referência é a escolha da proposta mais vantajosa, visando o
registro de preÇos, para futura e eventual contrataçâo de pessoa(siiurÍdica(s) para fôrnecimento de
combustÍveis, pelo prazo de í2 (doze) meses, em atendimento às necessidâdes do municÍpio de
Santo Antônio dos Lopes/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Primeiramente informamos que o quantitativo dos produtos licitados anteriormente estimados
pelas. s-ecretarias requisitiantes, encontra-se quese no fim. Desta forma, um novo certame para
aquisiçâo de combustÍveis deve ser realizado a fim dê garantir a continuidade dos serviços que
deles necessitam os setores ê programas geridos pelás secretarias requisitantes, através'de
procedimento licitatório na modalidade pregâo, na forma Eletrônica, porAta de Registio de preços,
conslderando que se trâta de produtos que terâo grandes demandas.

2.2. Justifica-se ainda, em razâo da necessidade de atender os serviços essenciais e
imprescindlveis que dependam da circulaçáo da frota de velculos da admin;straÉo municipat
(veÍculos próprios e veículos/máquinas locadas).

2-3. Os. quantitativos do objeto foram estimados pelos responsáveís técnicos dos programas
vinculados às secretarias rêquisitantes, tais quantitaüvos foram aprovados e autorizadõs pela
autoridade competente das unidades gestoras.

2.4. lnformamos que o quantitativo do objeto requisitado leve em consideraÉo o atendimento das
necessidades da Adminisúaçáo Municipal, dentro do período de t2 (doze) méses - perÍooo máiimo
da vigêncie da Ate de Registro de preços - inclusive o etendimentode siiuações imprevisÍveis.
2.5 A equisiçâo do objeto do presente termo justificâ-se ainda, pela necessidade de se menter a
Írota oficiel vinculada a esta Administraçâo, apta ao pronto atendimento das atividades de
deslocamento e/ou transporte.

2.6. Os produtos serâo usados para€tender as atividadês dê programas, setores, departamentos e
demais atividades mantidas pelos vários órgáos desta Adminiitra-çeo pú6lica Mu;iciáar. 

'- - --
2,7. As especificaçôes técnicas e quantitativos dos produtos a serem adquiridos, esglo de acordo
com o previsto 

_no artigo 15, § 70, da Lei 8.666/93, demonstrados explicitâmente no item 5 áesie
tormo do referêncla.

3. CLASSTFTCAçÃO DOS BENS COMUNS

o-s 
_bens a lerem adquiridos enquadram-se na classificaÉo de bens comuns, nos termos de Lei no

10.520t2002.

simples das propostas come

\
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de mercado. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 7.547.026,00 (sete
milhões, quinhentos e quarentia e sete mil, e vinte e seis reais).

5. ESPECIFICAÇÔES E AUANTITATIVOS

5.í Em confoÍmidade com a Lei complementar no. 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu

artigo 48, inciso I e lll, alterados pela Lei Complementat 147, de 07 de agosto de 2014, esta
licitaçâo terá itens com reseÍvas de cotas para Microempresas - ME, e Empresas de Pequeno
Porte - EPP, conforme segue:

Srrto 
^ntôíio 

dot

5.2 Conforme previsto no art. 48, inciso lll da Lei Complementar 123/2006, os itens de valores
totais estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), tive-ram seus quantitativos totais
subdivididos em: coTA PRINCIPAL oU AMPLA PARTICIPAçÃO: que corresponde a 750lo

(setenta e cinco por cento), destinada a disputa entre todos os interessados (ME, EPP, MEl,
Empresas de Médio e Grande Porte, e etc.), e COTA RESERVADA que corresponde a 25%
(vinte e cinc, por cento), exclusivamente pare disputa entre MICROEMPRESA e EMPRESA DE

PEQUENO PORTE.

5.3 Não havendo um mÍnimo de 03 (três) Íornecedores competitivos enquadrados como
MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEOUENO PORTE, sediadas local ou reg ente, e

rá aplicado
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ITEM CAT'MAT DESCRTçÃO
UNI.

MEDIDA OUANT.
v.

UNIT.
V. TOTAL

1 46 t50ô

GASOLINA COMUM, COMBUSTIVEL
AUTOMOTIVO EM CONFORMIDADE COM AS
CARACTERISTICAS CONSTANTES NOS
REGULAMENTOS TÉCNICOS VIGENTES DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO - ANP.
Amola DartlcipaÇào, 75%.

LITRO 43950 R§
5,35

R$
235.í 32,50

2 /t61506

GASOLINA COMUM, COMBUSTIVEL
AUTOMOTIVO EM CONFORMIDADE COM AS
CARACTERISTICAS CONSTANTES NOS
REGULAMENTOS TÉCNICOS VIGENTES DA
AGÊNCN NACIONAL DO PETRÔLEO - ANP. COIA
reservada, 25olo - ME/EPP/EQUIPARADAS.

LITRO 1.í650
R$

5,35

R$
78.377,50

461552

ÓLEo DIESEL S-10, COMBUSTIVEL
AUTOMOTIVO EM CONFORMIDAOE COM AS
CARACTERISTICAS CONSTANTES NOS
REGULAMENTOS TÉCNICOS VIGENTES DA
AGÊNCIA NACIONAL OO PETRÔLEO - ANP.
Ampla participacáo, 75%.

LITRO 676080
R9

6,96

RS
4.705.516.80

4 46',1552

ilLEo DIESEL S-10, COMBUSTIVEL
AUTOMOTIVO EM CONFORMIOADE COM AS
CARACTERISTICAS CONSTANTES NOS
REGUIÁMENTOS TÉCNICOS VIGENTES DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÔLEO - ANP. Cota
resêÍvada, 25% - MgEPP/EQUIPARADAS.

LITRO 225340
R$

6,96

R$
1.568.505,60

5 461548

õLEo DIESEL CoMUM, COMBUSTIVEL
AUTOMOTIVO EM CONFORMIDADE COM AS
CARACTERISTICAS CONSTANTES NOS
REGULAMENTOS TÉCNICOS VIGENTES DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO - ANP.
Ampla paÍticipaÇão, 75%.

LITRO í08540 R$
0,63

R$
719.620,20

6 461548

ÓLEo DIESEL COMUM, COMBUSTIVEL
AUTOMOTIVO EM CONFORMIDADE COM AS
CARACTERISTICAS CONSTANTES NOS
REGULAMENTOS TÉCNICOS VIGENTES OA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÔLEO - ANP. Cota
reseÍvada, 25o/o - MEIEPP IEQUIPARADAS.

LITRO 36180
R$

6.63

R$
239.873,40

capazes de cumpri rasex cias estabelecidas no inst mento convocatório, náo

N^
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6.8 - Nos casos de eventuais atrasos

o disposto no art.48, inciso lll da Lc 123106, ê, portanto, e cot€ de 2so/o (vinte e cinco por cento)
será adjudicada ao vencedor da cota principal, conforme disposiçáo do art. 49 incisà ll da Lei
Complementar 12312006.

5'4 Na hipótese de náo havervencedor para a corA RESERVADA, este poderá ser adiudicado
ao vencedor da corA PRlNclpAL, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remaneicentes,
desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

5.5 se a mesma empresa vencer e corA pRlNclpAL e a corA RESERVADA, a contratação
dos ltens deverá ocorrer pelo menor preço.

6. FORMAOE PAGAMENTO:

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento deÍinitivo dosprodutos, desde 
. 
que nâo haja fator impeditivo piovocâdo peta coNrRetnon, meaiànte a

apresentaçáo de Nota FiscauFatura, devidamente atestada por iervidor competente, acompanhada
da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidóes de régutaridade Íiscaie tranatnista: bàrtiãáo
gonjuJtta Negativa, ou certidâo conjunta positiva com 

-efeitos de Negaüva, oe rrioútàs-e
contribuiç6es Federais e Dívida Ativâ da uniâo e 'previdenciária,, emitiãa pêi" §e"réãri, o,
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a reguraiidade paia com " ÊãrÀnà"
Federal e INSS, conforme portaria MF 3s8, de 5 de setembro ãe zorl lllinisierio à"}.i"nàãl;
certidâo Negativa de Débitos, ou certidâo positiva com efeitos de trtegativà, expeaioa feo esiããodo domrcllio ou sedê da empresa licitante, comprovando a regulaíãade paia com'a razenãa
Estadueli certidão Negativa, ou certidâo positiva iom efeitos de üegativa, qjanú a órrià" Àirã ào
Estado' expedida pero Estado do domicírio ou sede da emprésa riciiante, comprovandó a
regularidade para com a Fazenda Estadual; certidâo Negativa de ôebitos, ou certioao Éositpa úm
efeitos de Negativa, retativa à atividade econômica, exfeoiaa peto Município dô àãricrriõ àL-."0"da empresa [citante, comprovando a_ regurarid ade para com a Fazeáda Mu;i;ip;r;- õ;rtíãà
Negativa, ou certidáo Positiva 

.co-m efeitós de Negãtiva, quanto à Drvida Ative áo úunictpú,
expedida pelo M!nicípio do domicítio ou sede da empresa ticiiante; certiíicado d; Àeóuh;iãa;;Je
Situação do FGTS - CRF, emirido peta Caixa Ecoáômica Federat _ ceÉ: cãÀaaãNeô;d;;"
Débitos T-rabalhistas (CNDT), ou posiüva com efeitos de Negaüva, emitida pero rriounaisüpéràr
do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimpri-dos perante a iustiça do Trabarho. opagamento será efetuado diretamente na conta que o fomecedor apresentar em óua proposta.

6.2 - o pagamento será fêito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de preços,
devidamente contratada, etravés de ordem oú traniréreniia uanàeria na ,ri"ontã-ào"ãnt", ãi,J.assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pera secretaria Requisitante

63 - A Contratade-deYgÉ epresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisitante,
acompanhada das Certidôes listadas no subitem 6.1 , acima.

6 4 ' A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissáo ou servidor responsável pelo
Recebimento.

6 5 - O pagamento será efetuado apÓs a essinatura do Termo de Recebimento DeÍinitivo, desdeque náo haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

6.6 - Nâo serâo efetuados quaisquer pagamentos â contratada enquanto pendente de liquidacãoquaisquer obrigações em virtude de peúridades impostas ou inadi;pr6á, õiil"], i;;üir;r,
sem que isso gere direlto ao reajustamento do preçobu â atualização àronetária.
6.7 - A contrarante podeÉ deduzh do montante a pagar os varores conespondentes a murtas ouindenizaçóes dêvidas pela Contratada.

de pagamento,
, fica convencion

desde que a CONTRATADA não tenha
ado que os encargos moratórios devidos

AÚTUAçÁo
Nq PROC. 04 2301{@1
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pele coNTRATANTE, entre e data acima referida e a e,orrêspondente ao eÍetivo pagamento da note
fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicaçào da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
em que:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

I = Índice de compensaÉo Íinanceira = 0,0001643g, assim apurado:

t = J__ t = ü!99_ t= 0,0001A438

365 365

I = 0,000í6438

i = tiaxa percentual anual no valor de 60/0.

6 9 Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condiçôes estabelecidas no subitem anterior.

6.10. o cronograma de desembolso será realizado mediante o fornecimento do objeto, devendo
ser efetuado o pagamento no prazo e demais condiçôes constantes no item 6 desie Termo.

7. JULGAíIIENTO DAS PROPOSTAS:

O julgamento das propostas será do tipo menor preço 'por item"

8. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

8.1 Os preços deverâo ser cotados em moeda corrente do paÍs (Real - R$).

8.2 Os preços e lances ofertados deveráo possuir apenas duas casas decimais após a virgula (.
,)«),

8.3 Nâo será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas
decimais, desprezando-se a fraçáo remanescente.

8.4 Somente seráo aceitos os preços unitários e preços totaiíglobais que estiverem, após a fase
de lance/negociação, iguais ou inÍeriores aos preços estimados/orçados por esta Adminiskaçáo
Pública Municipal.

9. QUAL|FTCAçÃOTÉCMCI:

9.1 PaÍa comprovaçáo de etendimento à eualificaÉo Técnica, o Edital de LicitaÉo deverá exigir
a apresentaçáo do(s) segulnte(s) documento(s):

9.2 As licitantes proponentes devem apresentar como qualificaÉo técnica, no mÍnimo, 01 (um)
atestado/declaração de capacidade Técnicâ compattvel com o objeto desta ticitaÉo, expeàicó
por pessoa juídica de direito público ou privado, que o llcitente fomeceu ou esiá fomecendo
produtos de mesma natureza, de modo satisfatório.

9.3 Os proponentes deverão, também, apresentar prova de registro na Ag
Petróleo (ANP).

ência Nacional de

9.4 Os proponentes deverâo apresentar declaraçào de quê manterá disponÍv s os serviços,
dos, domingos e feriados, por 24 (vinte e

«

AuruAçIo
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9.5 A Prefeitura Municipal de santo Antônio dos Lopes (MA) se reserva o direito de realizar
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo requisiter
cÓpias dos respectivos contratos e âditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo
declarado.

9.6 A empresa licitante deverá apresentar Declaraçâo da distância em quilômetros, entre o posto
de atendimento e a sede da Prefeitura Municipalde santo Antônio dos LopeíMA, nâo pociendo
ser supeÍior a 08 (oito) quilômetros, podendo o Pregoeiro, ceso haia dúvida, solicitar ao setor
responsável, e comprovaçâo da quilometragem, aceitando-se um erro na distáncla informada de,
no máximo, 100 (cem) metros.

í0. ADJUDTCAçÃO

í0.1 A adjudicaÉo das propostas de preços sêrá peto critéío do MENOR PREÇO,pOR |TEM'
10.2 Não há óbice quanto à adjudicaÉo de um ou mais itêns para a mesma licitante.

DA SUBCONTRATAçÃO

Náo será admitida a subcontratâÉo do objeto licitatório

11.

11.1

12. AUMENTO E SUPRESSÂO
í2.í No interesse da CoNTRATANTE, o objeto da contretada poderá ser suprimido ou
aumentado, até o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
fâcultada a supressáo além desse.limite, por acoÍdo enté as partes, conforme aisposto no arti!ã
65, parágrafo primeiro e segundo, inciso ll, da Lei no 9.666/i9b3.

13. DA REVTSÂO DOS PREÇOS

í3.í os contratântes têm direito ao equilÍbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se
à revisâo- do mesmo, a.qualquer tempo, em razáo de fato imprevisÍver ou previsivet, pore, ã0,
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessiúamente as olirigações pãctuadai.

í3.2 A contratada deverá formular à AdministraÉo requerimento para revisáo do contrato,
comprovando a oconência do aludido fato, acompanhado de planilha dà custos comparativa entrea data da formulaçáo da proposta e do momento do pédioo de revisâo, deáonstrandó a
repercussão financeire sobre o yalor pactuado.

13'3 A planilha de custos referida no ltem anterior deverá vir acompanhade de documentos
comprobatórios, tais como, notas Íiscais de matérias-primas, de transpôrte de mercadorias, lista
de preços de febricântes, alusivas à época da elaboraÉo de proposta e do momento oo páàioo
de revisâo do contrato.

í4. CLASSTFICAçÃO ORçAMENTÁRn

S9C. MUN. NE ASSISTÊNCIA SOCIAL. IUVENTUNE E TRr{BALHO.
Órgão 09 - s"c. r"trn. dããGr so.iãi-;,rv. Trabalho
Unidade Orçamentária 09.01 - Sec. Mun. de Assil Social, Juv e Trabalho
FunÉo
Sub-Função
Programa
Projeto Atividade
CIass Econômica

08 - Assistência Social
244 - Assistência Comunitária
0137 - Assistência Social Geral
2.048 - ManuL e Func. da Sec. Mun. de Ação Social
3.3.90.30.00 - Material de Consumo
1500000000 - Recurso não ünculados de impostos

AUTUÂçÃo
Ne PROC. 04 2301.0001
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s9c. MUN. pE SAÚpE E SANEAMENTO
Orgão O6-Sec. Mun. de Saúde e Saneamento
Unidade Orçamentária 06.01 - Sec. Mun. de Saúde e SaneamentoFunção 10 - Saúde
Sub-Função 1ZZ - Administração GeralPrograma 0037 - Gestão de iolítica de Administração Geral
Proieto Aüvidade 2.029- ManuL e Func. Da Sec. Mun. de Sáúde e Saneamento
Classificação Econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Fonte de Recurso 1500100200 - Receitâ de lmposto e Transf. _ saúde

1S00000000 _ Recuros não vinculados de impostos

sEc. MUN. DE pLÁNETAMENTO E ADMINISTRACÃO
Orgão 03 - Sec. Municipal de planejamento e Administração
Unidade Orçamentária 03.01 - Sec. Municipal de planejamento e AdministraçãoFunção 04 - Administração
Sub-Função 1ZZ- Administração Geral
Programa 0037 - Gestão da polÍtica da Administração ceral
Projeto Atividade 2.006 - ManuL e Func. Da sec. Mun. de pianei. e Administração
Classiflcação Econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Fonte de Recurso 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

Órgão
Unidade Orçamentária
Função
Sub-Função
Programa
Projeto Arividade
Classificação Econômica
Fonte de recurso

s9c. MUN. pE EpucAçÃo
0rgão
Unidade Orçamentária
Função
Sub-Função
Programa
Projeto Atividade
Fonte de Recurso

Órgão
Unidade Orçamentária
Função
Sub-Função
Programa
Proieto Atiúdade
Fonte de Recurso

Órgão
Unidade Orçamentária
Função
Sub-Função
Programa
Proieto Atividade
ClassiÍicação Econômica
Fonte de Recurso 1500100100 - Receita de I

04- Sec. Mun. de Educação

06 - Sec. Mun de Saúde e Saneamento
06.02 - Fundo Municlpal de Saúde - FMS
10 - Saúde
301 - Atenção Básica
0171 - Programa de Ações Básicas da Saúde
2.035 - ManuL e Func. da Rede pública de Saúde
3.3.90.30,00 - Material de Consumo
1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

04- Sec. Mun. de Educação
04.01 - Sec. Mun. de EducaÉo - SEMED
12 - Educação
122 - Admlnistração ceral
0037 - cestão da PolÍtica de Administração Geral
2,009 - Manutenção e Funcionamento da Sec. De Educação
1500100100 - Receita de Impostos e Transf. Vinc. a Educaçâo

04- Sec. Mun. de Educação
04.02 - Manutenção e Desenv. Do Ensino - MDE
12 - Educação
361 - Ensino Fundamental
0231 - cestão da Política da Educação pública
2.016 - Manutenção e Desenv. Do Ensino - MDE
1500100100 - Receita de Impostos e Transf. Vtnc. a Educação

04- Sec. Mun. de Educação
04.02 - Manutenção e Desenv. Do Ensino - MDE
12 - Educação
361 - Enslno Fundamental
0231 - Gestão da Política da Educação pública
2.017 - Manutenção dos VeÍculos p/ transp. Escolar
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

AUTUAÇÃo
N0 PROC. 042301-OOO 1
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Órgão
Unidade O rçamentária
Função
Sub-Função
Programa
Projeto Atividade
Classificação Econômica
Fonte de Recurso

04.02 - Manutenção e Desenv. Do Ensino - MDE
12 - Educação
361 - Ensino Fundamenal
0231 - Gestão da Política da Educação Pública
2.081 - Manutenção e Funci, Do QSE
3.3.90.30.00 - Material de Consumo
1550000000 - Transf do Salário Educação

SEC. MUN. DE TRÂSITO E TRÁNSPORTE
Órgão 11- Sec. Mun. Trânsito, Transporte e Mobilidade
Unidade orçamentária 11.01 - Sec. Mun. Tránsito, Transporte e Mobilidade
Função 26 - Transporte
Sub-Função 782 - Transporte Rodoviário
Programa 0037 - cesrâo de políüca da Administração Geral
Proieto Atividade 2.062 - ManuL E Func. Da Sec. Mun. De Transporte
Classificação Econômica 3.3,90.30.00 - Material de Consumo
Fonte de Recurso 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

SEC. MUN. DE OBRAS. HABITACÃO E URBANISMO
0rgão 07- Sec. Mun. Obras, Habitâção e Urbanismo
Unidade Orçamentária 07.01 - Sec. Mun. Obras, Habitação e Urbanismo
Funçâo 15 - Urbanismo
Sub-Funçâo 452 - Serviços Urbanos
Programa 0331 - Gestão de polÍtica de planejamento e estruturação Municipal
Projeto Atividade 2.042 -ManuL e funci. Da Sec. De Obras, Habitação e Uibanismo
Classificação Econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Fonte de Recurso 1500000000 - Recursos nâo vinculados de Impostos

S-EC. MUN. DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
Órgão 08- Sec. Mun. Agricultura, pesca e Abastecimento
Unidade Orçamentária 08.01 - Sec. de AgricultuÉ, pescá e AbastecimentoFunção 04 - Adminisrração
Sub-Função 122 - Administração Geral
Programa 0440 - Gestllo de política de Agricultura, pesca e Abastecimento
Proieto Aüvldade 2.045 -ManuL e Funci. Da sec. Agricurtura. pesca e abastecimento
ClassificaÉo Econômicâ 3.3.90.30.00 - Material de Consúo
1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIFNTE

urgao
Unidade 0rçamentária
Função
Sub-Função
ProBrama
Projeto Atividade
Classi ficação Econômica
Fonte de Recurso

í5. RESULTADOS ESPERAOOS

15.1. Registro de Preços de todos os itensi

10 - Sec. Mun. de Meio Ambiente
10.01- Sec. Mun. de Meio Ambiente
18 - Gestão Ambiental
122 - Administração Geral
0032 - Gestão da PolÍtica de Administração Geral
2.061 - Manut. e Funci. Da Sec. De Meio Ambiente
3.3.90.30.00 - Materialde Consumo
1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

baixando os valorês de referência;

V
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15.3. Utilizaçáo sustentável dos recursos financeiros desta prefêitura, arocando somente onecessário para cada aquisiÉo:

15.4. Aquisição de produtos de qualidade.

í8- DO PRÂZO, LOCAL E OEMA]S CONDIçÔES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOOBJETO

16 1 os pedidos dos produtos aserem adquiridos pelas SecÍetarias Requisitantes serão realizadosao longo da vigência da Ata de Registro de preços e/ou do(s) contrato(s). A cada sóri"n"çaãi"raformalizada a emissâo da ordeú de Forneiimento, onàÉ ierao detafraaos ;; ilú-rtÀ- "quantidades para a fornecimento, devidamente acompanhada oa respeciú lrú õ Éõ;;;, ,
ser. e-ncaminhada à Empresa detentora do Registro dé eregos (contraiada) por meiô oãÉ1, á_ãaireletrônico ou outro meio hábil.

162. considerando o princÍpio. da economicidade quando confrontado ao fator "distância oara
1?a^sgglnellro:, os produtos, obieto deste TeÍmo de Referência, deverâo ser fomecioos em Éoiúsoe uomoustlvels' locâlizados numa distância igual ou inÍerior a OB km (oito) quilômetros da Sede daPrefeitura Municipar de santo Antônio dos iopes/MA, podendo o iregóeiro, caso nala aovioa,solicitar a-comprovaçáo da quilometragem, aéitanao-sà um eno na d'istáncia intormáàa àe nomáximo 100 (cem) metros.

16.3. uma vez informado o locâl do fornecimênto, só poderá haver modificaÉo do local proposto
mediante aceitaÉo da contratante, e se o novo locai de abastecimento esiiver a ,.a àistãnói"
inferior ou igual a 08 (oito) quilômetros,

16.4. Em situações de anormaridade no abastecimento, como pane erétricâ no posto, farta de
combustlvel, demais causas fortuitas ou de força maior, a coNTRÀTADA oevera póúàeác,ai uma
alternativa para o abastecimento do(s) vetcJtolsl da CoNTRATANTe nas mJsÃâs 

-àonJiç0".
acordadas, no prazo máximo de oí_ (uma) hora, após o recebimento oa soriciiãção'-oe
abastecimento, sob pena de sofrer sançóes prúistas no iontrato.
í6.5. o combustÍvel será entregue no posto de Abastecimento indicado pela contratada, com
fornecimento parcerado e contÍnúo, mediante a apresentaçáo de Requisiçóes o" Áuaii"ci."nto
emitidas e autorizadas pêlo Contratante;

a) O abastecimênto de combustÍvel em veículos oÍiciais será requisitado mediante
apresentaçáo de formulário próprio da CONTRATANTE.

b) A CONTRATANTE fomeceÉ à contratada rêlaÉo de empregados credenciados a solicitar
o abastecimento de combustível para frota de vêÍculos oficiais (compree ,iaos oi a"lràis
velculos ut izados pera administrcção no cumpimento de suas aiividàde" pr"àlprãil. 

- -

c) o prazo para o fomecimento dos combustÍveis será imediatamente epós a entrega do
formuláÍio mencionado na letra ,,a,, acima.

16.6- o objeto será declarado recebido provisoriamente, no ato da entrega, e, devolvidos, caso não
esteja em conformidade com as caracterÍsticas deste Termo de neêiencia, oe .o'aí qu"-a
contratada deverá substituir no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) noras, contaoos á paàiioa
notificaÉo, arcando com todos os custos decorrentes. caso este prazo não seja observado, será
considerada Inexecução contratu€|. Ressalta-se que, a substituição dos produtos nao-ãirmã a
Contratada da aplicaçáo de penalidades por atraso no fornecimento.
'16.7. A 

. 
secretaria Requisitante designará uma comissâo, ou servidor rêsponsável pelo

acollplniamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior veritóàçaó oe'sua
conrcrmrdade com as especificaçôes prevista neste Termo de Referência, obédecidas as
disposições constantes na alínea b, inciso ll do Art. 73, da Lei Federal no. g.666/9b.

í6.8. Os prazos de fornecimento do objeto poderão ser pronogados, a critério das
Requisitantes, desde que a Contrata da formalize o pedido por esôrito e fundamenta
de caso Íortuito, sujeiçôes im

Secretarias
em motivos
Lei Federal

AUTUAçÃo
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16.9. Os produtos serâo requisitados, confoÍme a necêssidade dos setores vinculados as
Sêcretarias Requisitantês, nas condiçôes âcima mencionadas.

í6.10. As aquisiçôes/contrataçóes dos itens constiantes do presente Termo de Referêncie oconerão
de acordo com as necessidades e conveniências das Secretarias Requisitantes, e desde que exista
o respectivo crédito orgâmentário, mediante a emissáo de Contrato e posterior Ordem de
Fornecimento acompanhada da respectiva Nota de Empenho.

17. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

17.2.7. Atender Íontamente qualsquer orientaçôes e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos

í7.í Dêveres ê Responsabilidades da CONTRATANTE, além dê outÍas quê podêrão ser
pÍevistas no Edital e Contrato:

í7.1.2. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrâtivo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execuçâo dos Contratos;

17.í.3. v€tar o emprego de qualquer produto que considerar incompaflvel com as especificaçôes
apresentadas na proposta da CoNTRATADA, que possa ser Inadequado, ou danificar seus bens
patrimoniais.

17. í.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condiçóes pactuadas;

í 7.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sangóes administretivas regulamentarês ê contratuais cebÍveis,
quando necessário:

17.1 .6. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo de RefeÍência:

17.1 .7. Recêber os produtos entregues pela ooNTRATADA, que estêjam em conformidede com a
propqsta aceita, conforme inspeçóes a serem realizadas, devendo assinar ao final, o TERMo DE
RECEBIMENTO OEFINITIVO;

17.1.8. Recusar com e devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificaçôes
constantes na proposta da CONTRATADA:

17. í .9. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura de emitida pela CoNTRATADA dentro
dos prazos preestâbelecidos em Contrato;

17.1.10. comunicar à CoNTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos Produtos;

í7.2.- DeveÍês o Responsabllldades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser
previstas no Edltal e Contrato:

17.2.1 Fornecer os produtos conforme especificagÕês definidas no presente Termo de Referência,
náo podendo nunca ser inferior a esta;

17.2.2. Manler capacidade mlnima de fornecimento para atender as demandas contratadas;
'17.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo órgâo Gerenciador da Ata,
relacionados com as característices dos produtos;

17.2.4. Fo'necÊÍ os produtos conforme, ordens de Fornecimento, os produtos objeto da presente
contrataÉo, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

17.2.5. comunicer à CoNTRATANTE, por escrito, qualquer anormálidade de caráter urgente em
relaçáo aos produtos que forem objetos do contrato e prestar os esclarecimentos necessãrlos;

17.2.6. lndica!, formalmente, preposto apto a represontála junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execuÉo do Contrato;

ruruAÇÃo
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17.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa
ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou emprêgados, em decorrência da presente
relaÉo contratual, não excluindo ou reduzindo essa rêsponsabilidade da fiscâlizaÉo ou o
acompanhamento da execuÉo do obieto pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de

Documento de AnecadaÉo Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor
conespondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento
convocatório e do contrato.

17.2.9, Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execuçáo do objeto pela

CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente,

a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os produtos empregados
que julgar inadequados;

17.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condigões de habilitaÉo e qualificaçâo exigidas na licitaçáo;

17.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condiçóes do ContÉto, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

17.2.12. Substituir os Produtos reprovados na aceitaçáo, dentro do prazo êstabelecido neste Termo

de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

17.2.13. Substituir, às suas expensas, o combustível recusado, sem ônus para a CONTRATANTE'
no prazo de demais condições previstas neste TeÍmo de Referência.

17.2.14. Em relaÉo à Ata de Registro de Preços, compete aos Fomecedores Registrados:

a) Acêitar os Termos e CondiÉes da Ata de Registro de Preços de acordo com a Legislaçào
Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referênciai

b) Manter, durante a vigência da Ata de RegistÍo de Preço, as condições de hebilitaÇâo

exigidas no edital;

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigaçóes decorrentes da ata de registro de preços sem

a expressa crncordância do Órgáo Gerenciador.

17.2.15. A contratante poderá exigir a substituiçáo do produto quando o resultado da análise for

desfavorável, ou seja, diferente das especificaÉes prometidas.

17.2.16. Fomecer, em conÍormidade com as determinações da CONTRATANTE, na Ordem de

Fornecimento, os produtos objeto da presente contrataçáo, às suas expensas, dentro do prazo de

entrega estabelecido;

17.2.17. AÍc€it com todas as despesas relacionadas ao fornecimento dos produtos, tais como frete,

seguro, impostos, tiaxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

í7.2.18. A detentora do rêgistro de prêços estaÉ obrigada a atênder a todos os pedidos efetuados

durante a vigência da Atá de Registro de Preços, ainda que o fornecimento decorrente esteja
previsto para ocorrer aÉs o término de sua vigência.

17.2.19. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à

sede da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, paÍticipar de reuniÕes ou para qualquer

outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigaçóes

18. JUSTIFICATIVA PARA A DIVISÃO EM ITENS

18.1 Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitação, sem prejudicar

o ganho da aquisiÉo em escala, optou-se pela divisáo deste certame em ITENS' sempre em

reJpeito à maid ampla competiÉo e conforme previsto no art. 23 §§ 1o e 20 da Lei no 8666/93 e

Súmula 247 do TCU:

'Lei no. 8.666/93

Art.23, § 10) As obras, seruiços e compras
administraÉo serâo divididas em tantas parcelas

adas pela
uantas se

AUTUAÇ(o
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'Súmula no. 247:

É obrigatória a admissáo da adjudicaÉo por item e não por preço
global, nos editais das licitaçôes para a contrataÉo de obÍa!,
servigos, compras e alienações, cujo objeto seja divisÍvel, desde
que nâo haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia dê êscala, tendo em vista o objetivo de propiciaÍ a
ampla participaçáo de licitantes que, embora náo dispondo de
capacidade para a execuÉo, fomecimento ou aquisiÇáo de
totâlidade do objeto, possam fazê{o com relaçáo a itêns ou
unidedes âutônomas, devendo as exigências de habilitação
adequar-se a essa divisibilidade

18.2. A divisão em itens, elaborada para este procedimento, levou em conta a diferenciaçào das
característicars técnicas dos produtos a serem adquiridos.

comprovarem técnicâ e economicamente viáveis, procedendo-se
à licitrÉo com vistas eo melhor aproveitamento dos recursos
disponÍveis no mercado e à ampliaçáo da competitividade, sem
pêrda da economia de escala. (Redação dada pela Lei n. 8.993,
de 1994)"

í9.. FUNDAMENTAçÃO LEGAL

19.1 o objeto deste TeÍmo de Referência se fundamenta na Lei no. 1o.s2o, de .17 de julho de 2002,
do Decreto nô 10.024, de 20 de sêtembro de 2oí9, oecreto Municipal o42l2o11; Deciêto Municipel
05412018, da Lei complomentar n' 123, de 14 de dezembro oe âo06 e alteraçÕes, aplicando-le,
subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e es exigências estrbelãcidas neste Ediü1.

\
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ÂNEXO I
PREGÃO ELETRÔNICO NO OO2l2023

AO

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

Praça Abraâo Ferreira, no s/n, Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.

Referenre: PREGÃo ELETRÔNlco No 0022023

Prezados Senhores,

Tendo examinado minuciosamente as normas especÍficas do Pregâo Eletrônico n.o 00212023,
cujo objeto visa a futura e eventual contrataÉo de pessoa(s) jurÍdica(s) para o fornecimento de
combustÍveis, de interesse de diversas secretarias deste Municlpio, e epós tomar conhecimento
de todas as condiçóes lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

AS INFORMAÇÓES ABAIXO SÃO INOISPENSÁVEIS

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAçÔES, QUANTITATIVOS, MARCAJFABRICANTE E
PREÇOS).

+

ALnUAçÃo
Nr PROC. 042301{@1

çotaa íLÇ

RAZÃO SOCIAT DA EMPRESA:

NOME FANTASIA

rNscRrçÂo ESTADUAT:CNPJ:

UFENDEREçO MUNICÍPIO:

TELEFONE COMERCIAL: E-MAII-:

NOME COMPLETO

RG: CPF:

MUNICÍPO: UFENOEREçO

TELEFONE

BANCO:

E-MAII-:

CONTA CORRENTEAGÊNCIA:

ffiAdffiil ;1,'r! :'i ", ; " 
I :,i.lfi;i'i; ;1, 1,,.,1 *.1 

I I i', ;,.r;, ... r,'I i;;.. i, ;:.t':*:.i*:5.;$ *d

Valor Total R$

\s. "r'P

\$'"
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2. Declaramos que oS preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda nacional (Real

- R$), já incluÍdos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e
quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

3. Declaro conhecer a legislaÇáo de regência desta licitaçâo e que os produtos serão fornêcidos

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e

aceitamos em todos os seus termos.

Santo Ant&do do5

4. O prazo de validade desta proposta é de 

-

data de abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregâo Eletrô
, dias, contados da
nico n'. 002/2023.

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de 

-
contados do recebimento da Ordem de Fomecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituiçâo do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte
pela contratante, na hipótese de náo conformidade com as especificaÇóes exigidas no Anexo I -
Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até

, contados a partir da notificaçâo oficial feitâ pelo gestor/fiscal da
contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

(local e data)

(Nome e assinatura do rêsponsável da empresa)

\
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A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos LopeíMA, com sedê no(a) ......, na cidade de ......,
inscrito(â) no CNPJ sob o no ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nomo), nomeado(a)
pela Portaria no...... de ..... de ...... de 20..., publicada no....... do ..... de ....... de ....., considerando
o julgamento da licitaÉo na modalidade dê pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS no......./20..., processo Edministrativo no ........, RESOLVE rêgistrar o3 preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificaçáo por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçôes previstas no edital,
suieitando-se es partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de iunho de í993 e suas
alteraçóes, no Decreto no 7 .892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições
a seguir:

ANEXO il
ATA DE REGISTRO OE PREçOS

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO2,2O23
SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No.0XX/2023
pRocEsso ADMINISTRATIVO No. XXXXXXXXXT2o23
PREGÃO ELETRÔNICO NO. OOZ2O23

1. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de pÍeços, para futura e eventual

contrateçáo de pessoa(s) jurÍdica(s) para fornecimento de combustÍveis, pelo prazo de 12

(doze) meses, em atendimento às necessidades do municÍpio de Santo Antônio dos Lopes/MA,

conforme edital do pregáo eletrônico 00212023, que é parte integrante desta Ata, assim como

a proposta vencedora, independentemente de transcriçào.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E OUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especiÍicaçóes do objeto e as demais condiçóes ofertadas

na(s) proposta(s) sáo as que seguem:

3. DA AOESÃO À ltA Oe REGISTRO DE PREçOS

3.1. A atr de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administraçáo pública que náo tenha participad do certame licitatório,
ustificada a vantagem

#

AUTUAçÃo
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Fornecedor (razâo social, CNPJ/MF, endereço, lnscriçáo Estadua I,

contatos, representante)

Item DescriÉo/
Especificaçâo

Marca Unidade
de

Medida

Quantidade Valor Unitário Valor Total

1

2

3

mediante anuêncie do órgão gerenciador, desde que devidamen
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e respeitadas, no que couber, as condigões e as regras estabelecidas na Lei no 8,666, de
1993.

3.2. Caberá ao fornecedor bêneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitaÉo ou náo, pela prestaçâo do serviço/fornecimento,
desde que esta prestaçáo de seÍviÇo/fornêcimento nâo prejudique as obrigações
anteriormente assumidas com o órgáo gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As contrataÉes adicionais a que se refere este item não poderâo exceder, por órgáo ou
entidade, a 50% (máximo cinquenta) por cento dos quanütativos dos itens do instrumento
convocâtório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantês.

3.4. As adesões à ata de registro de pregos sáo limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços pare o órgáo gerenciador
e órgâos perticipantes, independentemente do númêro de órgáos náo participantes que
eventualmente aderirem.

3,5. Após a autorizaÉo do órgáo gerenciador, o órgâo náo participante deverá efetivar a
contrateçáo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

3.5.1 .Caberá ao órgão gerênciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogaÇão
do prazo para efetivação da contrataçáo, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgâo nâo participante.

4. VALIDADE DA ATA

4.1.

do(a)
A validade

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. Os preços registrados podêráo ser revistos em decorrência de eventual reduÇão dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registredo, cabendo à
AdministraÉo promover as negociaçôes junto ao(s) fomecedo(es).

5,2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao píeço praticâdo no mercado por
motivo superveniente, a Administraçáo convocará o(s) fornecedo(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.3. O prestador de serviços/fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor
praticâdo pelo mêrcado será liberado do compromisso assumido, sem aplicaçáo de penalldade.

5,4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. liberar o prestador de serviços/fornecedor do compromisso assumido, caso
a comunicagáo ocorra antes do pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.4.2. convocar os demais prestadores de serviços/fornecedores para assegurar
igual oportunidade dê negocieção.

5.5. Não havendo êxito nas negoci , o órgáo gerenciador deverá proceder à
ndo as medidas cabíveis para obtenção darevogaçáo desta ata de registro de p

da Ata de Registro de Preços será de í2 meses, a partir
., nào podendo ser proÍrogada.
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5.6. O registro do prestador de seÍviçosi/fomecedor será cancelado quando:

5.6.í. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.6.2. náo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela AdministraÉo, sem justiÍicative aceitável;

5.6.3. nâo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

5.6.4. sofrer sançáo administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgáo gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.7 . O cancelamento dos registÍos será formalizado por despacho do órgâo gêrenciador,
assegurado o contraditório e e ampla defesa.

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
deconente de caso fortuito ou Íorça maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

5.8.í. por razão de interesse público; ou

5.8.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaÇâo das
penalidades estabelecidas no Edital.

6.1.1.4s sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregâo para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustiÍicedamente, nos têrmos do art. 49, §1o do Decreto no 10.024119.

6.2. É da competência do órgáo gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de pr6ço (aÍt. 5o, inciso X, do Decreto n0

7.892J2013\, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgáos participantes, caso no quel caberá ao respectivo órgâo participante a aplicaçâo da
penalidade (art. 60, Parágrafo único, do Decreto no 7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgâo gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art.20 do Decreto n'7.892/20í3, dada a necessidade de instauragáo
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. COND|çÔES cERAtS

7 .1 . As condições gerais do fomecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do obieto, as obrigações da AdministraÉo e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condiçôes do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

7 .2. A ata de realizaÉo da sessão pública do pregáo, contendo a relaçáo dos licitantes
que aceitarem coter os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos têrmos do art. 1 1, §4o do Decreto n. 7.892,
de 20í 3.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (. ) vies de igual teor, que,

AÚTUAçÃo
Ne PROC.042301{ml

rotat 7

depois de lida e achada em ordem, vai assinada partes

§.
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Santo Antônio dos Lopes XX, de XXXX, de 2023
Assinatures

Representante legal do órgáo gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedo(es)
registrado(s)

ÂUTUAçTO
Nc PROC. 04 2301-0001
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ANEXO IV
TERMO DE CONTRATO

CONTRATO DE FORNECIMENTO OE QUE ENTRESI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTõ
ANTONIO DOS LOPES, ÂTRAVÉS OA
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXX E A
EMPRESA XXXXXXX, NA FORMA ABAIXO:

â._ lr"t"']fF Municipat de Santo_ .Antônio dos Lopes,/MA, inscrita no C.N.p.J sob o n.XX.XXX.XrcVXXXX-/XX por inteÍmédio Oo1a1 Secretãáa .................... ........, com sede no(a)

il,ió.iã.t"ã"iàjpJ;i;l .: l-1 ê3#,""ÍL;i;;,;;ã;dip"r";;..iiá,Í* lã!,1 
;Ji

de 20..., doravante denominada.CONTRATANTE, e ôtáj............._..-...........'ii."iitãàl
no CNPJ sob o no ....................._._ t.t sediado(a) na ................-................., emdoravante destgnada CONTRATADA, nestd 

'ato 
,"pre.ãntáOa perotai Sr.tài ....:...:..........portado(a) da Carteira de tdentidade no .,..............., êxpeoidà peia fdl'........1_1......: 

'; 
ôpÊ 

""tendo em vista o que consta no processó Administratiid n" .....--.....:........:..:... 
"9T' ob.será-Ti? às disposiçóes d.a_Lei no 8.666, <re 21 de junhó àe r 9s3, oa Lei n; i ó.aró: ôi; ;"julho de 2002, do Decreto no 042120í o, resolvem cetebrar'o presÀnte Te,ino oãConioto, àL"áriár,t"do Pregáo no ..;...;...t20...., por sistema de Registro de Rref,oJ,- meoiante dàã*;E;t;;-n-áigl*

a seguir enunciadas.

I. CúUSUU PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O-objeto do presente Termo de Contrato é a aquisigâo de ........................., conÍormeespecificaçóes e quanütativos estabelecidos no Termo de'Refàrência, anexo do eoitai. 
-- -

í.2. Este Termo de contrato vincula-se ao Edital do pregão, identificado no preâmbulo e àproposta vencedora, independentemente de transcriçâo.

í .3. Discrimina doo

2. cLÁusuLA SEGUNDA - vlcÊNctA
2.1. o pÍazo de vigência deste Termo de contrato é aquele fixado no Termo de Referência,
com inÍcio na data de / / e encerramento em _/_/_, prorrogável
na forma do art. 57, s1o, da Lei no 9.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREçO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ .. . ( . . . . . . . . . . . . . . . ) .

3 2. No valor acima esglo incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execuçào contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administraÉo, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da conÍataÉo.

4. cúusuLA QUARTA - DorAçÃo onçametrÁnra
4.1. As despesâs decorrentes da presente licitaÉo conerâo por conta dos recursos específi cos
consignados no oçamento da prefeitura Municipal de Santo nio dos Lopes/MA,

AUTUAçÃo
N0 PROC.O42301{m1

rotne 1|L
0

oR$P
Item Desc o Marca Und Ouant Unltário Total
01

VALOR TOTAL

classificada conÍorm orgamentária ixo especificada:

\rt'
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órgáo
Unidade Orçamentária
FunÉo
Sub-Funçâo
PÍograma
Projeto Atividade
ClassificaÉo Econômica
Fonte de Recurso

xxxx»ooooooüx»offi )ocux»(»ooooo«
xxxxxDo(rc«)oüxx»«x)m«$oüx)«)«xx

w)o«x
W
ffi
xxxxD((mo«xxxxxxxrc«nooooü)o«x
xxxxxxxn«»@(xxrcoooooo(xxxx»ooüxx
)om()000üffi »«)@u»oü»«)ooooüx

5. GLÁUSULA OUINTA - PAGAMENTO

5.í. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual sáo as estebelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

7. cLÁusuLA sÉTtMA - GARÂNT|A DE ExEcuçÃo
7.1. Não haverá exigência de garantia de execuçâo para a presente contrataçáo.

8. CúUSULA OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.í. As condiçóes de entrega e recêbimento do ob,eto sâo aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALZAçÃO

9.1.A Íiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissáo/Representante
dêsignado pela CONTRATANTE, na forma estebelecida no Termo de Referência, anexo do
Edital.

í0. CLÁUSULA DÉcImA- oBRIGAçÔES DA CoNTRATANTE E DA CoNTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA sâo aquelas previstas no Termo
de RefeÍência, anexo do Edital.

1í. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANçÔES ADMINISTRATIVAS

í1.í.As sançóes reêrentes à execuÉo do contrato sâo aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Editral.

í2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- REScIsÂo

í2.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1 .1. poÍ ato unilateral e escrito de Administraçào, nas situaçôes previstas nos incisos I a
Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8.666, de 'lgg3, e com as consequências indicadas no art. BO

da mesme Lei, sem preiuÍzo da aplicaÉo das sançôes previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital;

'12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei no 8.666, de 1993.

12.2. Os cesos de rescisâo contratual serâo formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampta defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRAT E caso oe rescisao $
"O-,^'",",,;tO

Nc PROC 042301-0m1

1'trr'0-w-
AIJIUAçtro

FOLNÂ

no all'.77 de Lêi no 8.666, de 1993

\
38



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

CNP I 06.172.7 2010001 -l 0
sitto ln6íJo dot

12.4. O termo de rescisão seÉ precedldo de R€letório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o câso:

12.4.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmênto cumpridos;

12.4.2. RelacÃo dos pagamentos iá efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizaçôes e multas.

í3. CLÁUSULA DÉCrmA teRCerRA - VEDAçÓES

13.í. É vedado à CONTRATADA interromper a execugão dos servigos/fornecimento sob
elegagão de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

í4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÔES

14.1. Eventuais alterações contratuais regeÍ-se-ào pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obdgada a aceitar, nas mesmas condigões contÍatuais, os acréscimos
ou supressóes que se fizerem necessários, até o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do erntrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderâo

exceder o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

í5. CLÁUSULA OÉCIMA QUINTA. DOS CASOS OMISSOS,

15.1. Os casos omissos serâo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçôes
contidas na Lei no 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas cebÍveis de
licitações e contratos administrativos - e normas e princÍpios gerais dos contratos.

í6. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTÂ - PUBLICAçÃO

16.í. lncumbirá à CONTRATANTE providenclar a publicaçâo deste instrumento, por extrato,
no Diário OÍicial da MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes/MA, e demais meios os quais forem

necessários, no prazo previsto na Lei no 8.666, de '1993.

í7. CúUSULA DÉCMA SÉTMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes/MA para dirimir os litígios que

decorrerem da execuçâo deste Termo de Contrato que náo possam ser compostos pela

conciliaÉo, conforme art. 55, §2o da Lei no 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

$

AUTUAçÁo
No PROC. 042301{001

rotta -11 4

TESTEMUNHAS

Responsável legal da CONTRATADA
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ANEXO V
PREGÁO ELETRÔNICO NO OO2/2023

AUTUAçÁO
Nq PROC.042301-0m1

§FOLHÀ

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

REFERÊNCIA: Processo no. xxt2123

LICITAÇÁO: Prêgão EletÍônico N..

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, por meio da Secretiaria
Municipal de xxxxrcmoüxxxx, vem, através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO
PROVISÓR|O da entrege dos itens, objeto do pregâo em epÍgrafe, em cumprimento aó
disposto no Art. 73 da Lei Federal n0 8.666/1993:

A xxxxxpooooooo( recebe os refêridos produtos a fim de proceder a avaliaÉo
criteriosa, verificando a sue conformidade com as especiÍicações descritas no Ternio de
Referência, ANEXO I do Pregão e com a Proposta de preçoi da Empresa.

E, assim, expede-se este TeÍmo do Recebimento provlsório em 03 (três) vias
de igual teor e forma, para que produza os legÍtimos efeitos de direito.

00a2023

CONTRATADA

OBJETO:

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES (MA), dE de 2023

Assinaturas:

)o0@o(

Secretária de

xx»oo(

(comissão ou sêrvidor responsável pelo recêbimento)

xxxxxx

Representente Legal da Empresa

Item EspeclÍicação Quant
Fabricantê/

Marca

Valor
Unltário Valor Total

% 40
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ANEXO VI

PREGÁO ELETRÔNICO NO OO2/2023

Santo Ânt6íío (b

AUTUAÇÁO
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r44FOLHA

A Prefeitura Municipal de Santo AntÔnio dos Lopes' por meio 4F Secretaria

Municipal de xxx»omoooooo(, vem, através do presente Termo' formalizar o

iiÉôÉãúeúioóEFiNlTlvo da entresa de produtos, objelo q9 Pregão em eplsrafe' em

lírp-r,.ã^t" ào aisposto no Art. 73 da [ei Feàeral n.o 8.666/1993, fixando estia data para o

útcó Jà contagem dos prazos relativo ao pagamento do obieto'

Certifica-se que, eté e presente data, os produtos fomecidos pela Empresa

atendemaoscritériosdeterminadospelaAdministraçâo'perfazendo

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

REFERÊNCIA: Processo no xxí2023

LICITAÇAO: Pregão Eletrônico No

00212023

CONTRATADA:

OBJETO

, mediante as resPectivas notasgasto de R$ 

-

Íiscais/faturas.

A Prefeitura deverá efetuar o pagamento em 30 (Úinta) dias consecutivos após a

assinatuia oo pieiente Termo, desde quãnão haia fator impeditivo provocado pela

emoresa.'"'"'="'e. assim, concluÍdo o fornecimento do obieto (itens constantes da ordem de

rornecimãniô n".' ), 
"rpâoã-ié ".t" 

rermô de Recebimento DeÍlnltlvo em 03

itiá.itiãiJ" isr"l 

-t"or 
" 

orma, para que produza os legltimos efeitos de direito'

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES (MA)'

Assinaturas:

)mom(

Secretária de .. ....

mooü

de de 2023

(Comissâo responsável pelo recebimento)

)oü)oü

Representante Legal da EmPresa

ü
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DE SANTO AIITÔNIO
Santo ÂÍtônb do5

veúo por meio deste, encamiúar os autos do processo administrativo no.
042301-0001 para tomamos público o aviso de licitação em epígrafe, cujo objeto consiste
na escolha da proposta mais vantajosa, visando o registro de pr"ços, pari fut ra e eventual
contÍatação de pessoa(s) iurídica(s) para fomecimento de combustíviis, pelo prazo de 12
(doze) meses, em atendimento às necessidades do município de santo Àtônio do,
Lopes/MA.

DESPACIIO

Ao Seúor
HERNANE LOPES ALENCAR
Pregoeiro Municipal
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

ASSUNTO: Encaminhamento dos auúos para tornar púbrico o aviso de ricitação.

Seúor pregoeiro,

l* t
MARIA LIA S VA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port.: no 004/2021- GPSAL

Informamos desde já que já foram realizadas as devidas pesquisas de preços,
emissão de informações orçamentarias, elaboração do Termo de Refeiência e devida
aplovação' autorização para feitura da licitação por parte da autoridade competente,
elaboração da minuta de edital e a devida análise sobre a minuta e demais documentos por
parte do depaÍtamento jurídico do município, de modo que todos estes documentos
encontram-se nos autos deste processo.

secretaria Municipal de Planejamento e Administração do Municipio de santo
Antônio dos Lopes - MA,3l de janeiro de 2023.

sárral

Ft.

AUru

§ervrdoi

N' PROC

Avenida Presidente Vargas, no. 446, Cento - Santo Antônio do LopeVMA
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31de março de 2017 . Diário Oficiôldos MunirÍplos do Estado do MáÍã nhá'o . N'1.564

10.305,504.2,055.0000 Manutenção das Açôes e Vigilância Sônitária e
Epidelniológica; 3.0,00.00.00-Despesas Correntes; 3,3.OO,OO,OO Outras
Despesâs C o r r e n t e s ; 3 , 3 . 9 O . 3 O . O O - M a t e r i a I de
Consumo. Stc ATÁRtOS: rOSÉ Rol{_NtLDE PERE|RA DE
SOUSA, portador dê CtRG nc. O0OOO6j105393-4 SSPMA, do CpF ne.
621,041.873-20 - pÍefeito [4unicipal, p6tr COÍ{TRATAi|TE; tÊpuã
Pires Gâlváo, RG ne 188,050 SSpt\4A, CpF ne 105,795,423-04,
Proprietáíio, pel. CONTRATADA, Mlrado(MA),24 de fevereíro de
2077,

Municipal, pela CONTRATANTE; A{TONIO LOpES DE SOUSA, CNH
no 01.604,327145 [1A CpF nc 226.08I.173-6g, propÍietário, pela
COI'ITiATADA. Mirador (MA), 24 de feverêiro de 2017.

0000063105393-4 SSPMA, do CPF ne.621.041.873-20 - prefe

Autor dâ Publica(áo: 6UtLHERME COSTA CAt4pos

Prcfê'l!úã:!/lo

EXTRATO DE CONTRÂTO! CONTRÀTO NR. 029/2017

PROCESSO Np 00.00.011/2017 - PREGÂO PRESE CTAL N§ OO9/2017 -
CONTRATO NR.029/2017 - PARÍESr Município de Mirador (MA) e a
êmpresà R DOS RE|S R|BE|RO DA S|LVA.ME, inscrita no CNpl sob o
n. a 00.130.381/0001-23- ESpÉClEt Contrato de prestação de
Serviços. OETETO: Servlços de Limpezâ públlcâ no Municíplo de
Mirador-MA- BASE LEGAL: Lei Federat n. o 8.666/93 ê âtteÍàçóes
posteriores - PRAzo DE ExEcuçÂor 10 (DEz) tíESES _ DATA OE
ASSINATURA DO CONTRATo: OllO3t2Ot| - VALOR GLOBALT Vator
global de R$107.014,18 (Cento e Sete Mit e catoze reais e dezoito
centôvos) mensal, pelo periodo de 10(dez) Mesês, totalizando o vâlor
globàl de R$ 1.070.141,80 (Hum Milhão, e Setenta Mil e cento e
quaÍenta e um reais e oitenta centavos). _ RECURSOS
ORçAMENTÁRIOS: 15 SECRETARIA !,IUNICIPAL DE ITIFRA
ESTRUTURA, OBRAS E TRANSPORTES -15.45t.210.2.017.000
MANUTENçÀO DOS SERVIçOS DE LII,lPEZA PÚBLICA,
3.0,00.00.00 -DESPESAS coRREITES; 3.3,OO.OO.OO OUTRAS
DESPESAS CoRRENTES; 3.3.90.39.o0 - OUTROS SERVTçOS DE
TERCETROS-PESSOA .,URID|CA. Stct{aTÁRtosr rosÉ RoI-!llLDE
pEREtRA DE sousA, portador dâ ctRG n!. 0000063tos393_4 sspMA,
do CPF nc. 621.041.873-20 - prêfeito Municipôl, pela CO TRITTA TE;
RAIMUIDo DOS REIS R|BE|RO DA S|LVA, CNH no OOZO595137I,
DETRAN/|.44, CPF nc040,469.128-55, proprietáÍio, peta COITRATADA.
Mirêdor (lVA), 03 de màrço de 2017.

xtftr..'';

AVISO DE LIC]ÍAçÃO PÚBLICA

AVISO DE LtctTAçÃO púBL|CA, A Comissão permanente de
Licltaçáo - CPL, do munlcípio de Santa Ritô . MA, avisa aos interessados
que reàlizaÍá na sede da prefeitura, praçã Dí, Carlos Môcieirô, S/Ne,
centro, cEP 65.145.000, santa Rira - MA, Licitação púbtica na
modalidôde ôbaixo discriminôda na formà da Lei tederat No:
8.666/1993, Lei Ne: 10,520/2002 e demais normas pertinentes à
espécie. 0 Edital e seus Anexos onde seráo encontradôs as descíições
completas do obieto estão à disposiçáo dos interessados no endereço
supra, de 2. a 6r feira, no horáío das Og:00 às 12:OO horas, onde
poderão ser consultôdos gratuitômênte ou âdquiridos mediante o
pagamento do valor de Rg 50,00 (cinquentà reais) através de Ooc. De
Arrec. N4unicipal- DA[l, emitido pela Cor. de Arrec. do Muntcípio (Setor
de cestão Tributária), conforme especificâçôes abaixo. Qualqueí
informação poderá ser obtida pelo telefone (O+*98) - 3346-8094 e/ou
no endereço supracitado,

SANTA R|TA, MA, 30 DE i4ARçO DE 2017, FRANCTSCA CARLA
SOARES CUNHA - PRESIDEiTTE DA CPL.

ií

Autor da Publicaçáo: ir!rri lIRt][ COS iÂ .-Al,1pOS

A'rtoÍ da Pulrlicãçáo: i r , I I i i1 ,' I I ,,1 t- (j.5; r itÂt1pl):;
Autor dn Publl.aíac. h.'.: r r -ir

EXTRÁTO DE COITRATOT CO]'TTRATO NR. 025/2017

PROCESSo N0 00.00.009i2017 - PREGÂO PRESENCTAL No 006/2017 _

CoNTRATO NR.025/2017 - PARTES: Município de Mirador (N,tA) e a
empresa ANToNt0 L, DE 5OUSA COMÉRCto,ME (cASES UNtÃO), inscrita
no CNPJ sob o n.o 00.495,543/0001-27- ESpÉCtE: Contrôto de
Fornecimento. OBTETO: Aqulslçáo de Oxigênlo Medlçlnal para r
Secretarla de Saúdê do l,lunlcíplo de t* r.dor/MA- BASE LEGAL:
Lei n.e 10,520/2002, e, subsidiariamente, pela Lei n.c 9.666/93 e
ôlteíaçôes posteriores - PRAZO DE FOR ECtIfE TO: até 3I de
dezembro de 2017 - DATA 0E ASSTNATUM DO CONTRAÍO: 24l02l2017
- VALOR GLOBAL: Vôlor globat dê Rg 5O.OOO,OO (Cinquentô Mit Reais)
- RECURSOS ORçAME TÁRtOS: rO SAúOE.
10.302,502.2.050.000 Moíutênçâo de Hospltals e Centros de
Saúde- 3,0.00.00 DESPESAS CORRENTES - 3.3.00.00 Outras Oespesas
Correntes - 3.1.90,39.00 t4ôteriatde Consumo, Stcl'lATÁRtOS: JOSÉ
ROtI.NILDE PERETRA DE SOUSA, portôdor da CtRG no.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

DECRETO I{C 019 DE 30 DE ]iIARçO DE 2017. DISPóE SOBRE
DELEGAçÃO DE COMPEÍÊNC|AS E AI.TÍORIZAçÃO PARA

ORDETADORES DE DESPESAS ASSII{ÂREM DOCUME]fÍOS
COI{TÁBEIS, DE LIC]TAçÔES, DE PRESTAçÁO DE COI{TAS,

EitÍRE OUTROS.

DE€RETO r 019 DE 30 DE MARçO DE 201I. Dispõe sobre
delegãção de competências e autorização para oídenadoÍes de
derpesas assinarem documentos contábels, de licitaçôes, de prestaçào
de contô!, entre outros,

0 Prefeito Municipalde Sônto Antônio dos Lopes - MA, Sr. Em.nuel
Llma ds Ollvelrâ, no uso de suas àtribuiçõe9 legôis, com fundàmento
nà Lel Orgânica Municlpâ|, considerando o que dispôe o §2. do
artigo 2" dà lhstruçáo ormâtiva TCE.MA n. OO9/2005 do Tribunâl
de Contàs do Estêdo do lltôranhão,

Df,EGIO 
'II5EXCN!

tD0

coítcotiÊro [r: oolitol,

sêryico! / obÍôs d. ênsenhôÍia pâ
do toú«ro qulomDotn d. Âeia

diãrio.famem.org.br . 9 . famem.org.br
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Considerando os princípios que regem a fiscalizàçáo contábil,
orçômentária, finànceira e pêtrimoniôl dos recursos públiaos;

Considerando qire o ordenador de despesa é Íesponsável pelos ôtos
praticôdos com os recursos públicos e, portanto, tem o dever de
prestôr contasj

Consideràndo a distíibuiçáo e o escalonamento das funçôes nos órgãos
públicos municipais e as atribuições dos gestores públicos,

DECRETA

AÉ. le, Fica delegada a competência de Ordenôdor d€ Oespesas da
Prefeitura l4unicipal de Santo Antônio dos Lopes ôo Secíetário
[4unicipôl de Planejamento e Administraçáo, lsoladamente ou em
conjunto com o Secretário Municipal de orçamento e Finançôs, ficando
êutorizado ô autorizar ôbertura de licitaçáo, ratificar contrataçôes
diretas, assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e
adjudicaí licitações, assinar bôlêncetes, balãnços, orçamentos e

cÍemais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder
diligênciôs ê demais solicitaçôes dos Tribunais de Contas do Estado e
dô União e a prestar contas de convênios com o Estado ou tJniá0.

§ -le. Ficô autorizado ôo ordenador de despesa, secíeráÍio Municipal de
Orçamento e Finanças, exclusivômente a movrmentar as contas
bàncárias por mêio de emissão de ordens bancáriôs eletrônicas em
conjunto com o Senhoí Prefeito Municipal ou o Tesoureiro Municipal.

§ 20. Ficam excluídos da abrôngência da competência prevista neste
artigo as Secretariàs I\4unicipais de Saúde e Saneamento. Educôção e
Assistência Socià1, Juventude e Trabalho, quando utillzarem recursos
pÍovenientes das lransferências estaduàis e federais.

Art. 2-o. A competência do Secretário Municipal de planejamento e
Adminiskaçáo referem-se às despesàs vinculadas à própria Secretãíia
lVunicipal de AdministÍaçáo e Ptanejamento, e à Secretaria Municipal
de Cullura, Secretaria N4unicipat de Obras, Habitação e Urbanismo,
5ecÍefaria Ir4unicipal de Agriculturô, pecuária e Abastecimento,
Secretaria 14unicipal dê Meio Àmbiente, Secretôria Municipal de
Tíânsito, Transporte e Mobjtidôde, Secretaria Municipal de
Comunicação Social, Secretaria Municipal de Esporte e Lôzer,
Secretariô Munictpal de Desenvolvimento, Econômico e lndustriô1,
Secretariô I\4unicipal Orçâmento e Finançàs, Secretaria Munlcipôl
Turismo, SecretaÍiô Municipal dô I\4ulher, Secretôria Municrpôl de
Gestáo Governômental e Articutaçáo Polltica e do Gabinete do prefeito

Municipal,

Art.3". 0s Ordenàdores de Despesa exerceÍáo as atividades sem
píejuízo das demais atribuiçôes dos seus cargos ou funçôes.

Art. 4" . Este Decíeto entra em vigor na data de sua publicaçáo,
retroagindo seus à dara de 01/03/2017,

Art. 5" . Revoqam-se as disposições em conkário,

Gôbinete do Prefeito I\4unicipàl dê Sânto Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, em 30 de março de 2017.

Emanuel Limô de Oliveiía PÍefeito Municipal

rr. Pttoc

S.rrirú

Pr€feiturà Municipal de Sucupira do NoÊe

avtso DE cHAMAoa púauca

Avtso DE GHAUADA púBLtcA Nr U2ol7, toína púbtico, parà
conhecimento dos interessados que realizará às 1O:OO hoIas do dia l7
de abrilde 2017, na Pref€iturà Municipal de Sucupira do Norte - MA na
Sala dà Comissâo Permanente de Licitação nô Ruô Hilderico Rufino
Guimarães ne I11, Centro, CHAMADA púBtCA Nc O1/2017, para
aqulslção de gêneros allmentÍctos da ag.iculturô ÍãmiltaÍ, de lnteresse
da secretaria munlclpal de Educaçáo para atender ôs necessidôdes da
alimentação escolar dos alunos matrlculados na rede municipôl de
enslno, em atendlmento à Lel Nc 1I.9472009 e Resoluçáo CD/FNDE Ne

2612013, Este Edital poderá ser exômlnado e obtldo gratuitàmente no
endereço supra, de 2r a 6. felra, no horário de g:00 às 12100 horas.
Sucuplrà do Norte - MA, 23 de março de 2O17, TSABEL AeUtt|O RÊGO
BARROS.PRESIDENTE DA CPL.

Autor da Publiràcão: I iLD€13UEDSCN RTB RO llÂs

avtso

avrso DE LrctTAçÃo/pREGÃo pREsENctaL l,lr t5/2017, A
Prefeitura municipal de Sucupira do Norte-MA torna público, para
conhecimento dos interessados que reâlizôrá às lO:00 horas do diô 07
de abrilde 2017, nà PreÍeitura Municipal de Sucupira do Norte - MA nô
Sala dô Comissáo Central de Licitâção na Ruâ Hilderico Rufino
Guimaràes nc 111, Centro, licitação na modalidade PREGÃO
PRESE CIAL l{r ,'sl2Ol7lCPL, do tipo Menor preço por ttem, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada ha reàlizaçáo da
testividade do "feira folla", Este Edital e seus anexos podeíáo ser
examinados e obtidos gratuitamente no endereço supra, de 2. a 6r
feira, no horário de 8100 às 12:00 hords. Sucupird do Nortê - MA, 23 de
t4arço de 2017. tsaBEL AQUI{O RÊcO BARROS.PRESTDE TE DA
CPL.

Autoí da Publjeâçáor IiILDENGtJEDSON ÂlB:tI\O CiAS

Prefeitura Municipal de Íuntúm

PORTARTA tle.031/2017

Dispõe acerca da nomeaçáo da servidora Maria de rêsus Ir,lorais
8Írsil, paíà reintegraçáo ao quadío de Oocentes dô Secretarià
Municipôlde Educôção de Tuntum - MA.

O PREFEITO MUI{ICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARA HÂO,
no uso de iuas ôtribuições legals, e com esteio no que dispõe o ôrt. t8,
§ 20, I a lV, c/c aÊ. 19, § 3c, § 4e e Art. 20, da Lei nr. 72U2OO8 de 16 de
dezembro de 2008 que dispõe sobre o Regimento ,urídico único dos
Servidores Públicos Munlcipôis de Íuntum - MA e Aít, 67, Vt, c/c Art.
87, ll 'ô" da Lei Orgânica do município de Tuntum (MA);

RESOLVE!

Art. 10. Nomear a Sra. MARIA DE TESUS MORATS BRAS|L,
portadora do RG n.016736282001,3 SSp - MA ecpt n.c 253923363-53,
para exerceÍ em caráter efetlvo, o cargo de Professor de lr. ôo Sr,
Ano do Enslno Fundômental, NÍvel p - t.do quadío de pessoat do
município de Tuntum(MA), poí determinaçâo judicial ôtravés de

3l de.marçodé 2017 . Dlário Oficial.dos MunicÍpios do Estàdo do uàranhão . .1.564

Ádtor da Publi(a(áoj S^r,ri[Á (ÂRVÀL]r,t:tU2lÂ t)tÁS

diôrio.Íamem.org.br. 10. famem.org.br
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E§TADO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.7201000r-10

TERMO DE AUTUACÃO

NI

Sato Afltôdo dot

Pelo presente, AUTUO o Processo Administrativo n". 042301-0001, que deu origem
ao processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lawei este termo. Eu, Hemane
Lopes Alencar, Pregoeiro Municipal, o subscrevo.

1. RECEBIMENTODOSAUTOS

Nesta dat4 recebeu-se a documentação inerente à instauragão de procedimento
licitatório para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos
principais:

a) Oficio de solicitação, da Secretaria Municipal de Tr.ânsito, Transporte e
Mobilidade, e planilha com especificações e quantidades. (fls. 002-004);

b) Portarias dos Responsávelr s6rn 5',rs publicações. (fls. 005-023);

c) Despa'cho de autorização do Gabinete do prefeito. (f1.024);

d) Despacho ao setor de protocolo. (fl, 025);

e) Certidão de Autuação do Processo Administrativo, emitida pelo Setor de
Protocolo, com cópia da portaria do responsável. (Íls, 026-029);

f1 Despacho Administrativo solicitando pesquisa de preços e planilha com
especificações e quantitativos. (Íls, 030-031);

g) Juntada de Banco de Dados, Pesquisas de Preços e Mapa de apuração. (fls.
032-042)i

h) Despacho de encamiúamento da Pesquisa de Preços, com cópia da portaria
da responsável. (fls. 043-046);

i) Solicitação de Dotação Orçamentária por parte da Secretaria de planejamento

e Administração à Secretaria de Orçamento e Finanças. (fi. 047);
j) Planilha com divisão dos itens por secretaria. (fls. 048-051);
k) Solicitação de Dotação Orçamentá.ria por parte da Secretaria Municipal de

Orçamento e Finanças ao Contador Geral e cópia da portaria do responsável.
(fls.052-056);

l) Juntada de certidões, Certidões de Dotação Orçamentária e cópia da portaria
do responsável. (Íls, 057-070);

m) Declaração de adequação oÍçamentária e Íinanceira. (ÍI. 071);
n) Oficio Circular solicitando a elaboração do Termo de Referência. (Íts. 072-

073);

o) Termo de Referência, contendo as especificações, quantitativos, valores de
referência e demais exigências e (IIs.074-079);

p) Despacho de encamiúamento do Termo de Referência. (ít.080);

q) Termo de Aprovação do Termo de Referência emitido pelo gabinete do
prefeito. (Í1. 08f);

#
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO
CNPJ: 06.172.72010001-r0

Santo AÍt&do doí

.,

r) Autorização para Instauração de Procedimento Licitatório, emitida pela
Autoridade Superior. (Í1. 082);
Minuta de Edital. (fls.083-103);
Despacho de solicitação de parecer da análise jurídica quanto à minuta de
edital. (fl. 104);

Parecer Prévio sobre a minuta de Edital, emitido pelo DepaÍaÍnento Jurídico
do município e cópia da portaria do responsável. (fls. 105-lf3);
Edital Definitivo. (fls. 114-134);
Despacho de encaminhamento de Edital ao pregoeiro e cópia do Decreto
019/17. (Íls. 13s-137).

s)

0

u)

v)
w)

DA ORIGEM DA LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO n". 042301-0001;

SECRETARIA REQUISITANTE:

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade;

Secretaria Municipal de Agricultur4 Pecuiíria e Abastecimento;

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo;

Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho;

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento;

Secretaria Municipal de Educação;

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração;

Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

3. DOOBJETO

DESCRIÇÃO: O objeto da presente liciaçao é a escolha da proposta mais vantajosa, visando
o registro de preços, para futuÍa e evenhnl contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fomecimento de combustíveis, pelo prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às

necessidades do município de Santo Antônio dos LopesÀ,ÍA.

DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÁO
MODALIDADE: Pregão "Eletrônico";
NUMERO DO PREGÃO: OO2I2O23;
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Prego "Por Item";
MODO DE DISPUTA: "Aberto".

4.1. Da modalidade Licitatória
In casu, no presente procedimento pretende-se a contmtação de pessoa(s)

jurídica(s) para fornecimento de combustíveis, pelo pÍazo de 12 (dozn) meses, em
atendimento as necessidades do município de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme

4

W
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
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DE SANTO ANTÔNI
Santo ÂntfuÍo dot

condigões, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, objeto considerado
comum.

l. Atestada a natureza e classificação do objeto p
comuns nos teÍmos do art. lo da Lei Federal n.o 10.520102:

retendido, como BeLs e Semicos

Árt. lo Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a
licitação na modalidade de pregão, que será regida põr esta Lei.

Parágraío único. Consideram-se bens e semiços comursi, para os Jins e
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho " quolidod"
possam ser objetivamente deJinidos pelo edital, por meio de espeàificações
usuais no mercado.

z. Declarada a natureza comum dos bens pretendidos, nos terrnos do art. lo, parágrafo
único, da Lei n" 10.520, de 2002, julga-se adequada a opção do órgão pela contratação
mediante pregão, o que se pode concluir que a utilização da modalidade - pnrcÃo - citada
pam o tipo de objeto é a modalidade licitatória perfeitamente permitida pela legislação
aplicável.

3. Na concepção de Marçal Justen Filho,,.[...] bem ou serviço comum é aquele que se
apresenta sob identidade e características padronizadas e que se encontra disponível, a
qualquer tempo, num mercado próprio" (Pregão - Comentários à Legislação ào pregão
Comum e Eletrônico. Editora Dialética, São Paulo, 2005, pág. 30).

5. FUNDAMENTAÇÃOLEGAL

- O procedimento licitatório em epígrafe está fundamentado na Lei n" 10.520, de 17
de julho de 2002, regulamentada pelos Decretos Municipais no 04212018 e 054/201 g, Decreto
10.024, de 2019, Lei complementar no 123/2006 e alterações, utilizando-se subsidiariamente
as normas da Lei n' 8.666/93.

6-CONCLUSÃO

- Em vista do exposto, considerando a pertinência das razões citadas neste documento,
observamos a correta definição, neste caso específico, bem como nos demais casos em que se
encontrem condizentes ou se assemelhem^ com as situações contidas neste relatório, que o
PREGÃO será adotado na forma ELETRÔNICA, objetivando o cumprimento, em espàcial,
ao princípio da celeridade, tão primordial na modalidade em tela.

Santo Antônio dos Lopes - MA,01 de fevereiro de2023.

HERNANE LO ALENCAR
Pregoeiro Municipal

Portaria n' 002/202 l-GPSAL

se*iJí 
'pã*1,ã
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D&se ciência

Publique-se

Cumpss-ss

E SANTO AN

ANTONIO DOS LOPES.MA,

RESOLVE

manue. Ira
Prefeito Municipal

Srntornt& do§

MUMCÍ

PORTARIÀ N" OO2|202I- GPSAL*

NOMEIA O PREGOEIR O E A EQUIPE DE APoroLICITÂÇÕES PÚBLICAS NA MODALIDADE PREGÃO(PRESENCTAL E/OU ELETRôMco) NO ÂMBITO DOPODER EXECTIIIVO DO PIO DE §AIYTO

,,,-*:Xu"1'Jfu:r,H!Ípto.oe sANro ANroNro Dos LopEs, Estado do
e"touio aás rope.fri''"utões 

que lhe confere a Lei orgânica do município de santo

Nacionar r"*l;i,3l:§-1i*1y LoPEs ALENcAR, inscrito no cadastro
5 ssp^^A, *;;;;;; ;ãT3ffi: ",.u03-8e 

e RC *u . n" ôliiisãiffiàl
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n"oozorcT5i_til;;r*S;::*t,yy;fàín,Xffiflâf ffi ,T:"",1
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a funçâo

Art. 30. Esta portz .
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"oiünJ'*'o 
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ern vigor na data de sua publicaçâo, revogadas

CONFERE CO!J! O ORIGINAT
Ceíiíico que êsta íotocópia é ÍepÍoduÇão

fiel do originat que me Íoi exibido

en: 01 r 0J nttj +,1

{
GABINE]TE DO PREFEITO

LOPES-MA, 04 de Janeiro de}I2t.
MUNrcrpAr DE saNro"Âfr ?t'r,[

é&.@,,*,

ãtrdsáYel
s

Avenida presidente Va rgãs, No rt46, Centro, Santo Antônio dos Lopes-úA-CEP 6s.730{oo
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Sf,rto &tônh doú

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÂO, o prefeitLo Municide SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estâdo do MaÍ8nhão, EMANUEL LIMA DEOLIVEIRA, no uso d6 srras a5ibuigões previstas aa Lci Orgânica do MunicÍpio, faz sabera todos os habitautes de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.MA, às autoridadesmuruci pals e estaduais, e a quem rntâessar possa que, PUBLICA a portaria tro 002-GPSAL de 04 de Janeiro ile 2O2l que NOMEIA OPR]DGOEIRO E A EQUIPE DEAPOIO EM LICITAÇÓES PÚBLICAS NA MOIIALIDADE PREGÃO(PRESENCIAL f,7oU EI,ETRÔNrco) NO ÂMB ITO DO PODER EXECUTTVODO MUIUCIPIO DE SÁNTO ANTOMO DOS LOPES-MA , para que doravantepasse a üger em seus efei tos lcgais. E, para que, no amarüã, não se alegue ignoÉnci4faço prib,lico o presente Edital que será afixado em locol de coghume e de fáciI acesso aopúblico e púlicado no Diário Oficial do MunicÍpio dc §anto Antônio dos Lopes-M4.Dou a Portarls n'0115€psAL dc (H de Jsnelro de 2021 por publicada

LoPEs, e,t"aoaor,ruffiffi"?flr'#J#ifl DE sANro ANroMo Dos

PUBLIQUE-SE

REGISTRE-SE

CONFERE GOÍUI O ORIGINAI
CerliÍico que esta íotocópia é reproduçâo

fiel do originat que me Íoi exibido

CU RA.SE Em: 0tt 07 tt02t

Servldor Responsável

:i

rae

,mtr,,m*ff"iitf,gi,#;,**Íilül*:*,1ff.-#,:1:,ffi I

. 
Santo Antônio dos Lopes_MÁ, O4 de Janeiro de 2021,

W,*Mb&,tú"
! SecreÍúria MunicipaÍ dc
rran6jãrmênto e Âdminli6.i9to

Prcfeito Municipal

;lffiy##,:r'""í?.Tffi!fl otf i 
*-o2r-GpsAL - pubricação originar no DoEz?rcn

Avenlda prêsldent€ Varta3,Ns 446, Centro, Santo AntônÍo dos Lo pes-MA - CEp 65.730-000
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E'çEDIEt{TE
O Diário OÍkiál El€lrônlco do Munlcípio de Sento AíloÍio dos Lop.. - MA.
Crlâdo p6la LÊl Ns 016 dê 09 d€ OutJbro d6 2017, oxclu8Ivamônta nâ ÍorÍnâ
6lélÍôdce, á uíru psblcAÉo de Âdmlíl.taÉo Dlr6tâ doBE Munlclplo.
ACERVO
A! adlÉ€s Co DláÍio oíqál Elomnlco d€ Ssnto AntoÍlo do! Lope! pod€rào €€Í
conlultEdaa atrcvé8 da Inlornol, poÍ m€io do B€gulnte end6raço:
httD§rdom.st@ntoniodo€lop6.ms.gw.k.
PÉrs pssqulsa por qu8lqu€r lErmo € utili:açilo d€ filtror. ac€aBo
hü93/dom,eioantonlodc'lk Í,aBra.gov.bÍ. Ar aDnaultaa. pêaquEaa.a dowÍ oa!
sáo d. âc€6so g6üito 6.llrdêp6od6n(E dâ qúehuor cadâ6úD,
ENTIDADE

Gabinete do Prefeito
PORTAR A NE 013/2021 . GPSAL'

RESOLVE

A(. 1o. Designâr DANIEL FERREIFIA CAMPOS, poíador de RG 0132486120004
SSP/MA e CPF 025.305.493-11, seryidor inlogrânle do quadro Efativo do
municÍpto, para ocupa. o cergo d6 SEcRETÁRto MUNIC|PAL DE MEto
AMBIENTE do municÍpiode Santo Antônlo dos Lop€6-MA.

04 ds Jan€irc d6 202í

Emanuel Lima de OliveiÉ

Pr6l6ilo Municjpel

'F€publl6d6 por ôm hai6rlâ1. Ponárlá 0132021€PSAL . Publlc€ç3o qlgln.l rc OOUPÉ|.
§AL, Edéo nq22021, de 010í2!21, péginá 3.

PORTARIA NO OO2/2O21. GPSAL'

NOMEIA O PREGoÊIRo E A EoUIPE DE APoIo EM LICITAÇÓES PÚBLICAS
NA MoDALIDADE PREGÁo (PRESENCIAL E,/oU ELETRôNIoo) No ÀMBITo
Do PoDER ExEcUTIvo Do MUNTIPIo oE sANTo ANToNIo oos LoPES .

o PREFEITo Do MUNICIPIo DE sANTo ANToNIo DoS LoPEs, EsIâdo do
Maranhão. no uso das atribuições que lhe coníere a Lei Orgânicá do municlpio de
Santo Antônio dos Lopes-MA e ô Lel Municipel Nc 02 d6 27 d€ Janoiío d€ 20'17
que 'Dispôê sobre a Rsorganizaçâo Adminidnliv€ do Municlpio de Sanlo Antánio
dos Lopês, Estâdo do Márdnháo, ctlâ cdagos clê pÍovlmenlo am comlssáo e
lunç6€§ gtslilicadas, deline os íespectivoa slmbolos e fira os valores dos
suàsrd/os coz€spordorles, dlibui compalêncids eos 6tg5os á áos s6us dflgerÍês
e ctá oulras prcvidências, Bvoga a Lei Municipal n'03 de 14 de Agosto de 2010 e
su€s alteÍações e dá outês ptow)ncias -

o PREFEtro Do MUNtclplo DE sANÍo ANToNro Dos LopEs. Est€do do
MeEnháo. no ugo das âtíibulç6ss que lhs coríero â Lel Orgânicâ do munlclpio de
Sanlo Antôrllo doe Lop€&MÂ,
RESOLVE

ÂÊl'. NOMEAR HERNANE LOPES ALENCAR. lns.ílto no Cadasro Nâcioflâl d€
Po63oa Flslc€ - CPF sob o n'035.262.60$89 e RG sob o No 013238222000-5
SSP/MA, par. exêrcar . funçáo dÊ Pr€go€lro.

AÍt. 3'. Este PoÍlede êntrâÍá em vigor na datâ d€ sua publlcaÉo, r€vogadas as

dbposi@B em conlnitu.

Art. 2'. OESIGNAR os s6rvldot66 JULIO MÂRINHO DA SILVÀ p€Ítsnc€nte ao
quedrc permansnte doBte Município (concursEdo), lnscíto no CPF sob o n"
489.484.033-20. e no RG sob o n'. 1.555.136 SSP/MA e MILENA MELO SILVA,
p€Ítencent€ ao qu€drc porman6nle d€sl€ Munlcíplo (concuÍseda), lnscíita no CPF
sob o n0 007.684.753.50, ê no RG sob o n'.019562572002-6 SSP/MA, psÍe
ôx€ícorom 6 Íunção d€ Íhsmbíos dâ €quip€ d€ ápoio, na Íormâ dâ L€i n'.
10.520t20o2.

Oê.se ciêno5

Publiquê-se

Cumpra-se.

Emanuol Lima do OllvoirE

GÀBINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÂNTO ANTONIO DOS LOPES.MA,
04 de Jânslro de 202í .

2o. Este Poíteíie 6nlÍerá 6m vigor ne dete d6 sua publiceÉo, rovogEdas âs

\losiÉe3 em contrário.
PÍrÍolto Munldpal

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA,
'R€puHiBdá por eio naiârlá|, Porbriá 0l}2/20214PSqL - Publlcàç3o odghál no OOETPFí

SAr, ECiÉo n.' 912021 , do 14O1IÀ)21, ÉsinE 1

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Sarto 
^nú{o 

doí

Diário Oficial Eletrônico

cNPJ:06.172.72010001-101 cíiâdo p6lá L6l Nc 016 dê 09 dÊ ourubro de 2017
Prefeitura Municipai de Santo Antonio dos'Lopes - MA

Preíeltor EmánuelLlma do Ollvelrô (Br€u)
Av- Prêsidgnlg Varcas, 446, CGntro, Sâdo Ântohlo dos Lopes - M6ranháo - CEP| 65730400

Têleíon€: (9s) 366&1 19r

Prêteiturâ Muniopâl ds S€nlo Antonio doE Lop€8 - MA, Av. Pr€sdent3 VÍgEs, 446, C€nUE, Santo Ânlonlo do3 Lop€s - Marânháo - CEP: 6573M00
www,sl@nbniodoslopls.ma,gov,bÍ

Diáno OÍcial Elelónico do Municipb - Socr€tada Municipal d6 Plânêiamonto o AdminisúâÉo - dom@sto6nloniodoslopêE.mâ.gov.br
Edição no 1012021
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ESTADO DO M
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo fitôo,o ôt

JUNTADA DE PUBLICAçÕES

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO2/2O23
Sistema de Registro de Preços

]unto aos autos do processo licitatório ns 042301-0001. na
Modalidade: PREGÃO, na forma ELETRONICA do tipo menor Preço "por
item", as publicações do aviso de licitação no Quadro de Avisos desta
Prefeitura Municipal (em 03/02/2023), Portal de Compras Públicas [em
03/02/2023), Site Oficial da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA: www.stoantoniodoslopes.ma,gov.br (em 06 / 02 / 2023), Diário
Oficial do Município (em 06/02/2023) -ediçáo 26/2023. fornal de
Grande Circulação (em 06/02/2023), Diário Oficial da União (em
06/02/2023), e Tribunal de Contas Estadual - TCE (SINC-CONTRATA)
(em06/02/2023).

Santo Antônio dos Lopes - MA, 06 de fevereiro de2023.

t .,.n',,^.,', [".^ tlrr",,^

-
HERNANE LOPESALENCAR

Pregoeiro Municipal
Porr. no 002 /?0?L-GPSAL

Servidor Responráv€l

AUTUAçÃo
No Proc. 042301-0001
Folha.l45

Praça Abraão Feneira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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Q, ESTADO DO MARANHÁO

AYISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N". OO2l2023 - SRP

O Municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA, toma público aos interessados que, com base na

Lei Federal n'.10.520/2002. DecÍeto Federal 10.02412019; Decretos Municipais n'.04212018 e

05412018, Lei Complementar n". 12312006 e alterações; Lei Federal no. 8.666/93 e suas

alterações posteriores, e demais legislações aplicár,eis à espécie, fará realizar às 09h00min do dia

rcl\2n|n,licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica; modo de disputa: "aberto";

cujo objeto é a escolha da proposta mais vantajosa, visando o registro de preços, para futura e

eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de combustíveis, pelo prazo de

l2(doze) meses, em atendimento rís necessidades do município de Santo Antônio dos Lopes/ItlA.

A licitação será rcalizzda no Portal de Compras Públicas

www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e seus anexos esülo à disposição dos

interessados no endereço: Praça Abrão Ferreira, SÂ',1, Centro, Prédio da Comissão Permanente de

Licitação, de 2' a 6 feira, no horário das 08h00min às l2h00min, para consulta presencial, no

entanto, o(s) arquivo(s) esta(ão) disponibilizado(s) eletronicamente nos seguintes endereços:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

Portal da transparência do poder executivo Municipal sl es.ma. ov. na

plataforma de pregão eletrônico www.portaldecomorasptrblicas.com.br, e também no sistema do

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, onde poderão ser consultados ou obtidos

gratuitaÍnente. Para todas as referências de tempo, selá observado o horário de Brasília/DF.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 03 de fevereiro de 2023.

L*-il*-'"
HEtrT}IANE LOPES ALENCAR

Pregoeiro Municipal
Port. N" 002/2021 - GPSAL

if

Praça Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 1/1
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laapo.rraralExtrato de Publicação
Registro de Pregos Eletrônico - 00212023

No PROCESSO ADM. 042301-0001

Extrato de processo geÉdo âutomaticámentê polo Portal de CompÍas Públlc€s,
tornê públic! pâra conhecimento dos interessados que o órgão PÍeÍeitura Municipâl de Santo Anlônlo dos Lopes, de acordo com a

regulamentação especiíicada em edital, realizará Píegão paia Registro de Preços sendo conduzido por Hemane Lopes Alencar,
PiegoeiÍo e tendo como auloridad€ Emânuel Lima de Oliveira..

Oàlá d€ pubt@Éo do p@êsso:

Dars inlclo des pÍordias:

Oatá fiEl d6s p.DFarE6'

Daiá d. ábdruÉ d.s popGt 6l

P@.o qctudE ME

Vdd iorÂl do prc6lso:

03N212O23 . 17:01

06102,2023 - 07 59

16$2Í2023 .07:59

16l9t2t2l - 09t00

Nilo

R§ 7.í7.026.00

OBJETO DO PROCESSO
O objeto da presênte licitaÉo é a ôscolha da pÍoposta mais vantajosa, visêndo o regislro do preços, para íuture e eventual contratação

de pessoa(s) jurídica(s) para fomecimento de combustíveis, pelo prazo de 12(dozo) meses, ôm aGndimento às necessidades do
municÍpio de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Link público do processo:

.Jff#fo, A áut€.rldddc (b d@rento podê *r vô.fi6da no Erl6 h$e/velid..rqúiE-Dôrt ld€cmpÉ3poDli.ls.@m.Ú
Doo'lmrno seE lo ôl€lídi6m6nl€ no Po.tâl de cmpras Púdh3s m 03ozmã à. 17 02:02.
Cód'go vê.ifcado. 450732

Página '1 íi-. 1



-l:J-. l'

tf PRoc

o

't!En 
i NriÉ?aÀoE

1,, ),

Od.& dc
Súrüolntrodoí

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes
Av. Presidente Vargas, 446, Centro - Santo Antonio dos Lopes - MA

CNPj: 06.172.72010001-10 - Tel: (99) 3666 1191 - Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Profeitura Municipôl de Sorto Antonio dos Lopes - MÀ Av. PÍesidente Vôrgôs, 446, Cenho, PÍEf€ito Emanuêl Li,aô de Oüvêirâ
para consultar a verâcidado dâ publicôção acesso https://www.stoantoniodoslopes.Ea.gov.br/ifiprimir,php?tp=svisos&id-196

Ar/r§D ffirrcrEAçÃO pffiGÃo ELETRÔNrci, rÊ 00'ãi?03â.

Data da Abertura
16/02/2023 as 09:00

TIPO
MENOR PREÇO

Sltuação
ABERTA

Data da Publc.
Aüso

0610212023 as 07:57

Data da külc.
EditÂl

0610212023 as 07:57

www.portaldecompraspublicas.com.br

Escolha da proposta mais vantajosa, üsando o registro de preços, para futura e eventual contrataçáo de
pessoa(s) juídica(s) para fornecimento de combustíveis, pelo prazo de 12(doze) meses, em atendimento às

necessidades do muúcípio de Santo Antônio dos Lopes/Ma.

Secretaria Municipal de Trâusito, Transporte e Mobilidade

HERNANE LOPES ALENCAR Pregoeiro

www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br

0610,,12023 as 07:57 FASE: AVISO DE LICITAÇÁO

TamanhoDescriçáo

604.06 kbPE - 002
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Municipal de Saúde e Saneamento por meio de
participaçáo no curso "Manejo Multiproflssional das
Doenças Crônicas não Transmissíveis Baseado nas
Melhores Eüdências", a ser realizado nos dias 18 e

19 dejaneiro de 2023, na cidade de Dom Pedro/MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua
assinatura, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 16 de janeiro de 2023.
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal

Código ideDtificâdor:
82edeocgdfe67ofl 8d8a360c8453b6226e833a1ê3993be99f8cd5g6545d3obadd7
342e654ê87ed7a326ceâ.bd3bmecec7957a654de0da2baegdeoo27accdodc3

Coútssáô iiérmanente de Licitaçáo

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N9. OO2l2023 - SRP

O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, torna
público aos interessados que, com base na Lei

VFederal nq. 10.520/2002, Decreto Federal
10.02412079: Decretos Municipais n0. 042/2018 e

05412078, Lei Complementar n'. 123/2006 e

alterações; Lei Federal n'. 8.666/93 e suas alterações
posteriores, e demais legislaçôes aplicáveis à espécie,

fará realizar às 09h00miu do dia 1610212023,licltaçâo
na modalidade Pregão, na forma Eletrônica; modo de

dÍsputa: "aberto"; cujo objeto é a escolha da proposta

mais vantajosa, visando o registro de preços, para
futura e eventual contratação de pessoa(s) juídica(s)
para fornecimento de combustíveis, pelo prazo de

12(doze) meses, em atendimento ás necessidades do
município de Santo Antônio dos Lopes/MA. A licitação
será realizada no Portal de Compras Públicas -
www.portaidecompraspublicas.com.br. O edital e

seus anexos estão à disposição dos interessados no
endereço: Praça A.brão Ferreira, S/N, Centro, Prédio
da Comissáo Permanente de Licitação, de 2ê a 6ê

V f"iru, no horário das 08h00min às 12h00min, para

consulta presencial, no entanto, o(s) arquivo(s)
está(ão) disponibilizado(s) eletronicamente nos

seguintes endereços: Portal da transparência do
poder executivo MuniciPal
(www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br) na plataforma
de pregáo eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também no

sistema do Tribuual de Contas do Estado do
Maranháo, onde poderão ser consultados ou obtidos
gratuitamente. Para todas as referências de tempo,
será observado o horário de Brasília/DF.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 03 de fevereiro de
2023.
HERNANE LOPES ALENCAR
Pregoeiro Municipal

Diário Oficial Eletrónico Edição n' 2612023 Publicação:' 06/02/2 023

Código idêntiÍicador:
82edo0c8df€670l/8d8a360c8453b6226s833a1e3993be99Í8cd5965Á5d30badd7
342e654e87€d7a326ceabd3bf6€c€c7957a654ds0dà2bae9ds0027accdodc3

PoÉ. Na 002/2021 - GPSAL

v

c&rÊÍÍL,l^ llutlctf^l 0É

SantoAntônlodos
Gdade de

Dlárto Oftcal do Munlcípto
Prefeitura Munlclpal de'§arrtáAntoriifq.do§

loPes ''MÀ
CNPJ: 06.172.72010001-10 Criado pela tei N' 16 de 09 de

Outubro de 2017 |

Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Av, Presidelte Vargas, i146, Centro

Telefone: (99) 3666 1191

MUNICIPIODE
SANTO ANÍONIO
DO5

0001t0

Prefeitu'a Mudcipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vôrgas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Lima de Oüveirã

Pârô consultar a vemcidôde da publicação acesse hLtpsr/ 
^rww.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diarioofrciâV1321

Ediçáo no n'26/2023
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DIARIO OFICIAL DA UNIAO - seçeo r t55N 1677,7069 Nr 26, seCundãJelÉ, 6 de Íeverciro de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A TÔNIO DOS LOPES

Avtto tt uoÍ cÀo
PnlcÃo EtEttôíu@ r 2/202! - sRP

avrso DE HoMo(,GÁCIo
ro 

^o 
oa Pitços N. 3/itct2

o Municlplo dê sánto Anrônlo dos Loees . MA" tohà públl.o .os lntercsdo3
que com be @ L.l Federãl ne. 10.520/2q)2, De.Íero Federâl 10.024/2019j ol(r.tos
Munklp.ls nrs. 041t2018 e 054/20ú, Lêi Clmpleoenta. n'. 12312006 e .hêãç6e5j L.r
Fede6l í'. 8.666/9! . luás .h.râç!é p6têridlr . dmáis lê3bl.çô.s aplkav.ú a

.rpérl€, lará realltar àr 09ho0min do dL 16/02/2023, llcnãÉo E hodrlrd.de Prealo, nâ
íôrõá Clêtó.rca; ôodo dê disput : 'aberto"j cujo objêto é a escolha d. propoía mals
v.ntâlôs, úendo o r.alstrc .,ê piêço3, ,.8 íutura . *ítual cont..t.co de p€$o.{5)

,uídleG) pãE forGire o d. coóbctivei' p.lo pEro dê 12{ddê} me*t eh
at...,lnênro ár n..qsrd.ds do munrdplo d. s.nio Anúnlo dôe LôÉVMA Á rtlreçao
*ó rdlrrâda rc Pôrtàl dê Conpra3 Públl6s - ww,públde@mpEipsblk r..Ú.bí . O
edh.l . rus a4rcr 6tão à ditporÉo dos i.l.Íés.d6 .o .nd.r.ço: PÉÉ Abrto
F.Í.1í., 5/N, c.ntro, P.adlo dâ cohB3lo Pêrman.ntê de Licitaç5o, de 2r . 6r íelr!, no
horarlo das olhmmh ài 12h00mln, pãà @nsulb pÍê*n.là|, no êir.nlo, ols) a.qol@kl
6tá(âo) dkponibih.doG) Elerrcnlohêntê n6 *aul s .nder.ç6: ton.l d.
trâBp.rêGà do pod.. eEcújvo Muntip.l (ww,3tortoniorlosloF .ma.gry.bd na
pl.t.fofrà de pÍeaâo .lêt'ôr!lo ww portaldsohprá!9ubli.as.@E.br, . tânhém no
sl3têha do Tribunal d. Coítãs do Eet do do Màranhlo, onde podêÍilo ier consúlt.dos ou
obtldôr gótuitâmenle. Eelarecimentos .dicionãk .o endeÍêço supr. ê/ou pelo emalll
dêp.presão@íoàntoniodoslop6,râ,gw.br. P.ra tod.r rêGrên.lãs de tenpô, s..á
obcMdo o horário dê BrasÍli./oÉ

PROCETSO AOMINISÍRÀÍ|VO N , 7471t2O22: AMPAnO LEGÁL Án. a3, VI da Lel ír
8.665/9t. MOOALIOAOE DE LICIIAçÃO: Íom.d. dê P,.ços nt Ol/2022j Expiràndo o
prãzo Gcúrsl ê prefeíd. à ãdjüdieçao do objero d. llcltãção . ênpr.5à vêncedor.
É1. Clnlslo Púm.í.ntê dê ú<h.Éo, Hoôolo€o p.Ír qu. pro<lur. rus lú.Ídi@3 .
l.gah eí.lror, no t.rmo ô .rt. 7e, rV d. Lei nr 8.666/9!, obiero d. pre*nte licitaCo
nã hodâlidâdê Tffid. d. Prêçor nr ]4no2r en frúr dã 6p..e/íimã: los
EMpiÊCNDIMCIVÍO§ EliaLl - EPP, lnr lta no CNPI/MF n. 19,541,608/000r-5r, con
sede na Ruã 05, 12- Conlunto Nàclonôl I - C.ntro - CEP 65.45a.ooo - M.tôú do on..
MA n.íe aro rêDrct.nrôd. pêlo(a) sr., An..i6 FêrEk. P.iv. êro, R.G: 065s64196-

s'SSPMÁ, CPÍ: 642,429.193-A7, End.Éçô: Áv.nld. aâ., Condohínlo Ârh.aas parr n-
BL lG AP OrL g.kror alên.r Parque, n. Od.de de S:Io Luír - MÁ, con valor cbbâl
vdcido d. iS 2.857.215,96 (Doi. mrlha.3 ê ohd.ntú . !snt. . *tê mil ê
duzenro! . üntà e cln.ô r.ôir e ndênr. e sB c.nt.6d

vitórl. do Mêarim - MÂ, 27 dê jan.lro dê
.luscELtNo LÊtÍE DE BR|ÍO lut'lroÀ

5(Éúío Munklpàr d. Âdhinishçeo . ,l.n.j

avrso ot ADruorcÁGÂo
TOMADA DE ?iEçDS I{T I/2O22

A
PROC

7r7
REFERITIÊ: PRocÊssO no 141í2022; TOMAoA 0E PnEçO ne O3l2022,

OBIEÍO' @nt6t.Éo de ehp.e* d. e.slnh.rrã pãB er..uç!o

o ninirÉrio do d*.nwMm..to
AMPÁiO tfGAL: L.l FêdeEl nt
18o {ento . on!nt.} dias. o

aTÂ DE REGTSTRO DÊ PiEçO Ne 
'/2021 

- CPL PFOC€SSO Ne 494/2022ICCL

coNconRÊilcra puBLtcÁ Ns 2/2022/cPUsRp/9tMUs validôde t2 (mêe) a pánrr d€

21|OU7O21a 2710112021
Peb pré.nr. lnstruô.nto o contEtaco d. pé@ lu.ldlo p.ra a pr6r.Êo

dê *oir.s r&ni.or .rpê.1àlizàd6 por ôelo siíêma d. te8i5trc dê PcÍ6 PáÉ ev.ntúal
e lurura @mral.ção p.ra terceiriz.dor dê íÉo de oD6, en côóter cohPlementàr .om
Ílnslidade dê dêsênvolv.r âs .ç6€s dê saúde com â Í6ponsbllidade de pE5t.r
aEndlmênto especi.lLaú nà5 fu.çôê . prdêdlh.nr6 elen@dos n. tebel. dêÍrhlv.,
.o6 iúporte pára ursanoâ e eme,8ência, p.E Éúd. d. l.mli. e êsúaté8ia dê $úde, P.E
sdâ populaÉo utuáriã dã cidãde d! 9lo D@in8ot do M.r.nhão, coníoin. êsÉoÍoçóet
e quãnütatiws estãbeleidãr M Àne,6 I ' Esp€.ifleçõ6 ê qqotid:dêt no anêro lr _

Plano Operãtirc dos s.toiços na PEíaçào de seruiçG.la Áree dé Saúde, p.lo pe odo dê

12 ldo.e) meser, dô Édtrâ|, p.r. .t€n.ter as d.maídás dos óBão pa.ticipa;te,

Con@rémia Publica ne 02I2022ICPVSRP/aRP, co.Íorhe planilhã aáexàda ào p.eêso,
dirponÍv.E nã 

'nregÍ. 
@ poÍtal da r..ntparên.ia d. pÍef.huB nuniciP.l de 5âo Dominl6

do M.r.nhão - M4 5itewsodohhaodom.ranhao.nã@3ov-br .

to.necêdo. veícedora. lNsÍIÍuÍo vlvEi, ií*nta no CNPJ: 21351.6:t4l0001-

28, locâli!.dâ na Av.nld. do Vele nr 09, cGdÍâ 23, lârdim Â4a*.nça ll €d cârâ.â Sá1.

/kl9 - Cep. 65.07s'320 - cldade dê São Lolr - MÁ, hest. .lo rêprê*.tado pelo 5r. Ehlo dâ

sik. A@ha ponador do cPF nq: 183.'102.450-15.
toTt ' I Hospltal Muni.lF.l qrdê dê HoÍ$ 1552 Valor Menr.l RS: s34.114,16,

Lorê . ll Medi.os Pl.nronlíã qrdê dê Hdas: 8o v.lor ftnel RS: 245 !a!20 Lole _ lll
Médicos Esp4iàltrâ Qtdê de HoÊr 25 valú MensàlRS:262.218,25, PeíHo dê 12 {dorê)
mê*s, li6h ratlnc.ó8 âs dêmâB condiÇõs contlds ne ata ê reglsÍo de preços .m
.nero âo prcce$o llcnatórro.

OUEÍO: contrâtaçro dê êúprêsa êtpei.liÉd. na prÉtâÉo de setuçós d. nanút.nç5o
preventNâ ê coíêti!. dG @mput.dores, Valo. 85: 132.000,00 (Íi.ta e dois mil

re.lr),CONTÂAÍÁ04: 05 COMERC|q SERVIçOS & CONSULTOBIA lÍDA in*rirá no

eN,PJlMr) sob o n.' 4s-103.6o4/O(r1.90, , AMPAÃO LEGAt: lei Federãl n's.666/93 ê

iu.r Poíeriores altêr.Í&3 e Prcloilà de Peços, VGÊNOÁ: 12 (dotê) m6êt
Àvr5o DE iÊGrsÍRo oc PiEços

Sáo Doming6 do Matanhão - lMÁ), 27 de lánero de 202!
ctoooMlR GoMtS DÁ sllva JuilloR

sêcrct:Íla Mlnicip.l de sâúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO MEARIM

avtso oE ucna(Io
PREGÀo ErEmôMco Ni ,/2023

pr.lid.ntc d! conisslo p.m.ôenrê dê Lkn.ção da PrêLltura Mutriclpâl d. vitóôâ do
M.ârlm, no úso dàs ârrlàulç..s que làs llo conterld.! per. Lei Federal íe. 8.666/93 áFó3
ã hâbrrlrâçloe chsúoçlo .1. li<ünr. .oEorenle d. roMAoa DE PREço ns 03/2022, em
10/0V2023, e$lw ÂOlUOlCAi o obl.to acima erge<liodo ã *&lít. emPÉ
wn .dde: IOS EMPREÉ|o|MCíÍÍOS tlitu . EPP, iNrit rc c PrMr nr ú,srt1.6ory(m1.
51, com *de n. Ru. 05, 12- Conjúrto Na<lonal I - C.nrrc - CEP 65.lt6a{Oo Matõ6 do
ilo,r.- Md n€ste .to cprêênrada pêlo(a) 5ô. An.nl.3 Faret.â P.lv. í{êto, n,G:
06556a196'5'55PMÀ cPÍ: 642.429.193{7, Eí.lerêço: ave.ldô o€ta, condonlílo Âtheíà3
Pãú ll- BL lG ÂP 04- Balrro: Âte.as Pãrqú., nâ cldâdê dê são úÍr - MÀ @m v.lorGlobàl
Vêncido de nS 2,867,215,96 (Oois milh6.r e oito@ntos ê 3e.tâ ê sêtê nil ê duzent6 e
úítâ e .iíco íah e .l@.ti e sis .enl.vG).

vilóÍI. rlo Meãrim (MA), 2t dê l.Rko de 202f
HIGGO TTONANDO ESTNEI^ FERNAiIDES SOUSÁ

Pr8ldêÀtê da CPI

ExrnÀÍo ot comiÂTo

conúatô nc t101/2021. PlEes n. 141l/2022. conrntantêr Sêcr.ÉrÊ Mümcip.l d.
inh.BÍutú6 ê rêrüÍ6 uô.c. conrEradâ: los IMPREEI{DIMENToS EIRELI ' EPP, cNPl
nr 19 541,@!/0001-51 Obieto: eBudo dê o$ràs dê pôvinentação aíáhlê eh üât
urbânàs no núnkípio de vitória do h.erlíVma, .tênde.do ao convênlo n0
9rs971l2o2llnúl.al^., cel€bÍado e.tr. o ministério do desênrclvihento r.aional . ô
muni.lpro de uTónn Do MEÂRIM/MÀ, Fund. le!!l: p.nlar.fo úni@, do. . 61, da Le' ír
8.666/9!. Doráçào: 11.01 SECiETÁR|Á MUNICTPAI DE |NÍRAE5TRUTURÁ
1s.452.00U.1.019 - miíh. tuà . pàyifrentrção e dEn.aem êm viâs Públ'cot do munioro
4,490 51.d, - oBR 5 E rNÍÀr,Á(iEs FoflÍE: 17@o@q, ' oitr6 cúvanlor da uíião.
valoÍ tor.l RS 2.867.235,96 (oois nilhóes ê oit@êntor e *t3enta e sêtê nll e duê.tot e
$int. e cinco reaÊ e íwenta ê !êls centavoí. a!!.:3V0V202t, vi8ência:.té
1O71207a

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ARAGUAIANA

ÊXTNAÍO D' IIRMO ADÍÍIVO

CONTRÁTÀNÍE: MUNICÍPIO DÉ ARÁGIJAIANA. MT, CONTRAIADO: AS CONSTNUIORÂ I.TDA

ME, OoJEIO: Conrtltul co6o ôbjero do presentê terno adltlvo o á.raÍlmo É pEl.Éo
de s!tu(o dê erc@cáo de úr. 'Conlt.r,clo dà orla do Rio aê8u.iâ" o quàl @fr8o6.n
tz,tx iao." v"euÉ rrtnt e quatro Dor, .enlo), @iÍohe p.oiei6 .n!iôs. vAtc,n: RS

256,334,02 (du.e.t6 . cinquênta . *i5 mil tÍê.entos . t.inla e qu.tro ..âis ê doir
..ntarcr. oÀÍÂ: 3olo1/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

Àvr9o oE tlcíÍÂçIo
Piacilo ttEtrôxrco r l/201t

o MUNICÍP|O oÉ aRÀPIJTANGÁ,/Mr torn. públi.o àot inteíesãdos qu.
re.llra.á llcltaÉo @jo obl€to É o R.aBÍo dê Prêço5 p.rà Fut!Í. ê Év.ntu.lContr.tãçâo d.
Pêls l!ídica p.r. lornêclhento d. 09 lnove) êqúlP.hêntot con ístem. d.
monltor.mento remoro . tÉnsmBgo d. informàçô.r .n tênPo ..a1, .h Églôê
@Dodero, paE conrol. d. pBào .o, ilsremas dê dbrdburdo d. áau. @ ôunldplô ÍL
Àrâp!ra^8a, @rÍoL d. ,r6sto d. eidà .lo @njunto .lê íFtotoob.t, co.Úoh d.
Dr;{o aú dar.t.i d. á:uâ . niva3 de r.*rualóÍlos ú íí.m. d. .nril.lhâ d.
iràn3úir3ão {GPIS e rádlo írequênc'à), .ô .tendimêntó à der.hdõ d. s*reEÍiâ
Munlcipálde obEe ê lnÍraertrutuíà .5màê. Modalidadei PÍêa!o. Foma; Élêtrôni.ã. Tipo:
Menor pÍeço por ltem. D.t. dê AhêauÍâ: 16 de Íder.lrc de 2021 às 09h0ooin {ho.áÍio
de &ãi5ili.). o Edital, n. íntêgra, 6tá dispoôÍwl
htte.//M.a,.púâü..nt,i@.bÍ^.l.8on./pre3.4letronto
hnis://ww.sd.b,/cãôp6i;httpt//w..omp,ãsnêr.8@ b,i*plànleâr.putàn8. Et8d.br

a.aputanS./ MT, 3 dê fBêÍeüo de 20à
ELIANA PAINS OE ÁMORIM

agent€ dê cÔítrâtâção

avtso oE ucÍÍa(lo
PREGIO altÍiôl{lco Í{. a,/2023

o MUNIcÍPro DE 
^RAPUÍaNGÀ/MT 

loÍ.. públl@ aG l.t.Érsad6 qú.
realirâé lkll.Ção cúJo oblêto é o Reglíío dê Prêços Pârâ Êutu6 . Evêntlal conkât çlo
de EBpresâ Eipêcl.ihàda par. Limpêrâ dê Poçot An..l.iôs, §êmoçto . lníalação dê
Bombà3 suboeE ê ln3t lado, Monrâa.B ê Mônutençlo dê Pàlnêl de Coh.ndo EréÚlco
pa.. Morobombas Súbn.É, €n .t.ndhênto . s.cÍ.taía Municlp.l d. obÉt .
hrE.*ruruÉ . sMAt Modãlid.d.. PÍ.aao Fom.r El.tónlo. Ípo: M.nor p.+o po.
it.n Datã de 

^bêrtun: 
17 dê íevererô th 2023, às Oghoün'í (hor.io de BEtílE). O

Édt.l, n. inlegr., e5Ú disponÍ*l
hno://www.ãrãp"rãnaá,mt,sw.brlcatesorlã/preeào êlêtronlco;
hnpr//www.sov.by'.ômpràs:hnps://sw.comp,a$et.8@ br
*pla.3@aEputang..mt.tov.hr.

Â6Pútarlgã/ Mr, ! & l*r.ko d. 2023.
CRISNNÀ MÁNA DE UMA
Á8ent. d. Cdlnt ç16

s.íto Artô.io dos Lop$ - MÁ, 3 de f.vê.êlro de 2023.

HEiNAI{É LOPES AfÉN(Âi
PreSoeno

PREFEITURA MUNICIPAT DE SÃO DOMINGOS DO MARÁNHÃO

ETn ro Do «rtÍÍâaro M tx,/2@2

pâvlnentàÉo ãsÍilde em vl.! uô.n.s m hunicipb d. v
ào.dva.'o ne 91s97a/202umdlorÉ, c.hbôdo ênrÉ
,erionâl . o MUNrcIPro oE vrÍóirÂ oo MEÀarM/M^.
4.5r,6/1993 . su.s ah.Eçõ.r PRÁZO 0E âEClrCÃOl

PÀOCES9O AoM. Nc 0101/2021.
a PrefeituÉ Muni.ipâl d. vitóft do Meârih/MÀ ÔlPr: 05.646.8070001.10,

ãrÍâvas do §€cretarla Múnl.lÉl d. Eduação, tornà público para conhêchê.to dos

lntêrê$ad6 que re.llrará no dla 17 dê levêeÍo de 2023, às 09!o hoBs Licltáçlo nâ

nod.lidadê Preglo n. íom. Eletrônie, coú .ritérlo de iuls.m.tlo ne.oÍ Pr.ço,
objetiEndo, o R.,kt.o d€ pÉçor pãã *ntqal e ÍúuE .onÍ.t.Éo de pei@(s)
juíldic.G) Epechltràd.G) pára a aqoisiçlô de liw! didático5 patâ 6 ôluno5 d. rêdê

núnicipãl de enrno de vitória do M€ãrim . MA. Conforme detâlhárentG constântes nô

an.xo I - Íermo de Âêíeêncl., em 5esão públl.a oõ_line por mêro dê rêcsÍs! dê

r*nolo8tô da rnlorm.ção lNÍÉnNEÍ àtràvés do titê M.llcit.n.tcoú br Com

íu.dânêítaéo na têiHêÉl ne ro 520/2@2, do D6.êto Flder.l nt 10 024/2019, d. Lei

compl.reÍtàr rr 123/2@ó ahêôd. É1. têi ComPl.nêntãr 147/2014, e {b5idiàriâúênte
. Lel n, 3.666/1991 ê dê out6r norú.s .plicáveis .o obJsto dêste Certame- o Ediràl . *us
anex6 êsrão à dispo5içáo d6 intêr.5sdot por intermédlo de sistema elêtrôhi@, qu.l *j.
ww.llcitanet.com.b. ou aiídâ .a tede da PEíêltura. na Ela da Cohhsão Peman.nte de

Llcltaçao-cPt ond. 9od.Éo !êr obtldos e @n5uhâd6 €r.tultômeíl€ mêdiântê

.péôtaíao dê mldÊ ,tuá*l {É.{nw), de 2r à 6r íêj6, das Eh à3 13h, no cndêrêço

i@ T€odoro Ferêlã, 8âim ltaputap.B, s/N ÚtóÍla do MeàÍim _ MA, pa6 con5ull.
gr.tuit.mente, dEp.Àibiliz.do no íte ofic'âl dà Prêtênura MuniciP.l de vitória do Me.rim

{hnp:// ww.viiorlõdomearim.mâ.gov.b4. no shtemâ do TCElsacO,

(*lw.tcê.m..sov by's.tup).

vitóriã do Meeriô - MA, 26 de l.nêtro dê 2021
NÀMUNOO TEIXEIRA FRANCO

Sê@tário Múnkipal .lê Cdueção

g?& rÀE//tw. ^r.ü/rd.[rr&.hhr, ft dao 6!u!omrB
etlBb i.dD dsdMc trm MP ret 4 r./d,'zor-
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id
conlratacáo

cod
procedimento procedimento procedimênto

ano
cpf ênvio datâ ênvio cpf

exclusao
dâta

êxclusao
status

PE22o22 PE 2 2023 02743308303 06t4212023 ENVIADO

Total Procedrmenlo: 1

Deglna .t?
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MI,]NICIPAL
CNPJ: 06.172.7201000r-10

DE SAIYTO ANTÔ l\tlO
Santo ÂntônÍo do§

JUNTADA DE ATA DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO2l2023

Junto aos autos do Processo Licitatório no 042301-0001, na
modalidade PREGÃO, que tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa,
visando o registro de preços, para futura e eventual contratação de pessoa(s)
jurídica(s) para fomecimento de combustíveis, pelo prazo de l2(doze) meses,

em atendimento às necessidades do município de Santo Antônio dos LopesÀ4A,
as PROPOSTAS DE PREÇOS apresentadas pelas empresas participantes no
presente procedimento licitatório.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 16 de fevereiro de 2023 .

HERNANE LO ES ALENCAR
Pregoeiro Municipal

Port. no 002/2021-GPSAL

AUTUAçIo
N! Proc. 042301{001
Folhâ. 1s3

Praça Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA



rf PROC

R.3poíalvil

U

ATA DE PROPOSTAS
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Registro de Preços Eletrônico - 00212023

Declarações obrigatórias
Tilulo

oelaràç€o d. conháclm.nro do Edirál

D*bEçào dê hstlslÔncrâ do hp«,irilos

Oeláro pára os davld6 hns legáb qu€ @nhêço lod.s ás cgrú do ôdilal bom 6m iodc 6 rêquisitos dê
habilloêo e qu. ninha p.oposr€ éÉ.m co.íoõ6sdÊ com s§.riglncbs do rnstrumênb coívô€tétrio.

D.cLlo paía os dwidos fins l€g3is, €m orDpdm.nlo ao eigldo m.dilel, qu€ âlá a pl€3€nl€ dalâ inêisl€m labs
imp€díivos paÉ a hâbiirEÉo no pEÉe.t€ plo@& l@taróio, cl6nto da oúi96bnôd.de d6 d6LraÍ @Íé6c'âs

D€cbrc peE os dovldos í.s L95i8, conloma o dÉpoato no incilo V do aí- 27 dâ Loi 8666, d.21 de iunho d.
1993, rã.3.ib p.râ !á 9aí, d.2, d. ornubío d. 1009, qll. nto.mpí.!a md dê dê2.úo .m m ú €rho
notum, p€dg@ @ lni.tu6.e o nlo.lne.q6 trúno. do r,€z@.1. â.rc

t ocbEÉo dê Não-Ênprogo do À4€mre3

'A. d€d6ÉÊêâ suprÊdld.. Íorâm ac.llâ! po.lodo! o3 p€.licipant.3.

Propostas Envladas

OOOí . GASOLINA COMUM, COMBUSTÍVEL AUTOMOTIVO EM CONFORMIDADE COM AS
CARACTERÍSTICAS CONSTANTES NOS REGULAMENTOS TÉCNICOS VIGENTES DA AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO - ANP.

SHELL SHELL

Ou.nUdâds

43-950 5.35

l21t2W
CNPJ/CPF

T R DOS SANIOS
SEZERRÂ & CIÁ LÍDA

05.255-43t/9001 .
0l

14n2m23 -
'17:47.01

Rrt 235 132,50 Nâo

ooo2 - cAsoLtNÂ coMUM, coMBUsrlvEL AUToMoIvo EM
GoNSTANTES Nos REGUTáMENToS rÉcNtcos vtcENTEs

coNFoRMrDÁoE coM Âs cAR crERlsIcAS
oAAGÊNCA NAcroNÂL oo PETRóLEo - ANp

CNPJ/CPF

SHELL SHETL t4.6í) 5,34

123/2006

T R @S SANTOS
BEZERRA A CA

05.255.2(13/@01 -
01

1W2nO23 -
11158.12

Rlt 78 23r,00 Nào

oo03 . ÔLEo DIESEL sí0, CoMBUSTIVEL AUTOMOTIVO EM CONFORMIDADE COi, AS CARACÍERIST
NOS REGULÂMENTOS TÉCNICOS VIGENTES DA ÂGÊNCIA NACIONAL DO PEÍRÓLEO - ANP.

ICAS CONSTANTES

CNPJ/CPF Odr

SHETI SHELL

Ou.nUd!d.

616380 6,96

12ú2006

T R DOS SATIÍÍOS
EEZERRÀ ô CIÁ LTDA

06255.433/0001-
01

1402n023 -
1f:41tY

Rll4 705.516.A0 Náo

ooo4 . óLEo DTESEL s-
NOS REOULAÀ'ENTOS

Io, coMBUsTívEL AUToMoTIvO EM CONFORMIDADE COM AS CARACÍERISTICAS CONSTANTES
TÉcNIcos VIGENTES DA AGÊNCIA NACIONÂL DO PEÍRÓLEO - ANP.

CNPJ/CPF

SHELL SHELI 25.§O 6,95

r2u206

Í R OO§ SANÍOS
BEZERRÁ ú CIA

05.255.433,!001 -
01

1do2no23 -
11:50:0S

R31 56€ 252,00 Não

o0o5 . ÓLEo DIESEL coMUM, CoMBUSTÍVEL AUTOMOTIVO EM CONFORMIOADE COM AS CARÂCTERÍSTICAS
CONSTANTES NOS REGULAM ENTos rÉcNtcos VTGENTES DA AGÊNctA NActoN L Do PETRóLEo - ANP

CNPJ/CPF Dâb

SHELI- SHELL 108_í0 6.63 R3719620,20 Nào

i2u2006

T R DOS SA'{TOS
BEZERRA À CIA LÍOA

05255.433/0001-
01

úomo8-
17:44:OO

0006 - ÓLEo DIESEL coMUM, coMBU
CONSTANTES NOS REGULAÀ{ENTOS

sÍlvEl AUToMoIVo EM coNFoRMtoADE coM As cAR crERÍslcAS
TÉcNrcos vtcENTES DAAGÊNC|A NAcroNÂL Do pEÍRóLEo - ANP

CNPJ/CPF oát

SHELI SHELL 30.1@ 0,e2

12312!06

Ra2S.5ri,60 NôoÍ R OOS SANTOS
BEZERRA À CIA
LTOA-

05,255 .133/1tr0i -
01

10tulna23 -
l2:00:03

-J#itr#,
a áut6nücíádo r,o dooriênio pôdê sêr vêíÍcad. m ú. h$6J,!.ldeÍquirc.porr.E6@6p.Espuuicâl,co.n.br
Oo@trEfilo g.r.do ebúü clmnre no Pdt8l de CoílPró. PúUi.áÊ rn 16O22023 & 14:24:58.
Cóóigo v.riíc.do l67FB0
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AUTUAçÃO
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tolha.156

l,t
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANT NI
Santo Ántôíúo dot

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO2l2023

Junto aos autos do Processo Licitatório no 042301-0001, na
modalidade PREGÃO, que tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa,
visando o registro de preços, para futura e eventual contratação de pessoa(s)
jurídica(s) para fomecimento de combustíveis, pelo prazo de 12(doze) meses,

em atendimento às necessidades do município de Santo Antônio dos Lopes/NIA,
os DOCUMENTOS DE HABILfTAÇÃO, consoante especificações descritas no
Termo de Referência, apresentados pela empresa T R DOS SANTOS
BEZERRA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 05.255.433/0001-01,
para participação no presente procedimento licitatório.

Santo Antônio dos Lopes - MA, I 6 de fevereiro de 2023.

HERNAIYE LO S ALENCAR
Pregoeiro Municipal

Port. no 00212021 -GPSN-

Praça Abraão Ferreir4 SN, Cent[o, Santo Antônio dos Lopes - MA

' rj-' , -: . -]. ii!\-r."n.Í --r-r.
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TRIBUTÜAL DE GONr|AS DA Uil]ÂO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadâstro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Juúdica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada eml 16/0212023 10:01:35

Info da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Inidôneas e Suspensas

ara acessar a ceúidão ori inal no ortal do ór tor, cli ueA UI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplifrcação e racionalização

de serviços púbticos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n' 13.46Q, de26
de jurüo de 2017,Lein" 13.'126, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2O16.

ão Social: T R DOS SAI{TOS BEZERRA & CIA LTDA
CNPJ: 05.255.433/0001-01

tor, cliinal no rtal doPara acessar a certidão o eA ul.

gão Gestor: TCU

sultado da consulta: Nada Consta
tro: Licitantes Inidôneos

as

Gestor: CNJ
tro: CNIA - Cudastro Naciona dç condeneçocs Cíveis por Ato de Improbtdade Admtntstrâti a

e InelegibItidade

Resu Itado da consu ta Nâda consta

Para acessar a certidão ori nal no ortal do ór stor, cl ueA UI.

rgão Gestor: Portâl da Transparência
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de.Empresas Punidas

Resultado da consulta: Nada Consta /
Para acessar a certidão ori nal no portal do r, cli tre A UI

Gestor: Portal da Transparência
: Cadastro Nacional de

tado da consulta: Nada Consta
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: os.2ss.433/Ooot4l DUNSO: 678236064

Razão Social: T R DOS SÂNTOS BEZERRÂ & CIÂ LTDÂ

Nome Fantasia: POSTO BITU
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Âtiva encontrado PaÍa o fornecedor

Emitido em: 16/02/2023 10:00

CPF: 035.262.603-89 Nome: HERNANE LOPES ALENCAR
lde I



Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

AUN'
No PROC.--

Dados do Fornecedor
CNPJ: 05.255.43310001-01 DUNS@: 678236064
Razão Social: T R DOS SÂNTOS BEZERRÂ & CIA LTDÂ
Nome Fantasia: POSTO BITU
Situação do Fornecedor: Crcdenciado

Nenhum registro de Ocortência Âtiva encoattado para o foraecedor

CPF: 035.262.603-89 Nome: HERNANE LOPES ALENCAR
lde IEmitido em: 16/02/2023 lO:00
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CoNTRATO SOCTAL pOR TRANSTORMAÇÃO DE EMPRESÁRrO

T R DOS SANTO§ BE,ZERRA & CIA LTDA EPP

TEREZINHA RODRIGLTES Ir(N §AI\ITOS BEZERRA, brasiloha, natrral de §auto Antônio
dos Lopes - MA, casada em comuúão parcial de trens, nascida em t3/01/1955, emprcsária,
portadora do RG no 201104/SSP-MA e CPF no 127.728953-00, rssidonte e domiciüado à Rua 7
de s€tembm n' 52 Centro Santo Artônio dos l,opcs - MA, CEP: 65730-000 T R DOS SANTOS
BEZERR.A EPP sob o NIRE 21101291091 e CNPJ sob o no 05.255.433/0001{1 oom sede E

domicllio na Rodovia BR 135 S/N KM 286 Cento Santo Antônio dos Lopes - Ue" CEP: 65730-
000 fazendo uso do que pemtite o paógrafo 3o. Do artigo 968 da Lri n' 10.4062002, com redação
alrcrada pelo artigo l0 da Iri Complementar n" 12812008, ora tansforma seu registro de
EMPRESTIRIO em SOCIEDAITE EMPRESÁRIA, uma vsz que arlmitiu a sócio, JOAQUIM
BITU BEZERRA brasileiro, natual de Varzea Àogre - CE, casado em comuúâo parcial de

bens, nascido qA 2910311958, emperário, portador do RG no 04.lz0lly20lL-glSESP-MA e do
CPF n" 129.481.103-78, Í€sid€Dte s d66isilisdq [ f,ue 7 dc sctcmbro no 52 Ceoto Sanb Antônio
dos Lopes - MÀ CEP: 65730400, (ail. 997, I, CCàNQ, passando a coníituir o üpo juídico
§OCIEDADE LIIIIITADÀ a qual se rogerá, domvautc, polo pesente CONTRATO §OCIAL
ao qual sê obrigÊm mutusm€nte tdos os sócio§:

Cláusula l'- A sooiedade altera a.denominação social de T R DOS SA{TOS BEZERRA EPP
para T R DOS SANTOS BEZBRRA & CIA LTDA EPP e com sede e domicílio na Rodovia BR
135 SN KM 2t6 Centro Santo Antônio dos Lopes - MA, CEP: 65730-000 o suas Íiliais de no 01

CNPJ 05.255.43310@2-92 e NIRE 21900204840 com sede Rua 7 de sctembrro o" 81 Ccnto
Governador Archer - MA CEP 65770-000, filial de no 02 CNPJ 05.255.4331001-73 e NIRE
21900282603 com sede Av. Goncalves Dias n"801 Cenho Dom Pedro-MA CEP 65765-000
(art. 997, II, CC/2002).

Clóurula 21 O capital social scrá no valor de P.i$ 300.000,00(frezentos Mil Reais) s€ndo, R$

150.000,00 (Cento e Ciaquemta Mil Reais) provcniento do cmpre.úrio indiüdusl e 150'000,00
(Cento e Cinquenta Mil Reais) inrcgralizado nestc alo enr mooda corrcnte do pú a sócia

Terezinha Rodrigueo doe Santos B€zena s€de e tranefue R$ í00.000,00 (Cem Mll
Reais) para o sócio admitido Joaqulm Bitu BezêÍra com R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais)
divididos em 100,000 (Cam Mll) quotas de valor nomlnal de 1,00 (Hum Real) Terezinha
Rodrigues dos Santos BezêrÍa com R$ 200.000,00 (Duzenbs Mll Reais) divididos em
200,000 (Duzenhs Mil) quotas de velor nominal de 1,00 (Hum Real) cada, umâ já
integalizando moeda corrente do Pals ficaado assim o cs;pitâl disEibuído eirlre os sóeios (atí 997,

ill, CC{21M2) (dtl I.0SS, CCl2002)

sóclos QUOTAS VALOR

Tereziúa Rodrigues dos Santos Bezere
Joaquim Bitu Bezera

Total

200.000
100.000
300.000

200.000,00
100.000,00
300.000,00

CBII'ICO O ttotllRo Al 29109120L7 16:28 3OB f," 21200976699
inosocorór rr1la3239 D! L2lo9l20L1. cÚorco D! wBrrrcÀçlo:
:,110382291!. x:tl: 21200976610.
t R rca aNttrot E!a&l r ctÀ Ltq - tPt

JrctltA Lllt.! tt.í.. todrlgu.. raÀdone.
ltErlllitr-ei,l!

Eb út, z9l0rl2or1
rE..pr..rtr61r.!r. gov.b!

À v.Ild.d. d..!. dJoq ntô, .. lqra...o, tlc. .ur.ltô a cçlov.çlo d. .u. rut Dtlcld.d. âo. r.p.ctlvo. F.tr1.InÍo.!.ndô !.s. !..p.ctieo. código. d. t.ltllê.çto

N" PROC
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CIóuruIa 3'. O objeto aocial ComrÍcio Varcjists de Combusflveis para Velculos AutomotoÍes,
Comercio Varejista dc LrüiÊcade, TralspoÍte Rodovifrio de Prodrtos Pcrigosos.

Clóugulo 4'- A sociedado iaiciou suas atividades em 21 de 08 de 2002 e seu prazo de duração é

indetermioado. (crl 997, II, Cü2N2)

Clíusub 5'- As guotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a têrc€üos sem
o consentimento do outro úcio, a quem fica assegurado, em igualdade de coudições e prego
dteilo de prcferência paÍa a sua aquisiçâo se postas à venda, forualizando, se realizada a cesão
delas, a alteração contatual pcrtinente. (aft 1.056, ail 1.057, CC/2M2)

Cúurula 6r Â rcgponsabilidade de oada sócio é rcstrita ao valor de suas quotas, mas todos
rqspoldem oli«lrlameate pela lfieeraüzaçlo do capital gooial. (an 1.052, Cü2002)

Clóurula 7. sociedade cabcrá os úcios TEREãNIIA RODRIGI ES DOS SANTOS
BEZERRA de forma conjunta ou isoladamentc, eom os poderes e atsibuições de autorizado o uso
do nome empruarial, vedado, no enÍalto, em atividades estraúas ao interesse social ou asiumir
obrigações seja em fuvor de qualquer dos quotistas ou de tetceiros, bem como onerar ou alienar
bens imóvcis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (afigos 997, W; L013. 1.015, l0U,
cc/2002).

Cláurula 8'- Ao térnino de cada exerclcio social, em 31 de dezembro, o administador prestaÉ
contas jutificsdss de sua adminisEafto, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patimonial e do bolmço de rcsultado econômico, csbcndo aos sócios, na proporção de zuas
quohs, os lucros ou petdas apurados. (art L065, CCn002)

Clíuluh f- Nos quaho meecs seguintes ao ténuino do exercÍcio social, os sócios deliberarão
sobre as contas e designarâo adminisrador (es) qundo for o caso. (a$. 1.071 e 1.072, § f e art
I.07E,CCDU2).

Clíurule 10r- A sociedade poded a qualquer tempo, abú ou fcchar filial ou outra dependência,
mediante alteraç{o contaüul assinada por todos os sócios wndo que já possui duas filias um em

qlaalttco O Rlcllltlo D{ 29/O9l2gL1 16:28 9OB N' 21200976688pBoÍGor.o: 1?11a5259 Dt L2/O9/20t7. CôDrcO DE vlRrFrCÀçlO I

11703822915. NIr'l: 212009?6688.
I i DOA AÀNIO8 EEZINRÀ I CLÀ T.IDA. EPP

JUCIr Llllrá Ih.E .r todrlqu. Lrdôâe.
stst Rtl-cit L

slo t/üts, 29loot2ot1
,rr. qE...l.cll.... gow. bE

r v.Il.b.!. .i..t d,oc!! nto, .. f+!...o, tic. .uJ.lto À oqlovrçlo d. .u. .ut.ntlcrd.d. no. E..p.cllvo. portrl!
taloturdo l.ur !..F.o!rE. oódrgô. d. vrllflcrçlo
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Clúusulr 1?- Falecendo ou iuterditado qualgucr sócio, a sooicdadc coutinuaú suas atiüdades

com os hemdeiros, sucessoÍ€s e o incapoz. Não sÊtrdo possÍvel ou inodstindo intet'esse destcs ou

do§) sócio(s) remanesccnte(s), o valor de seia havefts scrá aprrado e liqúdado com.base na

sitüçlo patnonial da sociedade, à data da resolu@, verifcada em balanço especialmente

tevantaao. Parágrafo únioo - O mesmo procedimento seú adotado em outos casos em que a

socicdade se resolya em relação a seu sócio. (atL 1.028 e arl 1'031, CCl20)

cláusdr 13.- o AdEinistÍador declara, sob as penas da lei, de que nâo esta impedido de exercsr E

.arirrru.çe" da sociedade, por lei cspcoial, ou om .rirtude de condcnaçâo criminsl. ou poÍ se

encontr8t sob os efeilos dela, a pels que vede, ain«la que trmPorsÍiÜnentê, o ecesso a. c8Ígos

ilúit."- ou por crime f"li-r"d., de prwaricação, lçrtr ou. suborno, eonqrssão, poculato' ou

ã"ià-"'*"ri"ria popula,r, couú o átt"ru niu*iito nacional, oonta Doqas a: d:fot e
;;"il; úEi * retaçocs dc coD$rno' fé público' ou e propricdadc' (aí' f'il|' § l"
cü2N2)

Ctóurula 1l'. Os Úcios podcrrâo de Comum acordo, fixar '!rnr rüi da mensal' a dtulo de '!ro
laborc", observadas as diçosiçõcs tlgulamontâr€s p€rtlneotoE.

cláusuh 14.- Fica eleito o foro de são Lüs - MA para o exercÍcio e o cultrprimeato dos direitos e

obrigações resÚtantcs deste contrato'

E por estarem assim justos e contatados assinam o pÍesente instrunento em 0l (uma) vias de

igual teor e forma'

São tr:ís - M4,20 dc juúo de 2017.

erwinha Rodrlgues Scntos rraJ

JUCEHA

CtRtrtIC! g sEGtStRO Dl 29llg/2O11 16r23 SOB x' 212009'É588
iôiéóõ 

' 

-riririi ji ú tz-/ogtzott cóDtco Dr vBrrrcrçro:
11?o3!22915. XtRl: 21200976649
t a ms 8À[ros EEtlREl a ctl LtDÀ _ tDP

!I).ie Íh.ra.. Bô.irl$r.a tlln.iooç.
Bz(§trÁlll-dÀ!

,b wta, 2?lo9l2ot7
Y-. +t ..l.ctl,!.. 9ow.bt

À vrlld.d. d..t dootr.ato, .. !*t...o, lfor tul'tto I oÇEsvrçto ch
úrotu àdo ..o. ;"r'c!tio' oó'U'gP' d'

ru. .ut sttôtdrd. aot t .Fctlvo' Pott'l'
r.rltlê.(Úo
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PRIMEIRA ALTERAçÃO CONTMTUAL DA EMPRESA
T R DOS SANTOS BEZDRRA & CIA LTDA EPP

idoa

TEREZINHA RODRTGUES Dos §ANTos BEZERRA, brasileira, natural de santo Antônio
dos Lopes - MA, casada em comunhão pucial de bens, nascida em 13101/1955, empresária,
portadora do RG no 050r103620t3-l/ssP-MA e cpF no 127.729.95340,Íesidente e domiciliado
à Rua 7 de setembro no 52 centro santo Antônio dos l,opes - MA JoAeuIM BITU BEZERRA
brasileiro, natural de varzea Alegre - cE, casado em comunhão parcial dc bens, nascido em
2910311958, empresário, portador do RG no }4l2lll9z}ll-glsESp-MA e do cpF no 129.4E1,103-
78, residente e domiciliada à Rua 7 de setembro no 52 centro santo Antônio dos Lopes - MA,
cEP: 65730-000,únicos sócios cotisra da sociedade limitada T R Dos sANTos BEZERRA &
cLA LTDA EPP com sede na Rodovia BR 135 s/N KM 286 cenuo santo Ântônio dos Lnpes-MA
cEP: 65730-000 na Junta comerciat do Estqdo do Maranhão sob no 212009766gg por despacho em
2910912017 devidarnente ragistrEda no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídioa CNPJ 05.25í.433/00'0 I -01
Tem entre si alteração do contrato social, mediante as condições estabelecidas nas clausulas
seguintes:

C}lusula l'- A administragão da emprresa será exercida pelos sócios TEREZINHA
RODRIGUES DOS SANTOS BEZERRA e JOAQUIM BITU BEZERRA de forma conjunta
ou isoladamente, com os poderes e atribuições de autorizado o uso do nome cmpresarial, vedado,
no entanto, em aüvidades estraúas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como oneÍar ou alicnar bens imóveis da sociedade,
sem autorização do outro úcio. (aíigos 997, VI; 1.0 I 3. 1.0 I 5, I 06 4 CCâü0Z).

clóusula 2"- os Administradores deolaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em ümrde de condenação criminal, ou
por se encontraÍ sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculatd;.
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedad e. (art, l,ilL, § f,
cca002)

C|áusuh 3'- As demais cláusula pernanecem inalteradas ou não alcançadas neste ato.

ClBtIlIcO O alOISaBo 4 L5l0t/2010 1{ra2 SOA N' 2018030025{.,/
grotocor.or 18030825{ Dt t3loll2ota. cóDrco Dr vatrrcÀçIor
11801389130. Ilnlr 21200975688.
T R DOg SI*IOA EIZEAIÀ a CII LlDÀ - ltP

JUCEHA LÍIlaa tàaaara lôilrlgnraa I.!alôEç!
€tcr.ÉTÁrtÀ- oErÀr.

BÍo DuÍ8, r6lorl2018
vrr. qrr..rf !c1I.!â. gov.br

À vâlldâd. (1.!!. alocu!.BEo, .. lalrEca.o, !1cr .uj.l!o a coqrlowâçIo d. ru. lul.DtlcldÀd. uo! !..Dêcrlvo. pollrl!
lalorlaoalo aaua raaDôct1wo6 cótllgoa tl€ v.ltttc.çao
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Cláusuta 4'' Fica eleito o foro de São Lús - MA para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste conúato.

E por estarem assim justos e conmtados assinam o presente instrumento em 0l (uma) üas de
igual teor e forma.

Santo Antônio dos Lopes . MÀ 26 de feverciro de 201g.

Jqw,,âtnt&u'q
Joaqúim Bltu Bezerra

zgir,§-
tos Bezerra

JUCEi{A

Clttltlco O tlolgtio 4 L6lOllZOLA ltr{2 AOB lr. 2Ot8O!or25a.
PACrI\OCttOr 

. 1E03 032 51 Dt tll0l/2oLa. cúDtoo DB vrnrrrcrçroiuS01381130. rtntr 212009?66A8.
I I DOA AlrlIOA BIZERIIÀ Â CIÀ LlAÀ . EDE

LÍ1t.r Tà.!.!._to<trtgü.. tí.EdoÂçr
alctlitÂiIÀ- (ltrÀr

eía LÍra, L6/otlzota
Yrr. q,r.llf .ciI.a.. gov.br

AUru
ROCPN.

Raapon3àval

À wtl'd'd' d"!' docuE ato, .. r4...to, -ftcâ 3uJ.llo I coq,lovâçto .tt. .u! aur.Àttct<tâdt. uos !.!Dêctlvo! por!âl..tElorE Ddo..u. E.tp.crtvo! c6dlóo. d. v.ÍifLcâçlo



Secrêtaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e SimpliÍicação
Departamento de R€glstro Empregsrial e lntegração
Juntia Comercial do Estado do Merenhão - JUCEMA

Página 111
Página 1 de 2

N' PROC

DECLARAçÃO DE DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Sociedade T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA, com contrato
soclal registrado na Junta Comercla! em21lOgl2OOZ, N!RE:
2í200976688, GNPJ: 05.255./83/000í{í, estabetecido(e) na RODOVTA BR
135, S/N KM 286, CENTRO, Santo Antônio dos Lopes - MA, CEp: 65730-000,
requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob
as penas da Lei, que se desenquadra da condição de EMpRESA DE PEQUENO
PORTE, nos termos da Lei Complementar no 123, de 1411212006.

Código do ato: 318
Descrição do Ato: DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE pEeUENO
PORTE

Santo Antônio dos Lopes - MA, 06/08/2020

JOAQUIM BITU BEZERFÁ
Sócio/Admlnistrador

TEREZINHA RODRIGUES OOS SANTOS
BEZERRA

Sócic/Administrâdor

' Este cbcl/I,too.o ki gêÍú tb ptlrl E"tpt s F,Éil



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secrêteria Especial de Desburocratização, Gesülo e Govemo Digital

Secretaria de Govemo Digital

Dêpartamento Nacional de Rsgistro Empresarial e lntegração

Página 2 de 2

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA consta assinado digitalmente por:

R.spon!âwl

A

CPF Nome

12772895300 TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS BEZERRA

12948110378 JOAOUIM BITU BEZERRA

clilltlct o trolBlio q o6l0a/2ozo lara! EoB í! 2o2ooa2?961.
Dia/r(Éor.o! 20062796r Dt 06/oo/2oao L1tLr.
cóDr@ Dt vrrrrtcÀClo. 12oo3a5rt?9. rrtt, z12oo9r56!a.
I i DOt €^!to6 EtutltÂ c cr^ ltDÀJUCEiIÂ

t llttl. rntittÀ RoDRtogta ülNDotfç^
slcitlÁirÂ-ori !

alo LolE, o6/oal2o2o
írY. q,....l.cll. r. gov. br

lrpr...o, lrcá .uj.tro À cmplov.çao dê .ú. .ur.nti.Ídâdê nor r€6p.ct1vô. porr.tr
Infô!trÀu(to E.u. !.áp.êErvo. códtgoá d. wêrtítcàção.

À vr1ldâdê d..c. docurenrô, !.
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@Mn@31117 CdrFE i. d. tdcta. . ô S|rrç& Cnsd

CIMPROVANIE DE INSCR'çÀO E OE SITUACÂO CAOASTRAL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadã0,

Coníira os dados de ldenllfrcação da Pessoe Juídica e, se houver qualqueÍ divergência, provldencie ,unto à RFB I sua
atu6lizâção cadastral.

A inÍomação sobre o porte que consta neste compíovante é a declarada pelo conlribuinte.

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

cADAsrRo NActoNAL DA pEssoa JURIDrcA

04.25!3!/!@i {r
TAIRE

coÍúpRovar{ÍE DE l]{scRtçÃo E DE stÍuaçÃa
CADAS1RAL

21fi,,,r'Xnz

T R DOs SÀNTOS EEZERRA À CIÁ LIDA

PO§iO B|rU t ErAls

a7,llqx, - Cohülro v.rürtr ô cú!6l|!!t. p.n vícuto. .u!ünotd.t

a7.l2rl{ . Conúitb v.drE rt tuhi..nt .
at,Í!2{! - Ír.nrrorr. redoüarlo ib píoúao. p.rlgoo.

2O+2. SGIdab Enp.üarl. U6n ó.

BR r35 r{ll 2aô 8'N

ot rao& CE'{TRO s^írtro arÍoilo Dog LoPEs

(('e) 442i.27!

sr q!ru Çrcc^NÉ
zv0./iú02

Âpíov.do pôl8 ln3ürJçáo NoíÍútve RFB n t.663, dc 27 dc doz.mbrD da 20í8

Emiliro no di. 0810ü1021 àr í,1:a7:!a (d.t . horr dr Bnallie). Páglm: lrl

19 co suuaR Qs 5 volran

A RFB agÍ.dêcr e suá vish.. P0Í! IníoÍm.Ées sobre polÍlic. dê priv.cid.dee uso, dh|alr|Ul.

E$!!3 m§s.[!0-a!UBl consuh8s CNPJ f§lúl$El! E!ÍcsrgÂ §sBiç!ÀClBl

A
r{. PROC
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mMpnov xrE DE krsc Ç10 E oE stTlraÇÁo clDÂsrRÂr
tf PROC

hr9s //.ortrca3.r!eib.f a.nd..c@.D.rs.nk !/epjú.rcídEva_cmor@rü...p

(tzort Poll,ll. D tEDEs l. Íodot dttrhor n.mdo.
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Oer0U2O23 14148 Cor}3ults SINTEGRÁ / ICMS

R.rultrdo d. Conuh. SINIEGR ÍC S

'7w4r@

o

i#ia ilrilíí€tiwlgú§J
W'w llEll&uaãrEgf..ltliÉJrr:la.ra

!l@t

IoENTIiIcAçÃo
cGCr 05,255.a33l0001-01 ln.cdçto Btrdu.lt 12.203218-7

Ílrzlo Soclll: T R DOS SÂNTOS BEZERRÂ & ClÂ LTDA

Raelma Apur.éo: NORMÂL

EI{DEREçO

Loorldouro! ROD BR 135 Ífi 286

Núm.io: S N Cotnplamanto!

8âlrror CEI,ITRO

}lúnlcÍplo! SANÍO AI{TO IO DOS LOPES UF! MA

cE?: 65730000 DDD: T.l.ton.! 00000000

r ForríaçÕEs co14PLEMÊt{ÍaREs

ct{lE aT3rgoo - coMÉRcIo vARotsra DE coMBUstlvEIs PARA vElcuLos
PÍlnclp.lr AUTOMoTORES

srcundárlot

: Códlgo
t...

4732600 cot{ÉRcto vat€JtsÍa oE utBNFIcÂNÍEs

lre.cdçlo C AE

ÂoogvúN GOSOS

sltuôçlo Cadadrôl vlgantq:

D.ta d..t Slturçáo Câd..t.!l! 21101/2017

oaRrGAçÕEs

NFe ô pàÊrr de (CNAE's): 09/06/2011 . (Devldo êmlssáo voluntárla),

EoF à pàrtir der O:.lOLlzOL2, Oll0ll20l2,
crE a pôrt,r de: 01/03/2012 - (OBRIGÂDO => SERVIÇO DE IMNSPORTE),

Obsêrvrção: Os dados rclma êstlo b.s€.do§ êm lnform.çõês fumecldas ptlo póprlo
contdbuúte cadastrddo. Nâo valem como cêrtldão de suâ eíêtiva exlstênclâ da Íato e de
dlrelto, não são oponlvels à Falenda e n6m orcluem à tGsponsrbllldãde Hbutárlà
dcrlvada de operàções com ele ãrustadas.

o oe prootrros peàt

HABrLnaDo //

Datã d. Consultà: OA|0U2O23

Núln€ro da consulta:

N' PROC

@

https://sistemasí.seÍãz.ma.gov.brrslÍiegÍa{eprcDnsultasintegrrconsultEsinlegÍEResultadoConsults.isí 1t1



N' PROC

TIINISTÉRIO DA FAZENDA
SôcÍêtaria da Receite Federal do Brasil
Procuradorla-Gêral dE Fezênda Naclonal

CERNDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATÍVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA DA UNÁO

\{om€ T R DOS SANTOS BUERRA & CIA LTDA
CNPJ: 05.255.433/0001 -01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionel cobrar e inscrever queisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

constam débitos administrados pela Secreteria da Receita Federel do Brasil (RFB) com
exigibilidadê suspênsa nos termos do art. í5í da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou obieto de decisáo judicial que dotermina sua
desconsideraÉo para Íins de certificaçâo de rêgularidadê fiscel, ou ainda não vêncidos: e

2. nâo constam inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral de Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo

negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento metriz e suas flliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrenge^inclusive as conÍibuiçóes sociais previstas

nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei ne 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitagão deste certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <hnp://rfb.gov.br> ou <http://w!vw.pgún.gov.brr'

Certidão emitida gratuitamente com base nâ Poíaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, deZnOfzO14.

Emitida às 17.32:21 do dia271012023 <hora e date de BrasÍlia>.

válida alé 26107 D023.
Código de controle da certidão: 8670.F6DF.E786.3638
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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G^tx^
cÂrxA EcoNôMrcÂ FEDERAL

Ceúificado de Regularidade do
FGTS - CRF

InscÍição:
Razão Socia!3
Enderêço!

I
05.255.433/0001-01
T R DOS SANTOS BEZERRA

BR BR 135 KM 286 SN / CENTRO / SANTO ANTONIO DOS LOPES / MA / 65730-000

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei

8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data. a emPresa acima
identificada encontra-se em situação regular Perante o Fundo de Garantia do Tempo
de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de qualsquer débltos
referentes a contribulções e/ou encargos devldos, decorrentes das obrlgações com o
FGTS.

Validade: 23lO 1/ 2023 a ?L I OZI 2OZ3\
certificação Número: 202'3012300511693222017

Informação obtida em 27 /0U2O23 17:35:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIAR]O
JUSTIÇA DO TRÀBALHO

CERTTDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBàIJIIISTÀS

\ Nome: T R DOS SAIiTTOS BEZERRÀ & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.255.433/0001-01
Certsidão n" z 57 59262 / 2023
Expedição: 08/02/2023, às 14 :52 r 06

Validade: 07 /Oe/2o23 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

certífica-se que T R Dos sÀIüros BBZERRÀ e crÀ ÍJTDÀ (MÀTRrZ B FrLrÀrS),
inscriEo(a) no CNPJ sob o n' 05,255.433/ooo1-01, NÃo coNsTÀ como
inadimplenEe no Banco Nacional de Devedores TrabalhisEas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescenEados pelas Leis ns-o !2.440/2OLL e

t3.467 /20L7, e no ALo OL/2022 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desEa Certidão são de re sponsabi l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão aEesta a empresa em relação
a Eodos os seus estabe lec imentos, agências ou filiais.
A aceitação dêsca certidão condiciona-se à verificação de sua
aut.enticidade no porE.aI do Tribunal Superior do Trabalho na
InEernet. (htstp: / /www. tst . jus.br) .

Certidão emiEida gratuitamenEe.

INFORMÀçÃO IIIPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedoreg TrabalhisEas consEam os dados
necessários à idenEificação das Pessoas naturais e jurídicas
inadimplent.es perante a JusEiça do Trabatho quanto às obrigações
esEabelecidas em sentenÇa condenaEória Eransitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernenEe aos
recolhimentos previdenciárioe, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentoE deEerminados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal , contiver forÇa executiva.

N'P

Dú!.ldas e sugesEões: cndl3rsc. ius br
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Sêrvidoí Reapon!àY.lGOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTDÃO NEGATIVA DE DÉBIO

No CêÉidão: 231523122 Data da 2211212022 09:53:í7

lnscriçãoEstadual: 122032187 CPF/CNPJ:05255433000í01

Razão Socia|: T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA

Enderêço: RODBR 135KM286,SN CEP:65730000-CENTRO

Telefone: 000000000 Munlcíplo: SANTO ANTONIO DOS LOPES UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identiflcado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da CeÉidão: 120 (cento e vlnG) dlasr 21104/20?3.

':::"--"
A autenticidade desta ceÉidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no itêm "CêÉidões" e em seguida em "Validação de Cêrtidão Negativa

de Débito".

CERTIDÃO EMIÍIDA GRATUIÍAMENTE,

Data lmpressãot OB|0A2023 14:47 :36

N' PROC



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERilDÃO NEGATIVA DE DíUDA ATIVA

No CeÉidão: 074771122 Data da 281101202208:42:52

lnscriçãoEstadual: 122032187 GPF/CNPJ:0525543300010í

Razão Social: T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA

Endereço: RODBR 135KM286,SN CEP:65730000-CENTRO

TeleÍone: 000000000 Município: SANTO ANTONIO DOS LOPES UF: MA

Certificamos que, após a rcalizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242dalei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado. ----

Validadê da CeÉidão: í20 (cento e vinte) dlq 25t02t2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http:/ipoÍtal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidóes" e em seguida em "Validação de C€rtidão Negativa

de Divida Ativa".

CERfl DÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

,vldoí Rasrorúlii

N'PR
AUTU oAÇÂ

oc

Data lmpressãot 0810212023 'l 4:48:1 9



§#
PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
SECRETARTA MUNTCTPAL DE ORçAMENTO E FTNANÇAS

Av. Presidente Vargas, 446 - Centro
CNPJ: 06.'172.72010001-í0

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS MUNICIPAIS E A DíUDA ATIVA DO MUNICíPIO

Número: 00001 1891 32022
Data de expedição: 0511212022 1 7:05:1 3

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, por
intermédio da Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças, CERTIFICA
que o contribuinte T R DOS SANTOS BUERRA & CIA LTDA ' EPP que
possui o CNPJ 05.255.433/0001-{11 abaixo qualiÍicado, encontra-se em
situacão reqular oerante a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL, não constando

--------r AéEiiãôleiãrêniéIãTiibutos municipais, inscritos ou não em Dívida Atlva,
até a presente data. Fica, todavia, ressalvado o direito da Fazenda Municipal
inscrever e cobrar débitos ainda não registrados, ou que venham a ser
apurados, conforme prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal
no 5.17211966.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 05.255.433/0001 -01

Razão Social: T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA - EPP

Endereço: RUA RODOVIA BR 135
Numero: S/N
Município: SANTO ANTONIO DOS LOPES

Regime trlbutárlo:
NORMAL

Baino: CENTRO
Estado: MA

Data dê lníclo do atlvidade:
21t04t2002

tràCódigo de
Data de va
Flnalidade
05t1?,2022

validação: FAE8FFA76A7 378015031 1016
lidade da ceÉ o:0510312023 I
: REGULARIDA JUNTO AO FISCO MUNICIPAL . DATA EM:

N' PROC

í t :xE:10400302082
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Gl**BALANÇO PATRIMONIAL

r{. PROC

A
Entidade: T R OOS SANTOS BEZERRA E CIA LTDA EPP

PeÍiodo da Escrituração: olto'llzo21 a g'111212021 CNPJ: 05'255'433/0001{1

Número de Ordem do Livro: 1í

Periodo Selecionado: 01 dB JaneiÍo do 2021 a 31 da Dszembro de 202 1

-.':iç*r*fl*.#IWi: i.l*i.

Ativo Clrculanto

Disponibilidades

Num€rários em E9Éci6

Câixa Geral

Caixa

Ban@s

V Cont"s Cott ntes

Banc! do Brasil

Aplicações Financsiras de Rsnda Fixa

Clientes

Cli€ntos Nacionâis

Dupllc€tas a Rscaber

Cli€ntes Div€rsos

Crédltos

Créditos com Têrcêiros

Créditos d€ Funcionários

Estoquss

Estoques om Estab€l€clmentos Própriog

Estoque dê Mercadorias

Morcadoíias Para Revsnda

Aüvo não Circulanlê

V lmobilizado

Bens om Op€íaÉo

Bens Utilizados na Prcduçáo o/ou
Prestaçâo d€ SeMços

TerÍonos

RS 33.781.636,05

RS 33.318.4í3,10

Rt 2 t.239.759,03

R$ 1.514.7í1,07

R$ 1.5í4.711,07

R$ 1.514.71,l,07

R$ r9.725.047,96

RS 19.725.047.96

R$ 19.232.310,90

RS 492.737.06

RS 676,16

R$ 676,16

R$ 676.1ô

R§ 676,16

R$ 0,00

Rt 0,00

R$ 0,00

R$ 12.077.977,91

R$ 12.077,977,91

R$ 12.077.977,91

R$ 12.07/.977,91

RS 463.222.95

R$ 463.222,95

RS 693.908,43

R$ 693.908,43

R$ 270.871.00

R$ 97.926,71

R$ 50.820,11

RS 2iX1,290,61

Rr3 41.000,00

RS (230.685,48)

RS (230.685,48)

R$ (27.087,10)

R§ 35.8{4.622,28

R$ 35.3Eí.399,33

R§ '15.712.006.66

R§ 1.26ô.í í6,03

R$ í.266.116,03

R$ 1.266.11ô,03

RS 14.445.890,63

R$ 14,445.890,63

R$ 13.953.153,57

R$ 492.737,06

R$ 676.16

RS 676,16

RS 676,16

R$ 676.16

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ í9.668.716,51

R$ 19.668.716.51

Rg 19.668.716,51

R$ 19.668.7',|6,51

R$ 463.222,9s

R$ 463.222,95

RS 693.908,43

R$ 693.90E,43

R$ 270.871,00

R$ 97.926,71

R$ 50.820,11

RS 2sí].290,61

R$ 41.000,00

R$ (230.685,48)

RS (230.685,48)

R$ (27.087,10)

Ediílcjos 6 Corstsuçô€s

Equipamenlos, Máquinas e lnstalsÉss
lndustriais

Velculos

Móv6is, Utênsllios e lnslalaÉ€s
Comorclais

(-) G) O€preciaÉ€s, AmoízaÉes e Ouotâ§
d€ Exaustiio

(-) C) B6ns Utilizado§ na ProduÉo €/ou
Prsstaçáo do SêMços

(-) (-) Têrenos

Ests relatório Íoi gerado pelo Sistema PÚblico de Escrituraçáo Digital - Sped

Versáo 10.0.0 do VisualizadoÍ Página 1 de 3



BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: T R DOS SANTOS BEZERRAE cIALTDAEPP

Período da Escrituração: 0110'112021 a 3111U2021 CNPJ: 05.255.433/0001-0í

Número de Ordem do Livroi '11

Período Selecionado: 01 de Janêiro de 2021 a 31 dê Dezembro de 2021

N'P
FI

C)(-) Edmcios E Conslruçó68

(-) C) Equipam€ntoe. Máquinas e
lnstalâçó68

G)(-) Vêlculos

C) C) Móveis, Utenslllos e lnstalaçôes
Comn€acialg

Passlvo Clrúlantg

Obrigaçõos dê Curlo Prszo

Fomecedorcs

Fornec€dores Nacionals

FoÍnecêdoaes OiveÉog

TERMINAIS MARITIMOS DE
PERNAMBUCO S/A

TR OOS SANTOS BEZERRÂ . EPP

FEOERAL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTOA

Obrigaçóês Trãbalhistâs. Prêvidêncláriag e
Fiscâis

Obrigaçõês Trabalhisl,as ê Previdenciárlgs

INSS a Recolh€r

FGTS a Rêcolh€r

SaláÍlos a Pq6r

(-) Oédmo Torcelro Sâlário e PagaÍ

G) Fé.ias e Pager

ObíigEÉ€s Fiscais

lCl\4S a Recolhe.

PIS a Rêcolh€r

COFINS a Recolher

IRPJ a Recolh€í

CSLL a Recolhêr

IRRF a Recolher

Out as Contas

Outras Obrigaçô€s

G) Energla a P6ga.

Oulrâs obúlaç6ês a pega,

G) ÀssêsEoÍia contábll â pâg€r

G) SoMços médlcos . pEoar

R$ (20.318,95)

R$ (18.803,4í)

R§ (149.306,02)

R$ (15.r70,00)

R$ 33.781.636,05

R$ 4.261.886,'t 1

R$ 4.261.886,t 1

R$ 3.251.í62,62

RS 3.251.162,62

R$ 2.136.580,00

RS 986.389,18

R$'15.348,,14

R$ 112.845,00

R$ 482.026,5í

R$ 18.718,í3

Rr$ 2.542,09

R$ 1.959,40

R$ 14.216,64

R$ (0,00)

R$ (o,oo)

Rr§ 463.308,3E

R$ 458.366,39

R$ 152,16

R$ 700,87

R$ 2.í34,2í

R§ 1.280,52

R$ 674,23

R$ 528.696,98

R$ 528.696.98

R$ (0,00)

Rr3 528.696,96

R$ (o,oo)

R$ (0,00)

R$ (20.318,95)

RS (18.803,41)

R$ (149.306,02)

RS (í5.170,00)

RS 35.844.622.26

R$ 6. t96.561,81

R$ 6.196.561,81

R$ 5.r55.512,07

R$ 5.155.512,07

R$ 4.040.929,45

R$ 986.389,í8

R$ 1 5.348,,14

R$ 112.845,00

R$ 493.351.69

RS 28.942,82

RS 2.636,56

RS 2.í31,06

R$ 15.998,93

RS 6.1S5,81

RS 1.980,46

RS 464.408,87

R$ 4s8.366,39

R$ 25,68

R$ 1't8,30

R$ 2.691.67

R$ 1.615.12

R$ 1.591,5Í

R$ 547.698,05

R$ 547.69E,05

R$ 6.817,36

RS 528.696,98

R$ 3.500,00

R$ 7.395,55

Este relatório foi gerado pelo Sistoma Público do Escrituração Digital - Sped

Versão í0.0.0 do Visualizador Página 2 ds 3
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BALANÇO PATRIMONIAL

A
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N' PROCPeííodo da Escrituração: o1to1l2}21 a 3111212021 CNPJ: 05'255 433/0001-01

Número de Ordem do Livro: 1'l

Período Selecionado: 01 de Janoiro do 2021 a 31 ds Dszembto de 2021

Entidade T R DOS SANTOS BEZERRA E CIA LTDA EPP

. .:{r r*.:!it1;i,4§i466,,r'

G) Taxâs e emolumentos 6 Pagar

Patrimônio LIqúido

Capital Rêallzado

Capital Social

Capital Social dg Oomiciliados e
R€sEentes no Pals

Capital Subscdto d6 Domlclliados ê

Resilsntes no PalE

Ros6ryas

Res€Ívas

Reaê ss de LucÍos

Rgs€íva Legal

Outras ContBs

Outtas Contas

LucÍos Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à

OisposiÉo da Assemblóh

G) Apuraçáo do R$ultado do Exerclcio

Este ÍêlatÔÍio Íoi gerado pslo Sistema PÚblico do Escrituraçâo

.:.""r-r r59656ffifl;Y;*' :sáiãô p.úiftl''

R$ (0,00)

RS 29.519.749,94

R$ 300.m0,q)

R$ 300.000,00

R$ 300.000,00

R$ 300.000,00

R$ 135.000,65

R$ 135.000,65

R$ I 35.000,65

R$ I 35.000,65

R$ 29.084.749,29

R$ 29.084.749,29

R$ 29.084.749,29

R$ 29.064.749,29

R$ (0,00)

R$ 1.288,16

R$ 29.ô48 060,47

R§ 300.000,00

Rs 300.000,00

R$ 300.000,00

RS 300.000,00

R$ 135.000,6s

R3135.000,65

RS 135.000,65

R$ 135.000.65

R$ 29.2,l3.059,82

R$ 29.213.059,82

R$ 29.213.059,82

R$ 29.213.059,82

R$ (0,00)

Versão 10.0.0 do Visualizador

Oigital - SPed

Página 3 ds 3



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCiCtO rpffi
Entidade: T R DOS SANTOS BEZERRA E CtA LTOA Epp
Período da Escrituraçâo: 0110112021 a 31t122021 CNPJ
Número de Ordem do Livro: í í
Período Selecionado: 0í ds Janeiro de 202í a 3í ds Dezembro de 2OZ1

N. PROC
Aç

sa

05.255.433/0001{1

ii:ii
Rocêit€ Bíuta Operacional

Faluram€nto Prod. Merc. ê Sorvigos

Vendas de Produtos

Vondag de Mercadoíias

ExportaÉo de MêrÇâdoíiag 9 PÍodutos

(-) Deduções da Recsita

(-) lmpostrcs Faturados

(-) tct\,ts

v 
1-; corrNs
(-) ptS

t)Outras D€duçôes

(-) Custo Morcsd./S€rvJProdutos V€ndidg§

(-) Cuslo das Mârcadoriâ9 Revendldas

C) Despesas Operaclonais

(.) Oesp€sas AdminislÍativas

(-) Despêsâs com Vondas

(-) Rêsultado Financêho

Outrâs Recoilas e Outras D€sp€sâs

Paíticipaçô€s 6 Contibuiçó€s

C) ParticipaÉês dê EmpÍegadog

(-) Outras ParlicipaÉ€s

G) ConlÍibuiÉo Soclal Sobre o Lucro

(-) ContribuiÉo Sociâl Sobre o Lucro

(-) lmposto d€ Ronda

V (-) tmposto d€ Rênda

R€sultado Liquldo do Exercicio

R$ 30.873.r55,76

n$ eo.gzs.rss,zo "
R$ 0,00

RS 30.873.155,76

R$ 0,00

R$ (6.49s,95)

R$ (6.495.95)

R$ (0,00)

R$ (5.310,65)

R$ (1.185,30)

R$ (0,00)

R$ í8.523.893,46)

R$ (18.523.E93,46)

R$ (12.173.936,74)

R$ (12.173.936,74)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ (o,oo)

R$ (0.00)

RS (15.194,65)

R$ (1s.194,6s)

R$ (25.324,43)

Rs (25.324,43)

R$ í28.3í0,53

R0 32.i108.527,97

R$ 32.408.527,97

R$ 0,00

R$ 32.407.527,97

R$ 1.000,00

R$ (464,758,2E)

R$ (464.758,28)

R$ (458.366,39)

RS (5.25r,07)

R3 (1.140,82)

R0 (o,oo)

R$ (19,,í45.4í6,77)

R$ (19.,145.416,77)

R$ (12,324.504,65)

R$ (12.323.724,65)

Rt (780,00)

RS (o,oo)

R$ 0,00

RS 0,00

R$ (o,oo)

R$ (0,00)

R$ (15.646,32)

RS (1s.646,32)

Rt (26.180,44)

RS (26.180,,14)

R$ í32.021,51

Este relatôrio foi geÍado pelo Sistema Público de Escrituraçáo Digital - Sped

Versáo '10.0.0 do Visualizador Página 1 do 1



t\,llNlSTERlO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

srsTEr\íA PÚBLTCO DE ESCRTTURAÇÃO DtG|TAL - Sped Versão:8.0.4

ldorRrsponsàeêl

N'PR
t-

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

lmposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF

Original

ià:i:;rita,.
CNPJ

05.255.4{}3/0001 -01

scP

NOME EMPRESARIAL
I T R Dos sANTos BEZERRA E ctA LTDA Epp

r DE|{TlFlcAçÁô oÀ EsanrnrÊSffi . 
a

PERioDo DA apuRAÇÃo
011O112021 a3111i,2021
roerurrricÀÇÃo oo aRoutvo (HAsH) 

'

08.03.44.DA.38.F5.28.6C.84.69. E3.E8.88.76.O8.80.61.0D.98.33

SITUAçÂO
Noamal

ffidffi;
CoÍÍrado/Contsblllsta 06394396320

Oulros 0525í33000Í 0 í

NUMERO DO RECIBO:

08.03.44.DA.38.F5.28.6C.84.69.E3.E8
88.76.D8.80.ô.t.0D.98.33-0

MIMUNDO NONÂTO
CAMPOS

CANTANHEOE:0639{:}96
320

T R DOS SANTOS
BEZERR.A & CIA

LTDA:052554330001 0'l

64 16539930645736398 1511i,2021 a 15t 122022

6370942040417520882 OUOA|2022 a 02hAnO23

EscrituraÉo recebida via lntemet
pêlo Agente Receptor SERPRO

em 2310A12022 às 19:í9:26

7D.CD.03.1 7.4E.9D.53.CA
68.43.87.37.FF.2A.C9.75

.,.,,

Y'UDADE



l.

u7l,
r{. PROC

MINISTÉRIO DA FAZÊNDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEÍ\,IA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - SPEd Versão: í 0.0.0

RECTBO DE ENTREGA DE ESCRTTURAÇÃO CONTÁB|L DtctrAL

NIRE

21200976688

CNPJ

05,255,433/0001-01

NOME EMPRESARIAL

T R DOS SANTOS BEZERRA E CIA LTDA EPP

r++r$ffi@
T R DOS SANÍOS
BEZERRÂ & CIA

LÍDA:05255433000101
RAIMUNDO NONATO

CAMPOS
CANTANHEDE:0€394396

320

637094093749310587
4

03n82021 a
03to8t2022

641 653993064573639
I

1511ü2021 a
15t12t2022

Do DA ESoRITURÂçÁo

Sim

Náo

Signatário da ECD com o-CNPJ ou e-
PJ

0525543300010't

Contador 06394396320

Húmeno Do RECtBo:

8F.8E.28.25.25.0D.B6.7F.71.48.35.06.2
6.40.F0.3A.88.86.0E.81-0

Escrituração recebida via lntemet
pelo Agente Receptor SERPRO

êm 1310612022 às 16:17:05

76.50.DC.04.05.C6.DA.C2
4F.53.DC.6F.68.8E.E0.74

Considera-s6 autenücado o livro contábil a qu€ ss rglere gst6 rÊclbo, dispensandoss a autontlc€çáo d€ que trata o arl. 39 dB Lel no 8 934/í994
Estê rêcibo @mprcva a autenticáção.

BASE LEGAL: DêcÍEto no 1.800/1996, com a alteÍaÉo do Oecroto no 8.683/2016, e aÉs. 39, 39-4, 39-B da Lei n' 8.934/1994 com a altôraÉo da
L6i Complem€ntar nc 124712014.

FoRMA DA EscRrruRAçÀo coNTÁBrL

LivÍo Diário (ComDloto - s6m 6scrituracáo Auxlllar)

benlooo
b',rroo^a31l'luzo1

NATUREZA DO LIVRO

Liwo Diário

hr

I'
úMÉRo Do LtvRo
í

roENTrFrcAçÃo Do ARoutvo (HASH)

8F.8E.28.25.25.00,86.7F,71.48.35.06.26.40.F0.34.88.86.0E.8',|



PRO

Enlidade: T R DOS SANTOS BEZERRA E CIA LTDA EPP

Período da Escrituração: 0110112021 a 3111212021 CNPJ: 0S.255.433/OOO1 -Oí

Número de Ordem do Livro: 11

Período Selecionado: 01 de Janoiro de 2021 a 3't de DezsmbÍo de 2021

Nome EmpÍesarial

NIRE

CNPJ

Número de Ordem

Natureza do Livro

À/ unicipio

Data do arquivamento dos atos
constitutivos
Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 3i/t2r2o2i

TERÍVIOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

T R DOS SANTOS BEZERRÂ E CIA LTDA EPP

212009766S8

05.255.433/0001-01

11

Livro DiáÍio

Santo Ar ôoio dos Lopes

21108t2002

Ouantidade total de linhas do arquivo
drgital

Nome Empresarial

Natureza do Livro

Número de ordem

,. -,.,.,.,..,,.r, - :,ú+.&#. rffit E#&fr #Sús4W. ''i'.11l.' .;i

T R DOS SANTOS BEZERRA E CIA LTOA EPP

Livro Oiádo

6710

11

67í 0

01n1no21

Quantidade total de linhas do arqulvo
digital

Data de iniclo

Data de término 31t12nO21

Ests relatório Íoi gerado pslo Sistoma público do EscrituraÉo Digital _ Spôd

Versão í0.0.0 do Visualizador Página í de 1

'., 
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Enffin!
EfiffiEÊ TiM-*

POOER JUOICIÁR'O DO ESTADO OO trARÂIIHÃO
CoÍrrgodoÍb G..rl d. Juílt

Vara Únlca dr 3rrúo Antônüo .lot Lopat

CERTJUDONE.VNSADL - 162023
Código de validaÉo: 058í3DFA01

Número da guia: 23056601 001 434500.

usANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa inte da,a

que, dando busca nos arquivos dos feitos Íeferent€s Falâncla e Concordata, R peraÉo

Judicial ou Extrajudiclal, nos Últimos 10 (dez) anos, constatei que NADA CONST a distribuição

contra T R DOS SANTOS BáZERRA § CIA LTDA, nome Íantasia PosTo BITU, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n'05.255'433/0001-01 , com sede na

Estrada BR 135 KM 286, Santo Antonio dos Lopes/MA, CEP: 65730{00. cERTlFlco,

finalmente, que esta Secretaria de DistribuiÉo é a única existente na Comarca de Santo Antônio

dos Lopes, Estado do Maranháo. O referido é verdade e dou Íé. Dada e pâssâclã a presente

certidão na Secretaria de Distribuição a mêu cargo, no Fórum 'José DelÍino Sipaúba" nesta cidade

de Santo AntÔnio dos Lopes, Estâdo do Maranhão. Eu, Sorahya Menesses Da Sllva Santos'

Secretária Judicial Substituta, subscrêvo e assino. Santo Antônio dos Lopes/MA, 09 de fevereiro

de 2023

CERTJUDONE-VIISADL - 162023 / C6lgo: 0ã8í3DFl\01
Valld6 o dosümanb cm www.tima.iu8 .bÍ/vali&doc .ohD

Antos dg imprimir Pgnie gm 3ua .DaPonürbildade com o m'lo ambü8nts'

Ft.
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POOER JUDrcIÂRKt DO ESTADO OO TARANHÃO
Coír.godoÍrâ Gôr.l da JGtlçâ

Varâ Únlcs d9 Sânto Antônlo dor Lopo3

SORAHYA MENESES DA SILVA SANTOS
Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo

Vara Única de Santo Antônio dos Lopes
MatrÍcula 1504208

Documento assinâdo. SANTO ANÍÔNlO OO LOPES, O9/OZ2O23 1O:05 (SOàHYA MENESES DA STLVA SANTOS)

CERTJUDONE.VNSADL - 162023 / ffiigo: O5B13DFAOí
VBlk e o docrsnrnto gm vúrrw.l tus bílvâlidadoc.phO

ffiÍHri-"M.*

2

Antô! do lmprlmií penlg 9m aua rêspon3abltidàdo com o moio âmbionle
ÍCon5umoConsclente



ESTADO OO MA
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO
CNP t t O6.L7 2,7 20/OOO 1- 1O

Srrtoânfiodo,

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

CONTRÂTO ADMINISTRATIVO NO 2O2OO2O5

PREGÃO PRESENCIAL N" OO2/2O2O
PROCESSO AOMINISTRATIVO No í2í9í2{001

Atestamos pare os devidos fins que a empresa T.R DOS SANTOS BEZERRA E CIA LTDA- -
EPP, inscrlta no G.N.P.J sob o nf 05,255.4331000í -0í, com sede na BR, í35, KU 2E6,

S/N, Centro, Santo Antônio dos LopesrA, foi nossa fornêcedora de combustíveis em geral,

pelo prazo de 12 (doze) mes€s, para atendeÍ às necessidades do municÍpio de Santo

Antônio dos Lopes - MA, interesse desta Secrêtâria Municipal de Planejamento e

Administraçáo, conÍorme abaixo.

Item EepeciEcação Unid. Quant

I

Gasolina comum, combustível
automotivo em conformidade com
as característicaS constante8 nos
regulamentos técnicos vigentes
da Agência Nacional do Petúleo -

ANP.

Litro 38.720

2

Diesel S'10, combustível
automotivo em conformidade com
ag caracteústicag constant€s nos
regulamentoe técnicos vigentes
da Agência Nacional do Petróleo -
ANP.

LITRO 32.460

3

Diesel Comum, combuetível
automotivo em conformidade com
as característicâs constant€s nos
regulamentos técnicos úgentês
da Agência Nacional do Petróleo -
ANP.

LITRO 33.000

Atestamos ainda, qUe tais Íornecimentos foram executados satisfatoriamente, não existindo,

em nossos registros, elé a presente data, fatos que dêsabonem sua conduta e

responsabilidade com es obrigações assumidas.

Santo Antônio dos Lopes -MA, 08 de maço de 2021 .

Atenciosamente,

§

Maria Lia Silva Silva
Secretária MuniciPal de Planejamento e Administração

-ao-
AU

PROC

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos LoPes-MA



ESTADO DO M
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO A
CNPJ: 05.172,72010001-10

slrto ÀrÚnlo ô,

N' PROC

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA
'TW-

,aor nci

CONTRATO AOMINISTRATIVO N" 2O2OO2O9
PREGÃO PRESENCIAL NO OO2'2020
pRocEsso AomtNtsTRÂTtvo N" 12í9í2-0001

Atestamos para os devidos fins que a empresa T.R DOS SÂNTOS BEZERRA E CIA LTDA-
EPP, lnscÍlta no C.N.P,J sob o n.o 05.255.433100014í, com lede na BR, í35, Kltl 286,
SrN, Cent o, Santo Antônio dos Lopes/A, foi nossa rornecêdoÍe de combustívêis em geral,
pelo prazo de 12 (doze) mêsês, parâ atender às nec€ssidados do municÍpio de Santo
Antônio dos Lopes - MA, interesse desta Secretaria Municipal de Obras, Habitaçáo e

Urbanismo, conforme abaixo.

Item Especificação Unid Quant

.)

Dieeel S'10, combustível
automotivo em conformidade
com as características constantes
nos regulamentos técnicoe
vigentes da Agência Nacional do
Petróleo - ANP.

LITRO 406,318

3

Dieeel Comum, combustível
automotivo em conformidade
com as caracteríEticas constante§
nos regulamentoe técnicoe
úgentês da Agência Nacional do
Petróleo - ANP.

LTTRO
õõ.000

Atestamos ainda, que tais fomêcimentos foram executados satisfatoriamênte, não existindo,

em nossos registros, até a presente data, fatos quê desabonem sua conduta e

responsabilidade com as obrigaçóes assumídas.

Santo Antônio dos Lop€s -MA, 08 de março de 2021.

Atenciosamente,

Maiia l-ia Silva e Silva
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

noe de ousa a
Secretário Municipal de Obras HabitaÉo e Uóânismo

Avenida Presidente Vargas, Ne 445, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



anp
CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR

T R DOS SAI\TTOS BEZERRA & CIA LTDA

05.255.433/0001-01

PR/MÂo166966

A}IPN" 64

19t02t2004

BR 135 KM 286 - S/f{ -
CENTRO - SÀIYTOANTOMO DOS LOPES - MA

Razão Social

CNPJ

Número de Autorização

Número Despacho

Data da Publicação

Endereço

/ \gência Nacional do Petróleo, Gas Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que lhe confere o

àígo 8o, inciso XV da Lei no 9.478, de 06 de agosto de 1997, certiÍica que, nesta data, a empresa acima

mencionada encontra-se autorizada, por esta Agênci4 a exercer a atividade de revenda vare IS

combustíveis automotivos, nos termos da Resolução n novem bro de 2013.

=7T-
N' PROC

AUTU

Emiti

Código de controle do certificado: 89D0C82222A6A678

Este ce(ificado é válido por 03 meses

posteriormente.

T r a veracidade das informações quarto a oondição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser verificadas pela

inVnet, no site da ANP: !4n44,@p.gov.br

(oàs 17:40:26 ho ras do dia 27 t0112023 $ata e honiLrio de brasília)

contqdds a paíir de sua emissão, não prevalecendo sobre certificados emitidos



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

N' PRO

CeÉidão Negativa

CeÉifico que nesta dala 115t02t2023 às í3:42) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Gondenações Civeis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade reglstros de condenagão com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 05.255.433/000í-0í.

A condenaÉo por atos dê imprcbidade administrativa nâo implica automático e necessário reconhecim6nto da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inel6gibilidade acesso portal do TSE em

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por mêio do nÚmerc dê controle

63ED.0884.9844.2364 no seguinte enderê9o: httos://www.cni.ius.br/imDrobid e adm/autenticar rtidao.ohD

candcontas.t

G€rado €m: 1510212023 as'13,42144 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página th
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TRIBT]NAL DE CONTAS DA T]NIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA

CPF/CNPJ: 05.255.433/0001-01

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que' na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal' nos

termos do art. 46 da Lei n" 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responúveis ainda não

notifrcados do teoÍ dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às l3:41 :54 do dia 15/0212023, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser conÍirmadas no sítio
h ttps://contas .tcu.sov.br/ords/Í?o=INA ILITADO:5

Código de controle da certidão: RTUV 150223134154

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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r{. PROC

T. R. DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA
BR 135 KM 286, SÂrl- Centro.
Santo Antônio dos Lopes - MA

CNPJ 05.255.433/0001-01

DECLARAÇÃO DÀ DISTÂNCIA EM QUILÓMETROS

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa T RDOS SANTOS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ

sob o n' 05.255.43310001-01, está localizada a uma distância inferior a 08 (oito) quilômetros, da sede

da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes -MA, sendo que o peÍcurso traçado no Google

Maps, conforme imagem anexa abaixo mostra um percurso máximo de 750 metros de distância entre

a sede da licitante e a sede da Prefeitura.

I

AU

b

tPOSÍO E IU SIIEEI

ôFEsr"E]lTU

I M
Áí

"o*.9

I II
'? tt.i!

too v*,i. u.rorQ

! r.".,i*r--*,-.,(,h,,"

Ê í. Fuô NadkM.naor{a

f vra R OsYsldoRo.nâ.R Trezede 3mh

Co6h§. PoSTO ElMHÉ€L

ror-Q
I

9Bderíodohd

9o.nq PREvENT

I

ooooc l-I^^.,,**

ô=

+

ôGoogh

-ffiWW ffi-_-

Santo Antônio dos Lopes/MA, l5 de fevereiro de 2023.

T R DOS SANTOS BEZERRA & âi'^I}à.,",,LI,Rü1'3itâIPOITRDOS

c I A LrDA:o 5 2 s s43 3 000 1 0 1 b:?:11ã1'í#!1'o11,,, .o,oo

T. R. DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA

e

o

ã1*



ôFESfEEIITU
T. R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA

BR 135 KM286, S/l,,l-Centro.
Santo Antônio dos Lopes - MA

CNPJ 05.255.43310001-01

oBç1a16ÇÃO

Declaro, sob as penalidades da lei, que a emPresa T R DOS SANTOS & CIA LTDA, inscrita
no CNPJ sob o no 05.255.43310001-01, localizado na BR 135, KM 286, SN, Centro, neste

Município, sob o nome fantasia de Posto Bitu, que, conforme o termo de rcfeÉncia e Edital

do PREGÃO ELETRÓNICo N'.001/2021- SRP, caso adjudicado o objeto a nosso favor,

manteremos disponíveis os serviços de fomecimento de combustíveis, inclusive aos úbados,
domingos e feriados, disponível durante 24 (vinte e quatro) horas por dia.

í

.,#"
)§s

dos LopesÀ4Â, l5 de fevereiro de 2023

,;:ÍÀ DOS os Assinado de forma digital por T R

ctA DOS SANTOS BEZERRA & CIA

LTDA:05255433000101

5255433000101 Dados:2023.02.15 14:17:48-03,d'
L

i

-..!,

T.

ji'ciij;.â#'
,Jr
i1$r

tÉ,
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ATA FINAL
PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Registro de Preços Eletrônico - 00212023

Datas Relevantes

0310212023 17 tO1 06/!22023 07.59 191021?02317:§ 10/0z2023 0750 1$O2nMn gE:@

Itens Licitados
Cft196

oou1 G,ÀsoLrNA coMUM, coMBUsTlvEL
ATJTOMOÍ|VO EM CONÉORII IOADE COMAS
cÁÂAcrERlsÍrcAS coNSTÁNÍEs Nos
BEGULAMENToS rÊcNrcos VTGENTES oA
acÊNca NÀcroNA! Do PEÍRôLEo - aNP

GA§OLINA COMUM, COMEUSÍIVEL
AUÍOMOTIVO EM CONFOFIMIOADE COM AS
caMcrERlsÍtcÂs coNsraNTEs Nos
BÉGULAMENTOS ÉCNICOS VIGENTES OA
AoÊNcA NÀcro aL Do PEÍRÔlEo - ANP.

óLEo otEsEL $10, coMausÍlvEL
AUÍOMOTIVO EM CONFORMIOADE COM AS
cÀR cÍERlsÍrcAs CoNSTANTES Nos
REGULAMENTOS ÍÉCI.IICOS VIGENTES DA
AGÊNctÁ NACIoNAL Do PEÍFôLEo - ANP.

óLEo DtEsE! 910, CoMBUSTIVEL
AIJTOMOTIVO EM CONFORMIOADE COM AS
GARAcrERlsTlcÁs coNsraNTEs Nos
REGIJLAMENTOS TÉCNICOS VIGENÍES OA
AcÊNclA NActoNAL Do PETRÓLEo - AtlP.

ÔLEo oIESEL CoMUM, COMBUSTIVEL
AUTOMOTIVO EM CONFORMIDADE COM AS
cÁF^crERlsÍcas coNsraNTEs Nos
REGULAMENIOS ÉCNICOS VIGEMIES OA
AGÊNCIA NACIONÁL OO PETRÔLEO - A',IP

órEo orEsEL crM(rM, coMBusÍvEL
ÀUTOMOTIVO EM CONFORMIOAOE COM AS
CARÀCTERISNCAS CONSTANÍES NOS
RÉGULAMENTOS ÉCNICOS VICENTES OA
AGÊNctÂ NACToNAL oo PEÍRôLEo - aNP

5,35

aE. Unl.bdr

:13.9í) L

§nuâção

ÍI0!2

lro03

0004

0005

0006

535

6,96

6,63

14.650 L

676.080 L

225.@ L

r@.í0 L

36,180 L

6,S6

ôdt

Documentos Anexados ao Processo

03D2,2023 - 16:59 PE - @2.202}d

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro
Dalá

161022023-09.1E Nêgodaçto a!êdá pero o Fo..6âo
w2nt23

&€ndáEonlo d. data lmíá óâ llsa do

Envlo de Í,íoDo6lle Roadoquâd.Ê

vo.3 r..Êb.u um mvo P.dldo d6..godâ9áo nos ll€N 1,3 5 do poc.3âo 002/20ê.

A.!!se o id âínblenE blaóo Pâíâ v€ií.!r o! d6lán€!.

Adals l lô F€li n íod{4eô lol doÍnkb ,.lo prqo.,ro Pora t oD22O23 & 11 22.
16p2no21 - 09.21

16o2t2i2l - OE:IA

1610212023 - 1ItU

16/02/2023.1153

161021202X - 11 54

Oo(,Jmâlob sücJEd@ Pârâ o

oí.d,s d. FnbipâÉo m 6ll

Otêrle d! parucipEçáo n. @tá

Voca ,..rb€u um norc Fdirlc ó€ mlod|çao nd úí}! I ,3.ã (l(, Êür§o .

aê.s. o.su mbl6ít bgBdo pe v.rifd. c d.lrltl.
Folsm soiclÍádâ0 dillga.dás no h€m 0001 do pÍoesso 002/2023-

,{âs o sou âmbl€ntô logâdo pár.gificâl ol ó,â|,.hês.

C6íorn LC .l" 147t2014 Aí. 4A o O€c tlc 0.53812015, A,r. e i.xiâ. ll, o lbrn @doí Í R

DOS sÀNToS BEZERFIÂ ú CIA ITDA têrá ôlé 12:30 do dlá 16/0221123 pú. rê§pond€r
quário.o a@li. da Golâ.sÊ.Nãdá do 

'ism 
OoO2 om o Pr!çô do pdm.lro toloedo.

coníorm. Lc n' 14720i4 Aí.48. D€c n'6.538/20',15. Aí. A'lndso ll, o í.ín.cedor T R

oos saNÍos BEZERRÂ & CA LTDA taó até 12:30 do dla 
'6/02/2m3 

púá..spoú6r
qo.nlo ao a€ii. dâ col! ídN*l€ do n ft @04 coú o pGío .ro p.'n.io @b.tdo'

Bfitjrn#"
A áulánlicidadê do tlodnênlo Pode§úveÍiÍed6 Õo 5 6 híPs./tu.lidaaquNÔ.pona6Ô@mP"sPublicá6'@E br

Êro@mnro ed6do Glêldú@lriêÔt€ m Portal d€ Compras PúblÉ! 4 16/022023 à. 14:25:43.

CódEE !€ríicêdor: 467FBE
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,.v. PROC

Cortíúirl. LC i. !a7201a A.i. a€ ! O€c nc 0.53E12015, A^ tr hdlo ll, o ffior T Ft-
DOS s NToS SEZERPÁ Ê ClÀ LTDA Erá álá 12:30 do dl. 16 2Àr2l p.É 6poid€
qtrúo .o sr.lL d. .Dl! r.!.dada (b li.m omo c!|n o 9riço do Êlln€lo êokdo,

16,021?023 - 11:y

Vencedores

Oísra de FddbiFÉo ná colâ

Rri

O!001

0002

0003

0005

0006

GASOLINA COMUM,
coMBUsívEL
AUIOMOIIVOEM
CONFORMIOADE COi/l
as cAÂAcrERlsncas
CONSTANTES NOS
REGULAMEIVTOS
ÉCNICOSVIGENTES
DA acÊNcrÂ NAqoNA!
oo PEÍRóLEo -aNP.

Í R OOS SA,{TOS
BEZERRA T CIÂ I.TDA

T R OOS SANTOS
BEZERÂ^ & CIA ITOA

I R OOS SANÍOS
BEZERRA ü CIÀ LTOA

5,34

5,U 1a.ô50 78231,00

6,95 676.060 4.69a.756,@

6,95 225360 1.566.252,0O

6,ô2 t06.540 718.534.60

6,62 36.180 239.5i 1.60

SH€LI- SHELL 43_950 23,l.693,00

coMBUsrlvEL
AUÍOMOÍIVO EM
CONFORII/IIOADE COM
as cARAcÍERlsncÂs
CONSTANTES NOS
REGULAMENIOS
TÊCNICOS VI§ENTES
oAAGÊNcr NAcroNÁ!
oo PETRôLEo - aNP.

ÔIEO DIESEL S.10, T R OOS SANTOS
coMsusívEL BEz ERRÂ a clA LIDA

coNFoRMtD^OE COli
as caRAcrERlsrtcAs
CONSTANTES NOS
REGULAMENTOS
ÍÉCNICOS VIGENÍES
DA AGÊNCIA NACIONÂL
OO PE'RÔLEO -ANP.

ôLEo orEsEL s-l0.
coMausÍlvEL
ÀUTOMOTIVO EM
CONFORMIOADECOM
AS CARÂCTERISNCAS
CONSTANTES NOS
REGULÁMENÍOS
ÍÊCNICOS VIGENTES
oA AGÊNcrÂ NActoNA!
oo PETRóLEo - ÂrtP.

SHELL

SHELL

SHELL

SHELL

SHELL

SHELI.

SHELL

SHELL

SHELL

SHELT

ór-Eo DrEsE! coMul',!, Í R oos sÂNTos
COMBUSÍtVEL AEZEFRA A clA LII'A
ÁL]TOMOTNO EM
CONFORT/IDAOE COM
As caRÂcTERlsTrcas
CONSIAI,ITES Nos
REGUTÂMEIÍÍOS
ÉcNrcos V|GENTES
DA AcÊNctA NÂcroNÂr
Do PETRôLEo -ÀNP

ÔLEo oIESEL COMUM, T R 9OS SANTOS
coMBusÍivEt aEZERIRA E clÂ tÍDA

CONFORMIOADECOM
,,S CARÂCTERISTTCAS
CONSÍANTES NOS
REGULAMENTOS
TÊCNICO§ VIGENIES
oA AcÊNcr,A NActoNÁL
OO PETRÔLEO.ANP

Declarações Obrigatórias

Oeb6(áo de Conheimúlo do Editãl

DocbEéo óê lrexôüànoá dê Lnpáóiiilo.

Irôcbeçaó .16 NàoEmPr.Ao dê M6lffi

D€d.re Dãíi os d€údo. nn§ looeis qu3 conh.ço lodâ6 .! regrâi do ldilal b€m .oíÍo tod@ o! íÉquiClo' rl€ hebillllÉo ê

q'/o dnü propoBE €!ü €m cdtíonidd€ 6n 6! .rt ancüE (to rEtulMb .rftoc'tó'lo

Ô6.ráÉ m6 6 &Yt4). nÉ b@8, so @mp.lmnro so €rhldo .o 6d'tÊl qE ai' á pí€ttnio dâtá ií'xiBt6rn íÉto'

;ffi;;;ü!tiÁrb õ p,!al t" ,@.!o knrtúb, d.ib tb ot'tab't(H' d' d'd'É' o'o'Íütd* Pdr,*'

LlêdsrE pâE G d.vib. fn l€Éi!, díúm. o dilPo.to
ásüddo p.b L.l 96t1, d. 27 d. oui.üo (h 189, qu.
@ in!.lubrc 6 íáo mpG96 úlnd d6 t!€:.!Bi. Enc.

ío inde V do ú! 27 dâ L.l 8€66. d6 21 d! lunho d. 1993,
íao .Êi!9í!g! mmr ô dlzolto âm. .m lrábálho ndturb. P.dgo.o

iorâm acoitãs por lod6 6 pêíiciPEni6.' A. declâÉçô6. cupráotedà!

Propostas Enviadas

OOO1 - GASOLINA COMUM, COMBUSTÍVEL AUTOMOTIVO EM CONFORMIOADE COM AS

- 

oortdldê a itrbhli.ldádo do doclmôniô lode sd vê.i6@da É sm hnF,//v.ldÉrqu@.Pôí'ldêdnPresF{uE6'@Ô Ú

- 

'CAÍPn S Oo**nro s"."do 
"bi.on'-m;nle 

no poí€l d€ compraÊ Publ'es êm 16't22023 às 14'25 43

- 
PÜB[rc, g cód€o Ein€dc .67FBE ffi,#



it PROC

CARACTERíSTICAS CONSTANTES NOS REGUIáMENTOS TÉCNICOS VIGENTES DA AGÊNC
NACIONAL DO PETRÓLEO - ANP.

CNPJ/CPF D.lá

SIIELL SHEL! a3_050 R3 5.35

.t23t20{É

R!235.132,50 NloÍ R OOS SANTOS
SEZERRA & CA L.TDÀ

05.255.433/000r
0l

140mo27.
1ft41'01

OOO2 - GASOLINA COM
CONSTANTES NOS RE

UM, COMBUSTIVEL AUTOMOTIVO EM CONFORMIDADE COM AS CARACTERISTICAS
NTOS TÉCNICOS VIGENTES DA AGÊNCIA NACIONAL DO PEÍRÔLEO - ANP

ÇNPJ/CPF Daia

SHEL! SHELL 14.650 Rr3 5,34

i2ilt2uo6

I R OOS SANTOS
SEZERRA & CIA
LTDÂ-

05.255.433/!001-
01

ldomoz3 -
11:56:i2

R370231.00 Nao

0003 . ÔLEo D|ESEL S-í0, COMBUSTIVEL AUTOMOTIVO EM CONFORMIDA)E COM AS CARACTERISTICAS CONSÍANTES
NOS REGULAM ENTOS TÉCNICOS VIG ENTES DA ÂGÊNGIÂ NACIONÂL DO PEÍRÔLEO - ANP.

CNPJ/CPF Ditá

SHELL SHELL 676.080 Rt 6.06

r23l"2006

R14.705.516,80 NàoÍ R OOS S,ANÍOS
BÉZERRAAClALTOA

05.255.433/0oOl
01

14tO2lT23 -
1f147:Y

OOO4 - ÔLEO DIESEL S.í0, COMBUSTIVEL AUTOMOTIVO EM CONFORMIDADE COM AS CARACTERISTICAS CONSTANTES

NOS REG NTOS TÊCNICOS VIGENTÉS DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO - ANP.

SHELL SHELL

Ou.nüdldô

225.360 R56,95

r282006
Olt.

r R oos sANIo§
BEZERRÁ I CIA
LÍOA'

05255 430001 .
01

1&92n023 -
r l:í,9:09

R31.566252,00 Náo

0005 - óLEo DtESEL coMUM, CoMBUSTIVEL AuToMorlvo EM CONFORMIDADE COM AS CARACTERISTICAS

S NOS REGUTÂM ENTOS TÊCNICOS VIGENTES DA AG NACIONAL DO O-ANPCONS
CNPJ/CPF

SHÊLL SHELL 108,540 R§6,ô3

123n@6

R5 719,6m,20 Náo
T R OOS SANTOS
BEZERRA À CIA LTDA

05.255433/0001-
01

14t0212023 -
17.40:00

0006 - ÓLEO DIESÊL COM
CONSTANTES NOS RÉGU

UM. COMBUSTIVEL AUTOMOTIVO
LAMENTOS TÊCNICOS VIGENTES

EM CONFORMIDADE COM AS CARACTERISTICAS
OA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO - ANP

CNPJ/CPF D3!.

SHELI snEt-t-

au.ntd.d.

36.180 R3 0,€2

V.h. Tolll LC
123nW

RS 23S.5i1,60 NáoÍROOSS NrO§
SEZERRÂ À CIA
LTOA"

06255.433/0001-
01

16n2n023 -
12:00:03

Validade das Propostas

T R DOS SÀNTOS EEZERRÂ T CIA LTDA

CPF/CNPJ

05.255.433/0001{1

v!lld.d. (corlo.m.dh.l)

Lances Enviados

OOOí - GASOLINA COMUM, COMBUSTÍVEL AUTOMOTIVO EM. CONFORMIDADE COM AS .
óa-ücÍeijsirôné-CóNéiÁr'riÉ§ úôs neeuúuENros rÉcNlcos vIGENTES DA AGÊNclA

NACIONAL DO PETRÓLEO - ANP.
Vdd CNPJ

5.35 (oí§o6E) C5255..33/O0O14i ' Í R 9oS
SÀNÍOS BEZERRA T CIA LIDA

5,34 05255J33/0001{l -ÍRDos
S^NTOS ÊEzER&À À ClÁ LrD

14102Í2021 - 17 .47 .01

161021202l - 09:20.49

srtu Éo

OOO2 . GASOLINA COMUM, COMBUSTIVEL AUTOMOTIVO EM CONFO RI,IIOADE COM AS CARACTERISTICAS

CONSTANTES NOS LÂMENTOS ÉcNrcos vtG ES OA NACIONAL PErRóLEo - ANP

DârE v.loí CNPJ Shü'Co

16lOu2o23 - 11.*12 5,34 (p'Dm6la) 05 255-433/0001{1 ' T R LoS váldo' SANTOS BEZERRA A ClÂ LTDA'
l_'àEr r! Éê i

!'dáilÍã." â#i*1Tf,"f.""ãtr'Y"f..,:ft:ffiilHi,':'"I#§ItrquÉpo.'d€comp6pu,'(á'ÚhÚ
I PÚAUC S códso v.nri.3doí tr6TFBE



iF PROC

OOO3 . ÔLEO DIESEL S-10. COMBUSTIVEL AUTOMOTIVO EM CONFORMIDADE COM AS CARACTERISTICAS CONSTÂNT
NOS REGULAMENTOS TÉCNICOS VIGENTES DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRóLEO -ANP.
tbte

1419212023 - 17',47tY

161022023 - 09t27:3C

6,9§ (p.!c6r.) 05.255.,133/D@1{1 . Í R E OS
SANIOS BEZERRA I CIÂ LTDÀ

6,95 05255.4$rc0014i -Í Â OOS
SANÍOS BEZERFA & CIA IIDA

SnuaÍao

OOO4 - ÓLEO DIESEL S-
NOS REGULAI{ENTOS TÉCNICOS VIGENTÊS OA AGÊNCIÂ

10, COMBUSTIVEL AUTOMOTIVO EM CONFORMIDADE COM AS CARACTERISTICAS CONSTANTES
NAL DO PETRÓLEO - ANPo

16/022023 - 11:59:Og 6,95 (prcpolia) 05.255-433/0001-01 - T R OOS
SAI{IOS BEZERRA T CIÂ LIDA

OOO5 . ÓLEO DIESEL COMUM, COMBUSTIVEL AUTOMOTIVO EM CONFORMIDADE COM AS CARACTERISTICAS

coNSTANTES NOS REGULAM ENTOS TÉCNICOS VIGENIE§ DA ÂGÊNCIA NACIONAL DO PETRÔLEO - ANP

o!ll
14lO2nO23 - 1f-.1Ã:00

16N212o23 - 09:27'57

v.lo. CNPJ

6,63 (p.opoota) 05.2653330001{1 -ÍRoas
SAMÍOS BEZERFÂ & CIA I,ÍDA

Sltu Íáo

6,62 05.255,a330qr1-0i -T R DOS
SqNTOS BEZERRA À CIÀ LTDA

v 
0006 - óLEo DtEsEL coMUM, coMBUSívEL AuToMorlvo EM coNFoRMIDADE COM AS CARACTERISTICAS

CONSTANTES NOS REGULAMENToS TÉCNICOS VIGENTES DA AoÊNctÂ NActoNAL Do P LEO - ANP

o.t

161021202X - 12100.03

Vdd CNPJ

6,62 (propo6t!) 05 255.433/000141 _T R oOS
SANÍÔS BEZERFA T CIA LTOA

Arquivos Enviados pelos Fornecedores

0001 16/02/202! - 11:18 í 05255 :r33,O001-0r - Í R DOS SANTOS
BEZERRA A Cl^ LTDÂ

oEctÁRÂcÁGPosro atrÚ.df

Documentos dos Fornecedores
OâldHols Envládo Por

$E2nO23 - 17:45 JOAqUIM Bn'U EEZERM

ôAao d.
ErD.dléo

Od. d.
Éq.d{áo

Dcc!Ee!&Â
&Í R OOS SANTOS

BEZERRA ú CIA LTDA baulilaclc
@oÍqrDÊ
edíôl
(Â&!llq
lDl@)

lntenções de Recurso, Recursos e Contrarrazóes
Prazos

1610212023 - 12:35

Chat

16rc22023 . osOr 139

1602/202! . 09 02i03

1610212023 - 09:02129

16,O21D23. l]9:OlirS Eo.n dE. s.nho.G lddrr... E!lâlt!6 lni.ilrldo 5 !r'€§á0 píô|C. (b F€gáo .litüto n'' @41ÀIA.
ãá"rra" 

".r"-ei"Àúr" 
ur"lclo€l do s€nlo antoÍo &6 !op€ú,A Anl6! ds lnEe 

' 
Ímê oo'np'l'wâ'

i.ro a *i.çe" o. toou p.'a âlgum !.ü,!i lvto . E p.& ds F!..'í. ütaaco

É imDoônt6 &lÉr cl'Ío qu. lro do í.!pon .tild.(h .lo lijlâ . LúÚ â! UáÍrs'çó€! êlâÚ'dá§ €h $u
no"l, .rpaoarn ac o caaraoh.nlo Ô PrE?(EL . o oí.íldÉrb d. blct!, áldâ qE o á€§§o &
.lsLmE !.jâ G.llzado pü l.rc.iro.-

Na pEsúL ldlàç5o 3erá ldot t o o nodo dá disPUE Eb.ío, p..vlÉb rc â'i' 32 ' 
pÍágEfo! do dtcÍêto nâ-

r0.024t2019.

O €nvlo d. bnc.s, s.lám.Ls lnl.mádlárlos ou d'ôsUíado€ a cob'lr a molhor o'ân!, dovsm r'§p€ltár o

i",-*L Ári'i* d^'"i, p.. . n m. d. íEdo qc .. oí6írâ6 €n dB...rÚo ú 6'!' cúéib 
'ão "Í&prcBsss&s p6lo slsisma. Eaôi.r,r;1].: ,

- 

ôor.ol de A IlênÚ.*tãdg do do@[ÉÔb Dód6 $l Éih6d6 m úà nip6,/vgli.jequlÉ poíôld66mp..spub|léB cÚ.bl

-- 
'COÍpneA ij.ãÀ"ú siiao. e'.r.4"ám.nt6 no Pqrât dê compl,' rriblÉás 6h 16/02rÀ)23 es 1'r'25 43

D PÚ8UCÁ8 cóóso vâdficadd: 467FBE



16,{2t?o23 - O9tO2:52

16/027:823 - O€:03:17

ApÔ! a.lEpá Cô l.nclg, o p,t!oêi,o pod.ó lBarllrdligatrcb!, oun luíÉam.nlo no.í,43, P R'!t, dâ
no. 8.6€6tr3, d.lUn.d! . ..cbre.r o|J conlralrlnlár hÍoni.é.! sobll 6 pírccb .iu.t.d! m bÉ
Én€do. doJ (hrÉb. Ô lEDlnlao, v€tH. â ildütáo .b rt@rmrÍ6 qu€ dddâm t r âHo
3pr.3! do. ir'llllh.nL con á proPo§b.

Nc Eír6 rlo ár149, iíêbo v, (b Oo(,Eto F€(bílt.f. 10.02a120í9, o lbíÉc.do. ql, nao mrniw.rE
propoll! Ícaó ihp.dk o d. lioi'tlr . 6ntell, @m . pí.hltuB múncipd dê Sâôlo Anlthio do. Lo9../!rA,
!Éb Fazo Ô.1á 05 (díco).n@, dzào Flâ quC c lirt nl6! ddêD fqmrrá. E6 lâlE3 dtr Fuda.dâ !

^ 
ddule dê hÍE p.lo píolEÉio d'ríánlo â Iâ!. comD.ütiÉ a n6did. 6x6pclxrll ê áom€nlâ Êorâ

prúlovr(b qúúo h@6 lbÍlo! Lílcro! d. hq.qulàllklâd. do ,..Ío.
Ás êEnrúab luBpánÉ€. dâ !ê3!ao Éblicá sr.o @nkadà. p€b pGlbêiÍo m J.iám (chât), @m
lÍúicáÉo da dlra. hdá.to p€E á s{la Etofr€dâ, ârsleuraÍx,o o tcdos. coidiçÚ€B d,. ácÚpânhar 06 slos
pr.li@dos duÍEnté â liotâçào.

o p.@ss eslá án íâs€ d. aná1l3! das pDpost s

O iGn 0002 náo r€.obê! prepGlâ. ou nào lêv€ píDFollás a€il$ p€b preg@i.o-

o 6ft 0004 nao l@bêu proposrâG ou náo lê{ PEPost.s a@iL6 pêlo PEgooiro.

O ísm 0006 nao Íoc.bêu ploF.r,ãs ou .áo toy€ prDpo.tft ,..ibs p.lo piqro.i!.

Á§ p.oposrá. loEm âmI!âda8 ê o p.oêele íot ubêío

ConÍofirê á LC n' 1ar2014 a.l. 48 ê O.c í' 4.53E12015. an. e indso lll, cao o íoií..êdo. vúçá E .Drâ
rs3€ .de s . @D pÍlndpâ|, !€É coBld€.Edo o lnonor val, pare smD€3.

cori n6 Dã!!o6 MunlrFlB oazã)lai 054t20i Ê,No nodo d. dispsri âb.,lo â êLPs rh ôNlo d. l6rEl
nâ .6!à0 DoôlLs duEÉ de lnhulor ., .có. ltto. .da p.orcgldâ âubnâtLún6nt! p6lo 3ld.má qua.do
horrv.í b,!.. oHa(b nc ú[t E dob lutDô do 9!.ldo d. duraçao Ô sarlo Êlbl(a

O pr@s uUlrâ o lnlsrr.lo dô lànG (b RS o,0l, Ss o láM hr l.í&í âo llmh€ mlnim, o lnl6ry6lo Gêrá

Conlo.ms o adgo ? da inâüu9ào no.hltlE ho 3 dê 4 do out É.o dô 2013, o lnlstuab enlre o. lán@§

mvrsdo§ !.b Ííâ6ÍÍ10 kísnr lÉo pdârá c{í inÍ.íor a 20 s4uítb6 . o inlotuab €ntE c bncss d,o§

páíiciPsnt6. nlto podáá sr i.tbíior â 3 t guítlo..

o nom 0001 íor abrro p6b PíE{o.tl!.

O n m 0003 lol ab.ío p€lo pÍlgo.lrc.

O il€n 0005 Íoj ab6ío P€lo PrPgo.io.

O í.n 0001lo @rÊdo

O [.m 0003 loi €.@rBdo

o .m 0005 lor âncomdo.

o í.m oool reve .omo âdrclânlo Í R oos $cNTos aEz ERRÀ A CLA LÍOA - LtdrEiEli côm bnce de R3

5,35

o .m OOO3lw6 @@ ân.marsnlô -r F OoS SANTOS BtzÊRfla a ClA LToa ' LlddEneli coo hne d€ Rl
6,96.

Q ii.m oooS t s .o.no íf.mêilnL Í R OOS SÁNÍOS BEZERRA & Cl,A L]OA ' L!óâ/Endi co.n b.cÔ d€ R,
6,63.

hiódâ á h6ô d. n.godEao .ú.tÍo.m6 D.r.b! Muld!Éb (NZl2o'lEi 054I2Or C..

À rmol6s T R DOS SANÍOS BEZERÍI CIA LÍDÀ Em Íazâo do dlsPoÊro no an. 3€ .lo dêcrsüo nD

lo-oirtzolg o êí ll€.dimonlo .o ll€o ,24 d, o(Ilâ|, .ohío qJê v€íliqu€ . Í'oÊEibltósóê d. roÍ,@n o EbÍ

A dâtá lfnt Frs n6gdfáo bl êinidá 9do PÍt!Éio páÍâ lOlg2PVn à. 11:2

O li.ln @Ol Ec.!.u um l6ncê n.lodedo no vâk* d. Rl 5,34.

o lt ín ooo3 .Ébo! un bn.s n gEdEdo m vaÚ & Bl 6,95,

o í.n OOOS @b.u uí bn€! n Épd.(k, ío vâbÍ do R, 6.62.

o erázo dr.osociáçáo íol ôn€íÉdo P€lo PEgGho

conto.me coGr. Do wbit n 1-9 (b edilál (n hiÉtê!6 dê náo h.v!í 6E€do. pta. @b rÊâ€wde, êb
m.l€.Á sr ádludrc€da so v.nÉdor ds cot€ Dnnclpâ|, ou disnl. d€ sua llâJso, aB rdlsnbo reren6sc€nLs
àê!d€ a@ orj'h@ o p.!ço do rdmeÍ! êolGdo o. cuE onnopsl) ô @G3í.rândo qrE.p.nÉ§ um
enDre díÍrú da o.€a€ote liotÊrão e s môúâ s€ snquadE eslâ s'ueÉo. eldlaho§ q@ ã @pres3
anàmarEno ooi lrons ae amola oarúcipâ(éo, âp.6snlE progolla ÍlEd6quâdá @nsidÔrândo iaúbér Es

quantiradd 6 íEcnos vábrê pâía o§ d€nÉ d€ @lâ3 Íesws&s laro i§§o Í@ @.llBtado o ât€nd'hemo ê

coôimaçlo do ac.ile.

Foren sdsiádáG ,ropctls Gâd.quedá! para o tbm6..doÍ T R OOS SANTOS BEZERR a ClÀ LTDA o
prEzo ds .nvio á 6lá às 1 1 :í,0 do dh ,6/02J2023.

O ldíê@(br Í R OOS SANTOS EEZERRÀ A ClÂ LÍO úliou um. iovâ r.opGL r.âd.qÚâda ê um nÔvo

arqulvo p6râ o ii.m 0001

O Íohe@dô. T R OOS SÁriTOS EEZERRÂ Ê ClÂ LIOÂ eNiou úmâ noÉ ,rqo3lâ r€a&quEdã pâra o ii6n
000r

FolÚ .ollclbd.. dllgÉndã! pirE o i6m oool , o p.@ (b Úvlo é .lá e 13102 do db 16,02n 023.

Moüvo: CoD bas6 .o ârbiton 9.3 do odllsl, sollcilEmoâ doclrfrE o compl€monlar qu. comPovê ' 
dlBlaíci'

.nt! o p6b 6 a prsl.ftn! d€ sâ o anlôrúo &l LoPd-

O ioo6cêdor T R DOs SANTOS BEZERRA t CtA LrDA eÍNlou un. nM PtEpoEi. É€dáqu'd' a um nos
ê.quiE p.E o lr.m ú01.

A dlll96nd. do il.m 0001 íoi .n.xádâ .o p,@@.

Foi íl(t.r.dE E .oliibéo do dc,nr€ob pút o riarn 0m! .

lvlotlvo: A omfle!€ É àn€rcü o.oldEdô

l€/022023 .09:03:33

16022023 - 09r03i5r

1üO2iLO23 - O9:U:14

16/022023 . 09:06:35

16D2/2023 - 09:06:35

1ô0212023 - 09i06i35

16D2,2023 - 09:0€:35

16/022023 . 09:06:35

1602,2023 .09 0a:35

16/ü212023 - 09t06:35

16/02n 0ã - 09:06:35

1602r'2023 - 09!6:45

16/0212023 - 09.07:@

16/022023 - 09:07:04

16,02|2023 .09.16it10

10[2t2023.08:17:00

1610212023 - O0.17.O4

16/022023 - 09r0:04

16O2/À123 . 09r 8:0.1

16D2/2023 -09i18;04

16/02r'2023 .0918:05

't6,\212O23 -O9t2Ot21

1602,2023 - 09:21 :15

1610212023 - 09t24:49

16n2no2l . 09'.27 .§
1O2r2O23-@-27:57

16/022023 - 09:34:03

1A,ü2t&23 -09,15:23

16í02U 023 - 00.{6;r4

t6l!22023 . í0:17:10

16o2no23 - 1o:14:.'lx

1ü02t2023 - 11t0! 'tl

16102D023 - 11:U:14

16/02/A)23 - 11i13:58

16tO212O23 - 1'l t'l Bt54

16A2n023 - 11:U.41

1do2no23 - 1',l .34:41

-J"g,#âi,
A âutMii:kjaê do rkEftnto Fod€ s vonltcodá m dl6 hí,0§J/v.Idelqui@.Port.ld@mpra69uHic"-@m'br
Do@múlo 9EÉ& êldíonié;onc .o Pdtel dô cdPrâs PÚbli6! ú too2/2023 á5 14'25:113'

Cód,go vüili@dot: 467FBE

PáOr^a 5 d(. 7



lt PROC-avz-
1An2nO21 . 11:51:11

16nz2o?!- 11:5't:t'l

1Ol)2/2023- l1:5ir31

16,!2121123 . r1:51:31

lGi/022023 - 11:51:31

16n2n023 . 11:51131

16|0Z2023 - 11:51:31

16,!212q23 - 11:51:31

16/0212023 . 11:51 31

1610212023 - 11:53:43

1610212023- 11:53|13

16fr2/2023 - 11.14127

1610212023 - 11:54127

1610Z2023 - 11:51:48

16o2nt23 . 11:54:1tr

1610212023 - 11156:12

16\A2O2X - 11 59t9g

16/02/2023 . 12:00:03

16NZ2O2X . 12:03'14

1610212023 - 12:03:14

1610212023 . 12.03:14

16!02.11102l - 12 04.34

16,\2no23 - 12tU:Y

1üO2nO21 - 12.0 -.U

16|022021 - 12tO4:Y

16N2J2023 . 12:01:31

1682t2o23 - 12:o4.x4

1610212023 - t2 37:15

1ü0212v23 - 12131131

16t02t2023 - 12'3ô.?2

161021202l - 12 3E:22

1610212023 - 1213õ:22

16n2nO2X - 12 3l:22

't6l02l2§27 - 12:§:22

r6tgz2|23 - 12:34:22

Ps,a o h.m qpl íor h€btldo o d.chíâdo v6icdo. o ,oql. ..k Í R oos §aNTos EEZERRÀ t
LTOA-

Coiídrll. LC n'larrzola Art at. O.c ôc ô.53ôlà115, Âí f lrcho ll, n hlCói... & h& lrl\Ér
p!í3 â cor. rü.fld!, .srâ podêd ..l .dlrrdlad. âo rôic.do. d. cotâ pdnêipd (coíx.).

ou diârt dê,!oE, 6licit niÉ ÉIEtr.ffii.t' d6d. qJ. FíiIãn o PrEço do p.rmio.!b-no d. @16
pÍinopâr, dtuaçáo ld.nüreda ío ll.m 0002.

P..E o h.m ú03 Íoi h.Utbdo € &dáEdo vã'êdd o Íqr! .dor Í R OOS SÂNIOS BEZERR^ e Cl.A
LTOA,

Co.úorn! a LC n! 1a7,201a 4.r.40 ô Doc.'a 53812015, AÍt. S i.dlo ll, nâ hrÉl.§€ ó. não hsr vüEdor
pârá á corâ Í6ô€rvâdá. €61â pod€é 3âÍ âd,udlcad. âo €nc.dd d. @rá prirdp6l (coni.).

ou diântâ dê roêrsa, o§ liollnlês l!má..!.tnl6, d*dâ qu. pÍâtquín o 9ÉÍo do p.inaiío oolocado da @lE
prifrjpd, !úu.ç!o ÊdüÍ6dá rc it6ó 0004-

P.ía o it€m 0005 loi hâbllibdo o d.claudo v€.c.dor o lorrecodor T R DoS SANÍOS BEZERRA & cl^
LTDA

Conlorm a LC n' 1472014 Art 48 . D,.6 i" 0.53a,e01 5, Án. 8" inoso ll, nB hiPôt se d. nào h.wr v.nc€dor
p.r. á cors E63ryadã,61â podda sq adiudi€dá & v€írdo. dâ (Dlâ pÍiftrp.l (qt.).

ou dianb dê Íúcur5, oG liot nt€6 r€mn !cênt6!, doide qus prodqu€m o pBço do p.imoiro colocado dê cot
pní@,, GituaÍlo ljdrified. rc iErr 0000.

ConÍo.n€ LC n 1,17l2!1t AÍ1.{{ ! ()60 nô €.530/2015. Án.8'ho.o ll, (cont)

o Ío.n.oldor T R OOS S r,rTOS BEZER&A e ClA LTDA t€rá âtá 12:30 dodlá 16/02/2023 Dála Í6srond6t
qu6ro s á..i. dâ @r. rÉdvd! do ir.ír! 00q2 .oo o Pr!§. do Ftnên! côl€d'

CúÍdm. LC n. 1472014 Art..8. O€c í'0,53t/2015, Átt Eo hdro X, (.onl.)

o lbrÍ|€€dor T R Do§ SANÍOS EEZERRA a clA LÍOA btÚ .lé 12:30 do dlá l&!22023 Pcía E.pondêr
qJ.nro áo 6lt! dâ cols rú.rysda do l!íh @0a com o Ê!!o do FttEh .Eb..do

coflíoíne Lc n' 147t2014 AÉ rl€ o 0e n'8.530/2015, Aí. tr lndio ll, (coÍ{.)

o tbh66dor T R Dos saNTos BEZERFÂ A CÁ LrOA ldá âiá 12:30 ô dú 16/024023 p.ra mPo.'dêr
quânro âo sc€hô de.ôtá râtsúed. do hôm 0ooo coín o píefo do Prlmlrc.olo..do.

CoôíonÊ a LC nÔ 147201{ A,r. a6 6 D@ n0 8,5342015 Aí. e hd.o ll, o hen @lr1 !.in @no mvo
rEe@l,rnlê da col. rlsNádá Í R DOS SÀNTOS BÉZ ERRA E CA LTD @m válor úilá.lo d€ RÍ 5,34

c.nlo.moâLcn'147/m14Arl.4EôDô.n'8.538/2015Án.ô'incisll,otn0003iám@mo@vo
âr6mâlsnrÊ d6 colâ râ6€rsda T R OoS SÊr.lÍOS BÉZERFÂ ô ClÂ LTDA con Ehí unÍáÍlo d€ Rs 6 95.

Conlorm 6 LC n'1474014 Án. 48 e O.c í'8,536/2015 An. ôo lncl.o ll, o ilem 0005 i.h órc íow
.rembnls dá @t Gffida Í R Dos s NTOS EEZERR À cu{ LÍDA @.n vâb. udri@ d! Rt 6 62.

P6rá o it m ooo2 klih.biliâdo ê d..le.úo vêncodd o íom.cádor Í R Dos sANTos BÊZE8RÂ E CIA

IÍDA,

PâÍa o ân OOO4 íoi hâutlâdo ê d6clárádo v€ncâdor o lomcêdoÍ T R OOS SAÀÍOS SEZERFú A CA
LÍOA,

PaÉ o il6m 0006 Íoi hauüládo € dodárâdo vo.c6dq o íoínêc€dú T R DOS SÂNTOS BEZERFiÂ & ClÁ

a dela limire d6 i.làífáô dô ÉÉoi párà o iom oool lDi d.ííita ,êlo P.6!Eto pra 1Ü02/2023 à! i2.35

A darâ lh't6 d6 htoiÇao d. ld o. Dára o it n ooo2 nâ coL r.!.Md. bi &nnida p.lo P.tgo6lro páã
lqomOZS à.12:35,

A dalá limne d. hl6Íáo dt l€qJ|s(É p..r o il! OO(B lbi dotuid. P.b pí€gGko P.Ía 16/02/2023 à3 1235'

a dElâ llmli. d! lrlt nçáo d. lssrri.,! r,.,, o [!m oooa B colâ n.. sd! tui dêíhlda Plh pr.go6lm parâ

16/@n0n 6 lz:35.

A dâL llmll€ d. hl!í9!o d. llqJtios paÉ o lLm ooo5 bl d.inEo p.b P..gE ko p€r! 16/022023 & 12:35

A {hra lhiÉ d. htsr§áo d. lEÍ!o! p.lã o n6m o00G m coi! 6Frvãdá bi êínidá P€b P.8g@|re pâÉ

l6?022023 a.12:35.

&Éd€csmo. . p€ÍíclDáco. Àra a póilnâr

A slilo Íol Índizlrlâ 6 o procãlto lc.ÍE5ínhthâdo psl8 .dludlcâçáo

O llsfr OoOi lo êd,udE(,o Por H.rns'. Lop€. ahí.sr.

O nêm 0002loi adjudl@do pot H€@nê Logsl Al6neÍ.

o rGfl 0003 íoiádjudicádo Por Hmám Lopl. ahrc3r'

O hem O00a loi adjudi6do po. Hffire LoFG AleMÍ.

O neft 0005 íoi ádiúicaóo por Hohans Lor$ Abnc6Í.

O llem 0006loi adjudiedo por Hêtunô Lopos Alencrr.

E#fo, A âutonlkidadê & d@mênto pod. er v6ffcád6 m sl€ httpt/velldsÍquivo.PonaE.oompEpublbs6 @n'br
o@rnür S{Édo ebrdlclr;dá rc Po.ral d. cdnF-â6 PÚbIÉ! ú loo2k023 à 1:l'25:43

cóói€p vê.ifi@dor.67FBE
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-*}fo, A áut6nlrcldsto do dooli€í'lo Fdê ú v6itíed6 D .rL ht96rr.ld.á,qulvo.pôít ldêoonPB§P{blic€"o'n'à'
OÉjrsrlD g€râ(b srúoni6Í;dã no PdEI d! Cohp.áB PÚbIc.. ,n 190212023 às 14:25:43.

Códlgo vsílficáóor 467FBE ffi



VENCEDORES DO PROCESSO
PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Registro de Preços Eletrônico - 00212023

T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA I Tlpo: Ltda/Elrell - LCl23: Náo - Documento
05.255.433/0001-01 - Ender€ço: ROD BR í35 KM 288'CEP: 65730000'UF: MA'MunioÍpio: Santo
Antônio dos Lopes - Telefone: (99) 9915$1137
Cádlgo

0001

@02

0003

0005

000ô

GASoLINA cotvluM. COMBUSTIVEI
AL'TOUOIIVO EM CONFORI'IDÂDE COM ÀS
cêaÂcrERlsrcas coNsrÂNÍEs Nos
REGULÂMENTOS ÉCNICOS VIGENÍES OA
aGÊNcA NAcroNÂL Do PEÍRóLEo - ANP.

GÂSOLINA COMUM, COMSUSÍIVEL
AUIOíI OTIVO EM CONFORMIOADE COM As
CAFÂCÍERISIICA§ CONSTANÍES NOS
REcULÂME(Íos ÉCNICOS VIGENTES OA
AGÊNCIA NACIoNAL OO PETRÓLEO -ANP-

ÔTEO OIESEL SNO. COMBUSÍIVEL
AUTOMOTIVO EU CONÍORÀIIDADE COM AS
CAFÂCÍERISTICAS CONSTANTES NOS
REcULAMENToS rÉcN tcos vrcENTEs oA
AGêNcraN croM! Do PETRÓLEo -ANP.

óLEo otESEL s-í0. coMBUsrlvEL
AUÍOMOTIVO EM CONFORMIOADE CON/I Á§
caR^cÍERlsfl cas coNsraNÍEs Nos
REGULAMENToS rÊcNtcos VIGENTES oa
AGÊNCIA NACIONÀL OO PEÍRÔLEO _ ANP,

ôlEo DTESEL coMUM, coMausrlvEL
AUTOMOÍIVO EM CONFOBMIDADE COi,i AS
caaÂcrERlsÍcAs coNsÍÀrrEs Nos
REGULAi.IENIOS TÊCNICOS VIGENTES DA
AôÊNCIÀ NACIONAL OO PEÍRÓLEO - ANP

ôLEo otEsÉL coMutrt. coMBusrlvEl
AUÍOMOTIVO EM CONFORMIOAI'E COM AS
cARAcrERlsrrc^s CoNSIANTES Nos
REGULAMENÍoS rÊÇNtcos VIGENÍES DÀ
AGÊNCIÂ NAGIoNÂI OO PETRAEO . ANP

SIIELL

06.
43.950 L R!5,34 234.693.00SHELL

sHEt-t

SHELL

SHELL

SHELL

SHELL

snE[L

SHELL

SHELL

sBEL!

SHELL

1a 650 L

576.0E01

225.360L

ro8.í0 t

l€.lEOL

R3 5,34 78.23r,00

Rt6.95 'l 
698.756,110

R! 6 95 1.566.252,00

R5 6,62 718.534.80

Rt 6,62 239.511,60

t--77€-PROC

TOTAL DO VENCEDOR R$ 7.535.97S,40

Valor Total: R$ 7.535.978,40

'ilá#ilu,
A áu!ânt§d.d6 do docnênto podo s wÍlfed. D síê hnr/vârd.''qulvo_Po't'ld@nFÉF'}Íi6'Eâ! br

Ooarmanro geraao ebtrcnicam; e no Poísl d€ Comp..3 Públlca6 6B 16/0212023 às 14 33:50

códEo vÉdncrdú a60oa5 ffifr
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.7201000r-10

DE SAIYTO AI\ITÔMO
süto fttônb do'

JUNTADA DE ATA DE PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO2l2023

Junto aos autos do Processo Licitatório no 042301-0001, na

modalidade PREGÃO, que tem por objeto o a escolha da proposta mais

vantajosa, visando o registro de preços, para futura e eventual contratação de

pessoa(s)jurídica(s) para fornecimento de combustíveis, pelo prazo de l2(doze)
meses, em atendimento às necessidades do município de Santo Antônio dos

LopesAvIA, as PROPOSTAS DE PREÇOS READEQUADA apresentadas pelas

empresas participantes no presente procedimento licitatório.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 16 de fevereiro de2023.

flr^t r*- L üL*-^NtA
TTTNX,q.NE I,õFN S ALTNCAR

Pregoeiro Municipal
Port. no 002/2021-GPSAL

4ü-
5eryidor ResDon3ável

AUTUAçÃo
No Pro. 042301-0@1
Folha. 196

PÍaça Abraão Ferreira SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA



Fi77Tt{r PROC

RÉpon
ATA DE PROPOSTAS READEQUADAS

PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Registro de Preços Eletrônico - 00212023

T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA lTlpo: Ltda/Eiroli - 1C123: Não - Oocumento
05.255.433/0001-01 - Endereço: ROD BR 135 KM 286 - CEP: 65730000 - UF: MA - Munlcíplo: -
Telofone:
Cód19o

000r SHEL! SHELL

Oid.

a3.o50 L R3 5.3a

Tobllilcbl

Ril235.132,í' 23:1.693,00Prqo3tâ eflládá .m: 14,10212023 .
17147:OI GASOLINA COMUM,
CoMBUSTIVEL AUToiIoTIvo EM
CONFORMIOÁOE COM AS
caR crERlsncÀs co srANTEs
NoS REGULÀMENIos ÉCNICOS
vrGENÍEs oa aoÊNcra N^ctoNÀL
Do PETRóLÊo - ANP

Píoposla onvbda 6n 16/022023 -
I 1 :5412 GASOLlllÂ COMUM.
coMBUsrlvEL auÍoíúoÍryo EM
CONFORMIOADE COM AS
cÀR^cÍEBlsÍcÀs CoNSTANTES
NOS REGULAMENÍOS ÉCNICOS
vrsENÍEs DA AGÊNcla N croNAL
OO PETRÔI.EO - ANP

0002

0004

0005

0006

Popdlâ úvlâdâ sft: 1a[2n023 -
r7 47:3a ôrEO OTESEL 9r0.
coMBUsTlvEL ÂuroMortvo EM
CONfORMIOADE COM ÀS
cÀ8ÀcÍERISIICAS CONSIANÍES
Nos REGULÃMENTos ÍÊcNrcos
VIGENÍES OA AGÊNC6 NACIONA!
oo PETRôLEo - aNP.

Popoitâ €nsâda m: 16O2/2023 -
11'59.09 ÔtEO OIESEL Sr10,
coitBusrlvEl AUroMoIvo EM
CONFORITIIOAOE COM AS
CARÂCTERISTrcAS CONSIANTES
NOS REGL,LAMEN]OS TÉCNICOS
VTGENÍES OÂ AGÊNCIÀ NÂCrcflAL
Do PÉrRôLEo - aNP.

Plopoli. onvl.d..mi 14102/2023.
r7:4a:(o Ôr-Eo oTESEL COMUM,
coMBUsÍlvE! auroMorvo EM
CONFORIT,IIOADÉ COM AS
cARAcrERlslcAs coNSÍaNTEs
Nos REGULÂMENToS ÉcNrcos
VIGENTES DA AGÊNCIA NAGIONAL
oo PEIRôLEo - ANP

SHELL

SHELL

SHELL

SHELL

SHELL

SHELL

SHETL

SHELL

SHELL

SHELL

14.650 L

676.0e0 L

225 350 L

10ê.í0 L

36160 L

Ít3 5,34 FS 7e.ã1,OO ,8,2!1,Ui)

Rt ô05 RS 4.705.516.00 4.690 756,00

RS 6,95 Rl r.566.252,00 1.566.252,@

RS6,62 R!719-6ã),20 718.534.80

R!6,62 RS 239 511,ôO 249.511.60
Popo6ia snviadE om 16/02023 -
t2:oo.o3 ÓrEo oTESEL coMUM,
coMBUsÍlvEL auroMoÍlvo EM
CONFORMIOADE COM AS
caRÀcrERlsÍrcas coNSÍaNÍEs
Nos REGULAMENToS ÉcNtcos
V|GENÍES oA AGÊNctA NActoNAL
oo PEÍRóLEo - ANP

TOTATS R$ 7.544.264,10 R$ 7.535.978.40

Valor lnicial: R$ 7.il4.264,10

Valor Readequado Total: R$ 7.535.978,40

i'á0 r. 1 ,1.

Etrüálr"
a êuronlhidádo do do@r6nkr pode $r vÊÍlÍcad. .o sllo httP.://válidsâ,qÚiE.porráE6compt'spublica6'com'br
OooríÉoio gsádo €blrúicâmnte m PdLl d€ Cmp..! Piitlét m 16/022023 à. 1t:42:18.

códig6 vêrllicador 468ocB

ffiffifi



ã6 uno-rsEllTU
T. R DO§ §ANTOS BEZERRA & CIA LTDA

BR 135 KM 286, S/1.[- Centro.
Santo Antônio dos Lopes - MA

CNPJ 05.255.433/0001-01

PREGÃO ELETRÔNICO N" OO2I2O23

PROPOSTA READEQUADA

AO

PREGOEIRO DA PREFEITIJRA MI]NICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS

LOPES/MA Praga Abraão Ferreira, no s/n, Centro ' Santo Antônio dos LopeíMA.

Referenre: PREGÃo ELETRÔMCo N" 00212023

Prezados Senhores,

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.o 00212023 ' cujo

objeto visa a futura e eventual contÍatação de

combustíveis, de in
todas as condições
readequada a

pessoa(s) jurídica(s) para o fomecimento de

deste Município, e após tomar coúecimento desecretanas
, passamos a formular a seguinte proposta

IAL: T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA

IO DOS LOPES - MA

quiúentos e uinteiJ'cinco mit,

vos,

1. PROPO

P

CNPJ: 05. 433

T R DOS SANTOS

BEZERRA & CIA
LTDA:O5255433000101

Arrlnado de foÍma dlgltalPor T R

DOS sANTOs BEZERRA& CIA

LIDA:0s255433000101
Dados: 2023.02,16 lct 5:44 {3'00'

Sê

tí. PROC

EXTENSOl'*ffirnrçd
UNIq TENSOqDEScRIÇÀOITEM

Düzetrtos e tdtrta
e quatro mil e

seiscentos e

noventa I três
reais

R$
234.693,00RS 5,34

f""_,,,]
e lÍinta e
quaÍto

ceDtavos
'mlSHELL

ffi
LITRO.LTI

GASOLINA
coMBUsrlvEL
AUTOMOTTVO
CONFORMIDADE
cARACTERÍsrtcAs
CONSTANTES
REGULAMENTOS
VICENTES
AcÊNctA NACIoNAL
PETRóIEo - ANP

EM
AScoM

COMUM,

NOS
TÉcNIcoS

DA
DO

Setenta e oito mil
e duzentos e

trinta e um reâis
R$ 78.23 r,00

Cinco roais
e trinta e

quaío
centavos

R$ 5,34LITRO-LT 14650SHELL

GASOLINA
coMBUsrivEL
ÂLrroMoTIvo
CONFORMIDADE
CARAcTERÍSTICÀS
CONSTANTES
REGULAMENTOS
VIGENTES
ecÊNcte NAcIoNÂL
PETRÓLEO - ANP

COMUM,

EM
ASCOM

NOS
TÉcNIcos

DA
DO

e

* , S/N, CENTRO,

úir,&pôsta:
seteüta e olto

R$ 7.535
qrufenta

E

e e



.,47aFE-r"E]lT ,l,
A

|'1. PROC

T. R. DOS SANTO§ BEZERRA & CIA LTDA
BR 135 KM 286, S/N- Centro.
Santo Antônio dos Lopes - MA

CNPJ 05.255.433/0001-01

R$
4.698.756,00

Quatro milhões,
seiscentos e

novenlâ e orlo
mil e selecentos
e cinquenta e seis

reais

a

LITRO-LT 676080 R$ 6,95

Sçis r€ais e
roventa e

cinco
cenlavos

SHELL3

óLEo DTESEL s-ro,
coMBUsrÍvEl
AUTOMOTTVO EM
CONFORMIDADE COM AS
cARÁcrEúsrrcAs
CONSTANTES NOS
REGULAMEI.ITOS TÉCNICOS
VIGENTES DA
AGÊNCIA NACIoNAL DO
PETRÓLEO - ANP

SHELL

M
LITRO.LT

h
RS r.566.252,00

Um milhão,
quiúentos e

sessenta e s€is
mil e duz€ntos e
cinquenta c dois

reais

2253@

\

RS 6,95

Seis Írsis ç
novcnta e

çinco
ççEtavos

4

óLEo DIESEL s-lo,
COMBUSTfuEL
AUTOMOTIVO EM
CONFORMIDADE COM AS
CÀRÂCTERISTICÀS
CONSTANTES NOS
REGUI-AMENTOS TÉCIIICOS
VIGENTES DA -id
iSHu',-?J1K"t*^'ffi

LITRO-LT

H

SçteceDto§ e

dezoito mil,
quiúentos e

lrinta e quatro
reais e oitentÂ

c9ntavos

Seis reais e

s€sseuta e

dois
centâvos

7lE.r*.Jo
R$

M

r08540

-,

ffi

R$ 6,62

,ffi

SHELL5

AGÊNCIA NACIONAL DO
PE&*E&-:4r,','r5.: t :

AStr'co

NB§

vt

coN

óLEo DIESEL
COMBUSTÍV

CONFO
AUTO

TES DA

Duzentos e trinta
ê nove mi[,

quinhentos e

onze Íeais e
§e§senta centavo§

dois

rea$ c
e

9"fl6

AUTOMOTIVO EM
CONFORMIDÂDE COM ÂS
CARÁCTEÚSTICAS
CONSTANTES NOS
REGULÂMENTOS TÉCNICOS
VIGENTE§ DA
AGÊNCIA NACIONAL DO
PETRÓLEO - ANP

2. Declaramos que os pÍeços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda nacional (Real -
R$),já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e

quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação'

3. Declaro coúecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fomecidos de

acordo com as condições estabeleCidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceltamos em

todos os seus termos.

4. O oruzo de validade desta proDosta é de 60 (Sessenta), dias, contados da data da abertura,

confoine previsto no preambulb dô Edital do Pregâo Eletrônico n"00212023.

5. Declaro que entreqaremos os produtos licitados no pÍazo máximo de 24 (Vinte e quatro) horas,
contados ddrecebiménto da ordêm de Fomecimento' 

r R Dos sANTos BEZERRA: H:ffi;ioB,Êí;f,8ff'tt&clA uDÂo525543300o1o l
LTDA:05255433000101 D.àos: 2o2il.o2.r 6 lqt6oe {3'oo'

) \i:-

a



ôpo!ilEEllTU UTUAÇÂo
,f P ROC

Fl. roo

T. R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA
BR 135 KM 286, SÂ.,1- Centro.
Santo Antônio dos Lopes - MA

CNPJ 05.255.433/0001-01

Santo Antônio dos Lopes/MA, 16 de fevereiro de 2023.

T R DOS SANTOS

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeit4dpG) no todo. ou em
parte Dela cõnÉatante, na hipótese de não conformidaile com as especificações exigidas no
Ânexó I - Termo de Referêricia, quando do seu recebimento provisório, no prazo de alé 24
(Vinte e quatro) horas, contados 

-a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da
contrataçãõ, sem qualquer custo para a Contratante,

7. Informamos. desde iá. oue. caso nos seia adiudicado o-obieto dâ licitação, os pagamentos deverão
séiõieUiiàaos à coNtÁ CoRRENTE N". 7031-9, AGÊNCIA N".2031-1, BAI'ICo Do BRASIL,
em nome de T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA.

BEZ

LT

,, Assinado de forma dlgltal porT R

]. DOS SANTOS BEZERRA & CIA

5255433000101
o.-s: 2023.02.1 6 I 0:1 5:56 {3'00'

SANTOS BEZERRA & CIA LTDA

ffi'
..t1:

.: ,ii:

-!:

rl .-.i, 1
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TERMO DE ADJUDTCAÇÃO
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Registro de Preços Eletrônico - 00212023

Resultado da Adjudicação

It€M: OOOl - GASOLINA COMUM, COMBUSTÍVEL AUTOMOTIVO EM CONFORMIDADE COM AS CARACTERISTICAS
CoNSTANTES Nos REGUIáMENToS TÊcNIcos VIGENTES DA AGÊNCIA NACIONÂL DO PEÍRÓLEO - ANP. - Ougnüdêd6
43.950 Llúo - Valor Rcíerêncla: 5 35

9luaçáo

SHELI. SHELL a3.950 234 093.00T R DOS SÁNÍOS B'2ERRÁ I CIÀ
LTOA (05,255.433/@01{i)

AdjudiÉdo em: 1602/2023
12:34:22 - PoÍ: Hsrh€n€

ITEMI OOO2 . GASOLINA COMUM, COMBUSTIVEL AUTOMOTIVO EM CONFORMIDADE COM AS CARÂCTERÍSTICAS
coNsrANTEs Nos REGUT-AMÉtfios ÉcNtcos vtcENTEs oA AGÊNctA NACIoNAL oo PEÍRóLEo - ANP. - ouanüdado:
'14.650 UUo - VâloÍ Roíorâncla: 5.35

Slú$to

Adl'rdi(ado m: 16,02/2O23 -
12:38:22 -Por Hsm.n.

9HELTL

Ou.ntld.dr

ra.650 7A231,00SHELLT R OOS SANÍOS EEZERAÁ Â CIA
LTOA (05.255.4C30001{1 )

IIOM: OOO3 - ÓLEO DIESEL S-í0, COMBUSTIVEL AUTOMOTIVO EM CONFORMIDAOE COM AS CARACTERISTICAS
coNSTANTEs Nos REGUT-AÀIENToS rÉcNtcos vtGENTEs DAÂGÊNCIA NAcloML Do PETRÔLEo - ANP. - Quanudado:
678.080 Litso - V6lor RcferCncla: 6,98

T R OOS SANIOS BEZERFÂ A CÁ
LÍDA (0á 255.,133/000141 )

Slt â9ao

Ad,uóiceóo ôn: 16&22023 .
12:3a:22 - Poír Hêm.nê

5ÉELL 016.040 4.690.756,00SHELL

Itsm: OOO4 - óLEO DTESEL S-í0, COMBUSTIVEL AUTOMOTIVO EM C9NFORMIDAOE COM AS CAF.ACTÉRISTICAS

óôHsilNres r.ros aEGULAMENToS rÉcNrcos V|GENTES DA AGÊNctA NAcloNÂL Do PEIRóLEo - ANP. - ou6nüdade:
225.360 Litrc - Vslor Rcferâncla: 6 96

Í R OOS SAÂITOS BEZERRÀ Ê CUA

LTOA (05.255 ,1310(P 1 01)

Shr$lo

Adjudr.ádo 6m: 16,0212023 -
l2:38:22 - Poi: H€6.m

SHELL SHELL 226.W r_568252.00

Item: ooo5. ÓLEo DIESEL COMUM, COMBUSTIVEL AUTOMOTIVO EM CONFOR},IDADE GOM AS.CARACTERISTICAS
CôHsimres uos nEGULAMENToS TÉcN|cos VIoENTES DA AGÊNCIÂ NACIONAL DO PETRÔLEO -ANP - Ouentldado:

í 0E.540 Liúo - v.lor RoÍEÍCnds: 6.83

T R DOS SANIOS EEZERRA & CIA
LTOA (05.255.433,0@1{í)

SlttlâÍáo

,djudiÉdo em: 16/022023 -
12 34.22 - P( H€ímm

SHELL SHELL

Ou.ntd.d€

r08.540 718.534,ôO

Itom: 0006 - óLEO DTESEL COMUM. COMBUSTÍVEL AUÍOMOTIVO E!, CONFORMIDADE COM AS CAR CTERISTICÀS

côusrmTes Hos nEe uuueNroslÉctticos vceHres ol AGÊNCtA NActoNAL Do PEÍRÓLEo - ANP - Quantidadê:

36.180 Llro - Valor Rctorâncla: 6.63

T R OOS SANIOS BEzEFRA & CIA
LÍOA (05.255.433/0@141 )

Adiudi6do 6m: 1e!2/2023 -
12:08:22 -Por:HsÍn3m

SHELI. SHELL 3ô.180 239.51r,60

'iildá#ik,
a Butênriodàdô do do.1rmênlo Pod.6êr v6Íi{cada m s[6 htlp./vêüd&,quivo.poílld.comPE.publi6..com bÍ

oúormnb !EÍ!ílo sbnmieffito tu Port ltL corrlp.â8 PübIÉ! o 1ov22023 às 1'1i39;'lr2.

códEo v.rifi cads: 469045

PáElna l de 1
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Silto lnolllo do6

ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CNPJ: 06.172.72010001-10

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
DO PREGÂO ELETRÔMCO N' OO2l2023

PROCESSO ADMINISTRATTVO N'. O423OI -OOO I

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, toma público o resultado

da licitação em epígrafe, cujo objeto refere-se ao registro de pregos, para futura e eventual

contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fomecimento de combustíveis, pelo prazo de

l2(doze) meses, em atendimento as necessidades do município de Santo Antônio dos

Lopes/lvÍA, conforme as especificações constantes no Termo de Referênci4 de modo que o

objeto foi adjudicado à empresa: T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA, inscrita no

CNPJ sob o n". 05.255.43310001-01, no valor total de R$ 7.535.978,40 (sete milhões'
quinhentos e trinta e cinco mil, novecentos e setenta e oito reais e quarenta centavos).

Santo Antônio dos Lopes - MA, 16 de fevereiro de 2023

HERNAI{ELO ALENCAR
Pregoeiro municipal

Portaria no. 002/202 I -GP/SAL

AUTUAçÃo
Ne Proc, 042301 -0001

seívidor Responsável

x0A
#.-

Folhâ

Praça Abraâo Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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obieto é a contratação de pessoa jurídica
esoecializada para a aquisição de liwos didáticos e

demais mateiiais pedagógicos, de interesse da

Secretaria de .Educação do município de Santo

Antônio dos topes/1vÍA, de acordo com o quo dispóe o

art. 26 da Lei federal 8,666/93 e suas alteraçôes;

õóNsprpauoo as informaçôes do Parecer Juídico'
ãoarr"ntot e flespachos contidos nos autos do

processo em epíbrafe;
RESOLVE:
RnUftcnn a Inexigibilidade de Licitaçáo n0

ôi'oliozg, na contraúçáo da empresa sÀo LUls
piirzusurooRA oE LIvRos LTDA, inscrita no CNPJ

na 41.490.756/000143.
issa ratincação fundamenta'se no inciso II do art 25

da Lei Federal nc 8.666/93 e, ainda' de acordo com o

artigo 26 do mesmo diPloma legal

ô uator global desta contrataçáo é de R$

i.zoá.g++,oo (Hum milháo, setecentos e oito mil'

noua.anro. e quarenta e quatro reais)' que será pago

]onfo.." dotação orçamentária específica e

-,-ateooÊa econômica apropriada'

ãouid"n"iu'tu a celebração do necessário contrato

ou outro instrumento hábil, no que couber' e o

ãipÀhur"nto da despesa na dotação própria do

o.çàm"nto vigente, e publique-se o presente ato na

úpi"ot" ofiJial, consoante dispositivo legal' para

Éns de efrcácia da ratifrcaçáo agui proferida'

õÀiiNrrr Do PREFEITo MUNICIPAL DE !1I1l
ÀNiônro Dos LoPES, ESTADo Do MARANHAo'

EM 16 DE FEVEREIRO DE 2023.

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

PrefeÍto MuniciPal

códioo identificâdon
iiã'"".i"*ãriiio-niüe"00c84 s3b62260833s1 €3ee3b€eeracdse6s4sd30bâdd7

ü;ffi;;ãz-atã;"Ji;r6ecec7s57a6s4d€0dô2baeede0027iccdodc3

EXTRÂTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÁO NC

Educação Unidade Orçamentária 04'02 - Manutençá

e Desánv. Do Ensino ' MDE Funçáo 12 - Educaçá
o

Econômica 3'3.90.30'00 - Material de Consumo

3.3.90.32.00 - Material, bem ou Serv' p/dist Gratuita

Fonte de Recurso 1500100100 - Receitas de Impostos

. iturtf - Educaçáo Órgão 04 - Secretaria de

Educação Unidade orçamentáúa 04 03 - Fundo Mun'

De Educação Basica - FUNDEB Funçáo 12 -

Éãr.uçao óub-Função 361 - Ensino Fundâmental
p.og.àu 0231 - Gestão da Política da Educaçào

ptiú"ú ruunicipul Proieto Auüdade 2 020- Manut do

inrino funa"*"ntai - Fundeb 30o/o Classificaçáo

Econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

3.3.90.32.00 - Matorial, bem ou Serv' p/dist' Gratuita

iont. a. Recurso 1540000000 - Transf do Fundeb -

impostos 30% 1541000000 - Transf do Fundeb 30Yo '
óo*pf"nt. Uniao VAAF' S'BASE LEGAL: Art' 25'

incisà tt, comlinado com o inciso M do Art 13' da Lei

Federal n.c 8.666/93 e suas alteraçóes posteriores'

Àuiorizaçao em !3t0212023 por Maria Lia Silva €

Silva - decretária Municipal de Planejamento e

Administração.
n"iifi.uçaá em ft102t2023 por Emanuel Lima de

Oliveta- Prefeito MuniciPal'

õ"nio Antanio dos Lopes - MA, 16 de fevereiro de

2023.
EMANUEL LIMA DE OLTVEIRA

Prefeito MuniciPal

Ciidioo id.Dtifrcador:
iilà'"".iããi*i.-nii*t.0cs4 53b6226e83341 €3es3beeergcdse6s{sd3.badd?

ffi ffi;;;;ffi ;;üiúÍ6ececzgs?a6s'{deoda2bâ6ed6oo27ôc'd0dc3

Comüssáo Permanente de Licitaçáo

Sub-Função 361 Ensino Fundamental Progr

0231 Gestáo da Política da Educação Públi

Municipal Projeto Atividade 2.080- Aquisição d

Material Ditatico e Pedagógico Classificaçáo

Lopes/MA, conforme as esP ecificações constantes no

Termo de Referência, de modo que o objeto foi

adjudicado à emPresa: T R DOS SANTOS BEZERRA

& CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o na.

05.255.433/0001-01, no valor total de R$

7.535.978,40 (sete milhôes, quinhentos e trinta e

cinco mil, novecentos e sêtenta e oito Íeais e

01012023
'rô.:êsso Administrativo Ng 182301'0001'

Y"Jni-UifiAua" de Licitação nc OrOlZO22' I PARTESr

üÜN"rcipro DE sANro ANroNIo Dos LoPES'

rsinpo Do MARANHÂo, através da secretaria

úun 
"ipA 

ae Planejamento e Administraçáo do Santo

Antônio dos Lopes e empresa SÃo L^Uli

oiiinjsuloonA oÉ llvnos LTDA' inscrita no cNPJ

ni ii.aso.zs6/0001'43.2. oBJETo:contratação de

p".ioa juriaic" especializada para a aquisição de

i*.o, aiaati.o. e demais materiais pedagógicos' de

inã-esse àa secretatia de Educaçáo do município de

;;;;; Attô". dos Lopes/MA 3' vALoRToTÀL: R$

i.iõá.gú,oo (Hum milháo, setecentos e oito m-il'

novecentos e quarenta e quatro reais)' 4 RECURSOS

ônõeúnNrÁmos. Órgão 04 - secretaria de

RESULTADO DE JULGAMENTO DA UCTTAÇÃO

DO PREGÃO ELE-TRÔNICO N9 OO2/2023

inocrsso lotttNIsrRATIvo Nc. 042301'0001

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes -

úÀ, to.nu públicó o resultado da licitaçáo em

"pió.uft, 
cujã objeto refere'se ao registro de preços'

;ã;ã ft;".; e eventual contrataçáo de pessoa(s)

iüãti"iJ p*. fornecimento de combustíveis' pelo

orazo de i2(doze) meses, em atendimento às

làããrtúuat. ao municÍpio de santo Antônio dos

PROC

Itspoí.áÉl

prefeiturâ Mutriclpal d€ sôlto Antouro dos rrpes - MA, Av. pr€sidento valgas, 446, co!tso, ProfoÍto Ernaruêl Ltrura de ollv€Ea

perã consu.trar a veracidao" u" ,*,[lii" l.T"i'r,içi,iÀ.rt""rti"r"ooslopos.na.sov.br/dirrioo6ciavl 
330

Ediçào no tr"352023
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quârenta centavos).
Santo Antônio dos Lopes . MA, 16 de fevereiro de
2023
HERNIINE LOPES AIENCAR
Pregoeiro municipal
Portaria na. 002/202 1-GP/SAL

húücação: 7710212023

Código idênuEcâdo.
82Bdê0c8ü6670fr8dOa360cM53b6226oB3ar ê3993bo99f Bcdsg6S4Sd3ObaddT
342ê654e87ed76326c6áId3bÍ56c€c7957a654d€Oda2bâegdso027accd0dc3

Saüoân6nlodo'
Gdâde d. Todos

Dtárlo OflcaI do Munlcípto
Prefeitura Munlcipal de Santo Antonlo dos

Lopes - MA
CNPJ: 06.172.72010001-10 Criado pela L,oi N. l6 de 09 de

Outubro de 2017 |

Prefeito Erm-ouel LiDa de Olive[a
Av. Presidente Vargas, 446, CeDtro

TelefoÀe: (99) 3666 1191

,iÍlErui Huttctr lot

tt v

MIJNICIPIODE
sANTO ANIC'NIO
DOs
toP6í6 t 72720UO
0110

FL

t{. PROC

Prefeiturô Municipal de Sôhto Ártonio dos Lope_s . MA, Av_ pr€sidônte Vargas, 446, Certro, prefeito Ernônuel Liha d€ OlivelraPâra co[sultar â v6râcidade da publicaçáo acesse htçsTlrrwustoútonioJá.iop"r.Ínu.gou.tdai"riooficiaut33O
Edlçáo Do n'35/2023
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AUTUAçÃO
Ne Proc.0423O1{OO1
Folha. 204

l"

Santo Anúilo dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO DOSLO

I,

a

a

RELATÓRIO

Ao Excelentíssimo Sr.

EMANUEL LIMA DE OLIVETRA
Prefeito Municipal de Santo Antônio dos LopesÀ4A

Senhor Prefeito

Eu, Hemane Lopes Alencar, Pregoeiro Municipal, conforme portaÍià 00212021-GPSAL,
submeto a elevada consideração de Vossa Excelência o resultado do julgamento do Pregão Eletrônico
n" 002/2023, cujo objeto da presente licitagão é a escolha da proposta mais vantajosa, visando o
registro de preços, para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de

combustíveis, pelo prazo de l2(doze) meses, em atendimento às necessidades do município de Santo

Antônio dos LopeVMA, conforme relatório abaixo especificado:

DA LICITAÇÃO:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". O423O1.OOOI

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO2l2023

II. DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO:

O aviso da licitagão (resumo do edital) foi publicado de acordo com o artigo 4o, inciso I

da Lei no l0.52012002, c/c art. 13, inciso I, alínea "b", do Decreto Municipal no.047l2ol8, atendendo

plenamente a legislação vigente, conforme segue:

Quadro de avisos localizado no átrio desta Prefeitura;

Portal de Compras Públicas;

Site Oficial da Prefeitura Municipal .stoantoniodosloDes.ma.sov.br).

Diário Oficial do Município - e - D.O.M;

Jomal de Grande Circulação;

Diário Oficial da União - D.O.U;

Tribunal de Contas Estadual - TCE (SINC-CONTRATA)

uL DA REALTZAÇÃO »O pnOCnSSO LICITATÓRrO:

Às 09h00 (nove horas) do dia 16 de fevereiro de 2023, o Pregoeiro Municipal, Sr.

Hemane Lopes Alencar, deu início aos trabalhos relativos ao ceíame.

IV. DA EMPRESA LICITANTE PARTICIPANTE:

No dia e horário marcados para realizzçlo da licitagão, se f€z presente na forma online,

somente a empresa T R DOS SAIITOS BEZERRA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no,

05.255.433/0001-01.

O pregoeiro decidiu dar prosseguimento aos trabalhos com a empresa que se fez presente, tendo em

M
Praça Abraão Ferreira, yn, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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vista a necessidade da contratação do objeto e ampla divulgação da presente licitação, na forma de
aviso, em vários veículos de publicação, conforme consta no item II do presente relatório.

V. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO DA LICITANTE:

Após apreciação e julgamento da proposta de preço, à vista das exigências constantes no
edital, o pregoeiro juntamente com a equipe de apoio, concluiu que a proposta estava devidamente
alinhada com o instrumento convocatório, desta forma, a mesma foi declarada classificada.

VI. DAFASEDELANCES:

A fase de lances ocorreu com a participagão da empresa classificadq conforme critérios
apresentados pelo edital e leis que regem a fase de lance desta modalidade licitatória.

VII, DA HABILITAÇÃO/tr{ABtr,ITAÇÃO DA EMPRDSA LICITANTE:

A sessão teve continuidade com a análise dos documentos de habilitação da referida
empresa, conforme determina a lei n' 10.50212002, e o decreto 10.02412019.

Após apreciação e julgamento das documentações apresentadas pela empresa, foi
constatado que a empresa T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA, não anexou documento
que comprove a distância entre o posto e a prefeitura de Santo Antônio dos Lopes, desta forma, foi
concedido pwzo para a empresa apresentar o documento, a mesma atendeu e anexou o solicitado em

tempo hábil. Os demais documentos estavam de acordo com a exigências do edital. Em continuidade e

de acordo com as exigências previstas no lnstrumento Convocatório, o pregoeiro deliberou habilitar a

empresa T R DOS SAIITOS BEZERRÂ & CIA LTDA, inscrita no ChIPJ sob o n'.
05.255.433/0001-01.

VIII. DOS RECI]RSOS ADMIMSTRATTVOS:

Contra os atos praticados por estâ administração decorrentes da aplicagão da Lei no

10.520102, Decreto Federal 10.02412019 e subsidiariamente, no que couber, da tri Federal n" 8.666193

e ulteriores alterações, a(s) empresa(s) participante(s) poderá(ão) interpor recurso administrativo.

A oportunidade de impetragão de recurso foi facultada, no entânto, não houve

manifestação de interesse pela empresa participante.

IX. DA DECLARAÇÃO »A TTTPNTSA VENCEDORA:

Ultrapassadas todas as etapas determinadas pela legislagão vigente, em especial à Lei no

10.520102 e ao Decreto FeÁeral 10.02412019, bem como atendimento as condições estabelecidas no

edital, o pregoeiro deliberou declarar vencedora a seguinte empresa:

T R DOS SAI\ITOS BEZERRA & CIA LTDA, inscrita no CIIPJ sob o n'.
05.255.433/0001-01.

x. DA ADLTDICAÇÃO:

Após constatagão do atendimento integral das normas e condições estabelecidas no ato

convocatório, ao qual a administragão pública se acha estritamente vinculada, conforme preceitua o
artigo 4l da Lei Federal no 8.666/93 e alterações posteriores, bem como cumprimento aos demais

dispositivos legais vigentes, e ainda, em observância ao art. Art. 4', inciso XX da Lei n". 10.52012002,

N

&
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Praça Abraão Ferreira, Vn, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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bem como em observância ao Decreto Federal 10.02412019, o Pregoeiro deliberou adjudicar os itens
da licitagão à empresa vencedora, conforme descriminação contida na Ata da sessão pública.

lnformo ainda que, conforme consta no subitem r.9 do editar (na hipótese de não
haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal), e,
considerando que apenas uma empresa participa da presente licitação e a mesma se enquadra nesta
situação, foi adjudicado os itens da cota reservada para a única empresa participante do certame.

VALOR TOTAL ADJIJDICADO: T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA, R$
7.535.978,40 (sete milhões, quinhentos e trinta e cinco mil, novecentos e setenta e oito reais e quarenta
centavos).

XI. DASCONSIDERÂÇÕESFINAIS:

Diante do exposto, remetemos a vossa senhoria para apreciagão e consequente
homologação, os autos do processo licitatório em questão, depois de atendidas todas as disposições
legais, mediante o competente parecer jurídico conclusivo, caso entenda necessário, a ser solicitado
por vossa senhoria à egrégia Procuradoria Geral deste Município, conforme previsto peto aÍtigo 3E,

inciso Vl da Lei Federal no 8.666/93 e alteragões posteriores.

Ressalta-se que, após a adjudicação do objeto às empresas vencedoras da licitação -
ressalvado o direito de vossa senhoria revogar ou anular a mesma, conforme enfatizado no referido
instrumento, se finda a competência deste hegoeiro Municipal, sobre os demais atos administrativos
exarados por estâ administração pública municipal, conforme preceitua o Acórdão 1.67312015-

Plenário/TCU.

Esclarece-se aindg que os pÍeços ofertados esülo em conformidade com os praticados no
mercado, sendo vantajoso o que satisfaz as exigências legais.

Sem mais para o momento, reiteramos nossos votos de elevada consideração.

Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, l7 de fevereiro de 2023

ll* L"- tl'.,,,^ffi
Pregoeiro Municipal

Port. 002/202 1 -GPSAL
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Registro de Preços Eletrônico - 00212023

Resultado da Homologação

oool - GASoLTNA coMUM. coMBUSTÍvEL AUToMorvo EM coNFoRMTDADE coM As cARÂcrERlsIcAs
coNsTANTES Nos REGULAMENToS rÉcNrcos VTGENTES oA AGÊNClA NActoNAL Do PETRóLEo - ANP. - sHELL -
Valor Roíorênclâ: 5,35

SHELL
'13 

9s0 LilÍo 5,34 234.693,«)T R DOS SANTOS BEZERRAACA
23022023 0034:29

ooo2 - GASoLTNÂ coMUM, coMBUsrÍvEL AUÍoMorlvo EM coNFoRMloADE coM As cARÂcrERlsrlcAS
coNsrANTEs Nos REGUTAMENToS ÉcNlcos VIGENTES DA AcÊNclÂ NACIoNAL Do PEÍRÓLEo - ANP. - sHELL -

Vâlor RoÍeÍânda: 5,35

T R OOS SANÍOS BEZERF(A & CIA
LÍOA

14.050lilío 5,U 76231,O0

SIu,.çto

23tO2tN23 0S.y:n
SHELI

ooo3 - óLEo DtEsEL $.t0, CoMBUSTIVEL AUToMoIvo EM coNFoRn |DADE coM As cARÂcrERÍsrlcAS CoNSTANTES
r.rô§ nÉêÚüueNros rÉcrutcos vtcÉr'rtEs DA AGÊNctA NActoNAL Do PETRÓLEo - ANP. - sHELL - valoÍ Rererênciai

L,;
0 96

Í R OOS SANTOS BEZERRÀ À CIA
LTDA

SHELL 676.080 L ro 6,95 4 698.756,00
zto2l?023 09.v.29

ooo4 . ÓLEo DIESEL S-.I0, coMBUSTÍVÉL AUToMoTIvO EM CONFORMIDADE COM AS CARÂCTERISTICAS CONSTANTES

úôs nÉoúr_euElrros ÉcNtcos vtcENÍEs DA AGÊNctA NACToNAL oo PETRóLEo - ANP. - SHELL - valor Roterância:

6 98

Í R OOS SANTOS BEZERRA ô CI,A

LTDA

Sltusçüo

4$2n023 o9:Y'29
SHELL

O!snld€d€

225,360 Liúo 6,95 r.566,252,00

o
,f PR@

O0O5 . óLEO DTESEL COMUM, COMBUSTIVEL AUTOMOTIVO EM CONFORMIDADE COM AS CAR^CTERISTICAS
õôúSrÀrlre§ úOS neeuuúErurOS rÉCNICOS vIGENTES DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRóLEO - ANP - SHELL -
valor RoíorêndE 6.63

T R OOS SANIOS BEZERM E CA
LTOA

SHEL! 6,62 7r6.53.10

Sltu!çâo

23lo?l2g2x 09:31 29

0006 - ÔLEo DIESEL COMUM, COMBUSTIVEL AUTOMOÍIVO EM CONFORMIOADE COM AS CARACTERISTICAS

óôxsrÁÉ§ uos neeuuúeNrOs iÉcNtcOS vtcENrES DA AGÊNclA NAcloNÂL DO PEÍRÓLEo - ANP - SHELL -

Valor ReÍorgncla: 6,63

T R DOS SANTOS EEZERRA A CÁ
TTOA

SHELL 36.180 L o 6,62 239 511,6i'
2110212023 0e y:29

^.urárõdáe 
dô dffiílo md6 e, voúcade no sno ht@ /volir@.luivolqrâEê.orilp.üpubb!.Eom.br

f ADI,PRÁA Oo4l;ênio oerádo €l€lro Ém;nb no Pon.l dê c@pr,â6 Piruic.s àm 231022023 â§ 09:35:12.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo AÍúnlo doJ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O423OI-OOO1

PRE,GÃO ELETRÔNICO N". 002.2023

O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribúções legais, considerando as informações constantes no Termo de Adjudicação do
Pregão Eletrônico n'.00212023, que tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa,
visando o registÍo de preços, para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para

fomecimento de combustíveis, pelo prazo de l2(dozs) meses, em atendimento às

necessidades do município de Santo Antônio dos LopesÀrÍA.

RESOLVE:

HOMOLOGAR o procedimento licitatório no qual foi declarada vencedora do

certame, a seguinte empresa:

T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA, inscrita no CNPJ sob o no. 05.255.433/0001-
01, no valor total de R$ 7.535.978,40 (sete milhões, quinhentos e trinta e cinco mil,
novecentos e setenta e oito reais e quarenta centavos);

Informamos que os itens alcançados poÍ esta empresa constam dos autos do processo

administrativo 042301-0001, e que, colocamos a disposição, a quem possa interessar.

Santo Antônio dos LopesÀ,ÍA, 23 de fevereiro de 2023.

/*-,f ;e*{'o*"-
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

AUTUAçÃo
N, PÍo., 042301-0001

,otn". 1o7

Serv el

Avenida Presidente Vargas, No,146, Centro, Santo Antôn io dos Lopes-MA
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EXPEDIENTE
O Diário OEcial do Município de Santo Antonio dos

Lopês - MA. Criado pela Lei N' 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivaEeuts na forma eleffinica, ó

uma pulllcaçáo da Administraçáo Dlrota dests
MunicípÍo.
ACERVO
As edÍções do Diário Oficial Eletrônico de Santo
A[tonio dos topes poderào ser consu]tadas através
da internet, por meio do segruinte endoreço:
https:/,vww.stoantoúodoslopes.ma,gov.br/diario
Para pesquisa por qualquor t€rBo s udllzaçáo dê

filtros, acesse
https:/^Mww.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/di8rio.
As consultas, posquisas e download são de acesso
grôtuito 6 independetrte de qualquer cadastro.
ENTIDÁI'E
Pr€foitura Municipal do Santo Antonio dos Lopes -

MA
CNPJ: 06.172,720/0001-10, Pref€ito Emanuel Lima

de Oliveira
EndeÍ?ço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoautotriodoslopes.ma.gov.br
Site: hths:/,vflw.stoantoúodoslopes.ma.gov.br

Gabinete do Prefeito

TERMo DE HOMOLOGAçÁO
PROCESSO ADMIN I STRATIVO NP. O42301.OOO1

\-pREcÁo ELETRôNICo No. 002.2023
O Prefeito MunicÍpal de Santo Antônio dos Lopes,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuiçôes
legais, consÍderando as informações constantes no

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico n'.
00212023, que tem por obieto a escolha da proposta
mais vantajosa, visando o registro de Preços, para

futura e eventual contratação de pessoa(s) juídica(s)
para fornecÍmento de combustíveis, pelo prazo de

12(doze) meses, em atendimento às necessidades do

município de Santo Antônio dos Lopes/MA.
RESOLVE:
HOMOLOGAR o procedÍmento licitatório no qual foi
declarada vencedora do certame, a seguinte

empresa:
T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA, inscrita no CNPJ

sob o nc. 05.255.433/0001-01, no valor total de R$
7.535.978,40 (sete milhôes, quinhentos e trinta e

cinco mil, novecentos € setenta e oito reais e

guarenta centavos);
Informamos que os itens alcançados por esta
empresa constam dos autos do processo
admiDistrativo 042301-0001, e que, colocamos a

disposição, a quem possa interessar.
Santo Antônio dos Lopes/MA, 23 de fevereÍro de
2023.
EMANUEL LIMA DE OLWEIRA
Prefeito Municipal

Código idenlificadorl
82ed€oc8dfe6?0l/8d8a360c8453b6226oE33a le3993be99tBcds96545d3obadd7
342e654e87Bd7a326ceabd3bl6ecec7957a654d60dâ2baegde0027àccd0dc3

Secretaria Municlpal de
PlaneJamento e Admlnistraçào

Extrato do Quinto Termo Aditivo de Prorrogação de

Vigência do Contrato Administrativo n0 20180825.
Licitação: pregáo presencial nc 0322018
Contratante: Prefeitura Municipal de Santo Antônio
dos Lopes, através da Secretaria Municipal de

Planejamento e Administração.
CNPJ: 06.172.72010001-10
Contratado: F.A. Rocha Comércio Eireli-ME
CNPJ: 05.988.2i410001-31
Objeto do aditivo: pelo presente termo aditivo, Íica
prorrogada a vigência do contrato pelo prazo de 7

(sete) meses, compreendendo o período de
1310112023 até 1310812023, ou findará na data da

celebraçáo de contrato administrâtivo decorrente de

nova licitaçáo, o gue ocorrer prüneiro.
Ratifrcaçâo: ficam ratificadas as demaÍs cláusulas e

con<liçóes estabelecidas no contrato inicial, Íirmado
entrê as partes.
Fundamento: o presente aditivo encontra
embasamento legal na cláusula quarta do referido
contrato, bem como no artigo 57, inciso U da Lei
8.666/93 e suas alterações.

Prefeitura MuÀicipal de Santo Antonio dos kpos , MÀ, Av. Presidênte Vargas, 446, Cehtro, Plefeilo Emanuel Llma de Oliveira

Pôra cotrsultar a verâcidad€ da púlicôção ac€sso httpsr//rtrww.stoantoruodoslopos.Íaâ.gov.br/diariooficiaul333
Edição no n'38/2023

tr



.rà1ltt,

sítotu!ffido5

ESTADO DO MARANIúO
PREFEITURA MUIVCIPAL
CNPJ: 06.172.720l0001-r0

DE SA}{TO ANTÔfrro

CONVOCAçÃO PARA ASSINATURADA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

010/2023IPM-SAL-MA

Santo Antônio dos Lopes - MA, 24 de fevereiro de 2023

Atenciosamente,

oMUNICÍPIoDESANToANTÔNIoDoSLOPES/MA,atravésda
PREFEITURA MLTNICIPAL, CONVOCA a empresa T R DOS SANTOS BEZERRA &

cIA LTDA, inscrita no GNPJ sob o n". 05.255.433/0001-01' para' no prazo de até 05

(cinco) dias úteis a contar do recebimento da presente convocação' celebrar' por intermédio de

representante legal, a Ata de Registro de ireços' decorrente da licitação na modalidade

Pregão, na forma Eletrônica, sob o no 002/2023'

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação

acanetará nas sanções previstas no Edital do Pregão n'' 00212023 ' 
na Lei no 10'52012002' Lei

n' E.666/93, e demais legislações pertinentes'

!rr* i*
r ^l

Yi'* r-,)>l'

MTJNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESMA

PREFEITURA MI,JNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESMA

MARIA LIA SILVA E SILVA

SEC. MI,NICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. N" OO4/202I - GPSAL

Recebi em / /2023

Representante Legal:

Assinado deÍorma digitalPoí T R

T R DOS SANTOS BEZERRA & Dos sANros BEZERRA & clA

crA LrDA:052554330001 o1 
[?:1111',L'i:9i'':14:2s {3,00,

Assinatura./Rubrica

RG no

auruaçIo
Ne Prc..042301{oor

1'l

CPF n"

Avenida Presidente V argâs, N'446, centro, Santo Antônio dos LoPes-MA
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ESTADO DO MARAI\IIIÁO
PREFEITURA MUIVCIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO

, N' 446, Centro, Santo An tônio dos

ATA DE REGISTRO DE PREçOS

PREGÂO ELETRÔNICO N'' OO2l2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGISTRO OE PREçOS No 01012023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nc 04230í {001'2023

PREGÃO ELETRÔNICO N' OOZ2O23

A PrefeituÍa MuniciPal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas' no

++0, C"nno, na cidade de Santo AntÔnio dos Lopes - MA' inscrita no CNPJ/MF sob o no

06.172.7201oo01-lo,nesteatorepresentadapelasecretáriaMunicipaldePlanejamentoe
A;ministraÉo, sra. MaÍia Lia silva e silva, nomeada pela portaria n" 004 de 04 de laneiro de 2021,

prOti""a" io Oiário OÍicial do MunicÍpio de 05 de janeko de 2021' considerando o iulgamento da

íJi"iao n" modatidade dê pregão, na Íorma stotrônica, para REG|STRO DE PREÇOS n' 00a2023,

prorilã0" no Dtário oflcial do Município do 0610212023, processo administraflvo no 04230'l-0001,

RESOLVE registÍar os preços da empresa indicada e qualiÍiceda nesta ATA' de acordo com a

classificação ior ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no

"Oiirt, "ri"it"noo-"e 
as partLs às normas constantes na Lei n" 8'666' de 21 de iunho de 1993 e suas

árt"r"ç0"r, no Decreto no 7.8g2, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a

seguir:

1. DO OBJETO

'l.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços' para Íutura e eventual contratação

de pessoa(s) iurídica(s) para Íornecimento de combustÍveis' pelo prazo de 12 (doze) meses'.em

atendimento às necessidades do município de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do

pregáo eletrônico 0 O2l2O2g, qve é parre integrante desta Ata' assim como a proposta vencedora'

independentemênte de transcriçáo'

2. DOSPREçOS, ESPECIFICAçÔESEOUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especiÍicações do objeto e as demais condições oÍertadas

na(s) proposta(s) são as que seguem:

T R DOS 5ANÍO5
BEZERRA & CIA

!!*&6mdbiolFrr

t

AUTUAçÃO
e Pío.. O42301{m1

Se

INSCRIç ESTADUAL:12.2 03218-7LTOESA: Ac IARE &RABS ZSANTOSRT ooPREM
TELEFONE: (99) 98207-1 155

óttp.t: os.z5S.lgglooolor

E-MAIL: Postobitu@hotmail.com
O ANTÔNIO DOS LOPES - MA'

KM 286, BAIRROENDEREçO: BR 135, S/No,

CENTRO, SANT

CPF:. 127 .728.953-00ANTE: TEREZINHA RODRIGUES DOS

SANTOS BEZERRA
REPRESENT

R$ 234.693,00RS 5,3443.950LITROSHELL
1

AUTOMOTIVO EM CONFORMIDADE COM

AS CARACTERISTICAS CONSTANTES

NOS REGULAMENTOS TÉCNICOS

VIGENTES DA AGÊNCIA NACIONAL DO

PETRÓLEo - ANP. Ampla participaÉo'

tÚ COMBUSTGASOLINA COMU

7 5o/o

R$ 78.231,00R9'5i3414.650LITROSHELL

EoMBUSTGASOLINA COMUM.

2

Avenida Presidente

NN-

s-

ÍoTAL
,qESçRlgÃP

AUTOMOTIVO EM CONFORMIDADE COM

AS CARACTERÍSTICAS CONSTANTES

NOS REGULAMENTOS ÉCNICOS



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTOANTÔNIO
Srrto Àttôdo ôl

VIGENTES OA AGÊNCIA NACIONAL DO

PETRÔLEo - ANP. cotâ rcaeryad4 25o/o -

ME/EPP/EOUIPARADAS,

Avenida Presidente Vargas, N' 446, CentÍo, Santo Atrtôn io dos Lopes-MA

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.'l . A ate de rêgistro de progos, durante sua validade' poderá seÍ utilizada por qualquer órgáo ou

entidadedaadministÍaÉopúblicaquenáotenhapaÍticiPadodocertamelicitatório,mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificade a vantagem e

respeitadas, no qúe couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n" 8'666' de 1993'

3.z.cabeÍáaofornecedorbeneÍiciáriodaAtadeRegistrodePreços,observadasascondições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou náo' pela prestação do serviço/fomecimento'

desde que esta prestação de serviço/fornecimento não prejudique as obrigações

anterioÍmenteassumidascomoórgáogerenciadoÍeórgãosparticipantes'

3.3.As contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder' por Órgão ou

entidade'a50%(máximocinquenta)porcentodosquântitâtivosdositensdoinstrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o ór9áo gerenciador e Órgáos

particiPantes.

3.4.Asadesõesàataderegistrodepreçossãolimitadas'natotalldade'aodobrodoquantitativo
de cada item registrado na âta de registro de preços para o órgão gerenciador o Órgáos

participantes, indápendentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente

T R DOS SANÍOS
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R$ 4.698.756,00R3 6,95676.080LITROSHELL3

AUTOMOTIVO EM CONFORMIDADE COM

AS CARACTERISTICAS CONSTANTÉS

NOS REGULAMENTOS TÉCNICOS

VIGENTES DA AGÊNCIA NACIONAL DO

PETRÓLEO - ANP. Ampla participaÉo.

7 50/o.

LEO OIESEL S-10, COMBUST

R$ í.566.252,00R$ 6,95225.360LITROSHELL

AUTOT\4OT|VO EM CONFORMIDADÉ COM

AS CARACTERISTICAS CONSTANÍES

NOS REGULAMENTOS TÉCNICOS

VIGENTES DA AGÊNCIA NACIONAL DO

PETRÓLEO - ANP. cota reservada, 25% -

MgEPP/EQUIPARAOAS.

LEO DIESEL S-10, COMBUST

4

R3 718.534,E0R$ 0,62108.540LITROSHELL5

AUTOMOTIVO EM CONFORMIDAOE COM

AS CARACTÉRISTICAS CONSTANTES

NOS REGULAMENTOS TÉCNICOS

VIGENTES DA AGÊNCIA NACIONAL DO

PETRÔLEO - ANP. Ampla pâÍticipaçáo'
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750/o.
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PETRÓLEO - ANP. Cota reservada. 25% -

ME/EPP/EOUIPARADAS.

VELO DIESEL COMUM, COMBUS

6

R§ 7.535.978,40TOÍAL:

LJ:.-l

auÍuaçÃo
Ne Proc, 042301-0001

aderirem.

$ uâ+

0l

!r.



t:tt:::. 1

o

s bÂntônbdot

ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MI,JNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO

3.5.4pós a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação sollcltada em até noventa dlas, observado o prazo de valldade da Ata de Registro

de Preços.

3.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a

prorrogação do Prazo para eíetivagáo da contrataÉo, rsspeitado o prazo de vigência

da ata, desde que solicitada pelo órgáo não participante.

4. VALIDAOE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Regisko de P[eços será de 12 meses, a partir da sua publicaçáo, não

podendo ser ProÍrogada.

5. REVISÂO E CANCELAMENTO

5.1. Os pregos registrados poderáo ser revistos em decorêncie de eventual redução dos

preços pralticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

AdministraÉo promover as negociagões lunto ao(s) fomecedo(es).

5.2. Quando o preço registrado tomar-se superior ao Prego praticado no mercado Por

motivo superveniente, a Administraçáo convocará o(s) fornecedo(es) para negociar(em) a

rêdução dos preços aos valores Praticados pelo mercsdo.

5.3.opfesladordeserviçosquenãoaceitarreduzirseupreçoaovalorpraticadopelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade'

S.4.Quandoopreçodemercadolornar-sesuperioraospÍeçosregistradoseofornecedor
não puder cumprir o comPromisso, o ór9ão gerenciado[ poderá:

5.4.l,liberaroplestadordeserviços/Íornecedordocompromissoassumido,casoa
comunicação ocorÍa anles do pedido de Íornecimento, e sem aplicação da penalidade se

conÍirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.4.2. convocaÍ os demais prestadores de servigos para assegurar igual

oportunidade de negociação.

5.5. Náo havendo êxito nas negociaç6es, o órgão gerenciador dsvêrá procedsr à

revogagãodestaataderegistrodepreços,adotandoasmêdidascâbÍVeisparaobtenÉoda
contratação mais vantaiosa.

5.6. O registro do prestador de serviços/fomecedor será cancelado quando:

5.6.1. descumprir as condições da ata de rêgistro de prBços;

5.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela AdministraÉo, sem justificativa aceitável;

5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar

superior àqueles praticados no mercado; ou

5.6.4.sofrersangãoadministrativacujoefêitotorne.oproibidodecelebrarcontrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e Órgão(s) panicipante(s)'

5.7. O cancelamenlo dos registros será formalizado por despacho do Órgão gerenciador'

assegurado o contraditÓrio e a ampla deÍesa.

5.8. O cancelamento do registro de prgços poderá oconer por Íato supervgniente'

decorrente de caso Íortuito ou força maior' que Prejudique o cumPrimento da ata' devidamente

comprovados e justiÍicâdos:

5.8.'l. por rezão de interesse público; ou f R DOs sANTOs

BEZERRASC!Â
1TDAO5255433000
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUI\IICIPAL
CNPJ: 06.172.7201000r-r0

DE SAI\TO ANTÔNIO

5.8.2. a Pedido do Íornecedor.

DAS PENALIDADES6.

6.'r odescumprimentodaAtadeRegistrodeProçosensejaráaplicaÉodaspenalidades
estabelecidas no Edital.

6.1.1. As sanções do item acima também se aPlicâm aos integrantes do cadastro de

reserya, em pregão para registro de preços que, convocados' não honrarem o

compromisso assumido injustiÍicadamente, nos termos do art' 49' §1o do DecÍeto no

10.0241't9.

6.2. É da competência do Órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de regisko de preço (art' 5o' inciso X' do Decreto no

7 -Bg}nól3), exceto nas hiPóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações

dosórgãosparticipantos,casonoqualcaberáaolespectivoórgáoparticipanteaaplicaçãoda
penalidade (art. 60, Parágrafo único, do Decreto no 7 '892J2013)'

6.3. O órgão Participante deverá comunicar ao órgão gorenciador qualquer das

ocorrênciasp,"ui,t""noart.20doDecreton"T.Sgzlzols,dadaanecessidadôdeinstauração
de procedimento para cancelamento do registro do Íomecedor'

7. CONDIçÓES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento' tais como os prazos para ontrega e

recebimentodoob.ieto,asobrigaçõesdaAdministraçáoedofomecedorÍegislrado'penalidades
e demais condições ao ajustel áncontram-se deÍinidos no Termo de ReÍerência, ANEXO AO

EDITAL.

7.2. A ata de rcaliz.açáo da sessáo pÚblica do pregão' contendo a relação dos licitantes

queaceitaremcotarosbensouserviçoscompreçosiguaisaodolicitanteVencedordoceÍtame,
será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art ll' §4o do Decroto n 7 892'

de 2013.

paÍa fiÍmeza e validade do pactuado, a pÍesente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor' que'

depois de lida e achada êm ordem, vai assinada pelas partes'

Santo Antônio dos Lopes - MA, 24 de feverelro de 2023'

Jo* !' I

MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Plane.iamento e Administração

Port. N" 004/2021-GPSAL
Ôrgão Gerenciador

T R DOS SANTOS Assinado de Íoímà digitalporT R

eezÉRnnactn .PriTâY,::,','Íii'H"''^
LTDA:O525543300010l oaaos: zoz3 02 27 r0:r4:44 {3'00'

T R DOS SANTOS BUERRA & CIA LTDA

cNPJ. 05.255'433/0001-01

Representante: TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS BEZERRA

Empresa BeneÍciaria

, Santo Artônio dos LoPe§
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.7201000r-10

DE SANTO ANTÔNIO

cto OS MOU RA

Sec. Mun. de Trânsito, Transporte e Mobilidade

Portaria no. 0'1112021 - GP/SAL
Órgão ParticiPante

CISCO DAS CHAGAS FER DA SILVA

Sec. Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Port. no 014/2021 -GPSAL

Órgão ParticiPante

MANOEL DE SOUZA LIiIA
Sec. Mun icipal de Obras, Habitaçáo e Urbanismo

Port. no 017/2021-GPSA
Órgáo Participante

HADILLA D sl CAIíPOS RGES

Sec. Municlpal de Assistê a Social, Juventude e Trabalho

Port. n" 007/2021-GPSAL
Órgáo Participante

MARiA LIMA DA SILV NERES

Sec. Mun. de SaÚde e Saneamento

Portaria no. 010/2021 -GP/SAL

Órgão ParticiPante

RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO

Sec. Municipal de Educaçáo

Port. no 008/2021-GPSAL
Órgão ParticiPante

DANIEL FERREIRA CAMPOS

Sec. MuniciPal ds Meio Ambiente

Port. no 013/202'l -GPSAL

Órgão ParticiPante r R Dos sANros f'#BÍ m
BÉZ EnRA & ClA s 

-lrúaEEnR rcÁ
LrDAo52sí33 ;H'#T,1y',',000101 rÊr5rr{rlo

AUIUAçÃO
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Avenida Presidente Vargas, N' 446, Cfltro, Santo Antônio dos LoPes-MA
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Diário Oficial
Prefeltura Muntclpal de Santo Antonlo dos Lopes - MA

Profelto Emauuel Llma de Ollvelra
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EXPEDÍEI{TE
O Diário oEcial do Murlcípto dê Sartó ÂrtoDiô. doE

Lopes - MA. crlado pela lnl N' 16 d0 09 tlo outubÍo
de 2017 l, exclusivâmente na forma eleffinlca, é

uma pullicação da Administração Dircta dsste
Município.
ACERVO
As edições do Dlário Oüc161 Elotrônico de Sarto
AntoBio dos lopes poderão s6r consultâdas átravós
da inter!€t, por Bsio do ssgtuiltô ond€r€ço:
https:/ Ârwustoatrtoniodoslopes.Ea. gov,br/disrlo
Para pesquisa por qualquer tenno e utiüzação de

filEos, acssso
https ://www.stoôntododoslopes.mÀ gov.br/diario.
As consultâs, posquisas e download são de acesso
gratuito G irdepsndGnlo de qualquor cadâstro.
ENTIDADE
Prefeitura Munlcipal de Sânto Antonio dos lnpgs -
MA
CNPJ: 06.172.720/0001-10, Pr€fotto EEEnucl llma
de Oliveira
Ender€ço: Av. Prcsidonte vargas, 446, centso
Telefone: (99) 3666 1191 e-mall:
ti@stoantoniodoslopos.Ea. gov.br
Siter hths:/ rww.stoaDtoDiodoslopsssa.gov.br

Secretarla Municipal de
PlaneJamento e Administração

{TRATO DE CONTRATO N.O 20230224
Y Pro."rro Administrativo n.a 022302-0001; b)

Espécie: Contrato Administrativo n.e 20230224.
Firmado em 23 de fevereiro de 2023 entre a

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/lúÂ,
inscrito no C.N.PJ. sob o tc 06.172.72010001-10,
através da Secretaria Municipal de Planeiamento e

Administração e a empresa ADTR Serviços do
Informática Ltda, CNPJ. Ne 17.422.433/0001-38. c)

Objeto: contratação de pessoajurídica para Prestaçáo
de serviços na locação de sistema integrrado do Folha

de Pagamento, üsando atender às necessidades da

Secretaria Municipal de Planejamonto e

Administraçáo, por meio da Secr€taria de Orçamento
e Finanças. d) Fundamento Legal: Art. 24, inciso II,

Lei Federal n.c 8.666/1993. e) Modalidade Licitatória:
Dispensa de Licitação N.c 001/2023. fl Vigência: l2
(doz6) mesês a coutar da data de sua assinatura. g)

Valor Total: Rr$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais).
h) Dotação Orçamentária: 03; 03.01; 04;722;0037;
2.006; 3.3.90.39.00; 1500000000 i) Signatários: pela
Contratante, Maria Lia Silva e Silva, Secretária
Municipal de Planejamento e Administração e pela
Contratâda, Thaiane Maria Araújo Barroso,
representante legal.

Co.llgo id6ntlficadorl
82odoocBdfe670rrBdga36k8453b6225e833ôl€3993b€99Í8cd596545d:)0bâdd7
342e654€07sd7â326c66bd3bf6€cêc7957a654de0da2bâo9dê0027.ccd0dc3

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ETETRÔNICO N9. OO2NO23

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NC O1O/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO NC O423O7.OOOI NO23
PREGÃO ELE'TRÔNICO N9 OO22O23
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
ne 446, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes
- MA, inscrita no CNPJ/MF sob o ne
06.172.72010001-10, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Planejamento e

Administraçáo, Sra, Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria n0 004 de 04 de janeiro de 2027,
publicada no Diário Oficial do Municipio de 05 de
janeiro de 2021, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 00212023,
publicada no Diário Oficial do Município de
0610212023, processo administrativo n0 042301'0001,
RESOLVE reglstrar os preços da empresa indicada e
gualificada nesta ATA, d€ acordo com a classificação
por ela alcançada e nas quantidades cotadas,
atendendo as condições provistas no edital,
sujsitando-se as partes às normas constantes na Lei
ne 8.666, do 21 de junho de 1993 e suas alterações,
no Decreto nc 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em

conformidade com as disposições a seguir:
1. DOOBJETO

prefeltura Mur cipôl de Sanlo Antonio dos Lopos - MA, Av. Presid€uto Vargas, 4{6, CenEo, ProÍeito Eroarluel Lrtna de Oliveira

Pôrs consullar a vsrâcidôd€ da púlicôção 6c6ss6 https://www.stoa[toNodoslopes.m6.gov.br/diôriooâciav1335
Ediçâo tro n'40f2023

:E



Página 2

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de
preços, para futura e eventual contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de
combustíveis, pelo prazo de 12 (doze) meses, em
atendimento às necessidades do município de Santo
Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do pregão
eletrônico 00212023, que é parte integrante desta
Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAçÓES E

Q UANTITATIVO S

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto
e as demais condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) são

as que seguem:

Diário Oficial Eletúnico Edição n' 40/2023 Publicação: 27 10212023

3, DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualguer órgão ou
entidade da administraçào pública que não tenha
paÉicipado do certame licitátório, mediante anuência
do órgáo gerenciador, desde que devidamente

justificada a vantagem e respeitadas, no que couber.
as condiçôes e as regras estabelecidas na Lei
8.666, de 1993.
3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata
Registro de Preços, observadas as condições ne
estabelecidas, optar pela aceitação ou não, pela
prestação do serviço/fornecimento, desde que esta
prestaçáo de serviço/fornecimento não prejudique as

obrigações anteriormente assumidas com o órgáo
gerrenciador e órgãos participantes.
3.3. As contratações adicionais a que se refere este
item náo poderão exceder, por órgão ou entidade, a

50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgáo gerenciador
e órgáos participantes.
3.4. As adesóes à ata de registro de preços são
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.
3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o

órgáo não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
3.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional ê justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgâo não participante.
4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da sua publicação, não podendo
ser prorrogada.
5. REVISÃO E CANCETÁMENTO
5.1. Os preços registrados poderão ser reüstos em
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administraçáo
pÍomovêr as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
5.2, Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administraçáo convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3. O prestador de serviços que não aceitar reduzir
seu preço ao valor praticado pelo mercado será
lüerado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
5.4. Quando o preço de mercado tornar-se supeúor
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgào gerenciador poderá:
5.4.1. liberar o prestador de serviços/fornecedor do
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compromisso assumido, caso a comunicaçáo ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicaçáo da
penalidade se confirmada a veracidade dos moüvos e

comprovantes apresentados; e

5.4.2. convocar os demais prestadores de serviços
para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.5. Náo havendo êxito nas negociaçôes, o órgáo
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contràtação mais vantaiosa.

5.6. O registro do prestador de sewiços/fornecedor
será cancelado guando:
5.6.1. descumprir as condiçôes da ata de registro
de preços;

5.6.2. náo retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente Do prazo estabelecido pela
AdministraÇão, sem justifi cativa aceitável;
5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na

hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
5.6.4. sofrer sançáo administrativa cujo efeito

rne-o oroüido de celebrar contrato administrativo,
\í.unçándo o órgào gerenciador e órgão(s)

participante(s).
5.7. O cancelamento dos registros será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.
5.8. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que preiudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:
5.8.1. por razão de interesse público; ou
5.8.2. a pedido do fornecedor.
6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de

Preços ensejará aplicaçâo das penalidades
estabelecidas no Edital.
6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam

. ls integrantes do cadastro de reserva, em pregão
vpara registro de preços que, convocados, não

honrarem o compromisso assumido
injustiÍicadamente, nos termos do art.49, §1e do

Decreto ne 10.024/19.
6.2. É da competência do órgão gerenciador a

aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registrc ds
preço (art. 50, incÍso X, do Decreto nc 7.892/2013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contrataçóes dos órgáos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art' 60,

Parágrafo único, do Decreto n0 7.89212013),

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao

Diário OflcÍal Eleffiuipo Eüção n' 402033 Rülicaçâo:'270212023

órgáo gerenciador çalquer das ocorrências previstas

no art.20 do Decreto na 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
7. CONDIÇÔESGERAIS
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais com
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e dernais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
7,2, A ata de realizaçáo da sessão pública do
pregáo, contendo a relaçáo dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a 6sta Ata de Registro de Proços, nos tenÍos
do art. 11, §4c do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para frrmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lawada em 2 (duas) üas de igual teor, gue, depois

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA,24 de fevereiro de

2023.
MARIA LTA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. Ne 004/2021-GPSAL
Órgão Gerenciador
T R DOS SANTOS BEZERRA & CTA LTDA
cNPJ. 05.255.433/0001-01
Representante: TEREZINHA RODRIGUES DOS

SANTOS BEZERRA
Empresa Beneficiaria
AÉcIo RAMOS MOURA
Sec. Mun. de Trânsito, Transporte e Mobilidade
Portaria no. 017n027 - GP/SAL

Órgão Participante
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRÂ DA SILVA

Sec. Municipal de Agricultura, Pecuária e

Abastecimento
Port. ne 014/2021-GPSAL
Orgão Participante
MANOEL DE SOUZA LIMA
Sec. Municipal de Obras, Habitaçáo e Urbanismo
Port. na 017/202I-GPSA
Órgáo Participante
HADILLA DA SILVA CAMPOS BORGES

Sec. Municipal ds Assistência Social, Juventude e

Tralalho
Port. nc 007/2021-GPSAL
Órgáo Paúicipante
MARIA LIMA DA SILVA NERES

Sec. Mun. de Saúde e Saneamento
Portaria no. 010202 I-GP/SAL
Órgão Participante
BAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
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Sec. Municipal de Educação
Port. na 008/2021-GPSAL
Órgão Participante
DANIEL FERREIRA CAMPOS
Sec. Municipal de Meio Am.biente
Port. no 013/2021-GPSAL
Órgão Participante

Púlicação: 27102n023
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Códlgo ldendÂcâdor:
S2edeocgdfê670i78d8â360c8453b6226€83&I63993b€99f0cd596S45d30badd7
342e654e87ed7ú26€!abd3bf 6êc€c7957ô65{d60dô2baogd€0027.ccdodG3

Comissão Permanente,ae ftdtaçáo
RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
DO PREGÃO ELETRÔNICO NA OO3/2023
PROCESSO ADMINISTRATryO NO. 1 3230T.OOO1
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes -
MA, torna público o resultado da licitação em
epígrafe, cujo objeto refere-se a contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de
Iocaçào de veículos para o transportes escolar de
alunos da rede municipal, de interesse da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Santo
Antônio dos Lopes/MA, conforme as especificações
constantes no Termo de Referência, de modo que o
objeto foi adjudicado a segminte empresa: SERVICON
SERVIÇOS E CONSTRUÇÔES EIRELI, inscrito no
CNPJ sob o n0. 18.857.915/0001-83, no valor total de
R$ 2.374.600,00 (dois milhões, trezentos e setenta e
quatro mil e seiscentos reais),
Santo Antônio dos Lopes - MA, 03 de março de 2023
VAN CLAY LIMA MENDES
Pregoeiro municipal
Portaria no. 1 38/2023-GP/SAL

Código identiEcâdorl
82êdeoc8{fe67ofl 8dga360c8{53b6226e933a1ê3993bo9gf8cdS96!,45d30bâdd7
342ê654€8?€d7a326cêabd3bÍ56c€c7957a654de0dâ2ba69dc0027âccd0dc3
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PiÍfllÍl i^ x!,rr@At E
SilúoAntônlodo§

Ctdade & Todos
Dlií,ío Oncal do Mutrtcíplo

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos
Lopes - MA

CNPJ: 06.172.720i0001-10 Criado pela Lei N. 16 de 09 de
Outubro de 2017 |

Prefeito Ematruel Lima de Oliveira
Av, Presidente Vargas, 446, Centro

Telefone: (99) 3666 1191
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